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Deado ri.2 .83.754 de23 de julho	 61,1979.

Autoriza o funcionamento do curso de Formação
de Nutricionistas da Faculdade do Sagrado Co
ração¡ com sede na cidade de Bauru, Estado
São Paulo.

O Preside-ate da República
usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item III
da ConstituiçãO, de acordo com o artigo 47 da Lei n9 5 540, de
28 de novembro de 1968, alterado pelo Decreto-lei n9 842, de 9
de setembro de 1969, e tendo em Vista o Parecer do Conselho Fe-
deral de Educação n9 840/79, conforme consta do ProceSso 	 n9
1 808/76-CFE e 230 068/79- do Ministério da Educação e Culturâ,

DECRETA:

Art. 19 - Fica autorizado o funcionamento do

curso de formação de Nutrioionistas, a ser ministrado pela Fa -

caldade do Sagrado Coração:, mantida pelo Instituto das Apústo -

las do Sagrado Coração de Jesus, com sede na cidade de Bauru

Estado de São Paulo.
Art. 29 - Este Decreto entrara em vigor na da

ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

	

Brasília, em 23 de	 julho	 de 1979

1589 da Independência e 919 da República.

JoXo B. DE FIGUEIREDO

E. Portena

DeeretoA1.9 83.755 de 23 de	 julho	 de 1979.

Autoriza o funcionamento do curso de Engenha
ria Mecânica,- da Escola de Engenharia de Pi-
racicaba, com sede na cidade de Piraci‘caba
Estado de São Paulo.

O Presidente da Repúb-lica
usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item III
da Constituição, de acordo com o artigo 47 da Lei n9 5 540, de
28 de novembro de 1968, alterado pelo Decreto-lei n9 842, 09 de
setembro de 1969, e tendo em vista Parecer do Conselho Estadual
de Educação de São Paula, conforme consta do Processo número
212 588/76 do Ministério da Educação e Cultura,

DECRETA:

Art. 19 - Fica autorizado o funcionamento do

curso de Engenharia Mecânica da Escola de Engenharia de Piraci-

caba, mantida pela Fundação Municipal de Ensino de Piracicaba

Estado de São Paulo.

Art. 29 - Este Decreto entrara .em vigor na

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.i  l9;9-;
Brasília, em 23 de	 julho

. 1589 da Independencia e 919 da República.

Jók, B. DE FIGUEIREDO

E. Portella

Decreto n.0 83.756 de23 de julho	 de 1979.

Dispensa a licitação-,para a alienação

de terras devolutas de União que menciona. e

dá outras providenClas.

C) Presidente da Repúbli-c:ia,

usando da atribuição que lho confere o artigo 81, Item III, da

Constituição e tendo em vista os artigos 126, f 2°. letra b,143

e 195 do Decreto-lei n 2 200, de. -25 de -fevereiro de. 1967,

DECRETA:

Art. 1 9 - Fica o hitisteiria da Agricultura,

por i-ntermedio do Instituto Nacional de Colonização e Ref.orMa

Agrária - INCRA, autorizado a dispensar o processo de licitação

para a alienação dos lotes rurais abaixo mencionados:

I - Processo INCRA.-CDTP/MT n 9 088/73,	 lote

de 150,0000 ha, de interesse de OSCAR ORTEGA, CPF n 9 156188381-

68;

II - Processo INCRA/PF IMPERATRIZ n° 212/73,

lote de 512,7850 ha, de interesse de AMARANTE ANDRE CARDOSO,

CPF n 9 '008901383-20i

III - Processo INCRA-CDTD/AM-9R n9 003/74,

lote de 2.000,-0000 ha. de interesse de JOSE FERRO BITTENCOURT,

CPF n 9 .003205452-87j

IV - Processo INCRA-PFA. n9 1015/75, lote de

1.667,4467 ha, de interesse de JOSE ANTONIO MONTEIRO-. CPF 	 n9

136774971-91;

V - Processo INCRA-PFA n 9 908/76, Iate	 de

207,8049 ha, de interesse de MANOEL COSTA, EPF n 9 095097201-00;

VI - Processo INCRA-PFA n 9 926/76, lote	 de

131,4549 ha, de interease de FRANCISCO PEREIRA DE ARROJO, 	 CPF

n 9 071773211-87;
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• HortriodaRedação
O Setor de Redação funciona, para atendimento do público, das 11 às 17 horas.

• Dos Originais
As Repartições Públicas deverão entregar no Serviço de Comunicações do De-

partamento de Imprensa Nacional, até às 17 horas, o expediente destinado à pu-
blicação.

- Os originais para publicação, devidamente autenticados, deverão ser dati-
lografados diretamente, em espaço dois, em papel acetinado ou apergaminhado,
medindo no máximo 221 33 cm, sem emendas ou rasuras. Serão admitidas cópias
em tinta preta e indelével, a critério do D.I.N.

- Os originais encaminhados à publicação não serão restituídos is partes,
ainda que não publicados.

• Reclamações
As reclamações pertinentes à matéria retribuída, nos casos de erro ou omis-

são, deverão ser formuladas por escrito ao Setor de Redação, até o quinto dia útil
subseqüente à publicação.
• Assinaturas

As assinaturas para o exterior serão anuais.
- As assinaturas vencidas serão suspensas sem prévio aviso.
- Para evitar interrupção na remessa dos órgãos oficiais, a renovação de as-

sinatura deve ser solicitada com trinta (30) dias de antecedência.
- As assinaturas das Repartições Públicas serão anuais e deverão ser reno-

vadas até 31 de março.
- Os Suplementos às edições dos órgãos oficiais só serão remetidos aos assi-

nantes que solicitarem-no ato da assinatura
- Os pedidos de assinatura de servidores devem ser encaminhados com com-

provante de sua situação funcional.
• Remessa de Valores.

A remessa de valores deverá ser feita mediante Ordem de Pagamento, por che-
que, através do Banco do Brasil S.A., a favor do Tesoureiro do Departamento de
Imprensa Nacional, acompanhada de esclarecimento quanto à sua aplicação.

VII - Processo INCRA-PFA ri g 943/76, lote de

	

117,8517 ha, de interesse de ESTEVAM GOMES TAVARES, CPF
	

n9

017936911-34;

	

VIII - Processo INCRA-PFG n 9 0323/77,	 lote

de 110,0000 ha, de interesse 	 LAURA PEREIRA DA SILVA, CPF n9

099831551-68;

IX - Processo INCRA-PFG n 9 764/7, lote	 de

298,6000 ha, de interesse de ARTUR BEZERRA NEVES,	 CPF	 n9

052126341-72;

X - Processo INCRA-PF/RR e 9 1146/77, lote de

	

510,0000 ha, de interesse de LUIZ GONÇALVES DE OLIVEIRA,	 CPF

n 9 074720562-00;

	

XI - Processo INCRA-PF/RR n 9 1158/77,	 lote

de 1.200,0000 ha, de interesse de ZAGLOBA DE ALENCAR 	 MACEDO,

CPF n 9 012893302-04;

XII - Processo INCRA-CR-04 n 9 2295/78, láte

	

de 993.1292 ha, de interesse de LUIZ COUTINHO CAMPOS, CPF 	 n 9

031052881i
XIII - Processo INCRA-PF/RR n 9 1164/77, lote

	

de 1.100,0000 ha, de interesse de ANTONIO TATAIRA, CPF 	 n9

017949572-00;

	

XIV - Processo INCRA-PF/RR n 9 005/78,	 lote

de 650,0000 ha, de interesse de GEMINOS LEITE PEREIRA, CPF 	 n9

009475802;
XV - Processo INCRA-PF/RR n 9 006/78, lote de

330,0000 ha, de interesse de ADOLFO ESBELL, CPF n 9	031082602-

00;

	

XVI - Processe INCRA-PF/RR n 9 007/78,	 lote

de 620,0000 ha, de interesse de JOSE ESBELL, CPF n 9 078261842-

15;

	

. XVII - Processo INCRA-CEAT n9 030/78,	 lote

de 347,0769 ha, de interesse de PEDRO ASSIS DE MIRANDA, CPF n2

074376331-.91;

XVIII - Processe INCRA-CEAT n 9 047/78, lote

de 2.512,1042 ha, de interesse de TOBIAS VICTOR RIBEIRO, CPF n2

014064341-91;

XIX - Processo INCRA-CEAT e 9 050/78, lote de

	

857,9468 ha, de interesse de JOSE FERREIRA DA SILVA, CPF 	 " n9

013772131-53;

XX - Processo INCRA-CEAT n 9 094/78, lote de

	

148,7636 ha, de interesse de JOSE LUIZ DE OLIVEIRA, CPF	 n9

092513401-53;

XXI - Processo iNCRA-CEAT e 9 095/78, lote de

349,7175 ha, de interesse de RAiMUNDO GOMES FERREIRA, CPF	 n9

187742371-871

	

XXII - Processo INCRA-CEAT n 9 098/78,	 lote

de 679,9060 ha, de intereUse de ANTÔNIO PEDRO DE FARIA, CPF n9

187738933-53;

XXIII - Processo INCRA,CEAT n 9 670/76, lote

	

de 752,2826 ha, de interesse de ERASMO CORREIA DA SILVA,
	 CPF

n 9 187764261-49; -

Art. 2 9 - A alienação de, que trata o artigo

anterior, será feita mediante a expedição de título definitivo

de -domínio, Pelo preço- da terra nua, de acordo com os valores

estabelecidos pelo Instituto Nacional de Coloniração á Reforma.

Agrãria - INCRA.

Art. 3 9 - Este Decreto entrar em vigor na

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

Brasília, 23 de julho de 1979;'1582 da Inde

pencrencia e 919 da República.

Joáo B. DE FIGUEIREDO

Delfim Neli()
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'Decreto	 83.757 . de 23 de	 julho	 do 1979.

Autoriza a cessão, sob a forma de
utilização gratuita, do 'terreno que
menciona, situado no Município de
Foz do Iguaçu, Estado do Paraná.

O Presiden te da República, usan

do da atribuição que lhe confere o artigo 81, item III, da Cons
tituição e tendo emvista o disposto no artigo 19 do Decreto-lei n9
178 4e 16 de fevereiro de 1967,

DECRETA
Art. 19 - Fica o Serviço do Patrimônio da União

autorizado a promover a cessão; sob a forma de utilização gilituita,
ã Telecomunicações do Paraná S.A. - TELEPAR, do terreno, com a área
de 15.180,00m2 (quinze mil, cento e oitenta metros quadrados), si
tuado na Avenida Primeira Arterial a 455,50m (quatrocentos é cmn
quenta e cinCo metros e cinquenta centímetros) do eixo da Avenida
pararia, Município 4e Foz de. Iguaçu, Estado 4o Paraná, de arde com

, os elementos constantes do processo protocolizado no Ministério da
Fazenda, sob o n9 0980-06,082, de 1978..

Art, 29 -O terreno a que se refere o artigo 19
deste Decreto destina-se. ã instalação de uma estação repetidora da
'central-rádio da cessionária, no prazo de (dois) anos, a contar

.4a data da asSinatura do contrato 4e cessão, a lavrar-se
eM livro próprio do . Serviço do Patrimônio da União.

Art. 39 - A cessão tornar-se-á nula, independen
temente de ató ~ciai, Sem direito e'cessionária a qualquer is
denização, incluSive por benfeitorias realizadas, se ào terreno,
no todo ou em parte, vier a ser dada destinação diversa da pra
vista no artigo 29 deste Decreto, se inobservado o prazo nele fi
xado on, ainda, se- oCorrer inadimplemento de cláusula contratual.

Art, 49 - Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

é oitenta e seis mil, quatrocentos e trinta e sete mer
tros quadrados e cinqftenta decímetros quadrados),resPec
tiyamente, situados junto ao Distrito Industrial de Du-
que de Caxias, Distrito de Xerém, Município - de Duque de
Caxias, Estado do Rio do Janeiro, de acordo com os ele-
Mentos constantea do processo protocolizado no Ministé-
rio da Fazenda, sob o n2 : 0168-07.269, de 1978.

Art. 2.2 - Os terrenos a que se refere o ar
tigo 12 destinam-se à implantação pela cessionária de um
programa habitacional e de desenvolvimento comunitário,
no prazo de 5 (cinco) anos, a ~tar da data da assina-
tura do ~trate de cessão, a lavrar-se em livroprOprio
do Serviço do Patrimônio da União-.

Art. 32 •-• :Picará a óessionária isenta do
pagamento d9 preço correspondente ao valor do domínio
útil dos terrenos e dos respectivos foros, enquanto lhe
estiverem os ines~ aforados, bem como dós' Iáud4Miossnms

transferencias que vier a efetuet, Correndo,tedevia4pOr
sua conta os -anus relativos àS indenizações que, even-

tualmente, sejam devidas a terceiros.

Art. 4 2 - A cessão tornar-se-á nula, indo
pendentemente de ato especial, sem direito a censioná-
ria a qualquer indenização, inclusive por benfeitorias
realizadas, se aos. terrenos no todo ou em parte,vier a
ser dada'deOtinação . diversa da prevista no artigo-22 dee
te Decreto-, se inobservado o prazo nele fixado ou, ain-
da, Se ocorrer inadimpleménto de cláusula contratual.

de 1979;. Art. 5.2 - Este Decreto entrara'em vigor na
data'de sua publicação, revogadas as disposições em con
trário.

Brasília, 23 de	 julho
1589 de Independência e 919 da República.

JoXo B. DE rIGVEMEDO

Xarlos Rischbteter

Decreto rh• 83,758 • de 23 de	 julho de 1979.
Autoriza a cessão, sob o regime
de aforamento, dos terrenos que
menciona, situados no Município
de Duque de Caxias, Estado do
Rio de Janeiro.

C) Preisfdente da RepCiblit:e4

usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item
III, da Constituição e tendo em vista o disposto no ar
tigo 12 do Decreto-lei n2 178., de 16 de fevereiro de
1967,

DECRET A:

'Art. 12 - Fica o ServicodePatrimanio da
União autorizado a promover a cessão, sob o regime de
aforamento, à Companhia Estadual de HabitaçãodoRio de
Janeiro-CERAS-RJ, dom terrenos designados pelos mine
ros 01 (um) a 06 (eeis),comas áreasde267.169,00m2(du
mentos e sessenta e sete mil, cento e sessenta e nove
metros 'quadrados); 19.513,20m2(dezenomamil,quinhentos
e treze metros quadrados e vinte decímetros quadrados);
3.009,75m2 Xiree mil e nove metros quadradmse setenta

' e . cinco decímetros quadrados); 2.361,74m2 (dois mil,
trezentos e sessenta e um metros quadrados esetenta e
quatro decímetros quadrados); 12.623,49m2 (doze mil,
seiscentos e vinte e tres metros quadrados e quarenta e
nove decímetros quadrados) e 986.437,50m2 (novecentos

Brasília:, 2.3 -040	 jOlhe
	 de 19794

1589 da Independencia e 91 2 da República..

Jolo B. Liz /112Unnte0

MOIO: RiSChiteter

Decreto-n.. 83.759	 .cle-23 de julho	 de 1979.

Autoriza á cessão, sob a forma
de utilização gratuita,dos ter-
renos que menciona,situados nos
Municípios de Corumbá. e Ladário,
Estado de Mato Grosso do Sul.

O Presidente da República,
usando da atribuição que lhe confere o artigo 81,item
III, da Constituição e tendo em vista o dispostono ar
tigo 12 do Depreto-lsi n2 178, de 16 de fevereiro de
1967,.

D E CR E T A:

Art. 12 - Fica o Serviço do PatrimOnio
da União autorizado a prómoyer a cessão, sob a forma
de utilização gratuita, ao Serviço de Navegação da Ra
eia do Prata S/A, de 2 (dóis) terrenos marginais,com,
respectivamente-, as áreas de 1.200,00m2 (um mil e du-
zentos metros quadrados) e de 1„460„00m2 (um mil, qua
trocentos e sessenta metros quadrados),situados à mar
gem direita de Rio Paraguai, nos Municípios de Coruin
bá e de Lactário, Estado de Mato Grosso do Sul, ' de a-
cordo com os elementos constantes do processo protoco



Brasilia, 23 de	 julho

1582 da Independenc ia e 91 2 da Repáblica.
JOX0 B. sz Fmumalmo

If anos litudtMoter

de 1979,,
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ma
lizado no Ministério da. Fazenda,so b 	n2 0187-00267,

de 1918.

	

Art. 22	 Os terrenos a qUe se refere o-
artigo- 12 destinam-se à construção de instalações de
apoio de 2 ((Inas) carreiras de reparos navais,no pra-
zo de 2 (dois) anos, a contar da data da assinatura

do contrato de cessão ., a lavrar ,-se et, livro próprio

do Serviço do Patrimânio da União.

- Art.. 32 A Cessão tornar-se-á nula., in-

dependentemente de ato especial, sem direito o cessio

nário a -qualquer indenizaçãO, inclusive por benfeito-
rias realizadas-, se aosterrenos,n o tódo ou em parte,

vier a ser dada destinação diversa da prevista no ar-
tigo 22 deste Decreto, se inobeervade o prazo " nele ti

xado . oU, ainda, se- ocorrer inadimpleme nto de cláusula.

contratual.
Art. 42 - Este Decreto entrará em vigor

na ,data de . sua publicação, revogada s .as disposições

em contrário.

Deennon.2 83.760.023 de julho	 de1979.

Autoriza o funcionamento do curso de Engenha
ria AgricOla, ministrado pela Fundação Faculda
de Municipal de Educação, Ciencias e Letras de-
Cascavel, com sede na cidade de Cascavel,'Esta
do do Paraná,

0 Presidente da República,

usando das atribuições que lhe Confere o artigo 81, item III, dá
Constituição , de acordo com o artÈgo 47 da -Lei n9 5 540, de 28 de
novembro de 1968, alterado pelo Decreto-àlei n9 842, de 9 de setem
bro de 1969, e tendo em vista Parecer do Conselho Estadual de EdU
cação re:, 171/78, conforme consta do Processo n9 217 785/78
Ministério. da Eduáação e Cultura,'

D E C:RETA:
Art. 19 - Fica autorizado o funcionamento

do curso de Engenharia Agrícola, ministrado pela Fundação Faculda
de Municipal de Educação, .Ciências e Letras de Cascavel, mantida
pela Prefeitura Municipal de Cascavel, com sede na cidade de Cem

cavei, Estado do Paraná.
Art. 29 - Este Decreto entrará em vigor na

data de sua publicação,revogadas as disposições em contrário.
Brasftia,em 23 de julho	 de 1979

1589 da Independência e 919 da República.
JOÃO B. DE FIGUEIREDO

E Portere

Demreton.2 83.761 623 de julho	 de 1979.

Concede reconhecimento ao curso de Estudos So
ciais da Faculdade de Estudos Sociais,'COm sede
na cidade de Jaragná do Sul, Estado de Santa Ca
tarina.

O Presidente da -República,
usando das atribuições que lhe confere o artigo 81,- item III, da
Constituição, de acordo com o artigo 47 da Lei n9 5 540, de 28
de novembro-de 1968, alterado pelo Decreto-le i n9 842, de 9 de

de Educação n9 640/79, conforme consta do Processo n9 515/78-CFE
setembro de 1969, e tendo em vista o Parecer do Conselho Federal

e 225 975/79 do Ministério da Educação e Cultura -,

DECRET .A ;

Arr.	 - E concedido reconhecimento ao curso de

Sociais, licenciatura de 19 grau, ministrado pela Facul
Estudos Estudos Sociais, mantida pela Fundação Educacional Regiodade de

Art. 29 - Este Decreto entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, em	 23	 de	 de 1979

1589 da Independência e 919 da República. julho
ToXo B. DE FIGUEIREDO

E Portella

Decreto n. 83.762 de 23 de julho	 de 1979.	 -
Concede reconhecimento ao curso de Educação Ar
tistica da Universidade Federal de Pernambuco,
com sede na cidade de Recife, Estado de Pernam
buco,

O Presidente da República,
usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item III, da
Constituição, de acordo com o artigo 47 da Lei n9 5 540, de 28
de novembro de 1968, alterado pelo Vecreto-lei n9 842, de 9 de
setembro de 1969, e tendo em vista o Parecer do Conselho Federal
de Educação n9 649/79,conforme consta do Processo n9 6601/78-CFE
e 225 -074/79 do Ministério da Educação e Cultura,

DECRETA:
Art. 19 - Ë cOncedidO reconheciment o ao' curso

de Educação Artistica, licenciatura de 19 Grau, ministrado
Universidade Federal de Pernambuco, com sede na cidade de

fe, Estado de Pernambuco.
Art. 29 - Este Decreto entrará . em vigor na data

de sua publicação, revogadas as'ditposições em contrario.

	

Brasilia„ em 23	 .de de 1979;

1589 da Independência e 919 da República. 
julho" 

JoXoB. Minoulutro0

E. FOrEEBO

Decreto e.2 83.763de23 de julho 	 de 1979.

Concede reconhecimen to a habilitaçao em Enge
nharia Elétrica do curso de Engenharia da Uni
versidade Católica de Pelotas, Estado do Rio
Grande do Sul,

O Presidente da -República,

usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item III, da
Constituição , de acordo com o artigo 47 da Lei n9 5 540, de 28

de novembrO de 1968, alterado pelo Decreto-lei n9 842, de 9 de
setembro de 1969, e tendo em vista o Parecer do conselho Federal
de Educação n9-635/79, conforme consta do Processo n9 7 090/78 -
CFE e 225 395/79 do Ministérió da Educação e Cultura,

DECRETA:
Art. 19- É concedido reconheciment o à habili

tação em Engenharia Elétrica do curso de Engenharia da UniVersi
dade Católica de Pelotas, com sede ma cidade de Pelotas, Estado
do Rio Grande do Sul.

Art. 29 - Este Decreto entrara em vigor na da
ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasflia, em 23	 de	 julho	 de 1979;

1589 da Independência e 919 dá República.
JoXo B. DE FIGUEIREDO

E. POTEd14

Deereton.9 83 . 764 de23'de julho	 de 1979.

Autoriza a conversão dos cursos de Matemática
Biologia, Química e Ciências, em Curso de Ciên
cias, ministrado pela Universidade Católica -d-o-
Paraná, com sede na cidade de Curitiba, Estado
do Paraná.

O Presidente da República.

usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item iii,. da
Constituição, de acordo com o artigo 47 da Lei n9 5 540, de 28
de novembro de 1968, alterado pelo Decreto-le i n9 842, de 9 de
setembro de 1969, e tendo em vista o Parecer do Conselho Federal
de Educação n9 843/79, conforme consta do Processo n9 359/79,CFL
e 227 478/79 do Ministério da Educação e Cultura,

DECRETA:
Art. 19 - Fica autorizada á conversão dos cursos

de Matemática, Biologia, Química e licenciatur a -em Ciências 19

_
nal Jaraguaense, com sede na cidade de Jaragua do Sul, Estado de
Santa Catarina.

pela
Rei

•

DIÁRIO OFICIAL (Seção - Parte I)
	 Julho de 1979



Terça-feira 24	 DIÁRIO OFICIAL (Seção I — Parte 0
	

Julho de 1979 10429

Ciclo, em curso de Ciências, licenciatura de 19 grau e licencia
tura plena, cole -habilitações-Sá Matetãtíca;Biologia'è Otiíreica,
em regime de reconhecimento, ministrado pela Universidade Católi
ca dO =Parané,- mantida'' pela Sociedade Paránaense -de Cultura, com
sede na cidade-de Curitiba, EatadO do Paraná.

Art. 29 - Este Decreto entrara em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrtirio.

	

Era:alia, em '23 de	 julho	 de 1979;
1589 da Independência e 919 da República.

JoÃo B. DE FIGUEIRETO

E. Portelia

Decreto n.2 83.765 de 23 de julho	 de 19 79,

Autoriza o funcionamento da Faculdade de Ciên
cias Agrãrias, com os cursos de fiedicina Vete"
rinãria, Engenharia Florestal e Engenharia
Agrícola-, com sede na cidade de Alfenas, Esta
do "cle Minas Gerais.

Presidente da Repú_blita
usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item III, da
Constitgição, de acordo com o artigo 47 da, Lei n9 5 540, de 28
de novembro de 1968, alterado pelo Decreto-lei n9 842, de 9 de
setembro de 1969, e tendo em vista Parecer do Conselho Estadual
de Educação n9 389/M/cot/lá/Me: consta do . Processó n9 224764/79
do Ministério da Educação e Cultura,

DECRETA:
Art. 19 - Fica autorizado o funcionamento da

. Faculdade. de Ciências Agrãrias, com os cursos de Medicina Veteri
nãria, Engenharia Florestal e Engenharia AgrIcOla, mantida pela
Fundação de Ensino e'Tecnologia de Aifenas, =Sede na cidade
de Alfenas, Estado de Minas Gerais.

Art. 29 - Este Decreto entrarã em vigor na da
ta de sua publicação, revogadas as dispoSieões em contrario.

	

Brasília, em 23 de	 julho	 de 1979
1589 da Independência e 919 dá República.

Jo:Át, B. DE FIGUEIREDO

E Partelta

	

Decreto n.0 83.766,c1e23 de julho	 de 19 79.
Concede reconhecimento aos cursos de Administra
ção e de Ciências Econômicas do Centro Ciberne.
tiOC Gay-Lussac, com sede na cidade de Niterói;
Estado do Rio de Janeiro.

•	 O Presidente da Npública,
usando dás atribuições que lhe confere o artigo 81, item III, da
Constituição, de acordo cóm o artigo 47 da Lei n9 5 540, de 28
-de novembro de 1968, alterado pelo Decreto-lei n9 842, de 9 de
setembro de 1069, e tendo em vista o Parecer do Conselho Federal

	

de Educação n9 705/79, -conforme consta do Processo n9 7 296 	 e
7 297/78-CFE e 225 /13/79 do Ministério da Educação e Cultura,

DECRE'T A_:
Art. 19 - E concedido reconhecimento aos cursos

de Administração e de Ciências Econõrnioas, ministrados pelo Cen
tro Cibernético Gay,Lussac, mantido pelo Gay-Lussec . Instituto de
Ensino Superior, com sede na cidade-de Niterói, Estado do Rio de-
Janeiro.

Art. 29 - Este Decreto entrarã em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrãrio.

Brasília, em 23	 de	 julho	 de 1979;
1589 da Independência e 919 da República,

João B. DE FIGUEIREDO

E. PorteVa

DECRETO N9 83.500 - DE 28 DE MAIO DE 1979.

Aprova o Regimento dos Gabinetes da Presidència da

República.

(Publicado no Diãrio Oficial de 31 de maio de 1979)

RETIFICAÇÃO

Republica-se o artigo 48 do Regimento por ter saído com
incorreçãçs.

Art. 48 - A Diretoria Administrativa tem por

titular um Diretor, com prerrogativas e vantagens de

Subchefe, Oficial Superior das Forças Armadas, com o pos-

to de Capitão-de-Mar-e-Guerra e o Curso Superior de Guer-

ra Naval, ou equivalente, , se militar, coadjuvado-por Ad-

juntos.

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

ESTADO MAIOR DAS FORÇAS ARMADAS
DECRETO DE 23 DE JULHO DE 1979

O Presidente da República

RESOLVE exonerar o Coronel do
Quadro de Oficiais Aviadores da Aeronáutica IALE RENAN
ACCIOLY MARTINS DE FREITAS do Corpo Permanente da Escola
Superior de Guerra, por ter sido transferido para a Reser
va Remunerada.

BrasIlia, 23 de julho	 de	 1979;
1589 da Independência e 919 da República. -

J0;0 Il. st FIGUEIREDO

Sumucl Augusto Aires Can*/

MINISTÉRIO DA MARINHA
DECRETO DE 23 DE JULHO DE 1979

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA

RESOLVE, na qualidade de Grão-Mestre da

Ordem do Me -rito Naval e de conformidade com o artigo 34 do Regula

mento aprovado pelo Decreto n9 71.314, de 0_6 -de novembro de 1972,

alterado pelo Décreto n9 754-31, de 03 de dezembro -da 1974, adMi

tir no Quadro Suplementar da mesma Ordem no grau de Grancle-Ofioi

ai, o Almirante GUIDBERTO BARONA SILVA, da Armada da Colambil.a.

Brasília, DF., ém 23 de julho de 1919;

1589 da Independência e 919 da República.

JoÃo B. DE -FIGUEIREDO-

Maxintiano Fonseca

MINISTÉRIO IX) ICCOMITO
DECRETOS DE 23 DE JULHO DE 1979

O Presidente da República,
de acordo com os Art 100 • item I e 155 , da Lei n9 5.774
de 23-de dezembro de 1971.,

RESOLVE:

Conceder transferencia para a Reserva Remunerada ao" Coro-
nel da Arma de Cavalaria ( 0123187403 ) CARLOS ALBERTO NASCIMENTO
com a remuneracio a que faz jus . , observados os Art 20 ; 21 , item 1 ; 68 • §
19 ; 120 ; 127 , item 1 , com a redae,RO que lhe foi dada pelo Art 29 do Decre-
to-Lei n9 1.603 , de 22 de fevereiro de 1978; 167 ; 168 e 110, da Lei n9 5787,
de 27 de junho de 1972 , por estar beneficiado pelo Art 19 da Lei. n9 1.156 • de
12 de julho de 1950 e contar mais de 35 anos de serviço.

Brasília-DF , 23 de	 julho	 de 1979
1589	 da,	 Independencia	 e	 919	 da	 Repitlica

JoÃo B. DE FIGUEIREDO

Walter Pires
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O Presidente da República,
de acorde com o Art 100 , item 1, 'da Lei 119 5.774 , de 23

de dezembro de 1971

RESOLVE:

Conceder transferencia para a Reserva Remunerada ao Co-+.
ronel da Arma de Artilharia ( 0148096100) VICENTE DE PAULA NORONHA

coirf a remuneraçãb ‘ a que faz jus, observados os Art 20; 21, item 3; 120 e

127 , item 1 , com a redaçío que lhe foi dada pelo Art 29 cio Decreto-Lei n9

1.603 , de 22 de fevereiro de 198 , da Lei n9 5.787 • de 27 de junho de 1972

por contar mais de 35 anos de serviço.

nismoS Regionais Americanos do Ministério dai Relações Exte-
.riores.

DELEGADO:

Doutora Carmen Soriano Puig, da Secretaria de Tecnologia In-

dustrial O) Ministério da Indústria e do Comércio.
•

Brasília, em 23 de .	julho
	

de 1979;
1589 da Independência e 919 da República.

J010 B. DO FIGUEIREDO

It. S. ~MITO
Brasília-DF, 23 de
	

j 41, 1 h o
	

de 1979

1589	 da
	

Independencia	 e	 919 da	 Repitlica .
	 0 Presidente da República,

Jogo R. DE FIGUEIREDO

Wa:ter Pires

O Presidente da República

de acordo com o disposto no

de 21 de outubro de 1958,
71.733, de 18 de janeiro de

reiro de 1975, resolve

artigo 29 do Decreto 44.721,
combinado com os Decretos

19 .7.3 e 75.430 de 27 de feve-

de acordo com o Art 100 , item I , da Lei n9 5.774 de 23

de dezembro de 1971

RESOLVE:

Conceder transferencia para a Reserva Remunerada ao Co-

ronel da Arma de Artilharia ( 0318433208) HgLIO CONDE com a remunera -

çío a que faz jua, observados os Art 20; 21, item 1; 68, § 19; 120; 127

item 1 • com a reclaçío que lhe foi dada pelo Art 29 do Decreto-Lei n? 1.603

de 22 de fevereiro de 1978 ; 134; 135; 167 e 168 , da Lei ri g 5.787 , de 27 de

junho de 1972 , por contar mais de 35 anos de serviço.

Brasília-DF , 23 de'	 julho	 de 1979

1589	 da	 Independencia	 e	 919	 da	 RepUblica

JoÃo l3. DE FIGUE1RED

WaLter Pires

O Presidente da República,
de acordo com os Art 100 • item I e 101 , da Lei n9 5.774

de 23 de dezembro de 1971

RESOLVE:

Conceder transferencia para a Reserva Remunerada ao

Tenente-Coronel da Arma de Artilharia ( 0177.481108 ) ARNALDO MAGARI -

NOS DE SOUZA LEÃO com a remuneraçío. a que faz jus. observados os Art

20; 21 , item 3 e 127 , item 2 , com a reclaçio que lhe foi dada pelo Art 29 do

Decreto-Lei ri? 1.603 • de 22 de fevereiro de 1978 , da Lei ri? 5.787 , de 27

de junho de 1972.

Brasília-DF , 23 de	 julho	 de 1979

1589	 da	 Independencia	 e	 919	 da	 Repiablica

Jogo B. DE FIGUEIREDO

Walter Pires

31LNEWURRY DAS ItELMJNESADVIWIt1CIRES
DECRETOS DE 23 DE JULHO DE 1919

1) Presidente da República,
de acordo com o disposto no artigo 29, do Decreto n9 44.721,
de 21 de outubro de 1958, combinado com os Decretos n9s
71.733, de 18 de janeiro de 1973 e 75,430, de 27 de feverei-
ro de 1975, resolve:

DESIGNAR

ã seguinte Delegação para representar o Brasil na V Reunião

Ordinaria dó Conselho Latino-Americano do SELA, a ser reali-

zada em Caracas, Venezuela, no período de 23 de julho a 2
de agosto de 1979:

CHEFE DA DELEGACAO:

Embaixador Marcelo Raffaelli, Chefe do Departamento de orga-

DESIGNAR

a seguinte Delegação para participar de *reuniões regio-

nais sobre transporte aéreo a serem realizadas em Bogota,

no perlodo de. 21 a 24 de julho de 1979:

CHEFE:

Major-Brigadeiro-do-Ar Joaquim Vespasiano Ramos, presiden
te da CERNAI.

DELEGADOS:

Brigadeiro-do-Ar Pompeu Marques Perez, do Departamento de
Aviação Civil do Ministério dá Aeronáutica.;

Doutor Expedito Albano da Silveira, membro da CERRAI;

Secretario Maria Celina da Azevedo- Rodrigues, da .Embaixada
do Brasil em SÔO-ta (sem ônus para o Tesouro Nacional).

Brasília, em 23 de	 julho	 de 1979;
1589 da Independência e 919 da República.

JoÃo B. DE .FIGVEIREDO

X. S. Guerreiro

O Presidente da República.;
de acordo com os artigos 21 e 22 do Decreto n9 71 534, de
12 de dezembro de 1972, resolve

DESIGNAR

ALBERTO VASCONÇELLOS DA COSTA E SILVA,

Ministro de Segunda Classe, da Carreira de Diplomata, para

exercer a função de Embaixador do Brasil junto à República

da Nigéria, removendo-o, ex-officio, da. Embaixada do . Brasil

em Roma para a Embaixada do Brasil em Lagos;

Brasília, 23	 de	 julho 	 de 19191
1589 da Independencia e 919 da República.

Joio a. DE 'FIGUEIREDO

S. Guerreiro

O Presidente da República,
de acordo com o artigo 24 do Decreto n9 71 534, de 12 de dezem
bro de 1972, resolve

DESIGNAR

LEONARDO MARQUES DE .ALBUQUERQUE CAVALCANTI,

Ministro de Segunda Classe, da Carreira de Diplomata, para exer

cer a funçâo de Ministro-Conselheiro da Embaixada do Brasil aM



- Terça-feira 24	 DIÁRIO OFICIAL (Seção I	 Parte I) 
	

Julho de 1979 10431

Atenas, removendo-o,eX-Otticio, da Embaixada do Brasil em Pe

qui:mil:Iara a Embaixada do Brasil em Atenas.

Brasília, em	 23	 de julho ,	 1979;
15439 da Independência e 919 da República.

Jogo B. RE FIGUEIREDO

Â. S. Guerreiro

DECRETO-DE 24 DE JULHO DE 1979

O Presidente da -República,

de acordo com ó item I do artigo 49 da Léi n9 5.887, de 31

de maio de- 1973, resolve

-CONSIDERAR AGREGADO,

o Senhor JOÃO BAPTISTA PINHEIRO ocupante dó cargo de Minis
trd de Primeira ClaSse- (Categoria Funcional D-301); do Qua

.dro Permanente do-Ministério das ReIaçõeá Exteriores, a par
tir -de 23 de julho de 1979.

Brasília, em 24 de	 julho	 de
1979; 1589 da Independencia e 919'da República.

JOÃO' B. et: FIGUEIREDO

B. 3.. Guerreiro

ENISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA
SOCIAL

DECRETO DE 23 DE JULHO- DE 1979

C) Presidente cha República, de acordo com o
artigo 7', item I, do Decreto n 9 77.336, de 25 de março de
1976, resolve

DES1GN.A R

O Bacharel em Direito PAULO DA SILVA CABRAL para

exercer a função de confiança, ciidigo LT-DAS-101,3, de Con
sultor Jurídico do Instituto Nacional de Previdência So

cial — INPS.

Brasília, - em 23 de	 julho	 de 1979;
158 9 da Independência e 91 9 da República.

Jogo B. DE FIGUE/REDO

'MU' Soares

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA.
DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPOLICA

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO

Exposição- de Motivos

N9 139, de 23 de julho de 1979. Proposta de limites para as impor

taciies diretas -e para- as compras t locaçães de produtos estrangei-
ros no mercado interno, em, 1979, pelas empresas. Centrais Elêtricas

de RondOnia-CERDW, Centrais Elêtricas de Roraima-CER e Companhia

Siderúrgica da Amazónia-SIDERAMA, do Ministério dó Interior, como
menciona. "Aprovo. 1m 23-7.79."

DISPENSA DE PONTO

- ao IV CONGRESSO NACIONAL ONIVERS1TARIO D.E RELAÇOES PUBLICAS,
a realizar-se em Sio Luiz - MA, de 24 a 28.7.79 (1M 295- 79
do SC)

AFASTAMENTO 00 PAIS

O Senhor Presidente da República autorizou o afastamento do
PaTs de:

- °SIRIS DE AZEVEDO LOPES FILHO, de 26 a 31.7.79 . , com 6nils (
263-79 do MF)

"JOSE ONOFRE DE MELO, ABEILARD BARRETO e HELIO LOYOLLA DE ALEN-

CASTRO, de 12 a 18.8.79, com ônus (E.M. 264-79 do MF)

IVO SINAS-MOREIRA, por 08 dias, a partir de 20.7.79, com anus
(E.M. 50-79 do MIC)

/CARO DAMASIO ALVES, de 27.7 a 6.8.79, com anus (E.M. 67-79 do
MAg)

WERNER MAX RUDOLF0 TRIELE, em prorrogação, com 6nus (E.M. 67-79
da MAg)

ATOS CM) MINISTRO: CHEFE IN) XWUBUYEIW CIVIL
PORTARIA N997 /GC, DE 23 DE JULHO "	 DE 1979

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DO GABINETE CIVIL DA

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:

Designar para exercer a função de ESPECIALISTA,

a que se refere o Decreto n9 83.091,de 24 de janeiro de 1979,

publicado no Diário Oficial de 25 subsequente, o \ servidor SÃ

BINO LOURENÇO NETO, MOteriSta, Referência 02, da Fündação Uni

versidade de Brasilla,comaGratificação pela Representação de

Gabinete de Cr$ 3.767,00 (três mil, setecentos e- sessenta e

sete cruzeiros), a partir de 17 de julho de 1979, ficando, em

conseqüência, incluído na lotação da Diretoria Administrativa

da Presidência da República.

GODBERY DO COUTO E SILVA

PORTARIA N9 98 /GC,-DE23 DE JULHO	 DE 1979

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE - DO GABINETE CIVIL DA
PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:

Deáignar para exercer a funçãO de ASSISTENTE, á
que se refere o Decreto n9 83.091, de 24 de janeiro de. 1979,pu

blicado no Diário Oficial de 25 subseqüente,o Suboficial da Re

serva Remunerada JOSÉ DA CUNHA ROCHA, dO Ministério da- Aeronéu

tica, com a Gratificação pela Representação de Gabinete de- Cr$

5,023,00 (cinco mil e -vinte e três cruzeiros), acrescida.de.90

(noventa por cento), na forma do disposto na letra "b" do arti
go 29, do Decreto n9 75.333, de 30 de janeiro de 1975, a par
tir de 19-de julho -de 1979, ficando, em Conseqdência, incluído

na lotação. da Diretoria Administrativa da Presidência da Repú
blica,

GOLBERYHDO--COUTO E SILVA

PORTARIA N9 99 /Ge, DE23 DE JULHO	 DE 1979

MINISTRO DE ESTADO CHEFE DO GABINETE CIVIL DA.

PRESIDÊNCIA DAREPÚBLICA, no uso de suas atribuições, -

RESOLVE;

O Senhor Presidente da República autorizou sejam dispensados

do ponto, nos termos dó Decreto n9 74.647, de 3 de outubro

de 1974, os funcionários públicos: federais, da administração

direta e das autarquias que, comprovadamente, 	 comparecerem

- ao X SIMPOSPO DA ASSOCIAÇA0 NACIONAL DOS PROFESSORES UNIVER

• S1TÃRIOS DE HISTORIA, a realizar-se em Niter61 - RJ, de 22

a 27.7.79	 -(EM 332-79 do MEC)

Dispensar, a pedido, dá função de AUXILIAR, a

partir de 23 de julho de 1979, a servidora EMULA. MARIA MEN -
DES DA SILVA, Recepcionista I -cLT, da Fundação Universidade

de Brasília, ficando, em conseqüência, excluída da lotação. do

Gabinete Pessoal do Presidente da República.

GOLBERY DO COUTO E SILVA
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$ECRETARIA DE PLANEJAMENTO

Portaria n.• 110	 • de 19 de	 julho	 de 197 9

C) Ministro cha Estado Chefe chã Secretaria
' de Planejamento da Presidência ' da República --no uso
das suas atribuições, e considerando as necessidades do serviço;

RESOLVE':
Art. 19 - Fica transferida, da Secretaria-Gera1_ pa

ra o Gabinete 'do Ministro, a Assessoria de Assuntos Parlamenta
res.

Art. 29 - Compete ã Assessoria de Assuntos Parlamen
tares:

. a) manter o Gabinete do Ministro. informado sobre
os assuntos relacionados, direta ou indiretamente, com- a área de
Competêneia da Secretaria de Planejamento (SEPLAN), que estejam
em discussão no Congresso Nacional;

b) colher subsídios, junto aos Orgãos técnicos da
SEPLAN, a- fim de instruir as informações a serem prestadas ã Pre
aidência dá República sobre a conveniência da aprovação de proje

tos de- lei em exame no Congresso Nacional;

c) manter permanente contacto com as lideranças do

Governo nas duas Casas do Congresso Nacional, fornecendo-lhes da

dos O informações necessãrios e esclarecimentos sobre- assuntos

do âmbito -da. SEPDAN, em estudo ou debate no Congresso;

d) assistir as autoridades da SEPLAN que forem soui

citadas a comparecer ao Congresso- Nacional;

,ey manter em arquivo processos sobre projetos de

lei em que a SEPLAN se tenha manifestado, bem Coito sobre assun

tos que tenham sido débatidos em plehãrio das duas Casas do Con

gresso Nacional, de interesse desta Secretaria de Estado.;.

f) providenciar a remessa, aos Srs. Parlamentares e

demais autoridades do Poder Legislativo, de Publicações da

SEPLAN;

g) exercer outras atribuições que lhe forem confe-

ridas peio Chefe de Gabinete.

Art. 39 - A Assessoria de Assuntos Parlamentares

funcicmatã sob a supervisão direta do Chefe de Gabinete, devendo
receber, de todos os demais 'órgãos desta Secretaria, a colabora-
ção necessãria aó desempenho de suas atribuições.

MARIGHENRTQUE-STMONSEN

Portaria n.• 111	 • de 19 de	 julho	 de 1979

O Ministro de Estado Chefe da Secretaria
de Planejamento da Presidência da República, no

uso de suas atribuições, resolve:

DESIGNAR, o Assessor ALKIMAR RIBEIRO DE MOURA para
desempenhar as funções de Chefe da Assessoria Parlamentar.

MARIO BENRIQUt SIMONSEN

Panada h! 112	 de 19 de• 	julho	 de 197 9

O Ministro de Estado Chefe da Secretaria
de Planejamento da PreSiclênc7.1a. da F2epiMblic.21,no uso

de suas atribuições, resolve:

	

DESIGNAR o Assessor MARIANO ADOLPHO	 PHILIGRET
NETTO vara desempenhar as funções de Coordenador da Assessoria

4 Parlamentar, com -os encargos que lhe forem atribuidos pela Che

fia da mesma Assessoria.

OUNIO HENRIQUE SIMONSEN

SECRETARIAS . DE ESTADO
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA N9 710 DE 20 DE JULHO DE 1979-

O Ministro d.e Estado DA
JUSTIÇA, usando da competência que lhe foi atribuída pelo Decre
to n 9 73 987, de 24 de abril de I974,e tefido em Vista o que córj
ta do Processo n 9 37 5.50, de 1978, do Ministerio da justiça, -

RESOLVE

1 - tornar sem efeito, de acordo com o artigo 14 da Lei n9 1 711,
de 28 de outubro de 1952, as Portarias Os 270, de 24 de abril
de 1978, publicada no Diário Oficial de 25 subseqUente,página n9
5 759,e 546, de 18 de julho de 1978, publicada no Diário Oficial
de 25 subséqUente, pá-gina n 9 1 159,na parte que,respectivamente,
nomearam, para exercerem o Cargo de Escrevente Auxiliar do Quadro
de Pessoal da Justiça de la. Instância do Distrito federal,os se
guintes candidatos, por haverem deixado de tomar posse no prazo
estabelecido em lei:

PETRONJO PQRTELLA

PORTARIA N9 711 DE 20 DE ZULHO DE 1979

C) Ministro de Estado DA
JUSTIÇA, usando da competência que lhe foi atribuída pelo Decreto
n 9 73 987, de 24 de abril de 1974, e tendo em vista o que consta
do Processo n 9 37 549, de 1978, do Ministerio da Justiça,.

RESOLVE

1 - tornar sem efeito, de acordo com o artigo 14 da Lei n 9 1 711,

de 28 de outubro de 1952, as Pórtarias n 9 S 206„ de 31 de março"de

1978, publicada no Diário Oficial de 11 de abrii . do mesmo ano, pá

ginas n 9 s 8 .096 e 8 097, e 542, de 18 de julho de 1978, publicada
no Diário Oficial de 25 subseqUente, páginas 11 596, e 11 597, nas
partes que nomearam para exercerem o cargo de Auxiliar de Portaria
do Quadro de Pessoal da justiça de Ia. Instância do Distrito Fe
deral, ós seguintes candidatos, por haverem. deixado , de tomar pos

se no prazo estabelecido em lei:
ÂNGELA MARIA GUIZGEL DE ARM1JO.PEREIRA,
DOMINGOS FRANCISCO DOURADO,
NAPOLEÃO CORREIA VIEGAS,
TÊRCIA MARIA TAVARES DE ANDRADE,
CELIA REGINA GONÇALVES,
RITA MARIA CURVINA LUZ e

. TELMA RIBEIRO COELHO;
2 - nomear, em ca ter efetivo, para provimento do mesmo cargo,
nós termos do artigo 12, item II, da Lei n 9 1 711, de 28 de outu

bro de 1952, combinado com os artigos 5 9 e 9-9 do Decreto-lei n-9

1 518, de 4 de janeiro de 1977, junto ao referido Orgão,em vagas
decorrentes das mencionadas desistências, os candidatos abaixo,
habilitados em concurso público:

FRANCISCA DA SILVA SOARES,
ANTONIA FERREIRA SOARES,
FRANCISCO RIBEIRO DE OLIVEIRA,
DEOLINDO CURVINA NETO,
DORI ALVES,
DALVA DE JESUS DA SILVA e
MARIA DAS GRAÇAS MARTINS SOUZA.

PEfONIO PORTELLA

ANTONIO GABRIEL DE PAULA e
CALIXTO MOREIRA DOS SANTOS;

2 - nomear, em caráter efetivo, para provimento do mesmo cargo,

nos termos do artigo 12, item II, da Lei n 9 . 1 711, de 28 de

outubro de 1952, combinado com os artigos 5 9 e 9 9 de Decreto-lei

n 9 1 518, de 4 de janeiro de 1977, junto ao referido grão, em va

gas decorrentes das mencionadas desistências, os ' candidatos abai-
xo, habilitados em concurso público:

MARIA DAS GRAÇAS FONTENELE PARENTE e
LINETE MARIA DE PAULA BATISTA.
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PORTARIA N9 712 DE 20 DE JULHO DE 1979

O Ministro de 'EStado DAJUSTIÇA,- usando da competência que lhe foi atrib'tlída pelo artigo
7 9 , item II, 'do Decreto h 9 77 336, de 25 de março de 1976,

RESOLVE

nomear MARIA LEONOR PE CARVALHO DUTRA, Agente Administrativo, cõ:
digo SA801, classe "C", referência 33, do Quadro Permanente do
Ministério Público Federal, para exercer o cargo em comissão de
Diretor de Secretaria da Procuradoria da República no Estado do
Rio de Janeiro, cédiga DAS-101.1, constante da Tabela- Permanente
do Ministério Público Federal, de que trata o Decreto n 9 7R 981,
de 18 de julho de 1977 (Processo MJ n 9 20 002/79).

PETRONIO PORTELLA

PORTARIA N9 713 DE 20 DE JULHO DE 1979

O Ministro de Estado DA
JUSTIÇA, usando da competência que lhe foi aribuída pelo Decreto
n 9 73 987, de 24-de abril de 1974, e tendo em vista o que consta
do- Processo u 9 31 551, 4e 1979, do Ministério da Justiça,

RpsolvE
1 - tornar sein efeito, de acordo com o artigo 14 da Lei n 9 1 711,
de 28 de Outubro de 1952, a Portaria n 9 552, de 20 de julho de
197-8, publicada no Diãrio Oficial de 27 sübseqUente,péginan 9 11 792,
na parte que nomeou, para exercerem o cargo de Escrevente Auxiliar
do Quadro de,Pessoa1 da Justiça de la. InstÃncia do Distrito Fe
deral i õS seguintes candidatos, por haverem deixado de tomar posse

• no prazo estabelecido em lei:

RAI ALICE PEREIRA DOS SANTOS,
MARIA DO CARMO CESÁRIO CORRÊA e
LEONORA CARVALHO LAGROTA;

2 - nõmear, em carãter efetivo, para provimento do mesmo cargo,no
termos do artigo 12, item II, da Lei n9 1 711, de 28 de outubro de
1952, combinado com os artigos 5 9 e 9 9 do Decreto-iei n 9 1 518, de
4 de janeiro de 1977, junto ao referido órgão,em vagas decorrentes
das mencionadas desistências, os candidatos abaixo, habilitados em
concurso pública:

SAMUEL BREDER,
MARIA DE LOURDES FERREIRA DE ASSIS e
EDINE BEATRIZ DO NASCIMENTO.

PE'TÃOSJIO PORTELLA

PORTARIA N9 714 DE 20 DE JULHO DE 1979

O MINISTRO DA JUSTIÇA, usando da atribuição que lhe
confere o art. 123 do Decreto-lei n.° 941, de 13 de
outubro de 1969,

RESOLVE condeder naturalização, na conformidade
do art. 145, II, b,  3  , da Constituiçao Federal, a rim de que possam gozar
dos direitos outorgados pela Constituição e Leis do Stasi', a:

reiro de 1937	 f1.1h  o de  Abdul Rahman e de	 Salinti
Farhat

residente  no Estado do Paraná 	 (Processo n.°	 1...±3$1172 ..);
ÇBRISTIAN STATHOPOULOS

natural..  dO Egito 	 , nascida.a 	 27 de
bro de 1955 12:o  de  Demetrius 

ffPOBil C. de .galllte Assouad Stathopó 
residente  no Estado de . São Paulo 	 (Processo  10 907/79);

• nascido.. a	 25....d.e...riQValn.
filh.9. de  Farid Mahmoud e 

residente  no -Estado do Paraná (ProCesso  4 050/79  )-;

FORTUNE KHASKI

natural 	da $ixta 	 nascid  a  a  01 de  jazei-
n)	 de .19.4.8	  filh  a de  -massa Khaski e 
de Alice Khaski 

residente  no Estado de São Paulo 	 (Processo  12 342/29);

ERANCESCA BALDANZI 

nascid.a  à  26 de marçonatural  da Itália 
de 1227	   filhe de  Pietto Pezzetti 
e de Rut Noemi Fabbri 

residente  no Estado do Paraná (Processo  /2 392/79  );

GASPAR DOMINGUES DA VENDA

natural 	 'de..19e33,gal 	 nascid	 a  06 de outu-
bro de 1913 	 filh  ° de  Carlos Domingues 
da Venda e de Beatriz Domingues da Venda 
residente  no Estado do Rio de Janeiro 	 (Processo  12 407/79  );

.ÇEQRGETTA MIGDAI 

-natural 	 da Algmanha 	 usoidaa  20 de janei-
ro de 1948 	 • filh..a de 	 rrParich Migdal
e de Maria Migdal

residente  no Estado de São Paulo 	 (processo  12 331/79);

SANTE HUSSEINI HACHEM

fina de 	 uachen El Bus
-uipl e de Chahideé Hachen El Husseini 
Tesidente 	 nç Estado do Paraná 	 (Processo  12 384/29.4

dezem
Statho

FAOUAZ FARID MAHMOUD

natural  do Líbano 

bro de 1942 

dgaburumen Móhana 

natural 	 do Líbano 	 nascida a  12 de  julho
de 1946

HENAKO MATSUMOTO 

ztulr..;12.3 do Japão nascid  aa 01 de abril 

	 • filh..a de 	 ílotoshike sato 
a...de....neka sato 

(Processo...1_315in  );residente 	 X147 Um-tad° do Paraná 

ABRUNHOSA DE -CARVALHO

natural d.e..P.ortugal.....	 .	 rasom9. a .. 
lho de 1934	 , filh.9 de' Manoel Maria de Carvalho 

e de Ofélia Abrunhosa

residente  no....Ka.tado do Paraná	 (Processo	 3  374/79	

BADAWI ABDEL HAFEZ MUJAHED

natural c0....X.Sra.e1 	 	 , nascid o a..07 de novem-
bro de 1933	 , filhO . de. Abdel Hafez Mujahed e 	 de
Hawa Mujahed

residente. . .u.o... 	 1)4X9375. 	 	 (Processo n." 12 395/72.	 );

BADIH ABDUL RAHMAN SALEM

natural. d9 .. 14124379.	 naecid  o  a 06 de feve-

.818WQUE GARCIA ESPINOSA

natural 	 daaapanha	 	  nasoid_..9.a 	 1903 
	  filh.O. de. Francisco Garcia 

e de Maria 1:spinosa

residente  no Estado do Paraná 	 (Processo  3 377/79  );

HERADJ DOULABIDJIAN

natura:.  da Síria , nasoid  0a  10 de agosto
de_19.51 	 filh o de  Leon Aghob Doulabid



JOSÉ CARLOS DE AMARAL PIRES
natural  de Portugal. 
de...22n	
ç "de Maria Balhina. Ferreira de Amaral

nascid  °a  11 de março 
Nunes Piresrilh  o de  José
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jA,aa,  e de Satenik Kivork Kehwadjian
residente  no Estado de São Paulo 	 _

(proCesso  12 330/79' 

11Eatinig iffrdPYlai'"
natural 	 da...T,Ilrguia 	 , nascida, ,22 de março	  •
cle- 1915 	 . his.a. rda  (tirker Kendi  an
e	 49 Ebruhi. Kendiryan 
residente  no Estado de "São Paulo 	 (Processo  12 336/79  y;

HU,SSEIN SAFI NAGI 
natural  do Llbarion 	 , riescid.Q. a  10 de maio, 
de_12.0 	 filh'd de  $afi Nagi e de' 
/4Qfdála Nagi 
residente  no Estada do Paraná 	 (Processo...12_163/79,4;

.X.S-itjÁti4ARTIA DA PbatPlcaçXo RODRIGUES 	 ,
natural 	 de...P..ãr.t1,194	 	

,
naecid aa  29 de dezern="'

,br.0....de 1956 	 rilh..a de  Augusto Rodrigues..	 •
e de Aurota -Pereíra -da PurifiCação '	 . .: . I

residente 	 no Estado do Paraná 	 (Prbcesso 12  162/79  );

JESUS NIETO REY - 

natural  da ESP,ardia	   nascid  oa  11 de novem-
bx.Q.,de 1933 	 filh  o -de  José Maria Nie-
to e de Maãir D'igria.,Rey 

_residente  no Estado do Rio Grande do Sul -(Processo  12 190/79  );

KONRAD KARL SEIBEL

natural 	 d4...A1çmanha 	 nascid°  a 438 de feverei 
filh  o de  Franz Seibel 

dejlaria Ida Ottilia Seibel

residente	 .. AStado de São Paulo 	 6 214/79(Processe

LUIZ  KENDIRYAN
natural  da Turquia 	 nascid  a :a, 	
NP	 de U0 6	'	 filh  a de 	 KiWçex. Kendiryan.
e de Ebruhi Kendiryan 
residente  rro Estado de São Paulo 	 (Prócesso  12 333/79 )4

tik,RIQ...èM,RQUES MONTEIRO
..

de-1935 	  	 •,_ 	  ,	  filh_9 de  Mário Vieira d.a._
Fonseca Monteiro e de Maria Alzira Marques .. Santos, -

tado do Rio de Janeirom...,,,,ptoem,  1 405/79_,y4.

mala ALICE FERNANDES MOSTARDINHA 

natural 	 de Portugal 	 nascid  a 7 de julho-
de 1950 	 de	 Gabriel Simões
Mostardinha e de Natalia Regina Fernandes Ribeiro 

residente 	 no Estado do Rio de Janeiro(prccesso__2•2	 01/79  );

MARIA DE FÁTIMA DA CONCEIÇÃO VIEIRA

tT	 ro de 1940

natural 	 de Portugal 	 assem  as  03 de dezem-. 

bzo_de_1923	  rilh.a..de  Ricardo Vieira da 
Silva e de Maria da Conceição
residente..nO Estado do Rio de Janeiro 	 (prc,oesso 12 408/79  );

residente 	 DO Estado do Rio de Janeiro	 (Processo 12 403/79  );

JostmAitááISO LOPÈs

	natural	 (2e. POrIggal ' 	 nascido  e  12 de feve' - 

	

o 	 filh	 ó '	Mantiel.	 topess reiro de 1953
''	 •

JUAN VÉNDRELL ASUNCION 
natural  da Espanha 	 hascid-O  * a  27 de outu-  •
bro de 1915 	 riih  o de Juan Vendrell Fi 
.guRras e de Einilia Asuncion 
residente  no Estado de São Paulo 	 (Processo  12 329/79  );

.RALWAB ASSAS DAYCHUM 
natural 	 do Ltbano 	 nascid..aa 15 dg maio
de 1952	 de  Abdul Ghani Ab-
bas e. de Mohsine ' Abul Ghani Abbas
residente  no Estado do Paraná 	 (Processo 	 12 391/79-).

„KIYQMI KIMURA 
natural 	 do....J.4p.ÃO 	 nascid. . aa  07 de  janei-
ra_de...19	 4.3	 	 de  Yoshihasa Okawa e
de.. ~O (*ema 
residente  no Estado do Paraná	 (Processo...12 160/79  );

natural 	 Pagnistào' 	
,

, nascid.9.:a .....30 de noveeil . -

bx.ode...194.6	 ; filho de  Emanuddin Atmed ' 
e de ffichtaryzineeisa Begun	 - • '-': :- ,,	 .. ...,. :

residente  no Eetadó "de São Paulo 	 (P'roCe.sse  12 133/79 , ;•

MINA KAMEL MOHAMED HAS SAN
natural 	 do Egito	 , nascid..A a 	 0.1 .4e !sarg.°
de 1956 	 filha  de  Kamel Mohamed • 
Hassan e de Khadiga Mohamed Abu Same 

residente  no Estado do Paraná 

MTANIOS NAKHLE MASSOUH"
natural  da Sina- 	 nascid..Q.a	 49  ianeiro 
.de .19.28	  filh  o de  Nakhle Massouh e 
Neol.ma Massouh 

residente  no Distrito Federal 	 (processo  12 299/79  );

NAJZ4...F.QUAD YEHIA

	  filh  noasdceid 
5:143dOadebeze;natural  do Líbano 

Nadad_fomed Yehia 
residente  no Estado do Pará 	 (Processo  7' 580/79-  );

de Maria da "Conceição Margarida 
residente  no Estado de São Paulo 	 (Processo  12 137/79  );

MD'AKHTAR HOSSAIN'

(Processo  12 380/79);

KIYOMORI NAKAYOSHI
natural 	 do Japão 	 nascid..Q.a  05 de agosto
de..4237 	 fUh0;413,,,,Kameshichi Nakayos
hi e de lamada Nakayoshi

residente	 „mpistrito Federal	 ilfrocesso.„..9'.5.2§/79 "):.

NAW11.1. TANNOUS TRAD 
natural 	 do....1400 	 , nascid  as  03 de abril

de_1259 	 filh  a de  Tannous Trad e 

residente  no Estado de São Paulo (Processo...12,134/79  );
de Mountaha Hage
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NAZIK 5AID SAADI 
natural  do Líbano 	 nascido' 29 de março

filh°  de  Said Mohamad Sã

adi e de Patine El-Orra 
residente  no Estado de São Paulo 	 (Processo  12 132/79  );

NICHAT MISIRLI 
natural  da Turquia 	 nascido a  01 de março

.de...19.5.5 	  ful  o da  Mustafa Misirli

• „,deazdthar Misirli 
residente  no Distrito Federal 	 (processo  12 303/79  );

NILO ZANNINI

..2anatural  da Itália 	 nascid	 12 de novem

hm...de...1934.filh  o de  Domenico Zannini 

,e- de- Maria Zuccolani 

residente..,.., 	 119 Estado do Acre 	 (Processo...16 800/77  );

• ffilo MOURENTE MIGUEL

natural  da Espanha 	 nascid  oa  22 de agosto

..de....195.1	  filh Ode  Luis MoUrente Ta
-boada e de Pilar Miguel Lopez de Mourente 

residente	 nO Estado do Rio de Janeiro ...( processo  12 192/79);

PAUL MARC CHARLES HAINAUT

'nasoicP -a  23 de  janei-

rço de 1926 	 mil  o de  Juies. Hainaut e de

.Geriaaine.„Made,letne Marie Christine Bivort 
residente  no Estado do Rio Grande do Sul(-rrocesso....5....215/1.9	 ) ;

EUILIRPZ...RANWIS•WENTHAL
natural  da Bélgica 	 nasoid.O...&...12	 de.  dezem-

bro de 1951 	 filho de  Joseph Rosenthal 

BIAffle- Depre Rosenthal 
residente  no Estado do Rio de Janeiro 	 (Processo  12 406179);

RAHMEH HASHEM AHMED

natural  'da Jordânia 	 nascida• a 12 de AIMJ:1_
de- 1943 	 filh.a de .Abdel Majid Mu....
hámmad Hemad e de Jamila Hemad

residente  ;1cl Estado do Paraná 	 (Processo  12 161/79  );

RAFFULLQ GIONI
natural  da Itália 	 nascido.a  01 de  janeir-
io de 1924 	 filh  o de  Attilio Cioni e 
de Elena Fornaroli

residente  no Estado do Paraná 	 (Prodesso 	 292/79  );

RENE FRANCISCO BRENES ROMERO

natural  de Nicarágua	 	 , nascido..a  22 de  janei-
ro	 de 1949 	 filho de  Francisco Brenes 
Gutj,errez e de Guillermina Romero Valle 

residente	 DO Petado do Rio de Janeiro 	 (Processo  12 404/79-  );

uNEE SLAYBI MONTEIRO 

natural  do Líbano 	 nascida  a  10 de  junho

do 1939 	 filha de  Mohamed. Slaybi e

de Meriam El Akkari 
residente  no Estado do Rio de Janeiro 	 (proeeàaa  12 405/79  ).;

ROA GONZALES GARCIA

natural 	 da Espanha 	 nascid..e.a	 de setem-

ie

b.ro de 1942 

....Recto e de Concepcion Gonzales ufein

lhteasde  Francisco Cayue- 

residente  no Estado do Paraná 	 (Processo  12 386/79);

ROSA TEIXEIRA DE PINHO

natural  de Portugal 	 nascida.. a 	 26 de abrAl.

de 1947 	 filh  a de. An.tprki„o de Pinho 
Teixeira

residente	 1x9 Estado do Rio de Janeiro 
	 (Processo  8 271/79  );

.5.ARGIO AUGUSTO SÁ DE ALMEIDA

natural 	 do Portugal 	 nascido  a  10 de setem-

bro de 1949 	 filh  O de  Ismael Marques 

de...Almeá,de .9 de Aurea Rodrigues de sã
residente  no Estado do Rio de Janeiro 	 (processo  12 157/79  );

SHIGUEO OKABE

O de  TsurIlro	 de...19.47 	
, nascido  a  03 de novem-

flui 	 tikichi Okabe
natural  do Japão 

e de Matsue Okabe 
43'	 ;residente 	 no Territõ.riô Federal de "dô.giProcesso 	 324/78 

SOUMAYA HUSSEIN NAGI

do-1911	 de
natural  do abano 	 nascid  a 5  15 de abril 

Nak lé Nagi	
filh  a	 ~ama Nagi e de 

residente  no Estado do Paraná 	 (Processo  11 884/79 

TAIQYUKI QRABE 
natural  do Japão 	 nascid_o a 04 de março

de...19.3.8 	  filho de  Tsurtakichi' 

Qlobe e de Matsue -Okabe

' residente 	 nO Tex4P5rio Federal de BondEeda  {Processo  43 321/78  ).;

.TRINQ MURATA 

natural.  do Japão 

. 195P
rata e de Yorieko Murata
residente  -no Estado de São Paulo 	 (Processo  5 884/79  );

YOSHIO EIHARA

natural  do Japão 	 naadid  oa  09 de março

„de...1927 	 filh  0 de  Takeshichi 

Bihara.,e	 de Tokue Eihara
residente  no Estado de São Paulo 	  (Processo  31 683/78);

YOUNES ALI YOUNES

natural 	 do.Dihono 	 , nascid  o  a 28 de março

de. 1945	  filho de Ali Younes e

de...Roulet& Y.Q.3.111e$

residente 	 no	 nem& do Rio Grande do Sul (Processo  5  .01//9 );

PECRONIO PORTELLA

PORTARIA N9 715 DE 20 DE JULHO DE. 1979

O MINISTRO DA JUSTIÇA, usando da atribulei() que lhe
confere o art. 123 do Decreto—lei n.° 941. de 13 de
outubro de 1969,

RESOLVE conceder naturalizaglo, na conformidade

do art. 145. II. b,....3 	 , da Constituiclo Federal, a fim de que possam gozar

'dos direitos outorgados pela Constituigko e Leis do Bsaisil, a:

natural  da Be‘lgica 

e....de Angelina da Conceição •

, nascid..9 a 06 de abril 

	  fiihO de  Katsunaga Mu
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MA  DOS UTS	 ,HNIX.RQ

natural o:. .	 	 nascid. a a 	 06.

..neixo....de	 , fil.h..a. de...Manuel...Augusto...Machado 	 -e.

de .Alzira .Alves.. Gaspar —

residente	 	 (Processo	 :

MARGARTTA BASTIAN MULLER CARIOBA

natural do Chile	 nascid  a a  05 de ma-

io de 1914	 , filh.a. de 	 Maxim? ..Has.tian e .de..

residente ....no,..Estado..de .São....Paulo 	 (Processo n..  9 237-79 	 );

CHANG WAN FUNG 

natural da	 China	 , nascid a. a	 0.3. de se -

,.tembro..de,..19.5.9	 	 •	  , filia,. de	  Chang...Y.au....Foo...e...de:..Chang...

eLing

residente ..... 	 	 (Processo n	 ) ;

EQP.INEA	
natural 	 da	 Polônia 	 	  nascid.oa ....3.0...de...agos..-.
to de 193 	 , filh...o de 	 Idikola.....Sopialca...
e de Maria Sopinka 

residente  no . Entad9	 dg...U.5?	 de „Janeiro,. ....

LEWI rzwANixwgzx	

natural 	 de 	 Israel	  nascido.

.1?X'D...de .19.2.9	 filh...0 de....

wandowSki e de	 RStera...lrewandowski	

residente 	 rg? Estado do .Rio de Jane_iro 	 (Processo....1.4 .... 7..6.9.r..1.9...);

LILIAN PAU  yi,1 CRENG 	

natural  da	 China 	 nascid.a.a ..17....de....de.z.emn,
bro de 1954 ' 	 , filh..A de 	 Cheng Jih	 .13s1.

ang',...e....de....Cheng....Chen.. Chau. 	

residente  no Estado de $Ão PaU10	  ..(Processo. 3.2	 2.5.9-713...);

ROSEMARIE GERTRAUD IIRT S  1G	 SLADEE 	

natural  da	 Alemanha 	 nascida... a .(13....de....agos  -

to de 1937 	 filha, de ...Leo...Raimundo•
Heisig e dê Clara  .De.onia...S.chwor.er	

residente  no  Estado....d.o...H.....Granda-do...Sul

PEW(ONIO PORTELLA

PORTARIA N9 716 DE 24 DE JULHO DE 1979

O Ministro de Estado DA
JUSTIÇA , usando da competincia que
lhe foi atribuida pelo artigo 79
item II, do Decreto n4 77 336, de
25 de março de 1976 ,

RESOLVE nomear MANOEL TUPY
MEDEIROS, Técnico de Contabilidade, classe B, código ff-1042,
referincia 34, do Quadro Permanente deste Ministério, para
exercer o cargo em comissão de Assessor do SecTetíric-Geral
código DAS-102.1, de que tra:ta o Decreto n9 77 95-6, de 30 . de
junho cie 1976, alterado pelos de n9s 78 175, de 3 de agosto
de 1976, 80 816, de 23 de novembro de 1977, e pela Portaria n9
711, do DASP, de 29 de maio de 19"

PETRONIO PORTELLA

PORTARIA N9 717, de 24 de julho de 1979

C) MillistrO de EEetadoDA
. JUSTIÇA, usando da competãncia que
lhe foi atribuida pelo artigo 79
item II, do Decreto A9 77 336,  de
23 de agosto de 1976,

RES 01. 11 E nomear EUGENIO BEL-
MIRO DE MELO BATISTA. para exercer o cargo em comissão de Dire
tor da Divisão de Administração, - c6digo DAS,I01.1, 00 Deporta
mento de Imprense Nacional, de que téatiro Petr'eto-li9 77 942,
de 30 de junho de 1976.

PETIWNIO PORTELLA

Retificação

Diário Oficial de 19-7-79:
onde se lê - Portaria n? 0707 de 17 de ju-	 Leia-se - Portaria n? 0707-A de 17 de ju-

lho de 1979	 lho de 1979.

LUCIA GIACCHETTA	

natural 	 da	 Itália	  nascid.a.a 1.0...de...agos  -
to de 1900 	 , filha. de. P.asquale....e 	 de
Maria D'ippolito 
residente  no Estado de 'Minas	 Ge.rajs	 	 Processo...41..33.7= . 1.8...);

MARIA DEL PILAR LLACER BASTOS 

natural .da	 Espanha 	  nascida..a .19....de-setem-
bro de 1943 	 filha.. de 	 Juan..,Hautista 	

residente  'no Estado do  UR de	 %Tonel=	 (Processo 14  76,6- 79.,..) ;

PAUTA ...EUMITIIRO.. .YAMAGUCHI .
natural .,. dg. _Japão „	 , nascid.o. a 24 de ..outum

bro	 ... 1949..	 , filho.. de Mas ata Yamar..
guchi e de Sumako Yamaguchi

residente no Estado do Parã	 , (Processo.. 3 .242-71. );

PETER FRANCO „„KApp9g,n„„ .... „ ...... 	

natural 	 da	 Itãlia 	 , nascid.g. a .. 2.8. cle...ju  -	 Reforma os soldados Reservistas, ex-integrantes da FEB, nas mesmas graduações, a
lho de 19 52	 filie... de ..S.zloma..Jcek.... 	

partir da data da constatação de suas incapacidades físicas definitivas, fazendo jus aos
proventos calculados na base do soldo da graduação de cabo, observados os artigos 114,

, Wainberg  e de. S.ara...Kupfer .de. Wainberg. . .... 	 item 2; 124, item 4 e 129, da Lei n? 5.787, de 27 de junho de 1972.

residente  no Estado de. S.Ão .P.aulo 	  (Prpcesso...„.4...2.89-7.9	 ) ;	 Identidade	 Nome	 Data da Incapacidade
3G-107.198	 Abraão Antonio Venturini 	 14 set 78
3G-90.264	 Carolino Martins Cardoso	 23 ago 76

PETER YU SUN CHUNG	 	 3G-81.425	 Doralino Gonçalves	 11 set 78
natural 	 da	 China 	 , nascido. a 0.4. de .feve	

1G-312:903	 Jaymilte Ramos de Azevedo 	 17'out 78
1G293.541	 Leosvaldo Luciano da Rosa 16nov 78

reiro de 1946 	 , filho, de .Y.u..11a...Hok....... 	 50-19.988	 Osvaldo Becker 24 out 78
20-83.617	 -	 Pedro Brandode Tu ru Sia Po	 	

30 out 78
50-32.047	 Raul Barbosa Bejes

-residente  no Estado	 de .GOlís	  (Processo....5.5-267-75..);	 Gen Ex Antônio Carlos . de Andrade Serpa	
27 nov 78

MINISTÉRIO DO EXÉRCITO
GABINETE DO MINISTRO

RETIFICAÇÃO

Portaria n? 1878, de 13 de julho de 1979,	 Onde se lê: Portaria n? 1870 de 13 de julho
referente ao Maj. Inf. Geraldo Pinto Costa, de 1979
publicada no Diário Oficial n? 137, de 19 de 	 Leia-se: Portaria n? 1878 de 13 de julho dejulho de 1979, pág. 10215:	 1979.

DEPARTAMENTO GERAL DO
PESSOAL

PORTARIA N? 115 DIP/FEB, COLETIVA DE 17
DE JULHO DE 1979

O Chefe do Departamento Geral do Pessoal, em conformidade com a Portaria Ministe-
rial n? 395, de 26 de março de 1976 e de acordo com o artigo 2? da Lei n? 2.579, de 23 de agos-
to de 1955, combinado com o artigo 155, da Lei n? 5.774, de 23 de dezembro de 1971, resolve:
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nisterial n? 395, de 26 de -março de 1976 e
tendo em vista do que consta no processo
protocolizado neste Ministério sob o n?
3150/79-DIP, resolve:

N..0 384 - Alterar a Portaria n? 124-S-3-
DIP, de 18 de abril de 1979, publicada no
Diário Oficial do dia 24 subseqüente, refe-
rente ao 1? Sargento R/1 (0509543203) Albi-
no Coletti, para declarar que no cômputo da
remuneração do referido Sargento deve ser
observado também o Art 127, item 2, com a
redação que lhe foi dada pelo Art 2?, do
Decreto-Lei n? 1.603, de 22 de fevereiro de
1978, da Lei n? 5.787, de 27 de junho de 1972,
a contar de 01 de junho de 1979, data do seu
desligamento do serviço ativo do Exército,
na conformidade do Art 145, parágrafo úni-
co, da Lei n? 5.774, de 23 de dezembro de
1971.

PORTARIAS DIP/FEB, DE 17 DE JU-
LHO

DE 1979.

O Chefe do Departamento Geral do Pes-
soal, em conformidade com a Portaria Mi-
nisterial n? 395, de 26 de março de 1976 e de
acordo com o artigo 2? da Lei n? 2.579, de 23
de agosto de 1955, combinado com o artigo
155, da Lei n? 5.774, de 23 de dezembro de
1971, resove:

N? 109 - Reformar o 2? Sargento Reser-
vista (1G-274.023) Alvaro Pires de Almeida,
ex-integrante da FEB, na mesma gradua-
ção, a partir de 21 de novembro de 1973, da-
ta da constatação de sua incapacidade
física definitiva, fazendo jus aos proventos
calculados na base do soldo da graduação
de 1? Sargento, observados os artigos 20; 21
item 5; 114 item 2; 124 item 4 e 129, da Lei n?
5. 787, de 27 de junho de 1972.

N? 110 - Reformar o Soldado Reservista
- (3G-66.609) Diophanto Moreira dos San-
tos, ex-integrante da FEB, na mesma gra-
duação, a partir de 25 de setembro de 1978,
data da constatação de sua incapacidade
física definitiva, fazendo jus aos proventos
calculados, na base do soldo da graduação
de Cabo, observados os artigos 114, item 2;
124, item 4 e 129, da Lei n? 5.787, de 27 de
junho de 1972.

N? 111 - Reformar o Soldado Reservista
;8G-41.325) João Italo Sarmanho de Castro
Marques, ex-integrante da FEB, na mesma
graduação, a partir de 29 de maio de 1976,
data da constatação de sua incapacidade
física definitiva, fazendo jus aos proventos
calculados na base do soldo da graduação
de 3? Sargénto, observados os artigos 114,
item 2; 124, item 4 e 129, da Lei n? 5.787, de
27 de junho de 1972.

N? 112 - Reformar o Soldado Reservista
(9G-36.604) Manoel Estevão, ex-integrante
da FEB, na mesma graduação, a partir de
04 de agosto de 1978, data da constatação de
sua incapacidade física definitiva, fazendo
jus aos proventos calculados na base do
soldo da graduação de 3? Sargento, obser-
vados os artigos 114, item 2; 124, item 4 e
129, da Lei n? 5.787, de 27 de junho de 1972,
respeitando o que preceitua o art. 117 dá
Lei n? 5.774/71.

N? 113 - Reformar o Soldado Reservista
(3G-112.6821 Marcos Walter Schnorrenber-
ger, ex-integrante da FEB, na mesma gra-
duação, a partir de 22 de janeiro de 1979,
data da constatação de sua incapacidade
física definitiva, fazendo jus aos proventos
calculados na base do soldo da graduação
de Cabo, observados os artigos 114, item 2;
124, item 4 e 129, da Lei n? 5.787, de 27 de
junho de 1972.

O Chefe do Deparatmento Geral do Pes-
soal em conformidade com a Portaria Mi-
nisterial n? 395, de 26 de março de 1976, Re-
solve:

N? 342 --- Alterar a Portaria n? 041-S/1-
DIP, de 23 de janeiro de 1979, referente ao
2? Sargento Reformado (017193321-1; Anel
Durgante da Silva, para considerá-lo ampa-
rado pelos itens 1 e 2 do artigo 162 da Lei n?
5.787, de 27 de junho de 1972.

Proc. n? 3815/79-DIP

N? 345 - Alterar a Portaria n? 450-DIP-
FEB, de 06 de setembro de 1977, referente
ao Cabo Reformado (4G-061.878) Octavio
Lage, para considerá-lo amparado pelo arti-
go 1? da Lei n? 2.579, de 23 de agosto de
1955, fazendo jus aos proventos integrais
correspondentes à graduação de 2? Sargen-

to, a contar de 08 de outubro de 1976, data
da constatação de sua invalidez.

O Chefe do Departamento Geral do Pes-
soal, em conformidade com a Portaria Mi-
nisterial n? 395, de 26 de março de 1976 e de
acordo com os artigos 108 item II, 110 item
II, 112 item V e 115 letra oa, da Lei n? 5.774,
de 23 de dezembro de 1971, Resolve:

N? 343 - Reformar o Cabo QM-00/010
(041911111-7) Mauricio Tavares, com a re-
muneração a que faz jus, observados os ar-
tigos 20, 119 e 125 parágrafo único, da Lei
n? 5.787, de 27 de junho de 1972, por ter si-
do julgado incapaz definitivamente para o
serviço ativo das Forças Armadas.

O Chefe do Departamento Geral do Pes-
soal, em conformidade com a Portaria Mi-
nisterial n? 395, de 26 de março de 1976 e de
acordo com os artigos 110 item II, 112 item
II e 113, da Lei n? 5.774, de 23 de dezembro
de 1971, Resolve:

N? 344 - Reformar na graduação de Sol-
dado o Isento, (023553592-9) Luiz Roberto
Pereira de Camargo, a contar de 04 de no-
vembro de 1977, data da constatação de sua
incapacidade física definitiva, com a remu-
neração a que faz jus, observado o artigo
124 item 2, da Lei n? 5.787, de 27 de junho de
1972.

O Chefe do Departamento Geral do Pes-
soal em conformidade com a Portaria Mi-
nisterial n? 395, de 26 de março de 1976 e de
acordo com o arigo 1? da Lei n? 2.579, de 23
de dezembro de 1955, Resolve:

N? 346 - Alterar a Portaria 81-DGP, de
26 de janeiro de 1971, referente ao Cabo Re-
formado (1G-220.379) Sebastião Cypriano
da Silva Junior, para conceder-lhe os pro-
ventos correspondentes a graduação de 2?
Sargento, a contar de 19 de janeiro de 1979,
data da constatação de sua invalidez, ob-
servado o artigo 124 item 4, da Lei n? 5.787,
de 27 de junho de 1972. - Gen. Ex Antonio
Carlos de Andrada Serpa.

PORTARIAS S/1-DIP DE 17 JULHO
• DE 1979

O Chefe do Departamento Geral do Pes-
soal, em conformidade com a Portaria Mi-
nisterial n? 395, de 26 de março de 1976 e de
acordo com os artigos 108 item II, 110 item
II, 112 item W, 113 e 114 parágrafos 1? e 2?
letra eb, da Lei n? 5.774, de 23 de dezembro
de 1971, resolve:

N? 347 - Reformar o 3? Sargento QM-
09/151 (034949441-9) Enio Carvalho, com a
remuneração a que faz jus, observados os
artigos 20, 21 item 5, 124 itens 4, da Lei n?
5.787, de 27 de junho de 1972, por ter sido
julgado incapaz definitivamente para o ser-
viço ativo das Forças Armadas.

N? 348 - Reformar o 1? Sargento QM-
09/246 (023724240-9) Sebastião Gomes Sardi-
nha, com a remuneração a que faz jus, ob-
servados os artigos 20, 21 item 3, 124 item 4,
da Lei n? 5.787, de 27 de junho de 1972, por
ter sido julgado incapaz definitivamente pa-
ra o serviço ativo das Forças Armadas.

O Chefe do Departamento Geral do Pes- •
soal, em conformidade com a Portaria Mi-
nisterial n? 395, de 26 de março de 1976 e de
acordo com o artigo 26 letra eb da Lei n?
4.902 de 16 de dezembro de 1965, resolve:

N? . 349 - Reformar por haverem atingido
a idade limite de permanência na Reserva
de 1! Classe do Exército, até 31 de dezem-
bro de 1978, os praças abaixo relacionados:
Posto: Subtenente - Identidade: 8G-21.444
- Nome: Florentino Cassiano Costa -
Posto: Subtenente - Identidade: 1G-
115.906 - Nome: João Cavalcante - Posto:
Subtenente - Identidade: 3G-055.'727 - No-
me: Nestor Semião dos Reis - Posto: 2?
Sargento -- Identidade: 1G-069.059 - No-
me: Etelvino Curvello de Faro - Posto: 2?
Sargento - Identidade: 3G-050.768 - No-
me: Pedro José Tavares - Posto: 3? Sar-
gento - Identidade: 3G-186.150 - Nome:
Francelino Fernandes.

Gen Ex Antonio Carlos de Andrade
Serpa

PORTARIAS S-3-DIP, de 17 de julho
de 1979

O Chefe do Departamento-Geral do Pes-
soal, em conformidade com a Portaria Mi-

O Chefe do Departamento-Geral do Pes-
soal, em conformidade com a Portaria Mi-
nisterial n?395, de 26 de março de 1976 e de
acordo com os Art 100, item I e 101, da Lei
n? 5.774, de 23 de dezembro de 1971, resol-
ve:

N? 385 - Conceder transferência para a
Reserva Remunerada ao Subtenente QM
07/201 (0710121500), Aurelio Marques de
Carvalho com a remuneração a que faz jus,
observados os Art.20; 21, item 3; 121 e 127,
item 2, com a redação que lhe foi dada pelo
Art 2? do Decreto-Lei 1.603, de 22 de feve-
reiro de 1978, da Lei n? 5.787, de 27 de junho
de 1972, por contar mais de 30 anos de ser-
viço.

O Chefe do Departamento-Geral do Pes-
soal, em conformidade com a Portaria Mi-
nisterial n? 395, de 26 de março de 1976 e de
acordo com os Art 100, item II e 102, item I,
letra c, da Lei n? 5.774, de 23 de dezembro
de 1971, resolve:

N? 386 - Transferir para a Reserva Re-
munerada o Subtenente QM 11/271
(0415640309), Edson Queiroz com a remune-
ração a que faz jus, observados os Art 20;.
21, item 3; 121 e 127, item 2, com a redação
que lhe foi dada pelo Art 2? do Decreto-Lei
n? 1.603, de 22 de fevereiro de 1978, da Lei
n? 5.787, de 27 de junho de 1972, por contar
mais de 30 anos de serviço.

N? 387 - Transferir para a Reserva Re-
munerada o Subtenente QM 08/233
(1002035002), Francisco Teixeira Gurgel
com a remuneração a que faz jus, observa-
dos os Art 20; 21, item 3; 121; 127, item 1,
com a redação que lhe foi dada pelo Art 2?
do Decreto-Lei n? 1.603, de 22 de fevereiro
de 1978 e 170, da Lei n? 5.787, de 27 de junho
de 1972, por estar beneficiado pelo Art 1? da
Lei n? 1.156, de 12 de julho de 1950 e contar
mais de 30 anos de serviço. - Gen Div
Geraldo Knaack de Souza

PORTARIAS S/1-DIP, DE 18 DE JULHO
DE 1979.

O Chefe do Departamento Geral do Pes-
soal, em conformidade com a Portaria Mi-
nisterial n? 395, de 26 de março de 1976 e em
cumprimento ao Acórdão proferido pelo
Tribunal Federal de Recursos na Apelação
Cível n? 37.666 - RJ, em execução pela 8!
Vara Federal no Estado do Rio de Janeiro,
altera:

N? 350 - a Portaria n? 179-D/2, de 23 de
abril de 1970 publicada no Diário Oficial de
05 de maio de 1970, referente ao Soldado Re-
formado (1G-392.330-A) Marcos Abelardo
Alves, para declarar que a sua reforma tem
efeito a partir de 17 de setembro de 1968,
data apontada pela Justiça Federal para o
inicio da sua vigência, com os proventos da
graduação de 3? Sargento, que já vinha per-
cebendo, passando a serem observados os
artigos 146 letra «13,, e 150 da Lei n? 4.328, de
30 de abril de 1964.

O Chefe do Departamento Geral do Pes-
soal, em conformidade com a Portaria Mi-
nisterial n? 395, de 26 de março de 1976 e em
cumprimento ao Acórdão proferido pelo
Tribunal Federal de Recursos na Apelação
Cível n? 42.423 - RJ, em execução pela 1!
Vara Federal no Estado do Rio de Janeiro,
reforma:

N? 351 - na graduação de 2? Sargento, a
partir de 23 de outubro de 1973, data apon-
tada pela Justiça Federal para o inicio da
sua vigência, nos termos dos artigos 2? da
Lei n? 2.579, de 23 de agosto de 1955 10 do

O Chefe do Departamento-Geral do Pes-
soal, usando das atribuições que lhe confe-
re a Portaria Ministerial n? 395, de 26 de
março de 1976, tendo em vista o parecer da
Diretoria de Promoções contido no Oficio
n? 065/S4.3-DPROM, de 15 de junho de
1979, e de acordo com o artigo 91, § 4? da
Lei n? 5.774, de 23 de dezembro de 1971 (Es-
tatuto dos Militares), - Resolve:

Considerar indevida a promoção à gra-
duação de 2? Sargento, a contar de 01 de ju-
nho de 1978, data em que a Portaria n? 017-
S4 - DProm, de 01 de junho de 1978, o pro-
moveu à graduação atual, o 2? Sargento
(1G-985.621) Irineu Antonio de Oliveira,
QMG 10 - Intendência - QMP 241 - Pes-
soal de Logistica, ficando alterada nesta
parte a referida Portaria, e mandar o mes-
mo contar antigüidade nessa graduação, a
partir de 01 de junho de 1979. - Gen Ex
Antonio Carlos de Andrade Serpa

PORTARIAS S4.3-DProm,DE 03 DE JU-
LHO

DE 1979

O Chefe do Departamento-Geral do Pes-
soal, usando das atribuições que lhe confe-
re a Portaria Ministerial n? 395, de 26 de
março de 1976, - Resolve:

N? 37 - Mandar contar antigüidade na
graduação atual, a partir de 01 de dezembro
de 1976, por satisfazer às condições do arti-
go 12 do R/196 (Regulamento de Promoções
de Graduados), aprovado pelo Decreto n?
77.920, de 28 de junho de 1976, para o 2? Sar-
gento (019350020-4) José Silva Rosa, QMG
10 - Intendência - QMP 242 - Suprimen-
to, ficando alterada nesta parte a Portaria
n? 078/S4-DProm, de 01 de dezembro de
1978.

Proc. n? 9030/'79-DProm.
N? 38 - Promover à graduação de Subte-

nente, pelo critério de merecimento, a con-
tar de 01 de junho de 1979, em ressarcimen-
to de preterição, por satisfazer às condições
dos Art 13, 18e 31 do R/196, aprovado pelo
Decreto n? 77.920, de 28 de junho de 1976, o
1? Sgt (018269820-9) Justino Marques de
Barros, QMG 05 - Engenharia - QMP 201
- Combatente.

Proc. n? 9000/'79-DProm. - Gen Ex
Antonio Carlos de Andrada Serpa

PORTARIAS S4.3-DPROM, DE 04 DE JU-
LHO

DE 1979

O Chefe do Departamento-Geral do Pes-
soal, usando das atribuições que lhe confe-
re a Portaria Ministerial n? 395, de 26 de
março de 1976, Resolve:

N? 39 - Considerar promovido
post-mortem a graduação de Subtenente a
contar de 17 de maio de 1979, data do seu
falecimento, o ex-1? Sgt (017412970-0) Ha-
milton Araújo Barbosa, da 9! Cia Com, com
amparo no n? 4) do Art 29 do R/196 (Regula-
mento de Promoções de Graduados do
Exército), aprovado pelo Decreto n? 77.920,
de 28 de junho de 1976.

Proc. n? 4306-DProm.
N? 40 - Considerar promovido

Post-mortem à graduação de Subtenente a
contar de 27 de maio de 1979 data do seu fa-
lecimento, o ex-1? Sgt (100426980-7) Geraldo
Ferreira, do Gab Min Ex, com amparo no
n? 4) do Art 29 do R/196 (Regulamento de
Promoções de Graduados), aprovado pelo
Decreto n? 77.920, de 28 de junho de 1976.

Proc. n? 3609/DGP
N? 41 - Promover à graduação de Subte-

nente, pelo critério de merecimento, a con-
tar de 01 de junho de 1979, em ressarcimen-
to de preterição, por satisfazer às condições
do Art 13 do R/196 (Regulamento de

Decreto-lei n? 8.795, de 23 de janeiro de 1946
e 5 2? do artigo 114 da Lei n? 5.774, de 23 de
dezembro de 1971, o Reservista ex-
combatente da Força Expedicionária Brasi-
leira (1G-271.495) Paschoal Laprano, com os
proventos do posto de 2? Tenente, observa-
dos o artigo 124 item I da Lei n? 5.787, de 27
de junho de 1972. - Gen. Ex. Antonio Car-
los de Andrade Serpa

PORTARIA N? 036-54.3-DPROM, DE 20
DE

JUNHO DE 1979

N? 114 - Reformar o Soldado Reservista
(3G-77.836) Victor Gregorio Dall'Agnol, ex-
integrante da FEB, na mesma graduação, a
partir de 14 de setembro de 1978, data da
constatação de sua incapacidade física
definitiva, fazendo jus aos proventos calcu-
lados na base do soldo da graduação de
Cabo, observados os artigos 20; 114, item 2;
124, item 4 e 129, da Lei n? 5.787, de 27 de
junho de 1972. - Gen Ex Antônio Carlos de
Andrade Serpa

PORTARIAS DE 16 DE JULHO
DE 1979
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Promoções de Graduados), aprovado pelo
Decreto n? 77.920, de 28 de junho de 1976, o
1? Sgt (042805030-6) Marco Antonio da Cos-
ta, QMG 07 - Infantaria e QMP 201 -
Combatente.

Proc. n? 7923/79-DProm
N? 42 - Promover à graduação de 1? Sar-

gento, pelo critério de antigüidade, a contar
de 30 de junho de 1976, em ressarcimento de
preterição, por satisfazer às condições do
Artigo 7? do R1196 (Regulamento de Promo-
ções de Graduados), aprovado pelo Decreto
n? 62.247, de 08 de fevereiro de 1968, então
em vigor, o 2? Sgt (023398420-2) Benedito de
Souza Porto, do Quadro de Auxiliar de Ad-
ministração.

Proc. n? 9149/79-DProm - Gen Ex
Antonio Carlos de Andrade Serpa

Retificaçáo
D.O. n? 108, de 07 Jun 79

Pág 8156 - 1! coluna - Portaria 256-S/3-
DIP, de 29 Mai 79- onde se lê: 090625500

Leia-se: 0906255500 - Referente ao 2?
SGT Lidovico Vilhalva.

Pág 8156 --- 1! coluna - onde se lê: Porta-
rias de 29 de maio de 1979

Leia-se: Portarias S/l-DIP, de 29 de maio
de 1979.

D.O. n? 112, de 13 de Jun 79.

Pág 8395 - 1! coluna - Portaria 274-S/3-
DIP, de 5 de Jun 79 - onde sete: QM 00/....

Leia-se: QM 00/112- -- Referente ao 1?
SGT Osmar Reis Serra.

Pág. 8395 - 1! coluna -- Portaria 286-
S/1-DIP, de 5 Jun 79 -- Onde se lê: QM-05-
10 (055365-192-8).

Leia-se: QM-05/101 (055365192-8) - Refe-
rente ao 3? SGT José Eugênio Paludo.

Pág 8395 - 2! coluna - Portaria 081-
DIP/FEB-Coletiva, de 7 Jun 79 - Onde se
lê: Alcides Barro.

Leia-se: Alcides Basso.
Pág. 8396 - 1! coluna - Portaria 081-

DIP/FEB-Coletiva, de 7 Jun 79 -- Onde se
lê: Onyr Oscar Brut.

Leia-se: Onyr Oscar Brust.
Pág 8396 - 1! coluna - Portaria 082-

DIP/FEB-Coletiva, de 7 Jun 79 -- Onde se
lê: 1G-116.502.

Leia-se: 3G-116.502 - Referente ao Alci-
des Toigo.

Pág 8395 - 2! Coluna - Onde se lê: Por-
tarias DIP-FEB, de 7 Junho 79.

Leia-se: Portarias DIP-FEB/Coletivas,
de 7 Junho 79.

Pág 8397 - 2! Coluna - Apostila n? 162
S/1-DIP, de 7 Junho 79. - Onde se lê: Para
Edgar Rodrigues Chaves.

Leia-se: para Egdar Rodrigues Chaves.
D.O. n? 119, de 25 Junho de 1979.

Apostilas - S/1 - DIP de 16 de julho
de 1979

O Diretor de Inativos e Pensionistas, na
conformidade do item 8 do artigo 2? da Por-
taria Ministerial n? 2398, de 14 de dezembro
(lb 1977, resolve:

n? 203 - Conceder ao Cabo (1G-220.379)
Sebastião Cypriano da Silva Junior, refor-
mado pela Portaria n? 81-DGP, de 26 de ja-
neiro de 1971, alterada pela Portaria n? 346
S/1.-DIP, de 16 de julho de 1979, o benefício
do artigo 126, da Lei n? 5.787, de 27 de junho
de 1972, a contar de 19 de janeiro de 1979,
data da constatação de sua invalidez.

n? 204 - Conceder ao Tenente Coronel de
Artilharia (032597690-0) Carlos Alberto
Onofrio, reformado pelo Decreto de 09 de
julho de 1979, os benefícios do artigo 126, da
Lei n? 5.787, de 27 de junho de 1972. - Gen
Bda Decio Barbosa Machado

APOSTILAS S/1 DIP DE 17 DE
JULHO DE 1979

O Diretor de Inativos e Pensionistas, na
conformidade do item 8 do artigo 2? da Por-
taria Ministerial n? 2.398, de 14 de dezem-
bro de 1977, resolve:

Pág. 8901 - 1! Coluna - Portaria n? 087
DIP-FEB/Coletiva, de 19 Junho 79. -Onde
se lê: Olivii Mazzo.

Leia-se: Olivio Mazzo.

D.O. n? 122, de 28 Junho 1979,

Pág 9125 - 1! Colina - Portaria n? 303,
S/1-DIP, de 20 Jun 79 - Onde se lê:
0231399941-1

Leia-se: 023139941-1 - Referente ao 2?
SGT Luiz Shinji Akaboshi.

D.O. n? 123, de 29 Junho 79.

Pág 9188 - 2! Coluna - Apostila n? 171
S/1-DIP, de 20 Jun 79 - Onde se lê: Gina-
vildo Ramos Costa.

Leia-sé Givanildo Ramos Costa.

D.O. n? 124, de 2 Julho de 1979.

Pág 9231 - 1! Coluna - Portaria n? 308
S/3-DIP, de 25 Jun 79 - Onde se lê:
01608993905.

Leia-se: 0160893905.
Pág 9231 - 2! Coluna - Portaria n? 310

S/1-DIP, de 25 Jun 79 - Onde se lê:
045590852-4.

Leia-se: 045590862-4 - Referente ao SD
Paulo Dilon.

D.O. n? 132, de 12 Julho de 1979.

Pág 9823 - 2! Coluna - Portaria n? 326
S/3-DIP, de 2 Jul 79. - Onde se lê: João
Demno Antunes Lima.

Leia-se: João Delfino AnturAntunes de
Lima.

Pág 9823 - 2! Coluna - Portaria n? 328
S/3-DIP, de 2 Jul 79 - Onde se lê: José Go-
mes da

Leia-se: José Gomes da Costa.

D.O. n? 133, de 13 Julho 1979.

Pág. 9886 -2? Coluna -- Portaria o? 345
S/3-DIP, de 9 Julho 79 - Onde se lê:
0333951704.

Leia-se: 0333051704 - Referente ao 1?
SGT Carlos Oliveira.

Pág 9886 - 2! Coluna - Portaria o? 346
S/3-DIP, de 9 Jul 79 - Onde se lê:
0513331601.

Leia-se: 0515331601 - Referente ao 2?
SGT João Campos Vidal.

Pág. 9886 - 2! Coluna - Onde se lê: n?
3552.

Leia-se: n? 352.
Pág 9886 - 1! Coluna - Portaria n? 334

S/1-DIP, de 9 Jul 79 - Onde se lê: Deoclé-
cio Ubiratan

Leia-se: Deolécio Ubiratan Pereira.

o? 205 Conceder ao 3? Sargento QM -
09/151 (034949441-9) Enio Carvalho, refor-
mado pela Portaria n? 347 S/1 DIP, de 17 de
julho de 1979, os benefícios do artigo 126, da
Lei n? 5.787, de 27 de junho de 1972.

n? 206 - Conceder ao 1? Sargento QM -
09/246 (023724240 - 9) Sebastião Gomes Sar-
dinha, reformado pela Portaria n? 348 S/1-
DIP, de 17 de julho de 1979, os benefícios do
artigo 126, da Lei n? 5.787, de 27 de junho de
1972. - Decio Barbosa Machado

APOSTILAS - DIP/FEB, DE 17 DE
JULHO DE 1979

O Diretor de Inativos e Pensionistas, em
conformidade com .o ittem 8 do artigo 2? da
Portaria Ministerial n? 2.398, de 14 de de-
zembro de 1977, resolve:

n? 48 - Conceder ao soldado reformado
(8G-41.325) João Italo Sarmanho de Castro
Marques, ex-integrante da FEB, reformado
pela Portaria n? 111 DIP/FEB, de 17 de ju-
lho de 1979, o benefício do artigo 126, da Lei
n? 5.787, de 27 de junho de 1972, a partir de
29 de maio de 1976, data da constatação de
sua invelidez.

n? 49 - Conceder ao Soldado Reformado
(9G-36.604) Manoel Estevaão, ex-integrante
da FEB, reformado pela Portaria n? 112
DIP/FEB, de 17 de julho de 1979, o be-
nefício do artigo 126, da Lei o? 5.787, de 27
de junho de 1972, a partir de 04 de agosto de
1978, data da constatação de sua invalidez.
- GEN Dedo Barbosa Machado

APOSTILAS - 5/1-DIP DE 18 DE
JULHO DE 1979

O Diretor de Inativos e Pensionistas, em
conformidade com o item 8 do artigo 2? da
Portaria Ministerial n? 2.398, de 14 de de-
zembro de 1977, e em cumprimento ao Acór-
dão proferido pelo Tribunal Federal de Re-
cursos na Apelação Cível n? 37.066-RJ, em
execução pela 8! Vara Federal no Estado do
Rio de Janeiro.

n? 207 -- Concede ao Soldado (1G-
392.330-A) Marcos Abelardo Alves, refor-
mado pela Portaria n? 179-D/2, de 23 de

Marco
Marco
Maria

Maria
Maria
Maria
Maria
Mário

abril de 1970, publicada no Diário Oficial de
05 de maio de 1970, alterada pela Portaria
n? 350 S/1-DIP, de 18 de julho de 1979, os
benefícios do artigo 141 do Decreto-Lei n?
728, de 04 de agosto de 1969, alterado pelo
Decreto-Lei n? 957, de 13 de outubro de
1969, a partir de 01 de agosto de 1969.

O Diretor de Inativos e Pensionistas, em
conformidade com o item 8 do artigo 2? da
Portaria Ministerial n? 2.398, de 14 de de-
zembro de 1977, e em cumprimento ao Acór-
dão proferido pelo Tribunal Federal de
Recursos na Apelação Cível n? 42.323-RJ,
em execução pela 1! Vara Federal no Esta-
do do Rio de Janeiro.

n? 208 - Concede ao 2? Sargento (10-
271.495) Paschoal Laprano, reformado pela
Portaria n? 351 S/1-DIP, de 18 de julho de
1979, os benefícios do artigo 126, da Lei n?
5787 de 27 de junho de 1972, a partir de 23 de
outubro de 1973. GEN Decio Barbosa
Machado

Diretoria de Inativos e Pensionistas

MINISTÉRIO DAS .
RELAÇÕES EXTERIORES

GABINETE DO MINISTRO
Expediente do Ministro

No Expediente que lhe foi submetido pelo Respon
sável pelo Exame Vestibular de 1979 do Instituto Rio-Branco,
nos termos do § 49 do Artigo 79 do Regulamento do referido. Ins
tituto, relativo a candidatos inÉcritos no Exame Vestibular ao
Curso de Preparação é Carreira de Diplomata, o Ministro de Es-
tado exarou despacho, em 12 de julho de 1979, pelo qual estão
habilitados a.realizar as provas vestibulares finais, na forma
do § 59 do Artigo 79 do Regulamento do Instituto, bs seguintes
candidatos.:

Afonso Alvaro de Siqueira Carbonar
Alexandre Affonso da Motta Barboza
Alfredo Cesar Leoni
Ana " Isabel Bezerra Cavalcanti
Antonio Luis Espinola Salgado
Arthur Henrique Villanova Nogueira
Bruno de Risios Bath
Carmen Lucia Gillet Lomonaco
Claudio Frederico de Matos Arruda
Débora Vainer Barenboim, Salles Vanni
Edelcio Jose Ansarah
Elda Maria Gaspar Alvarez
Elza. Moreira Marcelino
Francisco Carlos Ramalho de Carvalho Chagas
Francisco Mauro Brasil de Holanda
Francisco Moacyr Fontenelle Filho
Hadil Fontes da Rocha Vianna
Hélio Vitor Ramos Filho
Hinderilbrgo Buèno dos Santos
João Batista Lanari BO
Jorge Karl de Sá Earp --
José Antonio Barbosa Lima Faria Correa
José Roberto Procopiak
Luisa Maria Khoury Lima
Marcel Fortuna Biato

Antônio Felix de Souza Neto
Farani
Candida Berg-
Elisa Teófilo de Lima Henderson
Nazareth Farani
Silvia Barbin Laurindo
Teresa Mesquita Pessaa
Ribeiro da Fonseca Sobrinho

Miguel Luiz Contani
Nelson Antonio Tabajara de Oliveira
Oswaldo Biato Junior
Paulo Luiz Medeiros de Souza
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S.C. -- 49.766/78 - 0768 - 5L456/78 -
Companhia Siderúrgica Nacional - CSN

«Com base e nos termos do parecer de fls.
29, da Secretaria Geral que aprovo, estendo
os estímulos fiscais deferidos às exporta-
ções às vendas de máquinas e equipamen-
tos nacionais realizados pelos respectivos
fabricantes e áestinados ao programa da re-
querente.

2. Os estímulos fiscais ora estendidos são
os seguintes:

it) Isenção do Imposto sobre Produtos In-
dustrializados (art. 7?, inciso I, da Lei n?
4.502, de 30 de novembro de 1964);

b) Crédito do Imposto sobre Produtos In-
dustrializados (previstos nos artigos 1? e 5?
do Decreto-lei n? 491, de 04 de março de
1969);

c) Benefícios decorrentes de importação
realizada sob regime «draw-backde partes e
componentes, excluindo-se peças
sobressalentes, nas seguintes condições:

- Até 20% çlo valor total das aquisições
no país para as propostas exclusivamente
nacionais;

- Até 10% do valor total das aquisições
no país para as propostas decorrentes de
consórcio entre empresas nacionais e es-
trangeiras, que tenham o índice mínimo de
nacionalização de 50%, não considerada a
parcela correspondente às importações sob
regime «draw-back.

3. Encaminhe-Se o processo à Secretaria
da Receita Federal para as providências ne-
cessárias.

SECRETARIA GERAL

Retificação

Processo n? 0168-01.477/79 -- Publicado no
D.O. de 16.07.79 - Pg. 9960 - 2! Coluna.

Onde se lê: consubstanciada no cional,
Leia-se: consubstanciada no Ato n? 01/76,

autorizo, em caráter excepcional,
Onde se lê: assumir os trução e instalação

de montagem de FURNAS --
Leia-se: assumir os riscos, através do

Instituto de Resseguros do Brasil - IRB,

do seguro de construção e instalação e mon-
tagem de FURNAS -

Processo n? 0168-01.291/79 - Publicado
no D.o. de 16.07.79 - Pg. 9960 - 2! coluna.

Onde se lê: (Trezentos e.- quarenta e ses-
senta mil cruzeiros)

Leia-se: (Trezentos e quarenta e seis mi-
lhões, trezentos e sessenta mil cruzeiros)

Dehegacialdo 1111:nistério da Fazenda no Ceará

PCRTARIA N Q 090/DMF/CE, DE 28 de JUNHO DE 1979

O DELEGADO DO MINISTÉRIO DA FAZENDA NO CEARÁ, no uso da a-

tribuição que lhe confere o artigo 12, item XVI]. do Regimento aprovada pela

Portaria Ministerial n2 413, de 03.11.75, pu.blic.ada rio O.D.U. de 02.02.76 e

tendo em vista o disposto na IN - DASP n 2 46, de 19.08.75,

RESELVE:

CONSELHO DE POLITICA ADUANEIRA

Retificação
Valor FOB de US$ 478982.36,..,...

Leia-se:
	 Valor FOB de US$ 478,982.36, 	

Na Decisão n? 1.793, publicada mi D.O de
13.07.79 pág. 9889:

Onde se lê:

DESIGNAR os servidores da Tabela Permanente deste Minis-

tetio, relacionados no Anexo ã presente Portaria, para substituir eventual-

mente os titulares da funças do Grupo DAI de unidades divisionárias desta

DMF, no mesmo identificadas, constantes do Decreto n 2 81.233,de 18.01.78.

1-144 'cre Pinho Pessaa

WS, À rIETAA.,	 :no	 Ji 1.1J 

Crded UCLE e tatrleula CA1ED5012 c' •	 •	 - 7. C
coo. ( o ) Furc.(a)

j1sCASF

D'"=1-.F-'-',.ã° F	
c.di,,, .

Cub03d1ne-54	 I	 nível
n.46/21::
Ihs, a,
Ao,	 S.
em Sc.

1

FUICIU,81.—,--Abray,Ccdip,
Classe-e Per.

Carretatas,-
UAI-DAS Codigo-Abrev.

A

O

C

José Flaubert cachado Araujo
5 001 DOS

Pedro 554.50 rei'do
5 eni onG

Osí Carneiro ce Freitas
5 DOI 613

Tec.Cont.t.
45-1042.5-CL
O - Ref.30

Tec.Contab.
w-1042.9-a.
A - Per. 26

Tec.Contab.
0C-1042.5-51.
A - 14f.25

Secãe de A43c.0m1	 111.2
,entária e Fins,
ceira - DOLO

Setas de Exectçgo	 111.1
Crslrenterla	 de
DIPLL

5e0a de Cad. Di-	 111.2
seitas e Devores
DA DIFES.

09v4rtr. Tee.de
Contabilidade

02.Adef. Tec.de
Contabilidade

F9.Administrativa

4

4

Sb

Delegacia do Ministério da Fazenda no Rio de Janeiro
Paulo de Mello Vidal
Paulo ROberto Caminha de Castilhos França.

Róberto Colin
Sabine Naclja POpoff

-Sérgio Eugênio de Ris ios- Bath
Sergio França Danese

a)	 R	 S'. Guerreiro.

MINISTÉRIO DA FAZENDA
GABINETE DO MINISTRO

PROCESSOS DESPACHADOS PELO
SR. MINISTRO

EM 06102/79

Processo n? 0768-28.111/79
Interessado: Banco Central do Brasil
Ementa: Pagamento de dívida aos pecua-
ristas
Despacho: Tendo em vista os termos da
portaria ministerial n? 563, de 1 de no-
vembro de 1978, autorizo o pagamento
das importâncias devidas aos pecuaris-
tas, relacionados através do processo n?
0768-28.111/79 obedecido o disposto no
aviso ministerial número 240, de 6 de
julho de 1977. Publique-se no D.O. e
restitua-se ao Banco Central do Brasil
para as providências cabíveis, e posterior

arquivamento. - Em, 12/Jul/79 -
Domingos Marques Grello

Processo N? 0768-28.111/79
Interessado: Banco Central do Brasil
Ementa: Pagamento de dívida aos pecua-

listas
Despacho: Tendo em vista os termos da

portaria ministerial N? 563, de 1 de novem-
bro de 1978, autorizo o pagamento das im-
portâncias devidas aos pecuaristas, relacio-
nados através do processo N? 0768-
28.111/79 obedecido o disposto no aviso mi-
nisterial número 290, de 6 de julho de 1977.
Publique-se no D.O. e restitua-se ao Banco
Central do Brasil para as providências ca-
biveis, e posterior arquivamento.
Em 12-Jul-79 - Domingos Marques Grello

DIVISÃO DE LEGISLAÇÃO APLICADA

ATO DECLARATÚRIO CST N9 255. 	 Em. 19 .07.79

CEM: 4.15.02.00

O CHEFE DA DIVISÃO DE LEGISLAÇÃO APLICADA, nc
uso da competênoia que lhe foi delegada pelo Coordenador do Sis-
tema de Tributação, através da Portaria CST n9 09/78, tendo em
vista o que consta do Processo n9 0850-51.024/78 do interesse de

REFRIGERANTES ARCO-IRIS LTDA.,

DECLARA, nos termos do artigo 29 do Decreto
n9 78.289, de 18 de agosto de 1976, que, a partir de 18 de outu-
bro de 1978 e ate 14 de julho de 1979, o produto denominado RE-
FRIGERANTE DE LARANJA (COM SUCO) "SUKITA N , fabricado na Rua Feli

cio Ferreira n9 63 - Distrito Industrial - São Joáé do Rio Preto
(SP), registrado na Secretaria de Inspeção de Produto Vegetal do
Ministério da Agricultura, sob o n9 00038121, faz jus ã redução

de alíquota do . imposto sobre produtos industrializados, de vinte
e quatro por cento para doze por cento (Posição 22.02.01.01 da

TIPI - Decreto n9 83.263/79); de 15 de julho .ém diante, tal redu
ção tributária, nos termos do Decreto-lei n9 1.686, de 26 de ju-
nho de 1979, passará de trinta e dois por cento para dezesseis
por cento, tudo de conformidade com , as disposições do Decreto n9

75.659, de 25 de abril de 1975, e legislação potterior correlata.

Raul Menejes

ATO DECLARATÓRIO CST N9 256. 	 Em. 19.07.79

CNM:4.15.02.00

O CHEFE DA DIVISÃO DE LEGISLAÇÃO APLICADA, no

uso da competência que lhe foi delegada pelo Coordenador do
Sistema de Tributação, através da Portaria CST n9 09/78, ten
do em vista o que consta do Processo n9 0830-56.155/78, • do
interesse de BEBIDAS VANNUCCI S/A - INDÚSTRIA E COMÉRCIO,

DECLARA, nos termos do artigo 29 do Decreto /

n9 7 .
8.289, de 18 de agoso de 1976, que a data de vigência

inserta no Ato Declaratõrio CST n9 25, de 31 de janeiro de
1979, publicado no D.O. de 08. de fevereiro de 1979, deverá
ser retificada para 22 de julho de 1975 ate 14 de julho de

1979; de 15 de julho' de 1979 em diante, tal redu ção tributã

ria, nos termos do Decreto-lei n9 1.686, de 26 de junho	 de

1979, passará- de trinta e dois por cento para dezesseis por
cento, retroagindo, pois, à data de 22 de julho de 1975	 os

efeitos da redução de anquota do IPI prevista no	 Decreto
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n9 75.65-9, ' de 25 de abril de 1975, ,etelnslação 'posterior
vinculada.

Raul Mené&es

ATO DECLARATORIO CST N9 257. 	 Em. 19.07.79

CNM: 4.15,02.00

O CHEFE DA DIVISÃO DE LEGISLAÇÃO APLICADA, no

uso da competência que lhe foi delegada pelo Coordenador do Sis-
tema de Tributação, através da portaria CST n9 09/78, tendo em

vista o que consta dó Processo n9 0850-51.144/78, do interesse de

REFRIGERANTES ARCO-IRIS LTDA.,

DECLARA, nos termos do artigo 29 do Decreto n9

78:28-9, de 18 de agosto de 1976, que, a partir de 23 de janeiro

de 1979 e ate 14 de julho de 1979, o produto denominado SODA LI-

MONADA ' (CÇM SUCO) "BRAHMA",.fabrieado ã Rua Felício Ferreira n9

63 - Distrito Industriai - São José do Rio Preto - (SP), regis-

trado na Secretaria de Inspeção de Produto Vegetal do Ministério

da Agricultura, sob o n9 00032123,faz jus a redução de aliquota
do imposto sobre produtos industrializados, de vinte e quetropce

cento papa doze por centó (Posição 22.02.01.01 da TIPI - Decreto

m9 83.263/79); de 15 de julho em diante, tal redução tributaria,

nos termos do Decreto-lei n9 1.686 de 26 de junho de 1979; passa

rã de trinta e dois por cento- para dezesseis por cénto, tudo de

cenfórdidade cem as disposições do Decreto n9 75.659, de 25 de

abril de 1975, e legislação posterior correlata.

Raul Mengzes

ATO DECLARATORIO CST NO 258.	 Em. 19.07.79

CNM: 4.15.02.00

O CHEFE DA DIVISÃO DE LEGISLAÇÃO APLICAQA, no
uso da competencia que lhe foi delegada pelo Coordenador do Siste

ma de Tributação, através da Portaria CST n9 09/78, tendo ed vis-
te e que consta do Processo n9 0850-51.023/78 do interesse de RE-
FRIGERANTES ARCO-IRIS LTDA.,

DECLARA, nos termos do artigo 29 do Decreto n9

78.289, de 18 de agosto de 1976, que, a partir de 18 de outubro

de 197A e até 14 de julho de 1979, o produto denominado REFRIGERAN
TE DE - GUARANÃ "BRAMA", fabricadó na Rua Felicio Ferreira n9 63

Distrito Industrial - São Jose do Rio Preto -(SP), registrado na

Secretaria de Inspeção de Produto Vegetal do Ministério da Agri-

cultura, sob o n9 00011665, faz jus ã redução da aliquota do impos

to sobre produtos industrializados, de vinte e quatro por cento

para doze por cento (Posição 22.02.01.01 da TIPI - Decrete n9

83.263/79)1 de 15 de julho de 1979 em diante, tal redução tributa

ria, nos termos do Decreto-lei n9 1.686 de . 26 de junho de 1979

passara de trinta e dois por cento para dezesseis por cento, tudo

de conformidade com as disposições do Decreto n9 75.659, de 25 de

abril de 1975, e legislação .posterior correlata.

Raul Mènezes

ATO DECLARATORIO CST N9 259. 	 Em. 19.07.79

CNM: 4.15.02.00

O CHEFE DA DIVISÃO DE LEGISLAÇÃO APLICADA, no USQ

da competencia que lhe foi delegada pelo Coordenador do Sistema de

Tributação, através da Portaria CST n9 09/78, tendo em 'vista o que

consta do Processo n9 1030-50.024/79, do interesse de BERNARDON

INDÚSTRIA COMÉRCIO DE BEBIDAS LTDA.,

D E C L. A R A , nós termos do artigo 29 do Decreto

n9 78.289, de 18 de agosto de 1976, nue, a partir de 17 de abril
de 1978 até 14 de julho de 1979, o produto- denominado REFRIGERANTE

DEa.,ARANJA,(COM SUCO) "SUKITA", fabricado-nalw- Presidente Vargas,

1138 - São Cristóvão - Passo Fundo - RS e registrado na Secretaria

de Inspeção de Produto Vegetal do Ministério da Agricultura, sob o

n9 00038121,faz jus 4 redução de aliquota do imposto sobre produ-

tos industrializados, de Vinte e quatro por cento para doge por

cento (Posição 22.02.01.01 da TIPI - Decreto 83.263/79); de 15 de

julho de 1979 em diante, tal redução tributaria, nos termos do De-

creto-lei 1.686 de 26 de junho de 1979, passará de trinta e 	 dois

por cento para dezesseis por cento, tudo de conformidade cóm 	 as

disposições do Decreto 75.659 de 25 de abril de 1975, e 	 legisla-

ção posterior correlata.

Raul Menezes

ATO DECLARATORIO CST N9 260.	 Em. 19.07.79

CNM: 4.15.02.00

O CHEFE DA DIVISÃO DE LEGISLAÇÃO APLICADA, no uso

da competência que lhe foi delegada pelo CoOrdenador dó Sistema de

Tributação, através da Portaria CST n9 09/78, tendo em vista o que

consta do Processo n9 1030-50.025/79, do interesse de BERNARDON

INDÚSTRIA COMÉRCIO DE BEBIDAS LTDA.,

DECLARA, nos termos do artigo 29 do Decreto

n9 78.289, de 18 de agosto de 1976, que, a partir de 17 de abril

de 1978 até 14 de julho de 1979, o produto denominado SODA LIMONA-

DA (COM SUCO) "BRAHMA" fabricado na Av. Presidente Vargas n9 1138

- São Cristovão - Passo Fundo - RS,registrado na Secretaria de Irã

peão de Produto- Vegetal do Ministério da Agricultura, sob o n9

00032123, faz jus ã redução de allquota do imposto sobre produtos

industrializados, de vinte e qúatro por cento para doze por cento

(Posição 22.02.01.01 da TIPI - Decreto 83.263/79); de 15 de julho

de 1979 em diante, tal redução tributária: nos termos- do Decreto-

-lei 1.686- de 26 de junho de 1979, passará de trinta e dois por

cento para dezesseis por cento, tudo de conformidade com as dispo-

sições do Decreto 75.659 de 25 de abril de 1975, e legislação-pos-

terior correlata.

Raul Menezes

ATO DECLARATORIO CST N9 261.	 Em. 19.07.79

CNM: 4.15.02.00

O-CHEFE DA DIVISÃO DE LEGISLAÇÃO APLICADA, no uso

da competência que lhe foi delegada pelo Coordenador do Sistema de

Tributação, através da - Portaria CST n9 09/78, tendo em vista o que

consta do ProceSso n9 0640-50.534/79, de interesse de 'AMERICANA"

- BEBIDAS REFRIGERANTES S.A.,

DECLARA, nos termos do artigo 29 do Decreto

.119 78.289 de 18 de agosto de 1976, que a partir de 08 de agosto de

1975, até 14 de julho de 1979, o produto denominado REFRIGERANTE

GUARANÃ "AMERICANA" fabricado na Rua Sete de Setembro n9 	 773

- Centro - Juiz de Fora - Minas Gerais, registrado na Secretaria

dê Inspeção de Produtó Vegetal do Ministério da Agricultura sob ó

n9 00014S20, faz jus ã redução de allqueta do imposto Sobre produ-

tos industrializados, de vinte e quatro por cento para doze por

cento (Posição 22.02.01.01 da TIPI - Decreto S3.263/79); de 15 de
julho em diante, tal redução tributaria, nos termos dó Decreto-lei

1.686 de 26 de junho de 1979, passará de trinta e dois por cento

para dezesseis por cento, tudo de conformidade com as disposições

do Decreto 75.659 de 25 de abril de 19,75, e legislação posterior
correlata.

Raul Menezes

ATO DECLARATORIO CST N9 262. 	 Em. 19.07.79

CNM: 4.12.10.00

O CHEFE DA musÃo DE LEGISLAÇÃO APLICADA, no uso
da competência que lhe foi delegada pelo Coordenador do Sistema

de Tributação, através da Portaria CST n9 09/78; tendo em vista

o- que consta do Processo n9 0880-24.758/79, do interesse dè ROHM

AND HAAS DO BRASIL S.A. QUÍMICA E TÊXTIL,
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ATO DECLARATC5RIO CST n9 266.

CNM:4.15.02.00

O CHEFE DA DIVISA() DE LEGISLAÇÃO APLICADA, no uso

da competência que lhe foi delegada pelo Coordenador do Sistema
de Tributação, através da Portaria CST m9 09/78, tendo em vista

o que consta .do Processo n9 0950-02.039/78, do interesse de IR

MÃOS PAGANI LTDA.,

DECLAR A , nos termos do inciso XIV do artigo

25 do Reguiamentó aprovado pelo Decreto n9 -83.263; de 09 de março

de 1979; que eStão "-isentos do imposto sobre produtóa industrial i

-zadoa (IPI) ós produtos ADESIVO ESPALHANTE: AG-,BEM TRITON X 114 e

ATERBANS, registrados sob os números 4.672, 5.542 e 015.378, res-

pectivamente, na Divisão de Defesa Sanitãria Vegetal do Ministé-

rio da Agricultura.
Raul Me...Prezes.

ATO DECLARATUI0 CST N9 263.
	 Em. 19.07.79

CNM: 4.12.10.00

O CHEFE DA DIVISÃO DE LEGISLAÇÃO APLICADA, nó uso
da competência que lhe foi delegada pelo Coordenador dó Sistema
dé Tributação, através da Portaria CST n9 09/78, tendo em vista
o que consta do Processo n9 0880-28.516/ 79 , do interesse de AGRO

CERES S.Ã. IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO, INDOSTRIA E COMERCIO,

DECLAR A , nos termos do inciso XIV do artigo
25 do Regulamento aprovado pelo Decreto n9 83.263, de 09 de mar
ço de 1979, que está isento do imposto sobre produtos industria-
lizados (IPI) o produto denominado ESPALHANTE ADESIVO AGROCERBsr
registrado sob o m9 6,831, na Divisãó de Defesa Sanitária Vege-
tal do Ministãrio da Agricultura.

Raul Aenekes

ATO DECLARATOIRI O CST N9 264.	 Em. 19.07.79

CNM 4,15.02.00

O CHEFE DA DIVISÃO DE LEGISLAÇÃO APLICADA, no
uso da competência que lhe foi delegada pelo Coordenador do Sis
tema de Tributação, através da Portaria ' CST n9 09/78, tendo eril

vista o que consta do Processo n9 0930750.699/7 9 , do interesse

de REFRIGERANTES RIO PRETO S.A.,
DECLARA, nos termos do artigo 29 do Decreto n9

78.289 de 18 de agosto de 1976, que, a partir de 10 de abril de
1979 até 14 de julho de 1979, o produto denominado REFRIGERANTE

DE LIMÃO (COM ' SUCO) "FANTA",fabricado na Rodovia BR 365 KM 158-
Distrito Induatrial-Cambe-PR e registrado na Secretaria de Ins
peção de Produto Vegetal do Ministério dá Agricultura, sob o n9
00067717,fàz jus é redução de aliquota do imposto sobre produ
tos industrializados, de vinte e quatro por cento para doze por
cento (Posição 22.02.01,01 da TIPI - Decreto 83263/79); de	 15,

. de julho de 1979 em diante, tál redução tribütãria, nos termos

'-do 'Decreto-le i 1686' de 26 de junho de 1979, passará de trinta e
dois por cento para dezesseis por cento, tudo de conformidade
com as disposições do Decio 75659 dé 25 de abril de 1975,	 e

legislação posterior oorkeljáta.
paul Meneze4

ATO DECLARATORIO CST N9 265.	 Em. 19.07.79

CNM: 4.12.10.00

O CHEFE DA DIVISÃO DE LEGISLAÇÃO APLICADA,n o uso

da competência que lhe foi delegada pelo Coordenador do Sistema
de Tributação, através da Portaria CST n9 09/78, tendo em vista
o que consta do Processo n9 0810-38.361/79, -do interesse deUNION

- REPRESENTAÇÕES E COMÉRCIO EXTERIOR LTDA.,

DECLARA, nos termos do inciso XIV, do arti
go 25 do Regulamento aprovado pelo Decreto n9 83.263, de 09demar
ço de 1979, que está isento do imposto sobre produtos ihdustriá-
lizados (IPI) o produto denominado FOSFORETO DE ALUMÍNIO, regis-
trado sob o número 4.834, na Divisão de Defesa Sanitária Vegetal

do-Ministér io da Agricultura.
Raul Meneze0

DECLARA, nos termos do artigo 29 do Decreto n9
78.289, de 18 de agosto de 1976, que a data de vigência inserta
mo Ato DecIaratório n9 440, de 14 de novembro de 1978, publica
do no 0.0.. de 22 de novembro de 1978, deverá ser retificada pa
ra 26 de novembro de 1976 até 14 de julho de 1979; de 15 de ju
lho de 1979 em diante, tal redução tributãria, nos termos do
Decreto-lei n9 1.686, de 26 de junho de 1979, passará de trinta
s dois por cento para dezesSeis por cento, retroagindo, pois,
data de 26 de novembro de 1976 os efeitos da redução de ailquota
do IPI prevista no Decreto n9 75.659, de 25 de abril de 1975, e
legislação posterior vincul".

xaul Meng/tes

ATO DEcLARATUI0 CST NO 267.
	 Em. 19.07.79

CNM: 4.12.10.00

O CHEFE DA DIVISÃO DE LEGISLAÇÃO APLICADA, no uso

da competênci a que lhe foi delegada pelo Coordenado r do Sistema

de Tributação , através da Portaria CST n9 09/78, tendo em vista o
que consta do Processo n9 0880-28:701/79, do interesse de BIAGRO-

-VELSICOL PRODUTO S PARA AGRICULTURA LTDA.,

DE-CLAR A , nos termos do inciso XIV, do arti-

go 25 do Regulamento aprovado pelo Decreto h9 83.263, de 09 desmr
ço de 1979, que está isento do imposto sobre produtos industrial!
zados (IPI) o produto denominado BIGRAL; registrado sob o número
046577, na Divisão de Defesa Sanitária Vegetal do-Ministério da.

Agricultura.
Raul Menegs

ATO DECLARATIORIO CST N9
	 268.	 Em, 19.07.79

CNM: 4.12.10.00

O CHEFE DA DIVISÃO DE LEGISLAÇÃO APLICADA, no uso.

'Tributação, através da Portaria CST n9 09/78, tendo em vista o-que
da competência que lhe fói delegada pelo Coordenador do Sistema de

consta do POCUSSO n9 0810-38.438/79, 'do-interes se de DIAMOND SUAM

ROCK DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.,

DECLARA, nos termos do inciso XIV do artigo

25 do Regulamento áprovadó pelo Decreto n9 83.263, de Ú9 de março
de 1979; que está isento -do imposto sobre produtos industrializ a

-dos (IPI) o produto denominado DACONIL 6 F, registrado sob o núme-
ro 025078, na Divisão de Defesa Sanitária Vegetal do Ministério da

Agricultura.	
-Raul Ásne2és

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL

Portaria r% 713 de 20 da julho	 de 1979. 

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAI., no uso de suas

atribuições legais, tendo em vista o Artigo 89 e inciso XVII do

Artigo 67 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal,
aprovado pela Portaria n9 653, de 16 de novembro de 1977, do Mi

nistro da Fazenda,

R.ESOLVE

Designar FERNANDO SARAIVA DUARTE, Fiscal de Tri

butós Federais, Classe "C", matricula no 2.203.286, pára desempe

nhar o encargo de Substituto Eventual do Çhefe da Divisão -de Ati
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vidades Especiais, da Superintendência Regional da Receita Fede-

ral da - 6a. Região Fiscal.

PEAbleíSCO 'NEVES DORNELLES

Portaria ri2 714 tia 20 da julho	 de 1979

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL, no uso de suas
atribuições legais, tendo em_vista o Artigo 89 e inciso XVII do
Artigo 67 do Regimento In-terno da Secretaria da Receita Federal,
aprovado pela Portaria n9 653, de 16 de novembro de 1977, do Mi

nistro da Fazenda,

RESOLVE
Dispensar WAGNER MARTINS, Fiscal de Tributos Fe

derais, Classe "C", matricula n9 2.137.759,do encargo de Substi
to Eventual do Chefe da Divisão de Atividades Especiais da Supe-
rintendencia Regional da Receita Federal da 6a. Recrd.ão Fiscal.

FRÂNCIEb31 NEVES DORNELLES

7? REGIÃO FISCAL - ES a RJ

Federal em Niterói - RJ
II- Condicionar a continuidade do favor

isencional à observância das exigências
contidas nos arts. 106 e113 do referido De-
creto n? 76.186/75, bem como ao cumpri-
mento das formalidades e obrigações pre-
vistas na Portaria Ministerial n? 337, de
2/9/69;

III - Fica esclarecido que o beneficio
cessará se não forem cumpridas as exigên-
cias enumeradas no item 129, letra «a, da
Instrução Normativa SRF n? 2, de 12/9/69,
devendo ainda serem observadas, junto à
repartição da Secretaria da Receita Federal
da jurisdição as abrigações constantes no
item 129, letra «b, da mesma Instrução Nor-
mativa.

(N? 13470 - 18/7/79 - Cr$ 1.163,00)

8? REGIÃO FISCAL-SP
Delegacia da Receita Federal em Sorocaba

Delegacia da Receita
ATO DECLARATÓRIO N? 122

O Delegado da Receita Federal em Nite-
rói, no uso das atribuições que lhe confere a
letra «c, do item IV, da Portaria Ministerial
n? 227, de 25 de junho de 1969, considerando
que foram atendidas as exigências do art.
126 «b do Regulamento aprovado pelo De-
creto n? 76.186, de 2/9/75, conforme consta
do proçesso n? 0730-52.502/78 e a vista do
parecer da Seção de Tributação, Resolve:

1-Declarar isenta do pagamento do Im-
posto de Renda Pessoa Jurídica a entidade
Fraternidade do «Caminho situada à rua
Joiíquim Távora, n? 6 casa 4 - Icaraí - Ni-
terói - RJ, CGC n? 29.757.978/0001-84;

2' REGIÃO FISCAL - PA, AM e AC

Superintendência Regional da Receita Federal
PORTARIA SRRF 2! N? 160, DE 16 DE

JULHO DE 1979

. O Superintendente ,Regional da Receita
Federal da 2! Região'Fiscal, no uso de suas
atribuições legais e em face da delegação de
competência contida na Portaria SEF n?
319 - 28.03.79, - Resolve:

Dispensar Eurilton Alves Araújo,
matrícula número 2.259.295, ocupante do

cargo de Fiscal de Tributos Federais ., Cias-
se-«C, Código TAF - 601.5, do Quadro Per-
manente do Ministério da Fazenda, da
função Código DAI - 112.3, de Assistente
do Delegado dá Receita Federal em Belém,
em' virtude de sua remoção paia as , Unida-
des Centrais (CAE), conforme Portaria
SRF n? 663 - 04.07.79, publicada no Bole-
tim do Pessoal n? 841 - 06.07.79. - Maécio
Herculano Ayres

ATO DECLARATÕRIO N? 025/79

O Delegado da Receita Federal em Soro-
caba, São Paulo, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo item VI do artigo 72,
do Regimento Interno da Secretaria da Re-
ceita Federal - Portaria Ministerial
número 653/77, e tendo em vista, o que cons-
ta do processo n? 0855-03035/79, - Declara:

Que reconhece à Associação Atlética Ita-
petininga, com sede à rua Don Joaquim 417
em Itapetininga-SP - o direito à isenção

do pagamento do Imposto sobre a Renda,
Pessoa Jurídica, nos termos dos artigos 113 -
e 126 do Regulamento baixado com o Decre-
to número 76.186, de 02 de setembro de 1975,
ficando, todavia, à - continuidade deste fa-
vor fiscal condicionada à fiel observãnciá
da Instrução Normativa n? 02/69 e demais
disposições legais pertinentes. - Sorocaba,
19 de junho de 1979 - Olavo Borgatto -
Delegado

(N? 06657-20.7.79 - Cr$ 1.270,00)

6? REGIÃO FISCAL - MG

SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA FEDERAL

9? REGIÃO FISCAL - PR e SC

Superintendência Iifgional da Receita Federal

• PORTARIA N? 00252 DE 06 DE
JULHO DE 1979

O Superintendente da Receita Federal da
6! Região Fiscal, Estado de Minas Gerais,
usando da competência que lhe foi subdele-
gada pela Portaria n? 319, de 28 de mar-
ço/79, do Secretário da Receita Federal, pu-
blicada no D.O. de 30 seguinte e tendo em
vista o que consta do Ofício n?
749/GAB/103/79, de 05.06.79, do Delegado
da Receita Federal em Juiz de Fora/MG, -
Resolve	 -

Designar o servidor José Firmino Mon-
teiro Lima, Controlador da Arrecadação
Federal, Classe B, matrícula 1.015.384, Re-
ferência 47, localizado na DRF-Uberlândia,
para a função Código DAI-111.2, de Chefe
da Seção de Recepção e Controle de
Declarações e Cadastro da DIEF da DRF-
Juiz de Fora/MG: - Milton Laboissière

Processo n?: 0680.07384/79 - Interessa-
da: Consórcio Mil. Soc. Civil Ltda. - Ins-
crição no CGC: 18.827.717/0001-77 - Ende-
reço: Avenida Afonso Pena, 931 - Belo Ho-
rizonte - Jurisdição Fiscal: DRF em Belo
Horizonte/MG

Assunto: Administração de consórcio.
Pedido de ampliação da área de operação
concedida pelo Certificado de Autorização
n? 10/486, de 26.10.78, à Microrregião Ho-
mogênea de Campos da Mantiqueira, Esta-
do de Minas Gerais.

ATO DECLARATÓRIO ST-N? 164/79,
DE 24-4-79

O Delegado da Receita Federal em Gover-
nador Valadares-MG, usando da
competência que lhe confere o § 1? do art.
126, do Regulamento do Imposto de Renda,
aprovado pelo Decreto N? 76.186/75, de 2-9-
75 e, tendo em vista o que consta do proces-
so N? 0630.02042/78, aprová o Parecer do
Serviço de Tributação, para: -

Declarar isento do pagamento do Imposto
Sobre a Renda e Proventos de Qualquer Na-
tureza, o Asilo de Velhos Jesus Nazareno,
inscrito no C.GC.Ç. sob o N? 16 978/0001-
12, com sede em Aimorés, Minas Gerais, na
Vila Egidio Nascimento; nos termos dos

Despacho: Defiro o pedido, com base na
subdelegação de competência conferida pe-
la Portaria n? 0321, de 28.03.79, do Sr. Se-
cretário da Receita Federal, na forma do
parecer da Divisão de Atividades Espe-
ciais.

Encaminhe-se à DRF/Belo Horizonte, pa-
ra ciência à interessada e demais providên-
cias de praxe.

Belo Horizonte, 16 de julho de 1979 -
Milton Laboissière

PORTARIA N? 00271 DE 16 DE
JULHO DE 1979

O Superintendente da Receita Federal da
6! Região Fiscal, Estado de Minas Gerais,
usando da competência que lhe foi subdele-
gada pela Portaria n? 319, de 28 de março de
1979, do Secretário da Receita Federal, pu-
blicada no Diário Oficial de 30 seguinte e
tendo em vista o que consta do
Ofício/GAB/n? 640, de 12.07.79, do Senhor
Delegado da Receita Federal em Divinópo-
lis/MG, - Resolve

Designar o servidor JAMIL PINTO DE
CARVALHO, Controlador daArrecadação
Federal, Classe A, matricula n? 1.015.380,
para exercer a função, Código DAI-111.3,
de Agente da Receita Federal em Abae-
té/MG. - Milton Laboissière

arts. 113 e 126, § 1? do Regulamento do Im-
posto de Renda, aprovado pelo Decreto N?
76.186/75, declarando que este benefício
cessará se a entidade favorecida:-

a) - remunerar seus dirigentes;
b) - Distribuir lucros a qualquer titulo;
c) - não aplicar integralmente os seus re-

cursos na manutenção e desenvolvimento
dos objetivos sociais.

Fica a beneficiária da isenção obrigada a
prestar a declaração anual de rendimentos e
informar os rendimentos pagos ou credita-
dos a terceiros, bem como, comunicar qual-
quer alteração nos seus estatutos. - Walter
José Pereira

(N? 06645 - 20-7-79 - CR$ 1.030,00)

PORTARIA GAB. 0900.1 N? 224 DE 17
DE JULHO DE 1979

O Superintendente da Receita Federal da
9! Região Fiscal, usando da competência
que lhe foi subdelegada pela Portaria n?
319, de 28 de março de 1979, do Secretário
da Receita Federal, resolve:

Dispensar - Francisco Valmiro de Car-
valho, Fiscal de Tributos Federais, classe

Proces so n? 0168-00396/79.
Interessado: Coordenadoria das Empre-

sas Incorporadas ao Patrimônio Nacional.
Assunto: Confisco de bens do denomina-

do «Grupo Abdalla. Definitividade da in-
corporação dos bens à Fazenda Nacional.
Embasamento Constitucional. Alienação
dos bens. Procedimento, no caso de ocorrer
impedimento, perturbação ou fraude à con-
corrência.

Despacho: Aprovo o parecer da . Coorde-
nadoria dos Serviços Jurídicos Diversos.
Com efeito, o Exm? Sr. Presidente da Repit-
blica,pelos Decretos n?s ?2.560-e 72.587, de
1973; 74.727, 74.728,74.729 e 74.730, de 1979 e
77.666 e 77.667, de 1976, decretou o confisco
de bens de pessoas físicas e jurídicas que
compõem o denominado «Grupo Abdalla e
que, em relações com o Poder Público, se
enriqueceram ilicitamente.

Os bens confiscados estão definitivamen-
te incorporados à Fazenda Nacional, nos
termos do art. 8? do «Ato Institucional n? 5
, de 1969, arts. 1? e 3? do Ato Complementar
n? 42, de 1969, c/c o art. 181 da Constitui-

C, referência 52, matrícula n? 2.265.013, do
Quadro Permanente do Ministério dá Fa-
zenda, da função, código DAI-111.3, de
Chefe da Divisão de Fiscalização da Dele-
gacia da Receita Federal em Joaçaba-SÇ., a
partir da data de sua posse na função códi-
go DAI-112.3, de Assistente na Delegacia
da Receita Federal em Juazeiro do Norte,
de acordo com o Decreto n? 81.232 de janei-
ro de 1978. - Azaury Martini Sebastião

ção, com a redação dada pela Emenda
Constituicional n? 1, de 1969, e art. 3? da
Emenda Constitucional n? 11, de 1978.

Em face desses preceitos constitucionais,
os decretos de confisco são atos definitivos,
não sendo passíveis, sequer, de revisão ju-
dicial.

Assim e por força do disposto no Decreto
n? 79.155, de 1977, cumpre à Coordenadoria
das Empresas Incorporadas ao Patrimônio
Nacional - CEIPN proceder à alienação
dos bens e acervos confiscados.

Outrossim, se ocorrer impedimento, per-
tubação ou fraude da concorrência, a
CEIPN, eM articulação com a Procuradoria
da Fazenda Nacional, deverá promover, por
intermédio do Ministério Público, a
competente ação penal para punição dos
responsáveis.

Publique-se e restitua-se o processo à
CEIPN.

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional,
em 19 de julho de 1979.- Cid Heráclito de
Queiroz - Procurador-Geral da Fazenda
nacional

Delegacia da Receita Federal em Governador Valadares

PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL

Procuradoria da Fazenda Nacional no Estado do Rio de janeiro

EXPEDIENTE DO PROCURADOR-CHEFE 

EM 11 DE JULHO DE 1979 

PROCESSO N9 0-168-04.8-70/79

CIRGÃO INTERESSADOS: União Federal - INCRA - Ministérios da Fazen
da e Exército

ASSUNTO:	 Aceitação de doação sem encargos.

No uso das atribuições previstas no art.10, inciso
XIX, do Decreto-lei n9 147, de 3 de fevereiro de 19 6 7 , tendo em



Pepino
- Pimenta de

Cheiro ou
cumari

- Pimenta-mala-
gueta

- Pimentão
- Quiabo'
- Rabanete
- Repolho
- Salsa
- Taioba
- Vagem ou Feijão

vagem

A.2 FLORICULTURA

- Angélica
- Antiirio -
- Avenca
- Boca de Leão
▪ Copo/de Leite
- Cravo
- Horténcia-
- Lírio
- Margarida
- Margaridinha
- Mimosa-
- Orquídea
- Palmas
- Rosas-
- Plantas Ornamen-

tais em geral

- Produção de mudas e
sementes para venda.

A.3 AVICULTURA

- Codornas
- Frangos
- Galinhas
- Gansos:
- Marrecos
- Patos e Perus
- Pintos

A.A CRIAÇÃO DE COELHOS
corgamannRA

A.5 CRIAÇÃO DE PEIXES

PISCICULTURA

A.6 SUINOCULTURA

A.7 APICULTURA

A.8 SERICICULTURA
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vista a delegação de Competência de que trata a Portaria n9 15,
de 28 de janeiro Fl!:, 1976, do Senhor Procurador:-Geral da Fazenda
Nacional, publicada no .D.O.U. de 10 de fevereiro de 1976, " bem
-assim, o qUe Coriata do presente processo,

ACE I -1T O, ém nome da UNIÃO FEDERAL, a doação sem

encargo, que faz d' Instituto Nacional de Colonização e 	 Reforma
Agrária - INCRA, do imõvel denominado Fazenda ilarçal, com a
/*reá de 1.948,5639 'ha (hm mil novecentoi; e dezoito hectares, cirk
qtlenta e seis ares e trinta: e. nove centiares) , situada ao Muni-
cípio de Reserva, Estado do Paraná, com fundamento na Lei número
6566, de 19 de setembro de 1978, publicada no Diário Oficial da
Un‘ ião, Seção	 Patt-e. I, de 20 de seteMbro de 1978, com as alta,
rações requeridas no parecer desta ProcUradoria.

Restitua-se o processo ao Instituto Nacional de Co

Ionização e Reforma Agrária, para providenciar a lavratura do ter
mo de aceitação de doaçãci, em livro prõprio , no qual fará trans
cravar o inteiro teor deste despacho, devendo encaminhar o proces
co INCRA/CR.09/N9 23.609/73 ao Serviço do Património da União

piara as medidas cabíveis na. espie,

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL NO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO, em 11 de julho de 1979.

(a) Herman° Américo Falcone

MINISTÉRIO
DOS TRANSPORTES

GABINETE DO MINISTRO

Portaria n.• 488 . de I 8 do julho 	 do 1979

O Ministro de Estado

DOS TRANSPORTES, usando da competência que lhe foi delega

da pelo Decreto n9 73 987, de 24 de abril , de 1974, e tendo

em vista o que consta do Processo MT n 9 17 557, de 1979,

R ESOLVE considerar dis

pensado, em virtude de rescisão de contrato de trabalho, o

servidor ÃLVARO AUGUSTO DE SOUZA NETO, matricula	 n9

9 100 356, ocupante do emprego de Agente	 Administrativo
LT-SA-801, Classe "A", a partir de 30 de junho do corrente

ano.

ZLISEU'REStNDE

MINISTÉRIO
DA AGRICULTURA

, GABINETE DO MINISTRO

Portaria n.° 627	 del9 de	 julho	 de 1979

. O Ministro de Estodd.DA AGRICULTURA, interino, no
usa de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no ar

tigo 1-9 do Decreto- 70.231, de 03 de março de i972,

RESOLV,E:

I - Aprovar a Instrução Especial INCRA/N 9 16 que al-

tera a Instrução Especial INCRA/N9 05/A.

INSTRUO° ESPECIAL INCRA N 9	 16

AL.CERA A INSTRUO() ESPECIAL INCRA N9

05-A, DE 06 DE JUNHO DE 1973.

ART. 1 9 - O parágrafo 2 9 do in_c.iso VI do Arti

go 6 9 da Instrução Especial. INCRA n 9 5-A de 06 de junho de

19.73, passa a ter -a seguinte redação.:
-

4 2 9 - O Fator de Redução de que tra

ta o parágrafo anterior será

igual a 0,7 (sete décimos) pa

ra a ' Zona de - PecUária 2 e i

gual 0,4 (quatro décimos) para

a Zona de pecuária 3,

ART. 2 9 - As Tabelas II (Classificação dos

Produtos Agropecuários), X (Nota de Utilização da Terra), XI
(Nota de Investimento) , XIII (índice de Rendimento para Produ
tos Agrícolas), XIV (índice de Rendimento para Pecuária) e XV

(Coeficiente de . Produtividade), da Instrução Especial INCRA

n 9 05-A, ficam substituídas, respectivamente, pelas Tabelas a

'nexas: II-A, X-A, XI-A, XIII-A, .XIV-A e

ART. 3 9 - A presente Instrução entra em vigor

na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrá

rio.
Brasília-DF,	 17 -41‘jultip de 1979

FRANCIÉ5e 1011~I 'LA scHETTINI

CLASSIFICAÇÃO DOS PRODUTOS AGROPECUÁRIOS

A. EXPLORAÇÃO HORTIGRANJEIRA

A.1 OLERICULTURA

- Açafrão
- Acelga
- Agrião

- Aipo
- Alcachofra
- Alface
- Alfavacão
- Almeirão
- Aspargo
- Batata,-Salsa
- Berinjela
- Beterraba

BrOcolos
- Cará
- Cebolinha
- ChicOrea
- Chuchu

Couve -
Couve-Flor

- Cravo

Cumai ou Pimenta
de Cheiro

- Ervilha de Cheiro
- Escarola

Espinafre
Feijão vagem ou
vagem-
Ji16

- Mangarito
- Maxixe-

- Morango
- Mostarda ,
- Nabo

TABELA II-A

II - Esta Portaria entra em vigor na data . de sua publi

cação, revogadas as disposições em conkrário.

B. CULTURAS PERMANENTES

B.1 TIPO 1

- Abacate
	 - Amoreira.

mmGELO AMAU14 STOILE	 - Ameixa
	 - Ata .(pinha ou Fruta.
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de Conde)

- AzeitOna

'anaBanana

- Pára

- Pêssego

 Pimenta dó Reino

- Jaboticaba	 - Palmito

- Licuri	 - Pau Rosa

- Lenha.	 - Piaçava. 

- Caju. - Pinha, Ata ou Fruta - Madeira	 - Pinho do Paraná-

Caqui de Conde r MaçarandUba	 - Pinus

Castanha de Caju - Tangerina -	 -- Malva	 Poaia

- Castanha Européia

- Chã da Índia'

- - Mangaba	 .	 - Quebracho,

- Mangue Branco	 - Seringueira

COO° da Bahia - Mangue Vermelho	 - SOrva

- Damasco
8.2	 TIPO 2

- Maniçoba	 - Timbo:

- Figo Agave ou Sisa]. - Murici	 - TUCUM

- Fruta de Conde', Ata Algodão arbOreo - Murimuru	 - Umbu

ou Pinha

r Goiaba

- Cacau

- Cana Forrageira

- Oiticica.	 - Xarão

- Grape-fruit - Caroá (quando plantado)

' Jaca - Café TABELA X -A
- laranja - Cânhamo

-Uma - Carambola NOTA DE UTILIZAÇÃO DA TERRA

- Limão - Dendê (quando plantado)

- Maçã - FOrmio % DE UTILIZAÇÃO NOTA

- - Piaçava (quando plantada) ATÉ 25 % 0,1
Manga - Rami

MAIOR QUE	 25 %	 ATÉ 40 %- 0,2
- Marmelo - Seringueira (quando plantada)

Nectarina - Sisal ou Agave MAIOR-QUE	 40 %	 ATÉ 55 % 0,3

Néspera - Tungue MAIOR QUE	 55 %	 ATÉ 10 % 0,4

Nos - Vime MAIOR QUE	 70 % 0,5

C. CULTURAS TEMPORÁRIAS TABELA XI-A

NOTA	 DE	 INVESTIMENTO
C.1	 TIPO 3

- Abacaxi ou ananás -Centeio % INVESTIMENTO NOTA

- Abóbora - Cevada Pat 30 % 0,1

- Alho - Fava MAIOR QUE 30	 ATÉ 50 % 0,2.
- . Batata doce Feijão

MAIOR QUE 50	 ATÉ 70 % 0,3
- Batata Inglesa - Fumo

- Cana de Açúcar - Girassol
MAIOR QUE 70	 ATÉ 90 % 0,4

- Cebola Guando MAIOR QUE 90 % -0,5

- Cenoura - Linho
- Erva-Doce Malva (quando plantada
- Ervilha - Mamona •	 TABELA XIII-A
- Gergelim - Mandioca ÍNDICES DE RENDIMENTOS PARA PRODUTOS AGRÍCOLAS
-- Inhame - Milho

C.2

.

- ..,.

- Lentilha

- Maracujá

- Melancia

- Melão

-, Menta

- Tomate

TIPO 4

- Adubos verdes

.-- Aipim

- Alfafa

-.Algodão herbáceo

- Amendoim

-, Araruta

- Arroz

- Aveia

- Soja

- Sorgo

- Trigo

- Trigo Sarraceno

D. PECUÁRIA

D.1 DE MÉDIO PORTE

- Ovinos

.- Caprinos

0.2 DE GRANDE PORTE

- Bovinos

- Bufalinos

- Equinos

- Asininos

- Muares

•

PRODUTOS REGIÃO
(.*)

UNIDADES
(1)

RENDIMENTOS POR HECTARE

MÍNIMO

(2)

()TIMO

(3)

DIFERENÇA

-(4)

ABACATE (frutos)

ABACAXI (frutos)

AGAVE OU SISAL

(fibras)

ALGODÃO ARBOREO

(em caroço)

ALGODÃO HERBÁCEO

(em caroço)

ALFAFA

ALHO

AMENDOIM

(em casca)

ARROZ DE SEQUEIRO

(em casca)

TODO PAIS

TODO PAÍS

TODO PAIS

TODO PAÍS

NORDESTE

REST.PAIS

TODO PAIS

TODO PAIS

TODO PAIS

SUL

REST.PAIS

SUL

REST.PAÍS

TODO PAÍS

NORTE/NORDESTE

REST. PAIS

TODO PAIS

TODO PAIS

TODO PAIS

TODO PAIS

TODO PAÍS

TODO PAIS

CENTO F.

-CENTO F.

TOM

'TOM

TOM

:PON

TON

TON

TON

TOM

TON

TOM

TOM

CACHOS

TON.

TOM

TON

TON

TOM

CENTO F.

TON

TON

•

. 150

60

0,60	 '

0,20

MO-

0,60

5,00

2,00

0,80

1,20

0,80

1,80

3,40

700

5,00

8,00

5,00

0,30

0,60

-300

30,00

3,00

400

180

1,50

B ,60

0,80

1,60

.10,00

5,00

2,00

2,60,

2,00

•

4,00

3,00.

1.000

12,00

18,00

15,00

1,00

1,60

800

80,00

10,00

250	 -

120

0,90-

.
0,40

0,50

1,00

5,00

1,00

1,20

1,40

1,20

2,20

1,50

1.300

7,00

10,00

10,00

0,70

1,00

'500

50,00

7,00/i

E. FLORESTAL
, ARROZ DE VARZEA

•

- Acácia negra

- Algaroba

- Angico

- Babaçu

- Balata

- BaMbu

- Barbatimão

- Baunilha

- Borracha Natural

- Cajá

- Carnaúba

- Caroã

- Casuarina

- Castanha do Pará

-"Cedro

- Choupo ou Álamo

- Cidreira

- Coquirana

- Dendê'

- Erva Mate

- Guaraná

- Guaxima

(em casa)

BANANA

BATATA DOCE

.

BATATA INGLESA

CACAU (em caroço)

CAFÉ (em cóco)

CAJU (frutos)

CANA DE AÇOCAR

CEBOLA



RESOLVE:

Designar os Drs. Luiz Zezza Neto, da

Secretaria Geral do Ministério da Agricultura, Manoel Car

los Barbosa, da As.sociação Brasileira dos Criadores de Ze

bu, Décio de Araujo Lyra, da Secretaria Nacional de Defesa
Agropecuária do Ministério da Agricultura, Hélio Nicolau
Martins, da Carteira de Comércio Exterior do Banco do Bra
sil, e Maria Luiza Vioti, do Departamento de Promoção Comer
cial do Ministério das Relações Exteriores, para, sob a pre
sidência do primeiro, constituirem a Comissão Coordenadora
do Programa Nacional de Exportação de Bovinos e Sêmen de

origem indiana, com o objetivo de equacionar os problemas

da área, tratando prioritariamente de :

estudo das atuais condições do quarentenãrici de
Cananéia e sugestões para execução de obras com

plementareS, se for o caso;

estudos de portarias e resoluções, referentes ã

exportação;

- participação e acompanhamento de acordos sanitã

rios e comerciais;

- estimular a criação de cooperativas e/ou empre
sas especializadas em exportação de zebu-Tilos;

- todo e qualquer outro assunto referente ã expor'

tação.

A Comissão deverí apresentar Relatõrio de suas -

ati vi‘ dades no prazo mãximo de 90 (noventa) dias.

Angelo Amaury

Portaria n.o 	629	 de	 19 de julho	 dó 19 79

O Ministro de EstadoDA AGRI

CULTURA, no uso de Suas atribuições,

RESOLVE:

Tornar insubsistente a publicação, no
Diário Oficial de 29 de junho de 1979, da Portaria n9 528, de

22 de junho de 1979, por já. haver sido publicada no Diário Ofi

ciai de 25 de junho de 1979.

Angelo Amaury Stahl te

MINISTÉRIO DO TRA.BALHO
CONSELHO SUPERIOR DO

RESOLUÇÃO N? 844

de 16 de julho de 1979

O Conselho Superior do Trabalho Maríti-
mo, usando das atribuições que lhe são con-
feridas pela Lei n? 4.589, de 11 de dezembro
de 1964, em Sessão realizada nesta data, ao
examinar o Processo n? CSTM. 10/79 (MTb
100.547/79), no qual o Sindicato dos Confe-
rentes de Carga e Descarga nos Portos do
Estado de Pernambunco recorre da decisão
proferida pelo Conselho Regional do Traba-
ho Marítimo no Estado de Pernambuco,
através da Resolução n? CRTM 77, de 14 de
novembro de 1978, que aplicou penalidaes a
vários conferentes e determinou ao recor-
rente a devolução de importâncias à entida-
de estivadora, tomadora dos serviços, utili-
zadas na remuneração de diversos confe-
rentes,

Considerando que o processo originário
da resolução recorrida não foi encaminhado
a este órgão;

Considerando que dos autos ora em julga-
mento não consta a data da publicação do

TRABALHO MARITIMO

ato contestado nem aquela em que o recurso
foi recebido na DTM em questão;

Considerando que, dessa forma, deixou
de ser atendido o que dispõe a Resolução n?
657 (Normativa), de 4 de dezembro de 1974,
proferida por este órgão,

Resolve, por unanimidade, converter o
julgamento em diligência, a fim de que a
DTM em causa se digne providenciar o se-
guinte:

'a) informar nos autos a data da publica-
ção da resolução recorrida ou aquela em
que o recorrrente cientificou-se do ato men-
cionado;

b) informar no processo qual a data em
que o recurso foi recebido na DTM e qual o
número lhe foi atribuído;

c) apensar ao presente processo o de nú-
mero DTM 1.092/78, devolvendo-os, em se-
guida, a este órgão.

Sala das Sessões, em 16 de julho de 1979
- Ernani Araújo Braga, Presidente -
Henrique Leal, Relator

.	 -

NOTO, DE PRODUTIVIDADE

FE + ERA

FRA

(1)

NOVEL RENTABILIDADE	 (09 DE SALÁRIOS NINIMOS POR MODULO)

MAIOR OU

IGUAL A 5,6 .5	 A	 4,2 4,1	 A	 2,8
mgNort-ou IGUAL A

2,72

0,30 - 1,5 1,5 1,5 1,5

0,35 - 1,5 1,5 1,5 1,5

.0:40 - 1,5 1,5 1,5 1,5

0,45 - 1,5 1,5 1,5 1,5

0,50 .0,5 1,4 1,5 1,5 1,5

0,55 0,6 1,3 1,4 1,5 1,5

0,80 0,7 1,2 1,3 1,4 1,5

0,65 0,8 1,1 1,2 1,3 1,4

0,70 0,9 1,0 1,1 1,2 1,3

0,75 1,0 0,9 1,0 1,1 1,2

0,80 1,1 0,8 0,9 1,0 1,1

0,135 1,2 O,	 . 0,8 0,9 1,0

0,90 1,3 0,6 0,7 0,8 0,9

0,95 1,4 0,5 0,6 0,7 0,8

1,00 1,5 0,4 0,5 0,6 0,7

_
(1) Utilizar esta coluna no caso previsto no paragrafo único do Art. 21 da Instruçao Espanta
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PRODUTOS REGIÃO

(*)

RENDIMENTOS POR HECTARE
UNIDADES

(1) MÍNIMO
(2)

ÓTIMO
(3)

DIFERENÇA
(4)

CHÁ
(em folha verde) TODO pAts TON 2,00 6,00 MO

COCO DA BAHIA TODO PAÍS CENTO F. 20 60 40

FAVA ToOo ' PAIS TON 0,30 0,90 0,60

FEIJÃO NORDESTE . TON	 . 0,30 1,00 0,70

REST.PA/S TON 0,50 1,30 0,80

FUMO
(em folha. seca) SUL TON 0,90 1,80 0,90

REST.PAIS TON 0,50 1,20 0,70

JUTA (fibras) TODO PAÍS TON 0,80 1,80 1,00

LARANJA TODO pAis CENTO F. 50.0 1.300 800

LtmAo TODO PAIS CENTO F. 600 1.500 900

.LINHO (fibras) TODO PAÍS TOM 0,40 0,90 0,50

MAMONA (semen

tes) NORDESTE TON 0,40 1,20 0,80

. REST.PA/S. TON 0,80 1,80 1,00

MANtgocA NORDESTE TON	 . 7,00 18,00 11,00

REST. PAÍS TON	 .. 10-,00 25,00 15,00

MANGA TODO PAÍS CENTO F. 300 900 600

MILHO (em grão) NORDESTE TOM 0,50 1,50 1,00

REST.PA/S TON 0,90 2,50 1,60

PESSEGO Topo PAÍS CENTO F. 500 1.200 700

PIMENTA DO REINO NORDESTE TON 0,30 1,50 1,20

REST.PA/S ._ TON. 1,00 4,20 3,20

soáA (sementes) TODO PAIS TON 0,90 2,10 1,20

TANGERINA TODO mis CENTO F. 500 1.400 900

TOMATE TODO PAÍS TOM 15,00 45,00 30,00

TRIGO (em grão) Dobo PAIS TON 0,60 1,40 0,80

UVA TODO PAÍS TON 6,00 16,00 10,00

(*)
REST. PAÍS:- RESTANTE DO PAÍS
NORDESTE: MA, PI, CE, RN, PB,

SUL: PR, SC e RS	 -

NORTE: RO, AC, AM, RR, AP e PA.

TABELA XIV-A

ÍNDICES ' DE RENDIMENTO PARA PECUÁRIA

PECUÁRIA REGIÃO
.

UNIDADE

(1)	 .

RENDIMENTOS
..

MIN. ÓTIMO DIFER.

(2) (3) (4)

-

BOVINOS 1 cA9/9A 0,90 2,30 1,40

2 CAB/HA 0,70 1,55 0,85.

3 cAB/HA 0,45 1,00 0,55

TABELA 1(VA

COEFICIENTE DE PRODUTIVIDADE

Portaria mo 628	 do 19	 de	 julho	 de 19 79

O Ministro de Estado DA

AGRICULTURA, no uso de suas atribuições legais, e conside
rando a necessidade de agilizar as exportações brasileiras
de reprodutores, matrizes e sêmen bovinos de origem india

na,-

PE, AL, SE e BA
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•SECRETkRIA DE RELAÇÕES DO TRABALHO

Delegacia Regional do Trabalho no Distrito Federal

DESPACHO DO DELEGADO

EM: 16 de. julho de. 1.979

Prioce44o DRT/Ig/N9 2546/79•
De acoltdo com a delegação de. competênc-La cone)t,i_da . peia

Ponta/da VNT NQ 56, de 06 de junho de 1.972 pubti..eada no DOU de 13 de. julho de_

1.972, homologo o ,a,to da Ausemb(é.,ái. Gexal Extriaotdíniv. u:a nea-Uzada em 4egunda /

convocação em 14/05/79 no Síndícato do Emprtegado4 no Comerteío Hote,eeÁ:m e. .S.intí

e..Empke4a.6 de. tompha, Vendo., Locação e AdmírLUtitaç.'cio de. Imiive,L4 de. 1311.a.4.1.-

t&-DF, que deLLbenou aumentax sua mensatídade .6oci.al de.. Ch.$ 15,00 pairo. ' /

CA.$ 25,00, a parytíri. de 01.06.79. Pubtíque-4e. - DRT/DF, em 16.07.79 - AROLDO FA-

RIA DE LANNES - Delegado Reglonal do Tubaiho no Dí..4.triLto Federia/.

SUREUAFWElgA0fliNIWNOlãO6NAPOY1RABALHO,,

, 'Portada	 506,• de 19' de .	 j ulho	 .: , do 079 •

O Sebietãrio de Segurança

lho, usandó-daS atribUiçóes regimentais que lhe'cáfifere o itemXI,

artigo 15, da Portaria n9 3462, de 24 de tiovembO áe'1978,publiCa

da no Diãrio -Oficiarcla União de 1 de dezembrO de 1978 e, objeti-

vando descentralizar os serviços de execução orçamentária finan-

ceira desta SSMT;

RESOLVE; delegar Competência ao Dr. RENOS FRA!

CISCO LOCATELDI, subsecretãrio de.pr :ogramasde prevenção de Aci-

dentes, nos afastamentos eventuais e temporários do titular para;

I - Ordenar despesas; conceder suprimentos de

fundos; emitir Empenhos, Notas de Provisão,

Notás de MoVimentaçãO de Recursos Financei

autorizar .pagamentos;

, II- Autorizar viagens de servidores da ST

conçepsão (4ç 41.40,0ÈJ,

111-Aprovar Prestação de Contas de ,Suprimento
-	 -

de Fundos;

19- Emitir, juntamente com o Responsável pelo

Setor Financeiro-, cheqües e ordens bancãri
as¡ contra o Banco do Brasil e caixa Econõ-

riica,Federal dos,recnrsosordinários e vin

culados alocados nesta Secretaria:

V - Solicitar abertura de crédito suplementar;

VI- Encaminhar aos' 'órgãos competentes documen

tos referentes a todas as operações orçamen

tãrias e financeiras.

ROBERTO RAPHAEL WEBER

DEPARTAMENTO DO PESSOAL
Portaria n! 730	 , de 1 9 de	 julho 	 de 19.7 9

C) C)iFt(t)r- GERAL DO DEPARTAMENTO DO PES

SOAI DO MINISTERIO . D0 TRABALHO, no uso da competência que	 lhe

foi delegada pela Portaria Ministerial n9 3.5 -97, de 24 de	 outu

bro de 1977, publicada no 'D.O. de 27 subsequente, e tendo 	 em

vistaoconstante do processo -MTb-314.371/79,RESOLVE

	

Dispensar'o Inspetor de Trabalho,	 c6digo

N5-933, Classe C, referéncia 51, do Quadrb Permanente deste 	 Mi

nistérie, AMADEU CARMO, matricula n9 1.982-.993, da função de

Chefe da Seção de . Orientação e Movimentação de Fundo de Garantia

de Tempo de Serviço,,da . Divisão,de Proteçãoao Trabalho,. c6di-ge

DAI-111.2, da Delegacia Regional do Trabalho no Estado de . São

'MARIA JOSE -tLAUDIO-SANTOS'

Podada n! 731	 .de t9 'de	 julho	 de 1979

CD Diretor.- GERAL ' DÓ DEPARTAMENTO DO PIS

SOAL DO MINISTÉRIO DO TRABALHO, no uso da competência que
	

lhe

foi delegada pela Portaria Ministerial n9 3.597, de 24 de outu

bro de 1977, publicada do D.O. de 27 subsequente, e tendo	 eM

vista o coástante db processo MTb-313.372/79,'

RESOLVE

	

Dispensar a partir de 0106-79, o	 Agente

Administrativo, c3digo LT-SA-801, Classe A, referéfficia 24, 	 da •

Tabela Permanente deste Ministério, MEIRES DE MATOS 	 CARVALHO,

matricula et9 4.330, da função de Secretãria Administrativa	 do

.Subdelegado do Trabalho de Boa Vista-RR, c6digo DAI-111.I, 	 da

Delegacia Regional do Trabalho no Estado do Amazonas,.

MARIA »)SE CLAUDIO smiTos

Port 'ada'n! 732' ' .de- 19 de	 julho'
	

•

C) Diretor- GERAL DO DEPARTAMENTO DOPES

SOAL DO MINISTÉRIO DO TRABALHO, no uso da Aompetência que lhe

foi delegada pela -Portaria Mirnisterial nO 1.5 -9.7, de 24 de outu

bro de 1977, publicada no 0,0. de 27 subsequente, e tende 	 em

vista o constante do processo MIKá1-4.430/79,

RESOLVI

	

Dispensar, o Inspetór de Trabalho;	 : código: .

LT-NS-933';.Classe B i referência 45, da Tabela Permanente deste

Ministério, EDUARDO BECKER, matricula n9 1.494, da função 	 de

Chefe da Seção de Inspeção do Trabalho, da Divisão de Proteção

ao Trabalho, código DAI-111.2, da Delegacia Regional do	 Traba

lho no Estado do Rio Grande do Sul.

MARIA JOSE -CLAUDIO-SANTOS

Podada n! 733 , de 19' de	 julho	 de 1979

O Diretor- GERAL DO DEPARTAMENTO DO PES

foi delegada pela Portaria Ilinister' ial - n9 3.597, de 24 de outu
SOAI_ DO MINISTÉRIO DO TRABALHO, no uso da competéncia que lhe

bro de 1977, publicada no D.O. de 27 subsequente, e tendo	 em

vista o constante do processo MTb - 31 4.373/79,

RESOLVE

	

Dispensar o Agente Administrativo,	 c6digo'

SA-801, Classe A, referência 2-5;-do Quadre Permanente deste

nistério, SEVERINO PEREIRA DA CUNHA,, matricula yi9 	 2.-017.596,

da função de Substituto do Chefe da Seção de Atividades Auxi

liares, da.Subdelegacia do Trabalho em Santos, código DAI-

111.2, da Delegacia Regional do Trabalho no Estado de Sio Pau

lo.
MARIA JOSE CLAUDIO SANTOS

Portaria ri.' 734	 .de 19 de	 julho	 de 197 9

C) Di retor- GERAL DO DEPARTAMENTO DO PES

SOAL DO MINISTERIO DO TRABALHO, no uso dà competéncia que	 lhe

foi delegada pela Portaria Ministerial n9 3.597, de 24 de outu

bro de 1977, publicada no D.O. de 27 subsequente, e tendo em vis

ta o constante do processo MTb-314.373/79,

RESOLVE

	

Dispensar o Agente Administrativo,	 código

SA-801, Classe A, referência 24, do Quadro Permanente deste 	 Mi

nistério, VALTER BEZERRA BELLAS, matricula n9 2.383,743, da

função de Substituto do Chefe da Seção de Emprego e Salário, da

Subdelegacia do Trabalho em Santos, CEdigo DAI-111.2, da Delega

cia Regional do Trabalho no Estado de São Paulo.

MARIA JOSE CLAUDIO SANTOS

Portaria ri! 735 , de 19 de	 julho	 de 197 9

C)	 r oa t ar - GERAL DO DEPARTAMENTO DO PES

SOAI DO MINISTERIO DO' TRABALHO, lio uso da competência Aue
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foi delegada pela Portaria Ministerial n9 3-597, de 24 de outu
bro de 1977, publicada no D.O, de 27 subsequente, e tendo em vis

ta o constante do processo MTb-314.373/79,

	

Dispensar, o Agente Administrativo, 	 cedigo

SA..801, Classe B, referência 30, do Quadro Permanente deste	 Mi

nistírto, EDNA SILVA HUNGERBUHLER., matricula n9 1.197.945, 	 da

função de Chefe da Seção. de Emprego t Salerio, da Subdelegacia do

Trabalho em Santos, cedigo DAI-111.2, da Delegacia Regional 	 do

Trabalhp no Estado de São Paulo.

MARIA JOSE CLAUDIO SANTOS.	 ^

Portaria n.• 736	 , de 19 de	 jul ho 	de 197 9

C) Diretor- GERAL DO DEPARTAMENTO DO PES

SOAL. DO MINISTERIO DO TRABALHO, nó uso da competenda que lhe

foi delegada nela Portaria Ministerial n9 3.597, de 24 de outu

bro de 1977, publicada no D,0-. de 27 subsequente,

KESOLVE

Designar os servidores da Tabela e Quadro Per

manentes deste Ministério,.relaciofiados fio Anexo ã- 	presente *

Portaria Para smbstitidrem os respectivos titulares, nos 	 impe—
dimentos legais, temporãrios eeventuais, na Delegacia Regional

do Trabalho no Estado de Sio Paulo. .

MARIA jOSE CLAUDIO SANTOS

DEPARTAMENTO DO PESSOAL
	 ANEMOAPORTARIA/DP NP 736. de 19 de Julho de 1979.

,NOME

CATEGORIA FUNCIONAL

MATRiCULA

CÓDIGO
CLASSE

.REFERENCIA

FUNÇÃO

DENOMINAÇÃO CÓDIGO

-

MANOEL SALUSTIAND PINHEIRO - Agente Administra 1.527.913 06-80I,	 "B",	 refe Substituto do Chefe da Seção de	 Ativi 06I-111,2

ti vo renda 30 'Auxiliares,dades	 da Subdelegacia	 do

Trabalho elo Santos

JOSE VIEIRA - Agente Administrativo 1.197.720 56-801, "A",	 refe Substituto do Chefe da. Seção de 	 Enspre 26I-111.2
-

•
rincia .25 go e Salãrio, da Subdelegacia do 	 Ira

lho em Santos

DDLORES MIRANDA RIBEIRO - Agente Administrati 1.063.297 5A-801,	 A.	 refe Substituto do Chefe da Seção de	 Mio- 091-111.2

vo renda 25 de-Obra, da Subdelegacia do	 Trabalho

em Santos

JUREMA MENDONÇA FERREIRA - Agente	 Administra 4.036 LT-SA-80I, "A",refe Substituto da Secretiria Administrativa 08I-111.1

tivo vinda 24 da Subdelegada do Iraba/ho em Santos

SERGIO ROBERTO MARTINS FERREIRA - Inspetor do 2.060 LT-AS-933, "Arefe Substituto do Chefe da Seção de	 Pela 0A2-111.2

Trabalho rincia. çOes do Trabalho, da Subdelegacia	 da

Trabalho em Santos

Portar ia n.• 737	 , de 1 9 de	 julho	 de 197 9

C) Diretor- GERAL DO DEPARTAMENTO DO PES

SOAL DO MIAISTERIO DO TRABALHO, no uso da competência que lhe

foi delegada pela Portaria Ministerial n9 3.597, de 24 de outu

bro de 1977, publicada no D.O, de 27 subsequente,

RESOLVE

Designar SEVERINO PEREIRA DA CUNHA,matricula

n9 2.017.596, ocupante do cargo de Agente AdMinistrativo,c6digo

SA-801, Classe A, referencia 25, do Quadro Permanente deste Mi

nistério, para exercer a função de Chefe da Seção de Emprego e

Salãrio, da Subdelegacia do Trabalho em Santos, código	 DAI-

111.2, da Delegacia Regional do Trabalho no Estado de São 	 Pau

lb.

MARIA JOSE CLAUDIO SANTOS

Portaria ri.' 738	 .de 19de	 julho	 de 197 9

O Cníe-tc>r- GERAL DO DEPARTAMENTO DO PES

SOAL DO MINISTERID DO TRABALHO, no uso da competência que lhe

foi delegada pela Portaria Ministerial n9 3,597, de 24 de outu

bro de 1977, publicada no D.O. de 27 subsequente.

RESOLVE

Designar JUDITH. ALVES RANGEL, matricula	 n9

1,850-.252, ocupante do cargo de Agente. Admin•strativo, 	 código

SA-801, Classe A, referência 24, do Quadro Permanente deste Mi

nisterio, para substituir p Secreterio Administrativo do	 Dire

tor da Divisão de Mo-de-Obra, cediço DAI-111.I, da Delegacia

Regional do Trabalho nO Estado de São Paulo, em seus impedinen

tos legais, temporerios e eventuais.

MARIA JOSÉ CLAUDIO SANTOS

Portariam . 739	 de 19 de	 julho	 de 1979

C) Diretor- GERAL DO DEPARTAMENTO DO. PES

SOAL DO MINISTn10 DO TRABALHO, no uso da competência que	 lhe

foi delegada pela Portaria Ministerial n9 3.597, de 24 de	 dutu

bro de 1977, publicada no D.O. de 27 subsequente,

RESOLVE

Designar EDILMA , CONCEUAO -PEREIRA 	 COSTA,

matricule n9 00066, ocupante do emprego de Agente 	 Administra

tivo, cdigd LT,SA-501, Classe A, referência 25, da Tabela Per

manente do PEBE, ã disposição deste Ministerib, para substituir

o Chefe da Seção- de Promoção Social, da Divisão de Assuntos. Sin

dicais, cOdigo DAI-111.2, da Delegacia Regional do Trabalho	 no

Distrito Federal, em seus impedimentos legais, temporários 	 e

eventuais.
MARIA JOSE (-CLAUDIO SANTOS

	

-D r	 "DOC)	 e	 r GERALI

Portaria n.? 740 . de 19 de

DEPARTAMENTO- DO PES

SOAL DO MINISTERIO DO TRABALHO, mo uso da competência que lhe

foi delegada pele Portaria Ministerial n9 3.597, dé 24 de outu

bro de 1977, publicada AO D.O. de 27 subsequente,

RESOLVE-

Designar MARISE CARMELINDA TOLLENDAL 	 ALVA

RENGA, matricula n9 2.032.527, ocupante do cargo de	 Agente

Administrativo, código SA-801, Classe C, referência 32, 	 do

Quadro Permanente deste Mintstérib; pare exercer a função 	 de

Chefe da Seção de Execução Financeita,da Divisão de Adminis

tração, c6digo DAI-111 .2, da Delegacia Regional do Trabalho no

Estado de Minas Gerais.

MARIA JOSE CLAUDIO SANTOS

Portaria n.'	 741	 de 19 de julho
	 de 1979

C) C)irOto-r--GERAL DO DEPARTAMENTO DO PES

SOAL DO MINISTERIO DO TRABALHO, no uso da competência que lhe

foi delegada pela Portaria Ministerial n9 3.597, de 24 de outu

bro d.e 1977,. publicada no D.O, de 27 subsequente,

RESOLVE

Designar EDUARDO BECKER, matricula 	 n9

1.494, ocupante do emprego de Inspetor do Trabalho,

LT-NS-932, Classe 8, referencia 45, do Tabela Permanente dtste

Mintstírio, para exercer a função de Subdelegado, da Subdelega

cia do Trabalho de Caxies do Sul, código DAI-111.3, da Delega

cia Regional dó Trabalho mo -Estado do Rio Grande do Sul,

MARIA JOSE CLAUDIO SANTOS

Portariam. 742	 de 19 de	 julho	 de 1979

C) Diretor- -GERAL DO DEPARTAMENTO DO PES

SOAL DO MINIS -TrRIO DO TRABALHO, no uso da competência que lhe

foi delegada pela Portaria Ministerial n9 3.597, dt 24 de outu

bro de 1977, publicada no D,0-.de 27 subsequente,

RESOLVE

Designar PEDRO ACCETTA ERGUY, matricula n9

3.052, ocupante do emprego de Inspetor do Trabalho, código

LT-NS-933, Classe A, referência 37; da Tabele Permanente deste

Ministério, para exercer . e função- de Chefe da Seçio- de Inspeção
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do Trabalho, da Divisão de Proteção ao Trabalho, c5digo DAI-
111.2, da Delegacia Regional do Trabalho no Estado do Rio Gran

de do Sul.

MARIA JOSE té LÂu DI0 SANTOS

Podada ri.. 743 .de 19 de	 j - ulho	 de 1979

O Dir etor - GERAL DO DEPARTAMENTO DO PES
SOAL DO MINISTÉRIO DO TRABALHO, no uso da competência que lhe foi
delegada pela Portaria Ministerial n9 3.597, de 24 de outubro de
1977, publicada no D.O. de 27 subsequente, e tendo em vista 	 o

disposto na alinea	 c , do item 5 da Instrução Normativa DASP n9
46, de 19 de agosto de 1975,

RESOLVE

Designar EVERALDO FERREIRA, matricula 	 n9
2.819; ocupante do emprego de Agente de Higiene e Segurança	 do

Trabalho, c5digo LT-NM-1029, Classe A, referencia 25, da	 Tabela

Permanente do Ministério do Trabalho, com habilitação	 'Profissio

nal de nivel médio, Para exercer em caríter provis5rio e por se
tratar de primeiro provimento, a função de Chefe da Seção de Ati
vidades Auxiliares, da Subdelegacia.do Trabalho em Presidente Pru
dente, c5digo DAI-111.2, da Delegacia Regional do Trabalho 	 no
Estado de São Paulo, sem prejuizo da observância da	 correlação
estabelecida pelo Decreto n9 80.556, de 11 de outubro de 1977,
publicado no D.O. de 14 seguinte, quando dos provimentos da refe
rida função que ocorrerem ap5s a respectiva vacância.

MARIA JOSÉ/I CLAUDIO SANTOS

Delegacia Regional do Trabalho em Pernambuco

PORTARIA N9 162 (1-e '05 DE JULHO DE 1079 

O DELEGADO REGIONAL DO TRABALHO NO ESTADO DE

PERNAMBUCO, usando de suas atribuiç g es legais e tendo em vista o

processo oRT -17.911/79,

RESOLV E:

Designar FRANCISCO FRANCO SIQUEIRA CAMPOS,ma

tricula n9 1 892, SUZANA BARRETO CAMPELO TORRES,matricula n9 1 885 e

MARIA DJANIRA SILVA,matricula n9 1 911,Inspetores do Trabalho LT-NS-

933.4, Referãncia 38, lotados e em exercicio nesta DRT, para, sob a

presidencia do primeiro, comporem Comissão de Inquerito a fim de dar

aos trabalhos da Comissão 'de Inquerito instituida pela Portaria n998,

de 03.05,79,publicada no Boletim do Pessoal n9 90, de 14.05.79,a fim

de apurar possiveis irregularidades no Sindicato dos Arrumadores do

Estado de Pernambuco.

MINISTÉRIO
DA AERONÁUTICA

COMANDO GERAL DO PESSOAL

DEPARTAMENTO DE AVIAÇÃO CIVIL

-PORTARIAS DE 11 DE JULHO DE 1979

O Diretor . Geral do Departamento de Aviação Civil, usando das atribuições que lhe
confere a Portaria Ministerial n? 03/GM-4, de 03 de janeiro de 1974, publicada no Diário
Oficial de 29 de janeiro de 1974, tendo em vista o que consta da mensagem - rádio n?
356/A4/0307, do Emcomar Dois, Resolve:

n? 104 - Revogar as homologações dos aeródromos públicos Ituaçu (BA), Itiuba (BA),
Guanambi (BA). e Macuge (BA), em virtude de mudança de categoria público para priva-
do, dos referidos aeródromos.

O Diretor - Geral do Departamento de Aviação Civil, usando das atribuições que lhe
confere a Portaria Ministerial número 03/GM-4, de 03 de janeiro de 1974, publicada no
Diário Oficial de 29 de janeiro de 1974, tendo em vista o que consta do Oficio n? 029/D-
CIA/0589, da Diretoria de Eletrônica ao Vôo, resolve:

n? 105 - Considerar homologado e aberto ao tráfego aéreo o aeródromo privado abaixo,
com as seguintes caracateristicas: I -DADOS DO AERÓDROMO - CLASSE

(Ref Ficha Anexo Uno IEMA-DEPV-62-19-DIREPV)

1.1 - Aerodromo - Estreito-- PSOC -
1.2 - Unidade da Federação - São Paulo
1.3 - Município - Pedregulho
1.4 -- Latitude - 20? 0957" S
1.5 - Longitude - 047?17'07" W
1.6 - Elevação - 737 metros
1.7 - Designação da pista - 09/27
1.8 - Dimensões da pista - 1980 x 30 metros
1.9 - Natureza do piso - asfalto

- II - MÍNIMOS METEOROLÓGICOS OPERACIONAIS
2.1 - VFR Pistas 09/27 450 x 5000 metros
2.2 - IFR Diurno e Noturno para Circular

Pistas 09/27 300 x 1500 metros
III - PESOS MÁXIMOS DE POUSO E DECOLAGEM

Aeronaves: AUW/1 21500 kg
Observações:
1. Os pesos máximos de pouso e decolagem constantes desta Portaria referem-se ape-

nas à resistência da pista. Correções, no momento da operação, relativas a vento, tempera-
tura, pressão, altitude e comprimento de piista disponível, são da alçada do operador.

2. Esta Portaria revoga as homologações anteriores deste aeródromo Brig do Ar -
Waldir Pinto da Fonseca, Chefe do Subdepartamento de Operações

O Diretor- Geral do Departamento de Aviação Civil, usando da competência que lhe
foi delegado pela Portaria n? 85/GM-1, de 22 ago 75, resolve

n? 106 - Desingar Maria de Nazaré Alvares Ladislau, Datilógrafa SA. 802.1A ref 18;
do Quadro Permanente do Ministéiro da Aeronáutica, para substituto eventual da função
de Chefe da Seção de Registro de Horas de Vôo (ITE-2), deste Departamento, código DAI
111-2. Ten Brig - Sylvio Gomes Pires

PORTARIAS DE 13 DE JULHO DE 1979
O Diretor - Geral do Departamento de Aviação Civil, usando das atribuições que lhe

confere a Portaria Ministerial n? 03/GM4, de 03 de janeiro de 1974, publicada no Diário
Oficial de 29 de janeiro de 1974, tendo em vista a mensagem - rádio n? 057/4 SOP-
3/0307/79, do Quarto Serviço Regional de Aviação Civil, resolve:

n? 108 - Cancelar o registro do aeródromo privado Fazenda Natal (SP), PSNT, mu-
nicípio de Iguaçu do Tietê, coordenadas geográficas latitude 22? 31' 56" S e longitude 048?
34' 32" W, pista 17/35, feito pela Portaria Coletiva n? 110, de 15 de setembro de 1972, em
virtude do referido aeródromo ter sido cadastrado, pelo Quarto Comando Aéreo Regional,
para uso da Aviação Agrícola. - Brig do Ar Waldir Pinto da Fonseca

O Diretor-Geral do Departamento de Aviação Civil, no uso da competência delegada,
pela delegada pela Portaria n? 64/GM7, de 13 de setembro de 1967, aditada pela de n?
98/GM5, de 30 de outubro de 1968, tendo em vista o que consta do processo n?
07.01/3287/78, resolve:

n? 109 Declarar a caducidade da autorização para funcionamento da empresa Aero
Agrícola Capibaribe Ltda, nos termos da Portaria n? 86, de 16 de agosto de 1978, que fica
revogada. - Ten Brig Sylvio Gomes Pires

SUBDEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO

DESPACHOS DO SUBDEPARTAMENTOPORTARIA N? 403, DE 29 DE
JUNHO DE 1979

O Comandante do Comando Geral do
Pessoal usando da compet encia que lhe foi
delegada pela Portaria n? 54/GMI, de 15 de
maio de 1975, e tendo em vista o disposto na
alínea "b», do item 5, da Instrução Normati-
va n? 46/DASP, de 19 de agosto de 1975, re-
solve:

Designar Flávio Sarmet Barbosa, ocu-
pante do cargo de Agente Administrativo,

PORTARIA N? 141/I-PC, de 12
de Julho de 1979

O Subdiretor do Pessoal Civil do Minis-
tério da Aeronáutica, usando da atribuição
que lhe foi conferida pelo artigo 14 do De-
creto n? 80 602, de 24 de outubro de 1977, -
Resolve:

Conceder Progressão Funcional, de
acordo com o artigo 2?, combinado com o

código SA-801, Classe «A», Ref. 26, do-Qua-
dro Permanente do Ministério da Aeronáu-
tica, para prover a função de Encarregado
da Turma de Laboratório, código DAI-
111.1, em caráter provisório, vaga em
virtude da aposentadoria de João Ferreira
Toscano, enquanto não houver servidores
ocupantes da Categoria Funcional de Agen-
te de Cinefotografia e Microfilmagem, códi-
go NM-1033, correlata com a referida fun-
ção. Ten Brig do Ar - Paulo de Abreu
Coutinho

artigo 34, item II, do Decreto n? 80602, de 24
de outubro de 1977, com efeitos a partir de
01 de fevereiro de 1979, em vago de lotação,
a Ney Ferreira da Costa, da classe "A», re-
ferência 41, para a classe "B», referência 42,
da Categoria Funcional de Meteorologista,
"B», referência 42, da Categoria Funcional
de Meteorologista, código NS-915, do Qua-
dro Permanente deste Ministério. - Max
Alvim - Cel Av - Subdiretor Interino

No Processo n? 07.01/03352/79, em que a
empresa «VARIG, S.A. (Viação Aérea Rio-
Grandense) requer autorização para trans-
ferir ações do seu capital social, o Exmo.
Sr. Chefe do Subdepartamento de Planeja-
mento, por delegação de competência outor-
gada pela Portaria n? 74, de 12 dejulho de
1978, exarou o seguinte despacho: «APRO-
VO. Em 12 de julho de 1979.

No processo n? 07,01/469/76, em que a
empresa ECO - Aviação Agrícola Ltda re-
quer aprovação da alteração contratual de
24 de maio de 1979, o Exmo. Sr. Chefe do
Subdepartamento de Planejamento, por de-
legação de competência outorgada pela Por-
taria n? 74, de 12 de julho de 1978, exarou o
seguinte despacho: - «APROVO. Em 12 de
julho de 1979.

No processo n? 07.01/3557/79, em que a
empresa Transbrasil S.A. Linhas Aéreas
requer autorização para transferir ações do
seu capital social, e Exmo. Sr. Chefe do
Subdepartamento de Planejamento, por de-
legação de competência outorgada pela Por-
taria n? 74, de 12 de julho de 1978, exarou o
seguinte despacho: «APROVO. Em 12 de ju-
lho de 1979.

No processo n? 07.01/3340/73, em que o
Sindicato Nacional "das Empresas Aeroviá-
rias requer aprovação do termo aditivo ao
Convênio multilateral para extensão, às
Empresas de Transporte Aéreo Regional,
do regime de tráfego mútuo no transporte
de carga, o Exmo. Sr. Chefe do Subdeparta-
mento de Planejamento, por delegação de
competência outorgada pela Portaria n? 74,
de 12 de julho de 1978, exarou o seguinte
despacho: «APROVO. Em 3 de julho de
1979.

No processo n? 07.01/03632/79, em que a
empresa «VARIG, S.A.(Viação Aérea Rio-
Grandense) requer autorização para trans-
ferir ações do seu capital social, o Exmo.
Sr. Chefe do Subdepartamento de Planeja-
mento, por delegação de competência outor-
gada pela Portaria n? 74, de 12 de julho de
1978, exarou o seguinte despacho: "APRO-
VO. Em 12 de julho de 1979.

No processo n? 07.01/1344/76, em que a
empresa Votec Serviços Aéreos Regionais
S.A. requer aprovação das atas da Assem-
bléia Geral Ordinária de 30 de abril de 1979
e Assembléia Geral Extraordinária de 24 de
maio de 1979, o Exmo. Sr. Chefe do Subde-

Diretoria de Administração
do Pessoal

Subdiretoria do Pessoal Civil
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partamento de Planejamento, por delegação
de competência outorgada pela Portaria n?
74, de 12 de julho de 1978, exarou o seguinte
despacho: «APROVO. Em 12 de julho de
1979.

No processo n? 07.01/1498/76, em que
Nordeste Linhas Aéreas Regionais S.A.
requer a aprovação das atas da Assembléia
Geral Extraordinária de 3-5-79 e de Reu-
niões Extraordinárias do Conselho de Ad-
ministração de 10-4-79 e de 3-5-79, o Exmo.
Sr. Chefe do Subdepartarnento de Planeja-
mento, por delegação de competência outor-
gada pela Portaria ri? 74, de 12 de julho de
1978, exarou o seguinte despacho: .APRO-
VO. Em 12 de julho de 1979.

No processo n? 07.01/03701/79, em que
«VARIG, S.A. (Viação Aérea Rio-
Grandense) requer autorização para trens-

ferir ações do seu capital social, o Exmo.
Sr. Chefe do Subdepartamento de Planeja-
mento, por delegação de competência outor-
gada pela Portaria n? 74, de 12 de julho de
1978, exarou o seguinte despacho: .1)
APROVO, de acordo com o parecer do Dou-
tor Chefe da Divisão Jurídica.

2) Oficiar à Varig alertando para medidas
cautelares no futuro.

Em 12 de julho de 1979. 
No processo n? 07.01/647/69, em que a

empresa COBRAS Táxi Aéreo Ltda requer
aprovação da alteração contratual de 19 de
junho de 1979, o Exmo. Sr. Chefe de Subde-
partamento de Planejamento, por delegação
de competência outorgada pela Portaria n?
74, de 12 de julho de 1978, exarou o seguinte
despacho: «APROVO. Em 13 de julho de
1979.

NOME E MATRICULA
FUNDAMENTO LEGAL

Nó W
CARGO E CLASSE
	

PROCESSO

1 - QUADRO PERMANENTE

01 - MOIV-MANOEL MORE/RA DE

AVILA

(RJ)	 1.215.075

02 - EUDALDO OLYMPIO DE ANDRADE

(M)	 1.982.437

03 - HOSTILIO DE ALMEIDA CRUZ

(RJ)	 2.044.012

04 - JOSE DA ROCHA AZEVEDO

JONIOR

(RJ)
	

2.131.331

Enfermeiro, classe 13, código

904, ref- - 46, com os venci-

mentos da ref. 50

Artlfice de Eletricidade 'e
Comunlcagóes, classe Mestre,

código: 703, ref. 30

Farmaceutico, classe A, cOdi

go( 908, ref. 44

Agente Administrativo, elas

se C, código: 801, ref. 33

TécnicodeAdministração,clas

se 8, código: 923, ref. 48,

COR os vencimentos da classe

C, ref. 52

Escrevente-Datilógrafo, cód1

go( Ar-204.7

Artigo 176, item /, combina

do com o artigo 187, da Lei

no 1,711, de 28 de outubro

de 1952 e o artigo-102, item

I, letra A da Emenda Consti

tucional no 1, de 17 de outu

Mo .de 1969, comasvantagens

do artigo 184, item I, da

Lei n9 1.711, de 28 de outu

bre de 1952, a partir de 11

de julho de 1978.

Artigo 176, item 9, combina

do com o artigo 187, da Lei

n9 1.711, de 28 de outubro

de 1952 e observado o item

II, do artigo 102, de.Emenda

Constitucional (19 1, de 17

de outubro de 1969, a partir

de 12 de maio de 1978.

Artigo 176, item I, coObina

decano artigo 187, da-Lei

n9 1.711, de 24 de outubro
de 1952 e observado o item

II, do artigo 102, da Emenda

Constitucional n9 1, de 17

de outubro de 1969, a partir

de 14 de agosto de 1978.

Artigo 176, item I, combina

do com o artigo( 187, da Lei

59 1.711, de 28 . de outubro
de 1952 e observado o item

/1., do artigo 102, da Emenda

Constitucional 59 1, de 17

de outubro de 1969, a partir

de 24 de fevereiro-de 1979.

372/79	 . Artigo 176, item . I,. combina
do como artigo 187, da Lei

n9 1.711, de 28 de outubro

de 1952 e o artigo 102, item

/, letra LA, da Emenda Consti
tucional ne 1, de 17 de outu

bro de 1969, com as4antagens

do artigo 184, item 1,	 da

Lei n9 1.711, de 28 de outu

bro de 1952, a partir de 05
janeiro de 1979.

Artigo 176, item i, combina

do com o artigo 187, da Lei

n9 1.711, de 28 de outubro

de 1952 e o artigo 102, item

I, letra a. da Emenda Consti-

tucional n9 1, de 17 de outu

bro de 1969, a partir de 27

de outubro de 1978.

09.338/78

05 - SERGIO CALADA DO AMARAL

(RJ)	 1.237.283

I/ - QUADRO SUPLEmENTAR

01 - ALICE MORGADO DE F/GUEIREDO

(RJ)	 1.500.888

15.162/78

11.744/78

02.379778

10.514/78

Portaria n9 47118sb.	 de	 19 de julho de 1979

O Ministro de Estado da Saúde, usando da competência que lhe

foi delegada pelo Decreto 09 73.987, de 24 de abril de 1974, resolve

Considerar aposentados, nos Quadros Permanente e Suple

mentar do Ministério da Saúde, os funcionãrios constantes da relação

anexa ã presente Portaria.

Mário Augusto Jorge de Castro Lima

Relação das aposentadorias concedidas pela Portaria n9 471 /79, do Ministro da Saído

COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE DO SUL

Delegacia Federal de Saúde no Paraná

PoMaries fl!	 111
	

de. 13 d. J1.11.110	 de 19 79

() DELEGADO FEDERAL DE SAÚDE
Ministério da Saúde, no uso da competência que lhe
pela Portaria Ministerial n 9 263/Bsb, de 9 de junho
cada no Diãrio Oficial da União, de 14 subsequente,
vista o disposto no item 4, da Instrução Normativa
1975, resolve:

DO PARANÁ, do
foi delegada
de 1978,publi
e tendo eri"
DASP n 9 46,de

O Ministro de Estado DA SAÚDE,
de suas atribuições, resolve:

Designar o Doutor ARLÉCIO ALEXANDRE GAZAL,

Coordenador da Coordenadoria
 de Planejamento da Superintenden

cia de Campanhas de Saúde Pública, para integrar a Portaria

n9 434, de 05 de julho de 1979, em substituiç ão
 ao Doutor JOA

(PIM DE CASTRO FILHO.
Mário Augusto Jorge de Castro Lima

no uso

MINISTÉRIO DA SAÚDE
GABINETE DO MINISTRO

Portaria n.° 467/Bsb. de 19 de	 julho	 de 1979

Portaria n2 	 8/Bsb . de 19 de	 julho	 dê ã 79

O Ministro de Estado DA SAÚDE,
no uso de suas atribuições,

RESOLVE

Dispensar, a contar de 17 de julho de

1979,  MILTON DE ANDRADE SILVA da Função de Assessoramento Supe

zior, tendo -em vista sua nomeação para exercer cargo em corais

são no Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais,

Órgão vinculado ao Ministério da Educação e Cultura.

Mário Augusto Jorge de Castro Lima

podadan 9 469/Bsb.del9 de	 julho'	 de 1979

O Ministro de Estado DA SAÚDE,
no uso de suas atribuições e de acordo com o Decreto n9 75.627

de 18 de abril de 1975, com as alterações posteriores,

RESOLVE

Designar WALDAIR JOSÉ DA COSTA, Técnico de

Comunicação Social do Quadro permanente do .Instituto Nacional de

Assistência Medica da Previdência Social, para exercer Função de

AssessoraMento Superior, mediante retribuição mensal fixada para

a referida função.

Mário Augus-jo Jorge de Castro Lima

Portaria n.. 470/BSb. de 19 de	 julho	 de 19 79

O Ministro de Estado DA SAÚDE,
de acordo com o Capítulo IV, art. 12, do Decreto-lei n9 200, de

25 de fevereiro de 1957, regula.mentado pelo Decreto n9 62.460 de

25 de marçO de 1968, resolve:
Delegar competência ao Superintendente	 de

Campanhas de Saúde - SUCAM, para conceder horário espe

cial ao funcionário estudante, de acordo com as normas contidas

na Circular n9 25 de 25 de novembro de 1964, do Ministro Extraor

dinãrio para Assuntos do Gabinete Civil publicada no Diário Ofi

cial' de 27 do mesmo mês e ano.

A. presente delegação prevalece para o substi

tuto, quando ao exercício do cargo.

Mário Augusto Jorge de Castro Lima

DESIGNAR PHILOMENA STATI DE PAULA, Auxi
liar de Enfermagem, matricula n 9 1.844.766, Ref.33, do Quadro T.

Permanente do Ministério da Saúde, para no período de 16 de ju
lho a 14 de agosto de 1979, substituir ANNA HAIDE BRUNETTO, Che-
fe do Setor de Pessoal, C.radigo - DAF111.2(M) desta Delegacia
deral de Saúde, afastada por motivo de ferias regulamentares. -

AGOSTINHO SALDANHA DE LOYOLA
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90	 DE

REGISTRO
EMPRESAMARCAPRODUTOPROCESSO

COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE
DO NORDESTE

milk-shake-.abor artif.de pg..
aromat.e colorido artif. 100.40 Proda.Atimenticio. Inatan-

tine°. Ltda.
Pratika 4.242/79

ALIMENTO

	15.804/78 	 Mistura tipo riaoto-com 60ja tex-
turizada aromatizada artif.

	

4.984/79	 n:o vegetal misto de soja e alga

	

16.198/78	 Bala sabor a0010. do uva-colorida
e aromatisada artif.

	

16.252/78	 Doce de goiaba cremo.

	

16.232/78	 Mistura em pe para o preparo de
milk-shake com banana natural

	

16.250/78	 Doce de le/teiPaétos.,

	

16.308/78	 Cafe torrado em grão

	

276/79	 Chocolate semi-amargo e doce de
lipidios de cacau com cereja

	

278/79	 Choco/ate leite com 6 anana-00052
tirado artificialmente

	

294/79	 Chocolate leite com flocos de ass
roo-aromatizado artif.

	

296/79	 Doce de lipidios de cacau com ca2
ranha de caj g e passa de uva

	

086/79	 Cl 001/ sabor .0517. do uva,colori-
do artificialmente

	

606/79	 Bolo com soja .abor artif. de abi
caxi

4.244/79/nd.de Prods.Alimenticime Instanteneoa Lida.Pratika

Soro/

Fekito Luxo

Niltea

Pratika
Nileea
Pilão

Caseiro Gramado

Caseiro Gramado

Cueiro Gramado

Caseiro Gramado

Santa Adglia

Plus-Bon

Docian
Fultito Luxo

Fukito Luxo
Nileea
Nilcea
Bordon

Spat

Delegacia Federai de Saúde de Sergipe 4.246/79Olvebra 5/A.-Ind.e Com.de óleo. Vegetai.

, 4.248/79Fukito-Inds.Alimentici as Ltda.

Ind.e Com.de Doces Ni/cea 4.250/79

RE T IF I C AÇÃO 4.252/79
4.254/79
4.256/79

/nd.de Proda.Alirentícios Intitantineos Ltda.

indo Com.de 00005 Nilcea

Cia. União dos Refinadores-Açucar e Cafe

4.258/79
NO Diário Oficial n9 130 de 10 de julho de 1979, que publicou a Portariá n9 14,

da 02 de jullio .de 1979, página n9 9:699, 4a. =Una - MS n9 8.277/79.

Prawer O 410.1045.

Frawer Cia.Ltda.

Praver 6 Cia.Ltda,

Prawer 4 Cia.Ltda.

Celson doo Santos

Indo Gom.de Panificação Cidade Du-
tra Ltda.

4,280/79

4.262/79

4.264/79

4.266/79CNDE SE LE: ODRIOLANO BISPO DA HOHA

4.268/79
LEIA-SE: CORIOLANO BISPO DA UMA

ALIMENTO

15.669/78
16.197/78
16.199/78

4.149/79Perondi	 Cia. Ltda.
Fukito Indestrias Alimentícia. Ltda.

Doce de /eite em tabletes
Bala sabor de laranja

:2: batlxr 'd.:21/1CifarlcUrt:"001.

Doce de leite em barra
Doce de amendoim
Doce de abacaxi em calda (pedaço.)

4.151/79

4.153/79
4.155/79
4.157/79

Fukito Indiistrias Alimenticias Ltda.
Inclestria e Comercio de Dotes Nilcea

/adi...ia e COM 'él,i0 de Doces Nilcea

Monte Belo S/A.Agricultura, I0450-
tria e Comercio
Monte Belo S/A.Agricultura, Indás,
vria e Comercio

16.01/78
16,253/78

997/79
SECRETARIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Divisão Nacional de Vigilância Sanitária de Alimentes 4.159/79

999/79	 Doce de para em calda (em metades)
4.161/79

Bordon.

Sananduva

te%:¡,nAgricultura,
Mm.

.

Victor Camo.zato 0 Cia.	 Ltda.

-Rammer Companhia Rammer Ind g stria e Comercio

Header Companhia ~mar Indeatria e Comercio

Hemmer Companhia Rammer Indiistria e Comercio

Fie.. So 'rVetes Fie.. -Ltda.

Tommy Ocrim 5/4 Produto. AI/Mentia/o.-

Maribefla M aaaaa	 Maribella Ltda.

Mos-Bon Ind g .tria e Comercio de Panificação

Fuste

Cidade Dutra L.da,

Indástria e Comercio de Produtos
Alimentícios Fusco Ltda.

Bela Vista Bela Vista S/A Produtol	 Alimentício.

Amidogel Amido Glueose S/A /ndil.tria e Comercio

Petybon Petybon 5/A Intliistrias 	 Alimentícias

60,640 lamino 5/4 Inclii.tria Comercio 	 • Impoi

Doce de goidba em ca/da (em metades)/,00//79 4.163/79
4.165/79
4./87/79
4./69/79
4./71/79

4.173/79
4.175/79

4.177/79

REGISTROS CONCEDIDOS PELO DIRETOR DA DIVISÃO NACIONAL DE VIGILUCIA SANITXR/A DE ALIMENTOS
Farinha de trigo
Abacaxi em calda - rodelas
Abacaxi em calda - pedaços

~il. CM calda

Picol g cremoso de ceco queimado
Torrada de gluten
Massas com ovos
Bolo cos loja sabor artf.de cgto

2.257/79
3.531/79
3.541/79
3.547/79

2.423/77
/0.029/79

85/78
607/79

RELAÇÃO 69 30/79

89	 DE

. REGISTRO
EMPRESAMARCAPRODUTOPROCESSO

ALIMENTO 

l,Si..550- infantil jánior frango
cOm legume. e cereais

'Alimento infantil bebe-damasco

2.670/79 Cia.lndustral e Comercial Brasilei-
ra de ProdA.Alimentares
Cia.Industrial e Comercia/ Brasi/ei
ra de Prods.Alimentares

Izidro Zanuto	 Cia.Ltda.
Cia.Induatrial e Comercial Brasile/
ra de Prods.Alimentares	 -

Cia,.Industriaheetomercial Bracilei
o. , 

• Nestlg

Kéé(Ig

4.166/79 -4,179/79

4.168/79	 ALIMENTO3.708/79
4.170/79

4.172/79

4.174/79

Biscoito cavaca aromatizado
artificialmente

2.065/79IzijoBiacoito polvilho alagado
Toma. Ralado em muco de tomate

3.712/79
3.714/79

4.181/79Cita

Bala. sortidas fantasia sabor
artif.de c g co,morango,abac asi e. sa-
bar de timão e /aranja colorido ar
018 icia/mence
Fícula de mandioca
R/acoito Salgadinho

Farinha de rosca

2.981/79
Alinento ítfantil bebe-banana3.722/79

4.183/79
4.185/79
4.197/79

Mistura para o preparo  de bolo
com farinha . de milho
Matara com proteina hidrolieada
para preparo de ma/a.a.-1724

Bolo de aorvete.aromatis ado e co-
lorido artificia/mente
Sorvete v toffee . com crocante ar2
-matizado artificialmente
Sherbet cepo verão malão,aromati-
zado e colorido artificialmente
Alimeoto infantil bebe-frlità. sor
tida.

Cabeça Branca Prod..Alimenticiosttda. 4.176/793.734/.

7.726/79

3.806/79

3.810/79

3.814/79

3.914/79

2.595/79
3.659/79
3.91/(79

4.178/79

4./80/79

4.182/79

4.184/39

Norda Brasil 104,0 Com.Ltda,

Kibon STA.Und..Alimenticias)

Kibon 5/4.(Ind..Al40e01(cia.)

Kibon STA,(Ind..Alimentícias)

4,189/79-

Bela Via. 5/4 Produtos Ali...cicio. 4,101/7904 raso

Reginella

BWhianinha

Frimora
Nobre

Mignon

Hamy

Neusa

Katz-Petrópo/i;
Nobre

Nivea

NÇ‘tta

Caseiro Gtamado
Da/ Nago Yokan

apetite
Nossa Doceira

51527.1!rn."
Luximar

Sorol

50.1

Laranjita

Caseiro
Gramado

Riomar

Riomar
Dede

Nosmann
Mosmann
Helena

Extender
Co p0060-
00S
Caseiro
Gramado

Caseiro
Gramado
Caseiro
Gramado
Caseiro
Gramado

Biscoito Salgade
Massa ai/mentia/a fresca c/ovos vi-
taminada-ravioli c/rechiio de pre-
sunto

Azeite de dende

Pico/ g sabor .de limão

Cebolinha. ao viMagre

3.653/79
105/79

Bitel - Ind. Com.d. Produtos Alimen-
' cicio. Ltda.

Industrial ,de Produto. Alimentícios
Floresta liegra Ltda.
Jos: Scabota
PaISitao 1000.501. -a

	 teln o.2

Doceira Mignon Ltda.-

-4.193/-79

231/79 4.195/79-Cia.Indu.trial e Comercial Brasile/
ra de Prods.Alimentare. 	 -	 4.186/79 4.1,7/79-

1.283/79
4.041/79ALIMENTO

3.916/19

3.918/79

4.199/79
Cia. Industrial e Comercial Brasilo!
ra de "Prods.Alimentare.
Cia.Industrial e Comercial Brasile!
co de Prods.Alimentares

Nestle

Aos 117

.4.201/79Aamento inf•ntil bebe-ameixa

Alimente infantil bebe-mamão

Aliétento infanti/ bebg-maçi
laranja

4.106/79 2.621/79
0.190/79 3.299/79

Cel g ia de laranja
Sabida • ba. de extrato protelo
de .oia *abar artificial de abacaxi
colorido artificialmente
Baia rache.. .abor artificial de
uva colorida artificialmente

Agro - Hippo Produto. Alimenticio.
Ltda. 4.203/78

Cia.Induatri a l e Comercial Brasile/-
. de Prods.Alimentares

Cia.Industrial e Comercial Brasilei
ra de Prods.Alimentares

3.920/79

3.922/79

4.326/79

Neatle 4,092/19 3.301/79

4 .194/19' 
ALIMENTO

	4.587/79 	 Bombons Moca

	

0.403/79	 Chucrute

.4.205/79Fábrica de Doc.. N.. Ltda.

Alimento infantil bebe-banana
e abacaXi Neto IS 4.207/79

4.209/79

4.211/19

4.219/79

Buck( O Katz Ltda.
PolvO 000 W2::1m.22!: tdr=Protelao texturizada de soja

com extrato de carneiPTS-car
ne)

Doce de lipidios de 00000 000
ameixas

Nutrimental	 Nutrirental 5/A.-Ind.. Com.de Ali-
mentos Pronto, 1000001 S/A Indástria e Agr,

1,:0. e. 030. ¡00600e 1 5/A Indestris e Agro-

4 "A/79
Tarinha de milho fina

:Farinha de rilhe grossa

5,977/77

1,444/77 Caseiro
Gramado
Caseiro
Gramado

4.198/79 50.579/77Prever 1 Cia.Ltda.

Prender o Cia.Ltda.
Doce de lipídios de cacàu
doim
Doce de amido de feijão
Azeitona verde em salmoura - Primei
ra qualidade
Cocada branca

7:11 , 1: .ralmito o ervi/ha prontop2 

Doce de goiaba cremoso
0/eo vegetal misto de soja e amen-
doim

4.215/794,200/79	 1.445/77Docd de lipidios com cacau P00000 0 Cia. Ltda.

/amura O Cia. Ltda.

Apetite ' Indestria e Comercio de Prod2
tos Alimenticios Ltda.
Ahmad Ibrahim Kaal

1.448177
4.2 171 79

3.001/79Doce de lipidios de cacau
com passas de pretas ao
conhaque
RosquinWas amanteigadas

Farinha de milho media

Dc:rtetataid::1 do 
00000 

000d: 

1.734 1 77
4.202/79 4.219/793.003/79200000 O Cia .1040.

Cassiano . Dear te da Silva-Indestria
e Comercio de Biacoitos
P,:ec2j8g00el S/A.-100.e Ogro

4.221/79
4.204/79,	 7.982/79

5.978/77

' 6.164/77

3.293/79
4.223/79
4.225/79

3.345/79 Zensou 510111000

N. Varoneze

0, 1-0i :60 S/A - Indo Com.de áleos Veg2

0/vebra S/A - lnd. e Comercio dedleos
Vegetais
Laranjita Ind. e . Comercio de Alimentás
Ltda.

4.206/79

4.208/79	 4.983/79.

4.210/79

5.343/79
Caseiro
Gramado Prawer O Cia,Ltda.

Conservas Riomar Ltda.
4.227/79

RiomarCouve-flor em conserva8.3441,
AL/MENTO

taeo Vegetal misto de soja adorno4.985/79

4.479/79

6-267/77

8.343/77

4.229/79

Suco Integra/ de laranja 4.231/794.212/79
4.214/79

Ma.. alimentícia com-semolina
tipo curta
Pudim de queijo
Biacoito sabor artif.de irambotra
- aromati.ad o artificialmente

Prods.Alimentic i o s Mundial Ltda.

dose Fernandes da Costa Sobrinho
Mundial

São dose
3.150/79

Doce de manteiga de cacau rem cas-
tanha de cajã
Vagem er conserva

4.233/79Praver O Cia. Ltda,

Conservas Riam., Ltda.
7.086/79

4.216/79 4.235/79PastiGicio Martina Ltda.8.270/-79 Mosmann

DOMAM,

Mesma.
Bolonha
Helena

-
Wendel

4.218/79
4.220/79
4.222/79
4.224/79
4.226/79
4.228/79

Pastifttio Mosmann Ltda.
Pa.tificio Moamann -Ltda.
Bolonha Ind.de Ma... Ltda.

M. Agne
Joe/ Cordeiro de Souza

I.L.Wende/

8.232/78 ALIMENTO

.237/79
4.239/79

4.241/79
4.243/79
4.245/79

Conservas Riomar Ltda.
Irno Tombini 0 Cia, iodo.

PaS010íC1 0 Nosmann Ltda.

Pastificio Mosmann Ltda.
M. Agne

Rabanete em conserva
Feijia preto
Biscoito sabor de limio
Biscoito sabor de chocolate
Bolo amanteigado sabor de laranja

Mistura co pg para o preparo de co!
me salgado do tipo . cuscue sabor de ga
linha.
Barra de ceco com cobereura de choco-
late
Chocolate ao leite - promatizado arti-
ficia/mente
Nassa doce de manteiga de cacau com
castanha de caj g e chocolate amargo-
aromatisada artificialmente

2::01:teifi'citalm=ea'"x'
Doce de manteiga de cacau com dast,
nha de cajte e flocos de arroz

Cuca de mel.
/nhoque a La Romana

Báló . tipo ingles sabor de laranja

Picele de abacaxi
Quindim

Sopa 00. ar.. .sabor imitação de
galinha,dona Xepa,aromat.artif.

8.345/77
8.273/77
8.271/78
8.275/78
9.333/78
1.111/78

8.274/78
8.278/78
9.332/78
9.596/78

10.414/78
10.950/7i

11.354/78

/nd.de Prod..Alimenttc ios Instan-
t -g amos Ltda.

Pratika :gN:i S.A. - Agro-/ochl.tria e C24.230/79
4.247/79

Mistura para o preparo de macar-
rão com molho de Sonsos soja
texturixada-colorido naturalmes
te

10.037/78

	

4.232/79	 277/79

	

4.294/79	 281/79

4.249/79.Choco/ates Kopenhagen S/A

.Prauer 1. Cia. Uri,
Ind.de Prods.Alimentíc ios Instan-
tine. Ltda.

CoparelCom.d e Prod..Ali0e00o.0
Akepresentaçães Ind..
Irmãos Zanatta
Ind.de Alimento. Omedeto Ltda.

Fratika

Gaiicho

Copara/

4.251/39

topinhoe de ma.. para aorvete/2.290/78 4.253/79

4.255/79

4.257/79

Prawer 6 Cia. Ltda.

Praver é Cia. Ltda.

Praver 4 Cia, Ltda,

4.236/79

	

4.238/79	 27917

	

4.240179	 297/79

Copinhos de essa. para sorvete1 2 .29 2/ 78
Iodia

SevenSola de banana
Pão de forma

Mi 	  pi para o aaaaaa o do-

13.326/78
13.994/78
14:452/78



PROCESSO PRODUTO MARCA EMPRESA N9	 DE
REG/STRÓ

29 5/7 9 Doce de manteiga de corso com coara. 	 Caatiro
nha do caie e passo de ameixa	 Gramado Pravet 8 Cia. Ltda. 4.259/79

301/79 Checolore soai-amasso com flocos 	 de	 Caseiro
arroz	 Gramado prever	 r. Cio,	 Ltda. 4.261/79

31 1/79 Mando/ate	 -	 Skip Jose Moreira Pilho 4.263/79

637/79 Pieole sabor imitagio de	 baunilha -
tipo vanille Ademir Aparecido Adriana 4.265/79

AL/MENTO

881/79 Pico/9 sabor de chocolate Ademir Aparecido Adriano .267/79

901/79 Picole de morango- - Ademir Aparecido •Adriano .269/79

909/79 Picole de abacaxi - Ademir Aparecido Adriano .271/79

2. 069/79 Doce de macete Nevada Jose Luiz Machado .273/79

2.075/79 Doce de batata cremoso Martini Doces	 e Conservas !fare jei Ltda. 4.275/79

2.083/79 Doce cremoso de batata e abacaxi Mordei Doces	 e Conservas Martini Ltda. .277/79

2- 651 /79 Panetone Bandairan Indistria e Comercio de Doces
Bandeisan Ltda.	 • .279/79

2.605/79

2.967/79

Massa alimenticia de semolina,
vitaminado, curta
Massa alimentícia com ovos, vicem/

:noda,	 curta

Chiar mi

Jueli

Orlando Chiorini	 Cia.	 Ltda,

Pastificio Vesuvio Ltda.

.281/79

.283/79

2.569/79 'Massa alimentícia com Ovos-, vitami
nada.	 cUrte Veauvio Fastifício Vosuvio Ltda. 4.285/79

2.985/79

2.995/79

Bombom recheado de goiabada guaia-,
nuo
-Pizza semi pronta

Orueella
Coroai

Brunella Confeitaria e Afins S/A
Giovanni Caras{ a Cia, Ltda.

4.287/79
4.289/79

2.999/79 Masa alimenticia, /onga. C/euza. Dias	 f.	 Zerbini Ltda. 4.291/79

5.174/79 Alimento infantil bebi, 	 galinha
cum arroz P eeeeura Nestle 222dretr1:2orM2Go:::- 4.293/79

MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA
E DO COMÉRCIO

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA N? 214 DE 20 DE JULHO
DE 1979	 •

0 Ministro de Estado da 'Indústria e do Designar Flávio Tessutti em substituição
Comércio, no uso das suas atribuições e a Francisco Affonso Santa Rosa, como re-
tendo em vista o disposto no artigo 15, item presentante deste Ministério na Comissão
I, alínea «b, do Decreto n? 62.292, de 22 de de Controle Financeiro do Fundo de Metro-
fevereiro de 1968, — Resolve: 	 logia - FUMET. — João Camilo Penna

CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO COMERCIAL

DESPACHO DO SECRETÁRIO—GERAL
SUBSTITUTO

CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL

PORTARIA N? 651 EM, 12 DE
JULHO DE 1979

O Secretário-Executivo do Conselho de Desenvolvimento Industrial, no uso de suas
atribuições, e tendo em vista a Resolução n? 49, de 27 de maio de 1976, e a Portaria n? 513,
de 02 de fevereiro de 1978, ambas deste Conselho, Resolve:

Art, 1? — São fixados os seguintes índices mínimos de nacionalização em peso e valor
para a fabricação de prensas mecânicas para forjaria a quente com capacidade de 1.000 a
4.000 toneladas:

Período de Produção Em peso (%)	 Em valor (%)

1979 81 83
1980 85 84
1981 90 87
1982 96 95

Art. 2? — Poderão ser concedidos os seguintes incentivos para as empresas que com-
provadamente atinjam.os índices estabelecidos no art. 1? e atendam aos requisitos exigidos
na Portaria n? 513, de 02 de fevereiro de 1978, deste Conselho:

a) redução de 80% (oitenta por cento) dos impostos de importação e sobre produtos in-
dustrializados incidentes sobre as partes complementares à fabricação nacional, constan-
tes de listas aprovadas pelo CDI;

b) apoio financeiro preferencial por entidades oficiais de crédito.
Art. 3? — A presente Portaria vigorará a partir da sua publicação e até 31 'de dezembro

de 1981.

N? 652 — Art. 1? — São fixados os seguintes índices mínimos de nacionalização em va-
lor para a fabricação de terminais de vídeo alfanuméricos:
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a) redução de 80% (oitenta por cento) dos impostos de importação e sobre produtos in-
dustrializados incidentes sobre as partes complementares à fabricação nacional, constan-
tes de listas aprovadas pelo ÚDI.

b) apoio financeiro preferencial por entidades oficiais de crédito.
Art. 3? — A presente Portaria vigorará a partir de 01 de janeiro de 1980, até 31 de de-

zembro de 1981.

CONSELHO NAÇIONAL " DO ÁLCOOL

RESOLUÇÃO CNAL N? - 0i179	 g — redução das disparidades regionais
de renda;

V — definir os critérios gerais de localiza-
ção, a serem observados na implantação de
unidades arrnazehadoras;_._

Processo N? MIC — 2354/79.
*Nos termos da delegiello de competência

conferida pela Portaria Ministerial n? 291,
de 23 de novembro de 1978, publicada no
Diário Oficial da União de 28 do mesmo
mês, e de acordo com o parecer da Divisão
de Exposições e Feiras, autorizo a realiza-
ção da E'. EMBRAMIC Exposição Bra-
sileira de Microbiologia, paralela ao X Con-
gresso Brasileiro de Microbiologia, de cará-

Em Valor (%)
90
95

ter nacional, no período de 23 a 27 de julho
de 1979, no Centro de Ciências da Saúde da
Universidade Federal do Rio de Janeiro, na
cidade Universitária, Ilha do Fundão — Rio
de Janeiro, RJ., sob a promoção da CON-
FEF' — Congressos, Feiras e' Promoções
Ltda. e patrocínio da Sociedade Brasileira
de Microbiologia.

Rio de Janeiro, em 16 de julho de 1979.
As. Amilcar Manoel de Menezes

Período de Produção
1980
1981

O Presidente do Conselho Nacional do
Álcool, tendo em vista a decisão do Plená-
rio do CNAL, em sua primeira reunião, rea-
lizada no dia 12.07.79 e, considerando: 	 •

—a imperiosa necessidade de se estàbele-
cerem normas de funcionamento e Procedi-
mento do Conselho Nacional do Álcool —
CNAL e da Comissão Executiva Nacional
do Álcool — CENAL, de que trata o
Decreto n? 83.700, de 05 de julho de 1979;

—que os resultados alcançados mediante
a implementação dessas normas deverão
subsidiar a elaboração do Regimento Inter-
no do Decreto n? 68.885, de 06 de julho de
1971.

Resolve baixar na forma do Anexo, as
Normas de funcionamento e procedimento
do Conselho Nacional do Álcool — CNAL e
da Comissão Executiva Nacional do Álcool
— CENAL que entram em vigor na data da
publicação desta Resolução.

Sala das Sessões, em 12 de julho de 1979
João Camilo Penna

ANEXO À RESOLUÇÃO CNAL
N? 01/79

Normas de Funcionamento e Procedimen-
to do Conselho Nacional do Álcool —
CNAL e da Comissão Executiva Nacional
do Álcool - CENAL

CAPITULO I

Natureza e Finalidade

Art. 1? — O Conselho Nacional do Álcool
— CNAL, vinculado ao Ministério da In-
dústria e do Comércio, órgão de deliberação
coletiva, presidido pelo Ministro de Estado
da Indústria e do Comércio, conforme De-
creto n? 83.700, de 05 de julho de 1979, tem
por finalidade formular a política e fixar as
diretrizes do Programa Nacional do Álcool -
PROÁLCOOL, e especificamente:

I — compatibilizar as participações pro-
gramáticas dos árgáos direta e indiretamen-
te vinculados ao PROÁLCOOL, objetivan-
do a expansão da produção e da utilização
do álcool;

II — apreciar, acompanhar e homologar a
ação dos órgãos e entidades da administra-
ção pública, relacionada com a execução do
PROÁLCOOL;;

III — definir a produção anual dos diver-
sos tipos de álcool, especificando o seu uso;

IV — definir os critérios gerais, que de;/e-
rão ser observados pela Comissão Executi-
va Nacional do Álcool — CENAL, para en-
quadramento dos projetos de moderiniza-
ção, ampliação e implantação de destila-
rias, observados, especialmente, os seguin-
tes aspectos:

a — módulos econômicos de produção;
b — nível global e unitário de investimen-

tos;
c — disponibilidade e adequação de fato-

res de produção paraas atividades agrícola
e industrial;

d — centros de consumo;
e — custos de transportes e de tancagem;
f — infra-estrutura viária, de armazena-

gem e de distribuição;

VI — propor oh defelit:, qhando for o ca-
so, a concessão de incentivos para o desen-
volvimento do PROÁLdOOL;

VII — propor ao Conselho Monetário Na-
cional bases e condições de financiamentos
a serem concedidos;

VIII — acompanhar e avaliar o desenvol-
vimento do PROALCOOL, adotando ou
propondo medidas para a correção de des-
vios eventualmente detectados;

IX — fixar critérios gerais- para a deter-
minação dos preços dê cornercializaçáo do
álcool; e

X — homologar especificações do álcool.
CAPITULO II

Organização do Colegiado
SEÇÃO I

Composição
Art. 2? — O CNAL será integrado pelos

seguintes membros:
I — Ministro da'Indústria--e do Comércio,

que será o Presiderite;
II — Secretário-Geral do Ministério da

Indústria e do Comércio, que será o Secre-
tário Executivo;

III — Secretário-Geral da Secretaria de
Planejamento da Presidência da República;

IV — Secretário-Geral do Ministério da
Fazenda;

V — Secretário-Geral do Ministério da
Agricultura;

VI — Secretário-Geral do Ministério das
Minas e Energia;

VII — Secretário-Geral do Ministério do
Interior;

VIII — Secretário-Geral do Ministério
dos Transportes;

IX — Secretário-Geral do Ministério do
Trabalho;

X — Subchefe de Assuntos Tecnológicos
do Estado-Maior das Forças Armadas;

XI — Representante da Confederação "Na-
cional da Agricultura;

XII	 Representante da Confederação
Nacional do Comércio;

XIII — Representante da Confederação
Nacional da Indústria.

§ 1? — O Ministro da Indústria e do Co-
mércio será substituído, em seus impedi-
mentos, pelo Secretário-Geral do Ministério
da Indústria e do Comércio.

§ 2? — Em seus impedimentos eventuais,
os membros do CNAL poderão indicar
substitutos, sem direito .a voto.

§ 3? — Os representantes classistas serão
indicados ao Ministro de Estado da Indús-
tria e do Comércio pelas respectivas entida-
des e nomeados por portaria Ministerial.

SEÇÃO II

Funcionamento
Art. 4? — O CNAL reunir-se-á ordinaria-

mente com intervalo de dois meses.

N? 653 — Art. 1? — É fixado o índice mínimo de nacionalização de 90% (noventa por
cento), em valor, para a fabricação de concentradores para terminais de vídeo alfanuméri-
cos.

Art. 2? — Poderá ser concedido o seguinte incentivo para as empresas que comprova-
damente atinjam o índice estabelecido no Art. 1? e atendam aos requisitos exigidos na Por-
taria n? 513, de 02 de fevereiro de 1978, deste Conselho:

— apoio financeiro preferencial por entidades oficiais de crédito.
Art. 3? — A presente Portaria vigorará a partir de 01 de janeiro de 1980, até 31 de de-

zembro de 1981. — Getúlio Lamartine de Paula Fonseca, Secretário- Executivo do Conse-
lho de Desenvolvimento Industrial

Art. 2? — Poderão ser concedidos os seguintes incentivos para as empresas que com-
provadamente atinjam os índices estabelecidos no Art. 1? a atendam aos requisitos exigi-
dos na Portaria n? 513, de 02 de fevereiro de 1978, deste Conselho:
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§ 1? — As reuniões extraordinária s do
CNAL serão convocadas pelo Presidente,
por sua iniciativa ou por solicitação de um
terço, pelo menos, dos membros do CNAL.

§ 2? — As reuniões do CNAL serão reali-
zadas com a presença de pelo menos sete de
seus membros.

Art. 5? — As deliberações do CNAL, sob
a forma de Resoluções, serão tomadas por
maioria simples de seus membros votantes
presentes.

Art. 6? — O Presidente terá direito, além
do voto ordinário, ao voto de qualidade.

Art. 7? — As reuniões obedecerão à se-
guinte ordem:

a — abertura;
b -- verificação de .quorum.;
c — discussão e aprovação da ata da reu-

nia° anterior;
d — ordem do dia que constará da apre-

sentação de informações e de discussão e
votação da matéria em paute;

e — assuntos de ordem geral.
Art. 8? — Os trabalhos obedecerão à pau-

ta aprovada, podendo o Presidente do
CNAL, em casos especiais modificar a sua
ordem.

Art. 9? — Será incluída na ordem do dia,
para efeito de discussão e votação, matéria
considerada pelo Presidente do CNAL em
regime de urgência, bem como aquela que
tenha sido decidida .ad referendum . do
Conselho.

Art. 10 — As proposições de iniciativa de
qualquer Conselheiro, com justificativa cir-
cunstanciada de seus objetivos, serão
dirigidas ao Presidente do CNAL e aprecia-
das pelo Conselho que poderá solicitar
parecer técnico da CENAL.

Art. 11 — Sempre que o CNAL ou o seu
Presidente julgar conveniente, poderão ser
solicitados a qualquer dos Conselheiros, ao
Secretário-Executivo ou aos respectivos
Assessores os esclareciment os necessários
à matéria em discussão.

Art. 12 — O Conselheiro poderá solicitar,
em qualquer fase da discussão, a retirada
de matéria de sua autoria.

Art. 13 — O pedido de vista de matéria
apreciada pela CENAL, submetida à deci-
são do CNAL, poderá ser formulado por
qualquer Conselheiro, enquanto perdurar
sua discussão em plenário.

Art. 14 — Considerar-se-á intempestivo o
pedido de retirada ou vista apresentado de-
pois de anunciada a votação da matéria.

Art. 15 — Formulado o pedido de vista, a
matéria será automaticamente retirada da
Ordem do Dia, ficando a sua discussão e
votação transferidas para a próxima reu-

Aião ordinária do Conselho.

Art. 23 — Ao Presidente do CNAL com-
pete a direção superior do Órgão e, em espe-
cial;

I — convocar as reuniões plenárias, esta-
belecendo a Ordem do Dia;

II — cumprir e fazer cumprir as decisões
do Plenário;

III — baixar atos regulamentando a apli-
cação das decisões do Plenário;

IV — definir as matérias que devem ser
examinadas em regime de urgência;

V — decidir .ad referendum . do Conse-
lho, após parecer prévio da CENAL, as ma-
térias consideradas de urgência;

VI — baixar Resoluções que consubstan-
ciem as decisões do CNAL;

VII — firmar convênios autorizados pelo
Plenário, bem como contratos, acordos,
ajustes ou outros atos normais de relaciona-
mento do Conselho com órgãos e entidades
públicas ou privadas;

IX — autorizar a divulgação de atos ou
documentos do CNAL;

X — praticar, no &riba° de sua compe-
tência, todos os atos de administração pre-
vistos na legislação vigente;
• XI — aprovar a pauta de reuniões do

CNAL.
XII — convidar, por iniciativa própria ou

por proposição do Plenário, outras autori-
dades para participarem _de reuniões do
CNAL em que sejam tratados assuntos li-
gados às respectivas áreas de atuação.

Art. 24 — Aos Conselheiros compete o de-
sempenho de atividades de natureza delibe-
rativa referentes às atribuições do CNAL e
especificamente:

I — Estudar e relatar os processos que
lhes forem distribuídos, emitindo parecer;

II — tomar parte nas discussões e vota-
ções e apresentar, por escrito, emendas ou
substitutivos às conclusões dos pareceres;

III — requerer ao Presidente, urgência
para a discussão ou votação de matéria não
incluída na Ordem do Dia, bem como priori-
dade de votação ou discussão de determina-
dos assuntos;

IV — apresentar indicações relativas a
assuntos de competência do CNAL e levan-
tar questões de ordem;

V — solicitar, ao Presidente, às medidas
que considerar necessárias ao desempenho
das suas atribuições;

VI — providenciar a convocação do res-
pectivo substituto, quando de suas faltas e
impedimentos.

CAPITULO III

Comissão Executiva Nacional
do Álcool — CENAL

II — analisar os projetos de moderniza-
ção, ampliação ou implantação de destila-
rias de álcool e decidir sobre seu enquadra-
mento no PROÁLCOOL;

III — manifestar-se sobre proposições, de
órgãos e entidades públicas e privadas, re-
lacionadas com a execução do PROÁL-
COOL, a serem submetidas à decisão do
CNAL;

IV — acompanhar atividades, desenvol-
vidas pelos órgãos e entidades públicas, re-
lacionadas com o PROALCOOL;

V — promover e coordenar a realização
de estudos e pesquisas de interesse do
PROÁLCOOL;

VI — criar Grupos de Trabalho com a
participação de representantes dos Ministé-
rios que integram o Conselho para exame
de assuntos específicos de maior relevância
para o Programa;

VII — A CENAL propiciará através de
relatórios mensais, as informações necessá-
rias ao acompanhamen to detalhado de suas
atividades pelo CNAL;

VIII — executar as decisões do CNAL.

Seção III

Composição

Art. 27 — A CENAL será integrada pelos
seguintes membros, permitida a indicação
de suplente:

I — Secretário-Geral do Ministério da In-
dústria e do Comércio, que será o Presiden-
te;

II — Presidente do Conselho Nacional do
Petróleo - CNP;

III — Presidente do Instituto do Açúcar e
do Álcool - IAA;

IV — Secretário da Secretaria de Tecno-
logia Industrial'- STI, do Ministério da In-
dústria e do Comércio;

V — Secretário Executivo da Secretaria
Executiva do Conselho de Desenvolvimen-
to Industrial — CDI.

Seção IV

Funcionamento

IV — promover a elaboração de relatório
sobre matéria a ser submetida ao Presiden-
te do CNAL, por este considerada de urgên-
cia;

V — dirigir os trabalhos da CENAL, ze-
lando pela sua ordem e regularidade;

VI — proferir o voto de qualidade em ca-
so de empate nas decisões da CENAL;

VII — assinar os atos que consubstan-
ciem as decisões da CENAL;

VIII — adotar as providências necessá-
rias à implementação das decisões do
CNAL.

IX -- convidar, por iniciativa própria ou
por proposição dos membros da CENAL,
técnicos para participarem de reunião da
CENAL;

Art. 35 — Aos membros da CENAL com-
pete:

I — participar das reuniões da CENAL;
II — proferir voto sobre as matérias cons-

tantes das pautas;
III — convocar o respectivo suplente,

quando de suas faltas e impedimentos;
IV — prestar à CENAL as informações

necessárias ao desenvolvimento dos traba-
lhos.

Art. 36 — Ao Presidente e Membros da
CENAL compete propiciar, através dos ór-
gãos respectivos, suporte técnico e adminis-
trativo necessário ao seu funcionamento.

CAPITULO IV

Disposições Gerais

Art. 37 — As Resoluções do CNAL bem
como as decisões da CENAL vigoram a
partir da data de sua publicação no Diário

Oficial da União, salvo determina0o em
contrário, constante do próprio texto.

Art. 38 — Os casos omissos e as dúvidas
surgidas na aplicação destas normas serão
resolvidas pelo Presidente do CNAL.

RESOLUÇÃO N? 02/79

Dispõe sobre a politica e diretrizes gerais
para implementação do Programa Nacional
do Álcool — Proálcool.

O Presidente do Conselho Nacional do
Álcool, considerando a decisão do Conselho
de Desenvolvimento Económico de acelerar
o Programa Nacional do Álcool, definindo-a
meta de 10,7 bilhões de litros de álcool a ser
produzido em 1985 e no uso das atribuições
que lhe confere o Artigo 25, item VI, da
Resolução CNAL n? 01/79, e tendo em vista
a decisão do Plenário do CNAL em reunião
de 12-07-79, resolve:

Art. 1? — O Programa Nacional do Álcool
será executado com base na iniciativa pri-
vada.

Art. 2? — As diretrizes e ações, a nível de
Governo, vinculadas à implementação do
Programa deverão ser apreciadas pelo
CNAL.

Art. 3? — O Programa Nacional do Álcool
disporá de programação plurianual de re-
cursos financeiros que assegure a sua exe-
cução.

Art. 4? -- O Governo garantirá a aquisi-
ção do álcool produzido dentro das especifi-
cações definidas e aos volumes autorizados.

Art. 5? — A política de preços para o ál-
cool a ser produzido, assim como as condi-
ções de financiamento, através de proposta
do Conselho, visarão estimular a adesão de
novos empresários ao Proálcool e contri-
buir para a efetiva prática de economia de
mercado.

Art. 6? — Serão considerados prioritários
os projetos que propiciem, preferencialmen-
te:

I) menor relação investimento/ca pacid a
-de de produção;

II) melhor utilização tecnológica e econô-
mica de matérias-primas, efluentes, equipa-
mentos e materiais, que resulte na otimiza-
ção dos processos agrícola e industrial;

III) menor custo em termos de adequação
da infra-estrutura necessária à produção e
utilização do álcool.

Art. 7? — Serão também considerados re-
levantes, os obietivos de confiabilidade de

Parágrafo único — A critério do CNAL, a
matéria poderá ser discutida e votada em
reunião extraordinária que anteceda a reu-
nião ordinária seguinte.

Art. 16 — É vedado a qualquer Cdnse-
lheiro pedir vista de matéria que já teve a
sua discussão e votação suspensas em vir-
tude de idêntica solicitação anteriormente
formulada, salvo fato novo, a critério do
Presidente.

Art. 17 — A discussão de matéria cons-
tante da Ordem do Dia poderá ser adiada,
para diligência, até a reunião ordinária sub-
sequente, a critério do CNAL.

Art. 18 — Anunciado pelo Presidente do
CNAL o encerramento da discussão, a ma-
téria será submetida a votação.

Art. 19 — De cada reunião será elaborada
pelo Secretário-Executivo do CNAL ata su-
cinta e, no caso de falta de número para sua
realização, lavrar-se-á termo de ata com a
indicação dos membros presentes.

Art. 20 — As emendas às matérias em
apreciação deverão ser apresentada s dentro
de prazos fixados pelo CNAL, para cada
caso.

Art. 21 — Para cada reunião será enviada
aos membros do CNAL a respectiva pauta,
bem como a documentação necessária para
conhecimento dos assuntos a serem apre-
ciados, com antecedência mínima de 5 (cin-
co) dias.	 •	 -

Seção III

Estrutura Executiva

Art. 22 — A CENAL dará o suporte técni-
co e administrativo necessário ao funciona-
mento do CNAL.

Seção IV

Atribuições do Presidente e.
de Conselheiros

Seção I.

Natureza e Finalidade

Art. 25 — A Comissão Executiva Nacio-
nal do Álcool - QENAL vinculada ao Minis-
tério da Indústria e do Coméricio e
presidida pelo Secretário-Geral do Ministé-
rio da Indústria e do Comercio, conforme
Decreto n? 83.700, de 05 de julho de 1979, é o
órgão executivo do Conselho Nacional do
Álcool — CNAL.

Seção II

Competência

Art. 26— Compete à CENAL:
I — propiciar suporte técnico e adminis-

trativo ao CNAL, através dos órgãos que a
compõem;_

Art. 28 — As reuniões da CENAL serão
realizadas mensalmente ou quando necessá-
rio, em dia, hora e local que o Presidente fi-
xar, com antecedência mínima de 5 dias,
quando será encaminhada a pauta e mate-
rial da reunião.

Art. 29 — As reuniões da CENAL pode-
rão ser realizadas com a presença da maio-
ria simples de seus membros votantes pre-
sentes.

Art. 30 — As decisões da CENAL serão
tomadas por maioria de votos, cabendo ao
Presidente o voto de qualidade.

Art. 31 — As reuniões obedecerão à se-
guinte ordem:

a — abertura;
b — verificação do «quorum";
c — leitura, discussão e aprovação da ata

da reunião anterior;
d — ordem do dia, que constará da apre-

sentação de informações e da discussão e
votação da matéria em pauta;

e — assuntos de ordem geral.
Art. 32 — Os trabalhos obedecerão à pau-

ta aprovada, podendo o Presidente, em ca-
sos especiais, modificar a sua ordem.

Art. 33 — De cada reunião será elaborada
ata sucinta, e, no caso de falta de número
para a sua realização, lavrar-se-á termo de
ata com indicação dos membros presentes.

Seção V

Atribuições do Presidente e dos Membros

Art. 34 —Ao Presidente da CENAL, com-
pete:

I — convocar e presidir as reuniões da
Çomissão, fazendo cumprir as presentes
normas;;
. II — aprovar a pauta de reuniões da Co-
missão;

III — submeter ao CNAL os assuntos de
sua competência e relatá-los era, Plenário:



Terça-feira 24
	 DIÁRIO OFICIAL (Seção I - Parte I)

	
Julho de 1979 10453

produção, desconcentração industrial e re- projetos de-modernização, ampliação e im-
dução de desigualdades regionais de renda. plantançáo de unidades produtoras de ál-

tecnologia nacional para as fases de produ- 	 O Presidente do Conselho Nacional do
coordenação do MIC, o desenvolvimento da PROÁLCOOL.

ção e utilização do álcool e subprodutos, in- Álcool, no uso das atribuições que lhe con-
clusiva na substituição de outras frações do fere o artigo 25, item VI, da Resolução
petróleo. CNAL n? 01/79, e tendo em vista a decisão

para a produção de álcool não deverá subs- 79, resolve:
tituir, sem vantagens comparativas reais, Art. 1? - Serão considerados prioritários'
outras culturas básicas de atendimento ao os projetos que propiciem, preferencialmen-
mercado interno e/ou externo, devendo, pa- te:
ra o incremento da sua oferta, basear-se 	 a - menor relação investimento/capaci-

vidade e no aproveitamento de novas áreas
preferencialmente em aumento de produti- dade de produção; 	 -

potencialmente produtivas.	
b - melhor utilização tecnológica e eco-

tudos para viabilização técnicoeconômica zacão dos processos agrícola e industrial;
de diferentes tipos de matéria-prima para 	 -
produção de álcool, bem como a destinação	

c - menor custo em termos de adequação

de subprodutos e rejeitos industriais,	
da infraestrutura necessária à produção e

das ou com matérias-primas diversasda	 Art. 2? - Os critérios para localização e
cana-de-açácar devem ser prioritariamente dimensionamento de destilarias levarão em
considerados de forma a propiciar: 	 conta os seguintes aspectos:

duçáo do fluxo migratório da mão-de-obra dos fatores de produção agrícola e indus-
agrícola e conseqüentes problemas sociais; 	 trial;

cialmente produtivas;	
do o equilíbrio regional entre produção e

de safras agrícolas;	
c - infraestrutura viária e de armazena-

e de fabricação de equipamento diversifica- 	 d - custos de tancagem, transporte da

do.	
matéria-prima, e da distribuição do álcool e

gãos competentes, deveráo ser implementa- 	
e - produtividades agrícola e industria ,

das medidas para que, na aquisição de f - redução de disparidades de renda,
equipamentos, seja evitado o controle oligo- desconcentração industrial e integração na-
pólio° do setor, através da diversificação de cional;
fornecedores e acompanhamento de preços.	 g - tratamento e utilização do vinhoto;

Art. 8? - Deverá ser estimulado, sob cool no Programa Nacional do Álcool ---

Art. 9? - 
A obtenção da matéria-prima do Plenário da CNAL em reunião de .12-7-

Art. 10 --- Deverão ser intensificados es- pamentos e materiais, que resulte na otimi-

Art. 11 - Os projetos com culturas casa-

I) a ampliação do período de safra e a re- 	 a - disponibilidade, adequação e custo

II) a maximização do uso de áreas poten- 	
b - mercados consumidores, consideran-,

III) menor vulnerabilidade às oscilações consumo;

IV) o' domínio de tecnologia de processos

Art. 12 - Em entrosamente com os ór- nómica de matérias-primas, efluentes, aqui-

utilização do álcool,

gem;

subprodutos;

Art: 13 - Deverá ser implantado um 	 -h - capacitação empresarial.
tema de acompanhamento da implementa-
ção dos projetos enquadrados no Programa, 	 Art. 3? - A transferência a terceiros das
com vistas a correção de eventuais distor- autorizações de enquadramento de projetos
ções.	

no Programa Nacional do Álcool fica sujei-
ta à prévia anuência da CENAL.

Art. 14 - Visando à participação de pe-
quenos produtores rurais e industriais de- Art. 4? - Os recursos do Proálcool não
verá ser considerada a possibilidade de im- poderão ser utilizados para financiar a
plantação de mini-destilarias estrategica- aquisição de imóveis rurais e capital de giro
mente localizadas, em atendimento a agrícola e industrial.
características regionais. Art. 5? - As destilarias de álcool deverão

Art. 15 - Será rigorosamente controlado dispor de um volume de tancagem mínimo
o cumprimento do disposto na Portaria 323, equivalente a 1/12 (um doze avos) da sua
de 29-11-78, do Ministério do Interior, que produção anual multiplicada pelo número
estabelece normas para tratamento e/ou de meses correspondentes ao período de en-
utilização do vinhoto.	 tressafra.

Art. 16 - Todos os incentivos fiscais e fi- Art. 6? - A aquisição de moendas usadas
nanceiros às fases de produçáoe utilização e seus equipamentos complementares pode-
do álcool deverão ser previamente aprova- rá ser financiada com recursos do protil-
dos pelo CNAL.	

cool, desde que objeto de transação direta
entre empresas titulares de destilarias

-	 17 - Serão adotadas medidas para autônomas e usinas produtoras de açúcar.Art.
estimular, a curto prazo, o aumento da pro-
dução nacional de veículos movidos exclu- 	

a - As operações dependerão, em cada
sivamente a álcool, a conversão e substitui- caso, de autorização expressa da CENAL;
ção de frotas governamentais e específicas b - A autorização a que se refere o item
para uso de álcool hidratado, bem como, a anterior fica condicionada, havendo débito
médio prazo, a conversão de carros particu- da vendedora perante o Instituto do Açúcar
lares,	 e do Álcool ou instituições financeiras fede-

Art. 18 - Serão estabelecidos programas rais, à utilização do produto da alienação
de formação e de treinamento de técnicos de na amortização do financiamento.
nível superior e de nível médio, com a parti-	 Art. 7? - O prazo para a análise dos pro-
cipação de órgãos e entidades, públicas e jetos não deverá exceder, no âmbito da CE-
privadas.	 NAL, o limite de 60 dias.

Art. 19 -- A infra-estrutura de escoamen- Parágrafo único - A CENAL diligencia-
to da produção de álcool deverá ser adapta- rá para gila, com a entrada simultânea do
da às novas necessidade, particularmente projeto no Agente Financeiro, seja também
no que se refere aos setores de transporte e observado por este, para assinatura do con-
tancagem.	 trato de financiamento, prazo compatível

Art. 20 - Merecerá atenção especial a di- com o previsto neste artigo.
vulgação do Programa, de forma a estimu-
lar a participação de novos empresários e	 Art. 8? A estrutura de custos de investi-
promover o engajamento da população no mento e de produção dos projetos deve es-
uso dos novos produtos decorrentes.	 tar compatível com a oMatriz de Custo" da

CENAL para os diferentes módulos de des-
Art. 21 - Esta Resolução entra em vigor tilaria.

na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 	 Art. 9? - A CENAL detalhará as presen-

tes diretrizes e estabelecerá roteiros para os
Brasília, em 12 de julho de 1979, João Ca- projetos e sistemática para sua tramitação.

milo Penna
Art. 10 -- Esta Resolução entra cru vigor

RESOLUÇÃO N? 03/19
	 na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Dispõe sobre as diretrizes gerais a serem	 Brasília, em 12 de julho de 1979 - Joãoobservadas pela Comissão Executiva Na- 
Camilo Pennacional do Álcool para enquadramento de

COMISSÃO EXECUTIVA . DO- SAL

RESOLUÇÃO 114 5/78 

AVALIA AS ÃREAS DAS SALINAS
DA REGIÃO DA LAGOA DE ARARU
AMA, COMPREENDEND O OS MUNI

CIPIOS . DE CABO FRIO . , SÃO, PE

ORO DA ALDEIA E ARARUAMA,
NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO,
E DÃ OUTRAS PROVIDENCIAS.

A COMISSÃO EXECUTIVA DO SAL do Ministério da Ind g s-

tria e do Comércio, usando das atribiliç g es que lhe são conferidas

pelo Decreto-lei número 257, de 28 de fevereiro de 1967, e tendo
em vista o que consta do processo P1-41/78 (CES-1131/7 8 ) e da Ata

numero 29/78, de 19 de setembro de 1978,

RESOLVE:

Art. 19 - Ficam avaliadas, para averbação no Reg,istro
de Salinas da Comissão Executiva do Sal, as ãreas constantes das
relações anexas, referentes aos estabelecimentos sal ineiros exis-
tentes na região da Lagoa de Araruama, compreendendo os municípios
de Cabo Frio, São Pedro da Aldeia e Araruama, de acordo com os

cãlculos realizados com base eui levantamento aerofotogrãfico.

Art. 29 - Nenhuma alteração poder ã promover o proprie

trio da salina, ou seu arrendatãr io , nas áreas avaliadas pela

COMISSÃO EXECUTIVA DO SAL, observadas, em todos os casos, inclusi
ve os de inscrição de novas salinas e projetos, as	 disposiçees

dos artigos 39, 49, 99 e 109 da Resolução numero 2/70, de 20.02.70
(Diãrio Oficial da União de 02.03.70 - Seção I - Parte I - pagina
1 557 ), alem de outras normas ali' expressas, que regulament am a ma

teria.

. Art. 39 - Esta Resolução entrarã em vigor na data da

sua publicação, revogadas, quanto i região da Lagoa de Araruama
compreendendo os municípios de Cabo Frio, São Pedro da Aldeia	 e

Araruama, a Resolução numero 21/66, de 14 de junho de 1966, 	 do

ex-Instituto Brasileiro do Sal, publicada no Diãrio Oficial	 da

União (Suplemento) de 05.08.66.

Sala das Sessees, 19 de setembro de 1978.

COMISSÃO EXECUTIVA DO SAL

a)

AGENOR BARBOSA DE ALMEIDA
Nice-Presidente Executivo

MUNICTP/0	 DE	 CABO	 FRIO	
UNIDADE: m2

PREFIXO DENOMINAÇÃO PROPRIETÁRIO	 ou	 ARRENDATÁRIO
ÁREA
TOTAL

ÁREA DE
CONCEN-TRA ÇA,

ÁREA

TOTAL	 .

DE	 CRISTALI

OTIL
aNOCRIS
Ulla
DORES

AVO

ft9

PASSEIOS

ÁREA

Si-	 1 Ocidentais Henrique lage Salineira do Nordeste S/A 729.324 566.064 163.260 151.486 3.748 22

32

11.774
1.240

Si-	 6 Vista Alegre 1 Adalberto da Silva Porto (Espélio) 61.781 48.000 13.781 12.541 499
252 16 872

SI-	 12 Amizade Adelino Ascenço Juni° 59.000 47.247 11.753 10.881

Si-	 13

SI . 20

Cambuinas

Graciosa II

EspO/in de Lidia de Anunciação e Salina. Can,
boina Ltda.
Augusta Gomes Souveral A Irmã

64.000
112.384

40.000
90.428

24.000

21.956

21.367
. 20.596

459

438
752

25
36

31

2.633
1.360

2.798
SI- 22 Graciosa I Sumaré Exportadora de Sal Ltda. 128.051 90.000 38.051 35.253

456 50 1.361
Si- 23 Conceição I Sumaré Exportadora de Sal Ltda. 96.279 76.400 19.879 18.518

Si- 25 Luiz Augusto 2221 BNWIslgado e arrendatírio Cia.
110.545 83.000 27.545 26.465 412 20 1.080

Si- 26 Banzo . Salinas Pereira Bastos S.A. 236.000 178.000 58.000 54.841 1.457
504

101 ,
32

3,159
1.610

Sl- 27 São José Salinas Pring S.A. 78.500 56.000 22.500 20.890:
88 5.282

Si- 30 Santa Maria III Salina Santa Maria Ltda. 260.572 181.000 79.572 74.290 1.566
70 920 2.400

Si- 33 PontadasCoro inhas Salinas Pereira Bastos 5.0. 232.000 194.200 37.800 35.400
-

51- 34 Perynas (1) Cl,. Salinas Perynas S.A. 5.249.981 - - - -
560 38 1.976

51- 35 Acaira Salinas Pring S.A. 105.170 78.546 26.824 24.648
836 56 2.578

51- 35 Brasileira Francisco Moreira Cardoso 143.095 107.595 35.500 32.922 .
320 19 950

* SI- 41 Alba Sumaré Exportadora de Sai Ltda.' 46,340 38.840 13.500 12.550
4.415 227 14.047

Sl- 42 Macau Refinaria de Sal Ra S.A. 687.328 490.500 196.828 182.781

SI- 42 Peroanas Refinaria de Sal lia S.A. - arrendatíria In
biliírla Nora Laga-propriatíria 	 . 627.000 505.500 121.500 112.624 3.062 160 8.876

SI- 46 Durindana
Wea:PG:raaT:.:1?P2PNetgirdat2ria. 146.835 115.875 30,960 28.944 680 28 2.018

S/- 47 Assunção III José Rosa 27.420 15.420 6.000 5.500 144 10 500

51- 48 Pape
PcroniardeaWcNir19:=1:Wei' Ci'."- 61,000 45.000 16.000 14.854 868 19 1.148

51- 55 Josefina Salinas Pereira Bastos - arrendatírlo [azes
e EspOlio de Julio Marcondes do Amara - pro-
Prietario 136.828 100.090 36.828 84.094 921 55 2.734

360
SI-OS Dulce Edgard Duarte Gonçalves da Rocha 22.000 16.800 5.200 4.840 120 9

SI- 61 Marcolina	 . Salinas Pereira Bastos - arrendatíria - Sali
na Marcolina Ind. Comércio - proprietéria 	 "" 135.489 101.024 34.465 21.875 720 66 2.590

SI- 62 Areia Branca Sergio Carneiro e outros 281.826 217.586 64.240 59.576 1.472

340

120

34

4.664

1.190

SI- 80 Atrevida Sumaré Exportadora de Sal Ltda. 81.000 67.058 13.942 12.752



PREFIXO DINOMINAÇA0 PROPRIETÁRIO	 ou	 ARRENDATÁRIO
ÁREA
TOTAL

4 14REA DE
CONCEN-
TR AÇO

ÁREA	 DE	 CRISTALIZAM 

TOTAL 0011
NOCRIS
Mia 
DORES

PASSEIOS

NO ORES

Si-	 3 Bajuré Manoel da Silva 191,815 144.500 47.315 43.908 1.095 87 3.407

Si- 10 Maracane Gil e Gil Comércio /ndéstria Ltda. 211.935 174.600 37.435 34.799 1.009 77 2.636

Si-	 11 Santa Luzia Antonio Gonçalves Aranha Jr. 105.748 83.000 22.748 20.070 548 30 2.670

51- 19 Assunção I Antonio-Trindade Terra 94.500 75.000 19.500 18.101 350 27 1.399

51- 29 Boa Vista II	 i Mattos e Silva Ltda. 98,185 83.000 15.185' 14.171 340 26 1.014

MUNIEIP10	 DE	 A.RAII.UAMA 

UNIDADEs n2.

PREFIXO NOMMDENOMINAM.
.

IPROPRIETARIO	 ou	 ARRENDATÁRIO
AREA
TOTAL

ARES DE
CONCEN-
TRAÇAS

ÁREA

0111

DE	 CRISTALIZAÇÁO
MUI,
TALIZX
DORES-

rucerrnr
TOTAL

NI AREA

!SI-	 2 N.S. do . Roserio Mattos e Silva Ltda. 98.000
.

76,517 21.483 19.965 476 34 1.518

S/-	 7 Santa Rosa I Soares e Irmãos Ltda. 120,241 78.501 41.740 38.910 798 49 2.830

51-	 8 Bananeira Antonio Antunes (herdeiros) 81.610 61.770 19.840 18.360 468 37 1.480

SI-	 9 São Toei Salina Sio Tome Ltda. 185.000 144.880 40.120 37.572 825 61 2.548

51- 14 Pitanguinhas Raposo 1,10, Comercio S.A. 885.002 800.682 84.320 78.010 1.969 117 6.310

Si- 16 Lavoense Jose da Silva Salina 99.000 70.680 28.320 26.640 472 28 1.680

517 17 Laus I Salinas Lavas Ltda. 193.000 140.475 52.475 48;885 1.072 62 3.590

51- 18 Vencedora Antonio Antunes (herdeiros) 38.826 24.546 14.280 13.290 276 33 990

51- 24 Santo Antonio Bragança e Irmã 109.000 86.380 22.620 20,880 441 301.740

Si- 28 Vigilante Armando da Silva Carvalho 170.520 152.640 26.880 25.200 488 30 1.680

Si- 31 Sio Manoel Ramiro da Silva- 301,438 248.818 52.620 49.118 1.030 68 3.502

Si- 32 Sio Laurindo Cia. Industrial do Sal 102.000 80.272 21,728 20.328 416 25 1.400

SI- 38 Santa Mariana Elizio.Luiz (espélio) 148.000 114.320 33.680 31.520 672 54 2,160

Si- 45 Perau-Asse Lopes 6 Filhos Ltda. 111.000 78,600 32.400 30.360 560 34 2.040

51- 49 Pernambuquinha Salinas Pedrosa Ltda. 441.543 350.679 90,864 84.557 1.956 130 6.307

SI- 50 Aleira	 . Salina Almira Ltda. 94.524 68.844 25.680 24.044 548-25 1.636

51- Si espirito Santo 1 Salina Espirito Santo Ltda, 185.604 141.720 43.884 40.848 952 66 3.036

- 51- 52 Irdependencia Aldir de Carvalho Antunes e outros 62.000 44.182 17.818, 16.814 290 16 1.004

51- 53 São Jose Irmãos Raposo Ltda. 53.000 40.982 12.018 11.334 222 11 684

01- 54 Bragança Salina Santa Fé Ltda. 28.928 21.968 6.960 6.554 128 7 406

$1- 60 Vista Alegre II Araruama Distribuidora de Sal Ltda. 118.000 87.040 30.960 29.030 608 37 1.930

51-85 Santa Cruz Salinas Santa Cruz-Ltda . 189.354 142.774 46.580 43.404 994 71 3.176

51- 66 Silva Salina Silva Ltda, 127.100 98.044 29.056 27.126 592 45 1.930

51- 69 Julleta S. Senos Pauseiros á Cia. 156.224 119.299 36.925 34.660 761 45 2.265

51-70 Nazira Salina Cardoso S.A. 85.026 65.426 19.600 18.140 400 27 1.460

51- 71' Laura Espraio José Cardoso S.A. 186.037 139.977 46.060 42.971 942 74	 3.039

Sl- 72 Rosalina Citai° Ferreira e Irmão 81.000 63.000 18.000 16.880 348 28	 1.120

Si- 74 Ingá' Jose Maria Castanho (espOlio) 182.000 138.000 44,000 40.950 896 61	 3.050

81-76 Todos os Santos Pedrosa Matos e Silva 128.244 104.481 23,763 22.082 426 36	 1.680

51- 77 Raposo Irmãos Raposo .Ltda. 141.600 116.000 25.600 23.680 582 48	 1.920

Si- 78 Boa Esperança Salina Hodroal Ltda. 178.000 146.384 31.616 29.856 540 22	 1.760

Si' 79 Josevina Sociedade Salineira Irm.Carvalho Ltda. 101.000 84,205 16.795 15.577 366 29	 1,218

51- 86 Esperança II R. 1. Antunes 101.000 73.560 27.440 25.816 496 20	 1.624

SI- 87 Lagoinhas Manoel Antonio Junior 204.344 165.200 39.144 36.792 720 28	 2.352

51- 88 Berenice Salinas, Berenice &São Sebastião Ltda. 304.000 234.300 69.700 65.100 1.274 88	 4.600

51- 89 São Sebastião Salinas Berenice/Sio Sebastião-Lida. 43.437 32.546 10.891 10.221 207 13	 670

51- 90 Herminia M. Letz de Freitas(esp011o) 86.000 69.605 16.395 15.435 325 20	 960

Si- 91- Pernambuca Manoel Maria-de Carvalho 121.202 94.386 26.816 25.120 568 41	 1.696

01-94 Luso-Brasileira Salina Luso-Brasileira Ltda. 144.000 107.801 36.199 33.775 740 39	 2.424

51- 96 Libaneza Salinas Pedrosa 6 Elo. Ltda. .	 142.135 113.735' 28.400 26.304 891 45	 2.096

51- 99 Esmeralda Cia. Eletroquimica Fluminense 71.000 51,760 19.240 18.072 356 23	 1.158

51-105 ires Irmãos Manoel Naus e outros 25.060 17.057 8.003 7.443 180 10	 560

51-113 Gloria Manos e Silva Ltda. 300.000 231.840 68.160 83.912 1.180 61	 4.248

51-118 Neli Maisal-Macedo /nd. de Sal Ltda. 74.000 554.119 19.881 18.546 376 36	 1.335

51-131 Excelsior Celso-Lopes da Costa 18,748 30.955 8.494 7.894 126 8	 500

51-138 Fluminense Aldir de Carvalho e, outros 152.000 126.811 25.189 23.649 456 22	 1.540

51-139 Praia Seca- Salina Praia Seca Ltda. 162.690 120.727 41.963 39.191 782 63	 2.772

51-/40 Esmeralda. 11 Cia. Eletroquimica.Fluminense 421.000 380.932 40.068 40.068 4 -	 -

S-P Carvalho Salinas Carvalho Ltda. 39.000 33.500 5.500 5.150 112 9	 350

51-130 Ponta das Gaivotas Salina Ponta das Gaivotas Cia. Ltda. Desmembrada da SI 94, conforme proc CES-1497/73

Total 7.630.629 6.070.271 1.550.168	 - -	 -

MUNICIPIO	 DE	 550	 PEDRO	 D'ALDE1A	
UNIDADE: m2
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PREFIXO DENC4INAÇA0 PROPRIETÁRIO	 ou	 ARRENDATARIO
ÁREA
TOTAL

IAEA DE
CONCEN-
TRAÇAS

51- 81 Tucune Salinas Pereira Bastos r arrendateria
lia -Morcondes Amaral - Espélio - propr. 238.116 165.000

Si- 83	 Ponta4oCosta(1) Refinaria Nacional de Sal S.A. 2.074.900 -

Si- 85	 São Luis Waldemira de Souza Gago e outras - propr.
Gato-e-Albuquerque Ltda. - arrandatario 93.400 68.898

Si- 97	 Assunção Gilberto Afonso de 'Albuquerque Jr. e-espélio
de Maria AssunçãoGago Albuquerque 74.000 64.620

51- 98	 N.S.da Aparecida Gilberto Afonso de Albuquerque Jr. e aspeito
de Maria ,Assunção Gago Albuquerque 78.500 58,500

51-100	 Santa Baiana II Salinas. Pring S.A. 45.691 30.691

- 51-102	 Mondego Sumaré Exportadora de Sal Ltda. 141.000 116.696

11-104	 Boa- lsperaniO Salinas Pring S.A. 85.200 66.000

51-108	 flassambaba Salinas Pereira Bastos 5,0. 2.548.000 2.119.924

51-110	 Columbia Manoel Pinto Pedrosa 30.001 18.825

01-111 -	Pártinho Ce)so . Sebastião-Gago .Pereira e outros - pra
prietérié. //Antunes eFilho Ltda.arrend.	 - 67.500 46.054

51-114	 São Salvador
51-116 .	Espirito Santo
5/-117	 Flor da Figueira
51-119	 Carro
51-120	 Santo Antonio

51-121	 Santa Rosa Ir

51 ,122	 Sio Jorge

Salinas Pereira Bastos S.A.
Salinas Pring S.A.
Oliveira e 'Irmão Ltda.
Salinas Pring S.A.
Carlos Rosa de Jesus 	 .
Walderdra Rosa de Souza Gago
José Rosa

233.000
168.357
187,421
191.952

11.400
67.500
28.550

188.500
129.357
/37.921
156.452

8.200
50,000
17.000

51-125	 C.N.A.	 (1)
01-126	 Santa Heléna 1
51-132	 Sumaré
51-127	 Santa Helena 11
51-134	 .Sandra
51-137

Cia.tiacional . de Alcalis
Salinas Pereira Bastos S.A.
Sumare Exportadora de 5a/
Salinas Pereira Bastos 5.4.
Jose-Pinto Pedrosa
Sociedade Extr de Sal e Calareo Ltda.

7.867.200

16.472

362.500

20.640

13.644

66.800

11,040

262.500

16.140

9.000

50.000
Caiçaras

To t al 24627.042 7.331.401

OBS. (1) - As ãreas das. salinas Perynas (51-34), localizada-em Perynas, de propriedad dá Cia. Salinas Perynas S.A. 
a/A (51-125),

localizada em-Arra ai da Cabo.-de propriedade da Cia. Nacional de Alcalis e Ponta da Costa (51-83), lo alizada no 19
Distrito, de propr edade da Refinaria Naciohal do Sal. S.A., foram estimad 5 8 parte, por se tratar de empresas que u
tilizam o processo integrado de prochição de talmoUra sal refinado e na CNA tambemde salmoura industrial para barri -

UNIDADE: m2

PREFIXO DENOMINAM PROPRIETÁRIO	 ou	 ARRENDAM/O
„

TOTAL
--..

AREA DE
CONCEN "
TRAçxO

.	 ORÇA	 DE	 C ISTALIZAÇA0

TOTAL	 -
,
0011

NOCRIS
TALIZA
DORES-

.„ ,,,,,
"'-'

NO &RIA

51- 36 Felicidade 11 Rosa Cardoso Paiva 	
.

61.119 51.000 10.119 9.343 -	 252 13 776

SI- 44 Esperança 1 Anisio Bulcão da Silveira e outros •	 96.500 78.000 : 18,500 - 16.902 446 34 1.598

Si- 56 Guarani Irmãos Francisconi Ltda. 729.038 602.500 126.536 114.633. 2.296 106 12.005

51- 57 Santa Maria I Irene Lopes Rasar, 50.113 37.000 13.113 12,289 312 26 824

SI- 73 Page José Bulcão da Silveira e outros 205.500 163.500 42.000 38.315 994 60 3.685

Si- 92 Ponta d'Agma Manoel da Silva 84.023 64.000 20.023 18.962 522 28 1.061

51' 52 São João Manoel da Silva 159.238 125.000 13.238 20,883 738 52 2.355

51- 95 Boa Fe Antenor Alvaro de Souza e Irmãos 44.815 35.000 9.815 8.869 256 76 946

51-101 Nova Mossore
Indestria Yamagata S.A. 1.463.500 1.269.500 194.000 /13:186 3.607 294 20,814

51-103 Mosscre
Francisco Pereira de Assis - espelio 50.734 41.554 9.180 8,489 300 24 691

51-109 Baixo

51 . 112 Praiana Mattos e Silva Ltda. 83.334 63.000 20.334 18.636 523 32 1.698

51-124 Alpha Alpha 5:4.1mobilieria Aga Com. e Ind. 90.574 71.374 19.200 18.144 504 32 1.056

51 . 128 Campo Redondo Eugenio Morais e Silva (herdeiros) 156.227 128.674 27.553 25.603 606 50 1,950

51-136 Felicidade 1 Nilço Henrique de Paiva e outros 25.647 19.000 6.647 6.137 . 175 11 510

T	 o	 t	 a	 1	 14,002.540 3.310.102 692.533 - - -

INSTITUTO NACIONAL DE PESOS E MEDIDAS

Portaria n.°	 31	 da 22 de junho	 de 19 79'

TOTAL

73106

24.102

9.380

20.000
15.000
24.304

19.200
434.076

11./76

UNIDADE: m2

AREA DE CRISTALIOAÇMG
PASSEIOS

ARCA

21.446
44.500
39.000
49.500
35.500
3.200

17.500
11.500

5,432
100.000

4.500
4.644

16.800

68.470 1.542 88 4.648

	

21.626
	

387 18 2.478

	

8.568
	

236 29	 812

	

18.044
	

320 75 1.956

	

13.755
	

366 13 1.245

	

22.736
	

480 28 1.568

	

17.760
	

438 36 1.440
04.225 8.884 594 29.851

	

10.107
	

281 20 1.069

	

19.557	 370 18 1.889
41.860 1.010 61 2.640

	

31.150	 880 66 2.850

	

46.200	 952 66 3.300

	

32.800	 812 58 2.900

	

3,000	 60 5	 200

	

16.034	 330 Ia 1.446

	

10,800	 224 14	 700
-

	

5.100	 145 14	 332
91.961 2.428 157 8.039

	

4.180	 165 16	 320

	

4.320	 120
	

9	 324

	

15.736	 320 19 1.064

OCR1S
0011 ¡TALIM

DORES-

2.103.550

C) C)ir esto r - GERAL DO INSTITUTO

NACIONAL DE PESOS E MEDIDAS do Minis

trio da Indústria e do Comércio, no

uso de suas atribuiçóes legais e ten

doem vista ó disposto - no artigo 49,

do Decreto-lei n9 240, de 28 de feve-

reiro de 1967,

RESCLV E:

Aprovar modelo- de bomba Medidera pa

ra derivados líquidos de petréleo, cujos característicos princi

pais e instruçóes são os seguintes:

1 - CARACTERÍSTICOS:

1.1 - Designação: Bomba medidora para derivados líquidos de

petróleo.

1.2 - Marca: GILEARCO

1.3: Modelo: T-101-PE-R

1.4 - Fabricante . Gilbarc6 do Brasil S/A - Equipamentos

Endereço: Rodovia Presidente Dutra km 220, Guaru

lhos-SP 

1.5	 Forma, dimensões e qualidade dos Materiais: 	
Conforme

memorial descritivo e desenhos constantes, dos	 Proces

sos INPM n 9 s. 22 602/78, 5 176/79 é 10 746/79.

2 COMPONENTES:

2.1 - Unidade bombeadora:

Designação: KB 1271

2.2 - Separador e eliminador.de gases:

Designações : KB 1211 e XB 1270

2.3 - Medidor volumétrico:

Designação: - KB 1272

2-4 - Dispositivo indicador de volume e preços:

Fabricação da Veeder Root do- Brasil: Com. e Ind. Ltda.,

modelo -"VR-101", aprovado pela Portaria INPM n 9 -07, de

05 de março de 1974 e alterado pela Portaria INPM

n9 12/77.

2.5 - Dispositivo de bloqueio:

Designação: KB 9.502

2.6 - Bico de descarga:

Designação: KB 1228
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3 - ESPUCIFICAÇOES:

3.1 - -Unidade boffibendora:

- vazão máxima: 58 //min
▪ vazão , mínima: 2 //min
L pressão máxima de funcionamento: 1,72 kgf/cm2
▪ pressão máxima com golpe hidráulico: . 4,00 kgf/cm

filtro: cilindro, com diâmetro externo 	 de 40,6 mm,

constituído : de tela metálica com fio de diâmetro de
0,11 mm, abertura da malha de 0,20 mm e área utilfil
trante de 3394 mm2

3,2 --Sepatadot.e eliáinador de gases:
seção de entrada para o separador de ar: 1020 mm2
diâmetro de saída do separador para o eliminador:
5,.5 mm

- diâmetro de saída do separador para o Medidor:20~
volume total da câmara: 1,850 litros
pressão máxima de funcionamento-: 1,72 kgficm2
pressão máxima com golpe hidráulico: 4,00 kgf/cm2
vazão mãxima de gases: 0,75 4/min
vaZão máxima de coMbustiVeis: 58 //min

3.3 - Medidor volumétrico: 

volume cíclico: 0,5 litro
vazão máxima , : 58,0 amin-
vazia,mínima:.2,0
pressão máxima de funcionamento: 1,72 kgf/cm2
pressão máxima com golpe hidráulico: 4,00 kgf/cm2

3.4 - Dispositivo de bloqueio: Modelo PA 0068.

Constituído por motor eletrico que, ao ser ligado
promove o retrocesso do indicador de volume e preço
a zero, acionando, em segUida, o motor da bomba me-
didora.

3.5 - Bico de descarga: Modelo ML 3.

- diâmetro de entrada: 15,35 mm
- vazão máxima: 58,0 //min

4 - IDENTIFICAÇÃO: •

4.1 - 6 instrumento deverá possuir placa de identificação
indicando:

a) marca ou nome do fabricante;
b) designação do modelo;
c) número , de serie e ano de fabricação;
d) vazões -máxima e mínima admissíveis;
e) pressãO máxima de utilização; e
E) nimiero da Portaria de- Aprovação do Modelo.

5 - PLANO_DE SELAGEM:
S
2 

- Selo entre a conexão da mangueira e o bico de descarga

S 3 - Selo entre a conexão do tubo do bico de descarga e o
corpo do mesmo.

- Dois selos , nos mostradores impedindo o acesso ãs par
tes internas da bomba, bem como o manuseio do totaliza
dor do dispositivo indicador de volume e preços.

Selo, na cinta giratória da indicador de volume é pra
ços, impedindo o acesso às engrefiagens que modificam o
Preço unitário.

- Cinco selos, 1ocaliados nas tampas laterais e de en
grenagens do medidor volumetrico, evitando o manuseio
da regulagem e. a troca das engrenagens de transmissão.

Selo impedindo o acesso ao dispositivo de bloqueio.

Dois selos, na parte frontal da cabine, evitando o ace&
so aos componentes internos da bomba.

6 -‘ AFERIÇÃO:
6.1 - Exame inicial: Será procedido na fábrica, consistindo ,

na execução dos ensaios previstos no item 6,1, da Por

tarja INPM n 9 33/76, bem como na verificação da perma
néncia das condições estabelecidas 'na Aprovação do Ma
delo-

6.2 Aferições periódicas: Serão efetuadas, anualmente, e
consistirão na execução dos ensaios previstos no item
7.1, dá Portaria INPM. n 9 33/76.

6,3	 Tolerâncias:

6.3.1 - Exame, inicial: Serão aplicadas as constantes
dts itens 8.1.1 e 8.1.2, da Portaria INPM n 9 33/76.

6.3.2 - Aferições- periódicas:Serão aplicadas as cons-
tantes- dos itens 8-2.1 e 8.1.2, da Portaria INPM
n 9 33/76.

6,4 Sinal de aferição: O sinal de aferição, identificador
do órgão metrológico e do ano da execução do exame,
será aposto no mostrador da bomba medidora-

7 - DESENHOS ANEXOS A PRESENTE PORTARIA:

7.1 - Dispositivo de bloqueió

7.2 - Vistas interna e externa e plano de selagem

Armenio Loba da Cunha Filho
Diretor-Geral Substituto

Ofício M2111/79

-
•	 •

a

,

4,

lp

r

1 1

i

I
• ,-

,
''

As

_-

I	 ']

_ 101Pk

.

•

•

DESENHO

DE

UM . NO

,..„,:,„,„: s.

22

-

II

DE

.,..—,.
.

-

ANEXO

JUNHO

;

DISPOSITIVO

-

'A

.irj,

,

.._

DE

- -:-,-

PORTARIA

,,

DE

.

-

1979

-H ----

I.N.P.M

..._..._,,à.	 —,
." "•;-::::',.:2

NE 31

A--4 KII-. 9502 BLOQUEIO

POS. f• 01191. FOLHA N9 DA PE Ç A QUANT. DEscniçÃo MATERIAL DIMENS3ES

abarco
len data	 nom.

Prol. IS - 5	 44

Ne. ‘,70“-
Aer. m,5	4ee.,	,

Escala:

T 101 /P - ER /51t ..:
-NÚMERO:

Poeta:

- 9 -5 O 2
DISPOSITIVO	 DE	 BLOQUEIO

KB

s
4

s
s

s
6

s
7 

-

s
8 

-



10456 Terçkfeira 24 DIÁRIO OFICIAL (Seção I — Parte I) 	 Julho de 1979

e
I0	 eil

0 ‘"' 4+
9
LI

0 .

DESENHO

DE

.1
eilii
ii

1

ilt~
na p er

sDOOD,
O 11 O

1

h:-"E

O

OC1DE>

===,

000D

O O O

e

1 

ii,,,

II N Hm
o, Rege

' d>ii

1.4,

1 lird
rd

lsTa"
' IIIR

I

Jim;

,k1)%7

.*:
r isi

tn
Al

.	 •

ANEXO	 A	 PORTARIA	 t.N.P.m	 NI 31

22	 DE	 JUNHO	 DE	 1979 

A-4 IM-2100-01 VISTAS INT. E EXT. E PL. DE SEL.

POS. FORM. FOLNA IODA PEÇA GUANT DESCRIÇÃO MATERIAL DIMENS5ES

Inibam

Isii data nojo •01 18-5 eWwm.

! 1‘1;11. 18 - 5 AMA

' Escala:

T 101/P - ER  Folha:

VISTAS INTERNA	 E	 EXTERNA t-71tMERO:
KR- 2100-01PLANO	 DE SELAGEM .

DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO

Affita Comercial do- Distrito Federal

DOCUMENTOS DEFERIDOS 

EM 12 DE JULHO DE 1979 

FIRMAS VNDIV1DUAIS 

3954/79 - MARIA HELENA DE OLIVEIRA-MANICURE 	  531 0022939 9

SEDE: Rua Eugenio Jardim Ode 37 lote 05

Sala. 03 Planattina-DF
-EUGENIA ENA CAMELO TIMBO ,.,..........	 0022940 2.

SEDE: Av Central n 2 790-C Niicleo Bandeirante-DF

4030/79 - JOSE GERALDO SEABRA ...................... 	 531 0022941 1

. SEDE: Mercado Alvorada Box 17 N.Bandeirante-DF

4227/79	 ANTONIO DE SOUZA VIEIRA 	  531 0022942 9

SEDE: CLS 308 Bloco 13 Sobreloja 36

4232/79 - VALDEM1R CAMELO DE FARIAS 	  531 0022943 7

SEDE: ONG 25 lote 01 loja 06 Taguatinga-DF

4236/79 - DOMINGOS VIEIRA DE ARAUJO 	  531 0022944 5

SEDE: ONN 23 Conj N lote 27 CeiVândia-DF

4245/79 - JOSE LUCIO DE MOURA ...... 	  531 0022945 3

SEDE: Terminal Rodov de Taguatinga BI.B

Loja II Taguatinga-DF

4250/79	 LEONDiNiZ MENDES SALES 	
 531 0022946 I

SEDE: CNM 01 Bloco R Loja 06 Ceilândia-DF

- JOSE MARIA FONTELES 	  531 002294-7 O

SEDE: Terceira Av Com Lote 510 loja 01

Núcleo Bandeirante - DF

ANOTAÇÕES 

3777/79 - JOSEFA MARIA DE BRITO COSTA 	 	 7231

SEDE: ORM IO Conj F Lote 47 Ceilândia-DF

4104/79 - RENATO DE-MELLO MOTTA ACCILY 	 	 7232

SEDE: SEP/NORTE Oda 504 Bloco B n 2 38 sala 113

4152/79 - J P DOS SANTOS 	 ....... -....,. .....	 _	 7233

SEDE: CNG 10 lote 12 loja 01 Taguatinga-DF

4218/79 - DURVAL DELFINO DE ALENCAR .,............ 	 7234

SEDE: ORM 23 Conj C Vote 46 Ceillândia Sul-DF

CONTRATO SOCIAL 

2924/79 - COLLINA CONFECÇÕES LTDA 	 	 532 -0013854 9'

SEDE: St Com Ode .08 Bloco 09 loja 03

Sobradinho-DF
03166/79 - GORETTI GONZAGA & CIA LTDA 	 	 532 013855 7

SEDE: SCS Ode 06 Bloco A n 2 81 sala 208-A	 -

3768/79 - CONFOTHERM - CONSERVAÇÃO DE AR COND1C10

NADO LTDA 	 	 532 0013856 5

SEDE: CRS 503 Bloco A Entrada 49 sala 201

3913/79 - ENCADERNADORA DELTA LTDA	 ......	 532 0013857

SEDE: CLRN 707 Bloco A n2 29 sala 08

3950/79 - CENTRO BRASILIENSE DE IDIOMAS LTDA 	 532 0013858

SEDE: Ed Sagitarius Av W/3 Norte Oda 506
32 andar Braíl-ia-DF

BAR LANCHES COTOLEENSE LTDA. 	 	 532 0013859 O

SEDE: SRE/S CL Bloco A loja 45 Cruz.Center

- MERCEARIA CANOEURO LTDA 	 	 532 0013860

SEDE: CSC 05 lote 01 loja 01 Taguatinga-DF

- CASA DOS PRESENTES LTDA 	 	 532

SEDE: ORE 01 lote 17 e 20 loja- 03 TAG-DF:

- STILO - PAPELARIA E GRÁFICA LTDA 	

SEDE: QE 19 Bloco B loja II Guará !I

- 3 L ASSESSORIA E REPRESENTAÇÕES LTDA

SEDE: CNB 8 foto 2 lója 21 Taguatinga-DF

- INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE TOLDOS LTDA

SEDE: 01 21 lotes 13 e 15 Taguatinga-DF

- ESMECO-ESTRUTURA METÁLICA E CONSTRUÇÕES

[TSEDE: 01 07 lote 33 Taguatnnga-DF

- WESAN-CONSTRUTORA E 1NCORPORADORA LTDA.

SEDE:- SCS Oda 01 -Bloco L n 17 sala 1201
Ed. Márcia - Brasilia-DF

4201/79 - COSTA & OLIV1E1RA LTDA 	 	 532

SEDE: SCRS Oda 502 Bloco C n 2 01 Sobreloja

4216/79 - BAZAR E MERCEARIA CARIOCA LTDA .. . .. 	 532

SEDE: CLS 314 Bloco D .Voja 20 Brasília-DF

4234/79 - CONFECÇÕES LJ LTDA 	 	 532

SEDE: SCLN Ode 201 Bloco B koj.. 19

4252/79 - LEITE, RIBEIRO & SILVEIRA LTDA 	 	 532

SEDE: EO/SUL 102/103 Cine Centro S,Francisco

Loja 02 90- Brasília-DF

SALÃO JAINE CABELEIREIROS UNISSEX LTDA • 532 0013871 9

SEDE: SCLN 312 Bloco C loja 23 Brasília-DF

COMERCIAL DE ROUPAS E ARMARINHOS ROSADO

LTDA
SEDE: SCLN Oda 302 Bloco E

5 32 0013872 7.

loja 41

ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

3424/79	 COMERCIAL SAV1AN LTDA (SEDE.FORA) 	

FILIAL: CNB 02 lote 09 loja 01 Centro

Taguatinga=DF

BAR BEM LTDA	 .. ........

SEDE: CLS 110 Bloco C loja 21 Brasília-DF

AGÊNCIA DE AUTOOVE/S ESPERANÇA LTDA 

SEDE: C 08 lote 21 loja 02 Taguatinga-DF

METROPOLITANA - LEASING ASSESSORIA E PLA
14604

SEDE: SCS Ode 06 Bloc A n 2 81 sala 401

3672/79 - DISORD DISTRIBUIDORA ORIENTE -DE DOCES- LTDA 	 14605

SEDE: CND 01 lote 16 lojas 01,02,03 e 04
Taguatinga-DF

3684/79 - LISBOA & SILVA LTDA 	 	 14606

SEDE: ORM 22 Conj H lote 03 Ceilândia Norte-DF

3770/79 - ADUMAT-ADUBOS E MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO

COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 	 	 14607

SEDE: SHI/SUL 01 II Bloco J loja 12

-3840/79 - JOWASA - COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA. 	 14'608

SEDE: Ode 01 CL 01 loja 07 Sobradinho-DF

3900/79 - TORRE PÁLACE HOTEL LTDA 	 	 14609

SEDE: SHN Oda- 04 Bloco -A Brasília-DF

3945/79 - UNIVERSAL- COMERCIAL DISTRIBUIDORA E CON

SEDE: CLR 306 Bloco A loja 64 Brasília-DF

3953/79 - PAPELARIA H P MENDES LTDA 	 	 14611

SEDE: SCS Ode 01 Bloco E ljs 01,02,05,06

e 10	 Brasília -DF

3972/79 - CENTRALBRAS - CENTRAIS BRASILEIRAS_ 	 DE

	

CONCRETO LTDA .-...-...,.... .......	 14612

4029/79 -

4327/79

3

4012/79

4022/79

4154/79

41-65/79

4168/79

4177/79

4195/79

4199/79

532

532

532

532

532 0013866 2

0013861

0013862 O

001 38 63 8

0013864 6

0013865 4

3

0013867

0013868 9

0013869 7

0013870

4257/79 -

4261/79 -

539 0005804 1

3515/79

3562/79

3632/79

14610



'DISTRATO SOCIAL 

4046/79 - REGO & BARSOSA LTDA 	
SEDE: Oda 08-Bloco 01 Sobreloja 07 Sobradinho-DF

REGISTRO DE PROCURAÇÕES'

4237/79 - De: DOMINGOS VIEIRA DE ARAUJO	 	
a: ANIZIA BARROS DE ANDRADE

42 30/79 - De: PRODUTOS ALIMENTÍCIOS ROYAI LTDA
é.: JEAN PI-ERRE DA SILVEIRA MANDELERT

JOHN PAUL $CUDDER
JOHN DAVID ADAMS
GILBERTO SARAGIOTO GASPERI

3516/79 - De: BAR BEM LTDA
..: GERALDO AMORIM DE REZENDE

3425//9 - De: COMERCIAL SAVIAN LTDA 	
a: NELSON LUCAS

3167/79 - De: GORETT1 & GONZAGA LTDA
a: JOÃO DIVINO PEREIRA

INDEFERIDO

294

2220

2221

2222

2223

2224• .........
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SEDE: IAS Trecho 04 lotes 280/90

3974/79 - PREFABRE. ENGENHARIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LTDA .......	 .....	 ....,...	 14613

SEDE: .SCRN 708/9 . Bloco A 22 andar
4011/79 - EMPRESA ÁGUAS DE BRASILIA LTDA 	 	 14614

SEDE: Fazenda Samambaia Fonte Água Santa
Margem Esquerda estr. DF-14 KM 11

-

4921/79 = DROGARIA MOURA ITDA
SEDE: CLS 404 Bloco C loja 09 Brasília-DF

4025/79- - BABY MATER ASSISTENCIAL DE BRASILIA LTDÃ 	 14616

SEDE: SEPN Oda 509 Bloco D salas 107 e 109

Ed . ISIs Brasília-DF

4156/79	 REDEL - CONSTRUÇÕES- E COMÉRCIO LTDA
SEDE: SCLRN 710 BIOco B loja 02 Brasília-DF 	

14617

4166/79	 TRANSRECOL - TRANSPORTES, REPRESENTAÇÕES
E COMÉRCIO ITDA ....... 	  .......	 1461.8

SEDE: SDS Conj VenSncio VI 32 andar sala 130
4175/79 = PROGRAF - PRODUTOS GRÁFICOS LTDA 	 .....	 14619

SEDE: CRS 503 Illóco A n 2 41 Brasítla-DF

4176/79	 ROCHA & SANTOS ITDA ....,... .....	 14620
SEDE: SEP/SUL Oda 702 lote C Brasília-DF

4179/79 - CONTARE-COMÉRCIO DE TACOS E REVESTIMENTOS
LTDA 	
SEDE: Área Isp n2 02 lotes T e U

%Sole° Bandeirante-DF

4188/79	 JOTABE - GRÁFICA E EDITORA LTDA	 	
SEDE: CRS 509 Blood A n 2 78 Brasilla-DF

4191/79	 IMOBILIÁRIA NACIONAL LTDA 	
SEDE: SEUP/NORTE Oda 509 Bloco D Sobreloja 43

4204/79 - AMÉRICA -MAGAZIN. ITDA 	
SEDE: CLN 312 noto E roja 13 Brasil-ia-DF

4209/79 - OLIVEIRA & ROCHA ITDA	 ......
SEDE: ÇLS II-3 Bloco C roja 22 Brasília-DF

4210/79	 RINGO JEANS CONFECÇÕES LTDA 	
SEDE: EOS 102/103 Bloco A loja 51

4214/79	 NACIONAL COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA 	

SEDE; Ed. Venâncio IV loja .03 Brasília-DF

4229/79 PRODUTOS ALIMENTÍCIOS ROYAL LTDA 	 	  539 0005805 O

(SEDE:EM OUTRO ESTADO)
FILIAL: SIA Oda 07 Bloco II Box 01

4228/79 - RADIOTEL INSTALAÇÕES MANUTENÇÃO E COMER-
C10 lLTDA 	 	 14629
SEDE: SCLS 407 -Bloco D loja 34 Brasília-DF

4231/79	 BOUTIQUE PAS DE DEUX LTDA	 14630
SEDE:. CLS 208 Bloco A Subsolo loja 36

114663

SEDE: SCLRN 706 Bloco C loja 32 BrasíliaA)F
4240/79 - REFRIGERAÇÃO E INSTALAÇÃO LTDA ..........14631

4247/79 - PLANTA 7 - EMPREENDIMENTO S RURAIS LTDA	

321

SEDE: SCS Oda 700 Bloco B n 2 60 1.2 andar
Salas 108, 109 e 111 Ed. Super Center*
VenSncio 2000 - Brasília-DF

4248/79 - EDITORA GRÁFICA AMERICANA LTDA	 14633

SEDE: SCRN 708 Bloco I loja 50 Brasília-DF
4249/79 - DROGARIA RODOVIÁRIA LTDA 	 	 	 14634

SEDE: Oda Central Estação Rodoviária	 de

Sobradinho - DF

4255/79 - LIVRARIA TRIUNFO LTDA .............. 	 	 539 0005806 8

FILIAL: 01 23 Bloco A lojas 18 e 22 Guará II
.4636

SEDE: SCRN 703 Bloco E lojas 20 Brasília-DF
4258/79 - AUTO REFORMADORA MENESES LTDA 	

4260/79 - FEBRA - FERRAGENS BRASILIA LTDA 	 	 14637

SEDE: Av Central Com n 2 1120 Bloco 890
Nt'icleo Bandeirante-DF

SOCIEDADE ANÔNIMA 

4197/79 - DIAS NOLETI6 S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO .....8743
SEDE: CSB 05 lotes 5, 6 e 7 Taguatinga-DF

4206/79 - BANCO REGIONAL DE BRASIIIA S/A - BRB	 8744

SEDE: SBS Oda 01 Bloco A Ed Brasília 3.2 andar

4238/79 - BANCO DO BRASIL S/A 	 	 8745
SEDE: SBS Bloco A lote 23. Brasília-DF

EMPRESA PÚBLICA 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS 	
SEDE: SBN Conj 3 Bloco A Brasília-DF

4212/79 -

14 6 1 5

4202/79 - HOSPITAL SANTA LUZIA S/A 	 ... . ....	 S.ANôN1MA

	

14621	 . SEDE: SHL/SUL Oda /16 Conj E n 2 5
4235/79 - LANCHONETE STOP LTDA .....„. ........

SEDE: SCLS Qda 201 Bloco A loja 01
1144662223

DOCUMENTOS EM EXIGÊNCIA 

EM 12 DE JULHO DE 1979. 

	14624	 2793/79 - CIMAR-COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE MATERIAIS E
ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA 	  ALTERAÇÃO

	

14625	 3433/79* - ELVIDIO ALVES DE ALMEIDA	 f INDIVIDUAL

3853/79 - LOJAS JAOUDE LTDA	 ... . ...........	 ALTERAÇÃO	 .

	

14626	 3860/79 - CENTROARTES-COMÉRCIO DE QUADROS, MOLDURAS
E ANTIGUIDADES LTDA 	  ALTERAÇÃO

	

14627	 3861/79 - CENTROARTES-COMÉRCIO DE QUADROS, MOLDURAS
E ANTIGUIDADES LTDA 	  PROCURAÇÕES

3935/79 - SAMU-LANCHES BAR LTDA	 ALTERAÇÃO-

3967/79 - ALFAIATARIA COIMBRA LTDA 	  ALTERAÇÃO .

3971/79 CONSTRUTORA CAMPOS ALTOS LTDA 	 	  ALTERAÇÃO

4013/79 - COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO MUTUO
DOS FUNCIONÁRIOS DA CIMENTO TOCANTINS LTDA COOPERATIVA

4135/79 - RESTAURANTE TOKYO LTDA 	  CONTRATO

4158/79 - IRMÃOS TEIXEIRA LTDA 	  ALTERAÇÃO

4162/79 - JOALHERIA NOVO RIO LTDA 	 	 CONTRATO

4163/79	 BRASIPEL INDÜSTRIA E COMÉRCIO DE PAPÉIS
LTDA	 ALTERAÇÃO

41. 64/79 - TIAGO & TIAGO LTDA 	  CONTRATO

4167/79 - PITANGUI CABELEIREIROS ITDA ........ 	 ALTERAÇÃO

4170/79 - GEMINI BOUTIOUE E CABELEIREIRO LTDA 	  CONTRATO

4171179 - GRÁFICA E EDITORA INDEPENDÊNCIA' LTDA 	  ALTERAÇÃO

4172/79 - PROCON-PROJETOS, CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA
LTDA 	  ALTERAÇÃO

4174/79 - SOTEL SOCIEDADE TÉCNICA DE ELETRICIDADE

4181/79 - =	

	  ALTERAÇÃO
TERRA - ENGENHARIA E COMÉRCIO ITDA	 ALTERAÇÃO

4182/79 - MOVITERRA - ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA	 PROCURAÇÕES

4184/79 - MECÂNICA WALSYWA ITDA	 ALTERAÇÃO

4185/79 - INTERFACE, SISTEMAS DE INFORMÁTICA E COMEI
NICAÇÃO LTDA	 ......	 . 	 	 CONTRATO

4186/79 - J P SARKIS & FILHOS LTDA	 ALTERAÇÃO

4187/79 - REGI VAN-COMERCIAL DE LANCHES LTDA 	  CONTRATO

4189/79 - SECREL-SEGURANÇA E CONSERVAÇÃO LTDA	 ALTERAÇÃO

4190/79 - TRANSPORTADORA NACIONAL LTDA 	  ALTERAÇÃO

44I11 99://:99	CLÍNICA -OFTALMOLÓGICA DE BRASILIA LTDA	 CONTRATO

4193/79 - SHOWENIR PRESENTES LTDA 	 "	

AGROPECUÁRIA COMÉRCIO . E INDÚSTRIA ESTRELA • ALTERAÇÃO
	  ALTERAÇÃO

4196/79 - =DO- ASSESSORIA IMOBILIÁRIA ITDA ...- 	  CONTRATO

4198/79 - BURITI COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES ITDA	 ALTERAÇÃO

4200/79 - ANTONIO CHAVES DA SILVA 	  ANOTAÇÕES

4202/79 - HOSPITAL SANTA LUZIA S/A (INDEEER1D0) 	  S/A

4203/79 - BARCELOS & MACHADO COMÉRCIO DE JÓIAS E RE
PRESENTAÇõES LTDA 	  CONTRATO

4205/79 - BRAD11,-BRASÍLIA DISTRIBUIDORA DE LUBRIFI-

	

583	 CANTES LTDA 	 	 	  ALTERAÇÃO

4207/79 - TUBOFER ACESSÓRIOS INDUSTRIAIS LTDA 	  ALTERAÇÃO

4208/79 - DROGARIA DID1 ITDA 	 	 ALTERAÇÃO

4211./79 - SECOM-SERVIÇOS E COMÉRCIO DE MATERIAL DE
COMPUTAÇÃO ITDA ,........... ........	 ALTERAÇÃO

4213/79 - PERFUMARIA COSTA LTDA .	 	 ALTERAÇÃO

4215/79 - JARDIM DE INFÂNCIA E ENSINO DO 1 2 GRAU
JOÃO WESLEY LTDA ...........-...... ..... - 	 AITERAÇÃO

4217/79 - CODIBE COMÉRCIO DE DIVERSÕES E BEBIDAS
ALTERAÇÃO

	

LTDA  	

CONTRATO SOCIAL

CANCELAMENTO 

3778/79 - ELIESER DE OLIVEIRA CERQUEIRA 	 	 1881
SEDE: Rua 12 casa 107 Vila TenOrio

NUcleo Bandeirante - DF
4E53/79 - PEDRO FRANCISCO TORRES 	 •	 1882

SEDE: ONE 01 lotes 17 e 20 loja 03 TaguatInga-DF



MINISTÉRIO DAS MINAS
E ENERGIA

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA DE 19 DE JULHO
' DE 1979

0 Ministro de Estado das Minas e Ener-
gia Interino, no uso das suas atribuições, e
tendo em vista o disposto no artigo 3?, pa-
rágrafo único, do Decreto n? 62.352, de 05 de
março de 1968, resolve:

N? .1458, Designar os Doutores Rogério
Nunes da Costa e Geraldo Martins, respec-
tivamente, como Representante e Suplente
do Ministério do Interior, no-Grupo Execu-
tivo da Indústria de Mineração - Geimi,
deste Ministério. Octaviano Massa

O Ministro de Estado das Minas e Ener-
gia, interino, usando da competência que
lhe foi delegada pelo Decreto n? 73.987, de
24 de abril de 1974, resolve:

N? 1467, Retificar a Portaria Coletiva n?
888, de 9 de maio de 1979, publicada no Diá-
rio Oficial de 14 subseqüente, na parte que
aposentou Ademir Motta Borges, matrícula
n? 1.107.602, no cargo de Engenheiro,
Classe referência 50, Código NS-916,
do Quadro Permenente deste Ministério,
para declarar que o nome correto do servi-
dor em questão é Aldemir Motta Borges, e
não conforme constou do aludido ato.
Octaviano Massa

PORTARIAS DE 23 DE JULHO
DE 1979

O Ministro de Estado das Minas e Ener-
gia, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o disposto no art. 4? do Regimento
aprovado pela Portaria n? 484, de 13 de
abril de 1977, resolve:

N? 1495 - Dispensar o Major Francisco
Pereira da Silva, de substituto do Diretor-
Geral do Departamento de Administração,
designado pela Portaria n? 716, de 09 de
abril de 1979.

N? 1496 - Designar Wanny de Souza
Dias, Assessor do Diretor-Geral do Depar-
tamento de Administração, Código DAS-
102.1, para substituir o titular do mesmo
Departamento em seus impedimentos even-
tuais. Cesar Cala

RETIFICAÇÕES

Na publicação feita no Diário Oficial -
Seção I - Parte I - de 16-7-79, pág. 9.990,
portarias n?s. 1.314, 1.316 e 1.319/79 Onde
se lê: N?. 1.374 - Leia-se: N?. 1.314

Onde se lê: N?. 1.376 - Leia-se: N?. 1.316
Onde se lê: N?. 1.379 -- Leia-se: N?. 1.319

DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUÇÃO MINERAL

D:vieão de Fomento da Produção Mineral

Seção de Empresa de Mineração

RELAÇÃO N9 176/79 

CUMPRA EXIGÊNCIA CONSTANTE NO OFICIO QUE MENCIONA

SENTA) DIAS. 

2.299/37 - S/A INDÚSTRIAS VOTORANTIN -

Of no 3083/DPpm. (DF)
804.470/68 - S/A INDÚSTRIAS VOTORANTIN

Of. . n9 3083/DFPM. (DF)

804.-471/68	 S/A INDÚSTRIAS VOTORANTIN

Of. . n9 3083/DFPM. (DF)

805.535/68 - s/A INDÚSTRIAS VOTORANTIN

Of. . n9 3083/DRPm. (DE)
805.537/68 - S/A INDÚSTRIAS VOTORANTIN

Of. . n9 3083/DITm. (DF)
805.538/68 - S/A INDÚSTRIAS VOTORANTIN

Of. . n9 3083/DPPm. (DF)

- PRAZO DE 60 (sEs-
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ALTERAÇÃO

805.445/68	 - S/A INDÚSTRIAS VOTORANTIN

Of. n9 3083/DFPM.(DF)4219/79 - TRATERRA-TRANSPORT ES TERRAPLENAGENS E ES
-CAVAÇõES LTDA 	

4220/79 - ALABENS -	 INDUSTRIAL DE MADEIRA LTDA
4222/79	 NACIONAL LOTÉRICA LTDA 	 	 ALTERAÇÃO

ALTERAÇÃO, 805.921/68	 - S/A INDÚSTRIAS VOTORANTIN

Of. n9 3083/DFPM.(DF)

4223/79	 CARLOS & CARLOS LTDA 	 CONTRATO
810.799/68	 - MARMORES FIORESE LTDA

4224/79 - ÚNICA- INDÚSTRIA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA........ .,............. ..... . ..... ALTERAÇÃO

Of. n9 3060/Drm.(PR)

4233/79 - EPEL-ESCR1TÓRIÓ DE PROJETOS E ENGENHARIA

LTDA	 .....	 ..... ALTERAÇÃO

808.200/69	 - OLÍMPIO RODRIGUES DOS REIS

Of. n9 3070/DFPM.(MG)

4235/79 - LANCHONETE STOP LTDA (LWEEE8I,D0) 	 CONTRATO 800.217/72	 - MIN. NISSO LTDA

4241/74 - PEOPLE'S LANCHES LTDA CONTRATO Of. n9 3069/DFPM.(SP)

4242/79 - CONSTRUTORA FANIA LTDA 	 ........ CONTRATO 815.050/73 GUTEMBERG MARANGONI

4243/79 - SENAPS-LANÇAMENTO S f ADMINISTRAÇõÉS LTDA. CONTRATO. Of. n9 3047/0PPm.(sp)

4244/79 - SEGMENTO-CONSTRUÇÕES E PROJETOS LTDA CONTRATO 803.558/74 FLAMA-FABRICA DE LAMINADOS DE MÁRMORES S/A

4246/79 - DrvisÃo CORRETAGEM DE SEGUROS LTDA 	 ALTERAÇÃO Of. n9 3074/DFPM.(SE)
4251/79 - MÁRY ONEIDE NUNES 	 IÓRIO ARANHA OLIVEIRA 	 CANCELAMENTO

809.020/74 FIORELLI PECCICACCO
4253/79	 EXIMBRAS COMÉRCIO REPRESENTAÇÕES, CONSULTÓ

RIA E ADMINISTRAÇÃO LTDA 	

4254/79 - VALDEMAR TIAGO DE OLIVEIRA 	 ...... ,

4256/79 - DAVI	 FONSECA . LIMA 	

CONTRATO
F INDIVIDUAL

F	 INDIVIDUAL

851.922/74

Of. . n9 3056/DFPM. (SP)
SIMISA - SISTEMA INDUSTRIAL DE MINÉRIOS s/A

Of. n9 3057/DEPm. (MG)

4262/79 - ALFA tOTÉRICA LTDA
4180/74 -'SUPERMERCADO PAULISTA LTDA 	  CONTRATO

	 	 ALTERAÇÃO, 851.880/74 MINERAÇÃO MONEGO LIDA

Of. . n9 3 050/DFPM. ( RS)
4263/79 - EUFEN1A DAS GRAÇAS CUNHA	 .... ANOTAÇÕES

4292/79 - CECI LIA AMALWD'URSO MORAES

4297/79 - JOÃO FERNANDES BORGES	 ....

4352/79 , CONSTRUTORA MENEZES LTDA

F	 INDIVIDUAL
ANOTAÇÕES

ALTERAÇÃO

Disthto
RELAÇÃO N 2 38/79

(PRAZO DE 30 DIAS):

800.244/78 - Augusto Martins de oliveira - MUtambinho-MG, cumpra
.exigencia do of.. 2593/79

(PRAZO DE 60 dias): 

438/45 - Siderúrgica são sebastião de Itatiaiuçú S/A 	 Ita
tiaiuçll-MG, cumpra exigencia.-do of. 2587P9

800.843/74 Mineração jatápu Ltda. - São Gonçalo do Rio Abaixo
- MG, Cumka exigencia do of. 2590/74

- Mineração Jatapú Ltda. - São Gonçalo do Rio Abaixo
-MG, cumpra. exigencia do of. 2584/74

- Mineração jatapu Ltda. São Gonçalo dó Rio Abaixo
-MG, cumpra exigencia do of. 2588/74

- PROMISA - Mineração e Prospecção Minerais S/A -
Caet4-MG, cumpra exigencia do of. 2586/79

- PROMISA - Mineração e Prospecção Minerais s/A -
Caeté-MG-, Cumpra exigencia do of. 2585/74

- PROMISA - Mineração e Próspecção Minerais S/A -
Caeté-MG, cumpra exigencia do of. 2584/74

•
- PROMISA - Mineração e Prospecção Minerais S/A -

Caeté*MG. cumpra exige:leia do 02. 2583/75

801.670/75 - José Ferreira Cotta -

do of. 2582/79

803.751115 - Rodolfo Araujo Filho
cia do of. 2580/79

805.472/15 -.José Marcos Gomes - Alvinópolis e Mariana-MG, cum-
pra exigencia do of. 2579/79

805.861/75 - Sociedade Brasileira de Mineração Santa Barbara
Ltda - Santa Barbara-MG, cumpra exigencia do of.
2578/79

806.058/75 - siderúrgica Ilime sAx Barão de Cocais-MG, cumpra
exigencia ao of. 2577/79

806,150/75 - Belmac mineração Ltda - Sabará-Mg. cumpra exigen-
cia do of. 2576/74

806.432/75 - Plumbum S/A - Indústria Brasileira -de mineração -
Mariana-MG, cumpra exigencia do of. 2575p9

807.571p5 _

809.192/75 -.

809.776/75 -

EXIGENCIAS

EXIGENCIAS

800.844/74

800.845/74

801.435/75

801.438/75

801.439/75

801.440/75

Mariana-MG, cumpra exigencia

- Mariana-MG, cumpra exigen -

Mineração Somage s/A - Barão de Cocais-MG, cumpra
exigencia do of. 2574/79

Mineração santa Patrícia Ltda - são Gonçalo do
Rio Abaixo-MG, cumpra exigencia . do-of. 2573/74

EMPABRA - Empresa de Mineração Pau Branco Ltda. -
Sabará-MG, cumpra exigencia do of. 2572174
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contrato de locação do serviço e mantê-la à
disposição do público em geral.

III - Esta Portaria entrará em vigor na
data de sua publicação, revogada a Portaria
n? 351, de 26 de junho de 1972, e demais
disposições em contrário. - Haroldo Cor-
rêa de Mattos2e

NORMA N? 5/79
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO

TELEFÓNICO PUBLICO

Objetivo
1 - Esta Norma tem por objetivo regular

as condições gerais de prestação do serviço
telefônico público, dispondo sobre direitos
e obrigações entre Prestadora, Usuário, As-
sinante e Locatário.

Definições
2 - Para os efeitos desta Norma, são

adotadas as seguintes definições:
2.1 - Serviço Telefônico Público - é a

modalidade dos serviços de de telecomuni-
cações destinada à intercomunicação, atra-
vés da transmissão da voz ou, em certos ca-
sos, de outros sons, por processos de telefo-
nia, sendo aberto à correspondência pública
e destinado à utilização do público em ge-
ral.

2.2 - Prestadora - é a entidade que
presta regularmente o serviço telefônico pú-
blico em uma localidãde ou região.,

2.3 - Área de Atuação (Área de Conces-
são) - é o espaçogeográfico delimitado pelo
poder concedente, independentemente da
divisão político-geográfica, dentro do qual
a Prestadora é obrigada a prestar o serviço
telefônico público, de acordo com as condi-
ções legais e regulamentares.

2.4 - Usuário - é ,a pessoa natural ou
jurídica a quem se presta o serviço telefôni-
co público.

2.5 - Assinatúra - é o direito de haver,
em caráter em caráter individualizado, em
instalações de uso particular.

5.1 - A Prestadora é obrigada a instalar
e manter postos e telefones para uso do pú-
blico em geral, nos locais onde seja técnica
e economicamente _viável, dentro de sua
Área de Atuação.

5.2 - As instalações em estabelecimentos
de ocupação coletiva, como hotéis, hospi-
tais, estabelecimentos escolares, podem ter
o uso facultado à respectiva coletividade,
obedecidas as disposições regulamentares.

5.3 - A prestação individualizada dó-ser-
viço é feita a quem o solicite, no local indi-
cado pelo solicitante, havendo condições
técnicas, mediante assinatura ou locação.

6 - A Prestadora é obrigada a assegurar
a continuidade do serviço e a prestá-lo se-
gundo índices de confiabilidade, qualidade,
eficiência e cortesia e outros requisitos fi-
xados pelo Ministério das Comunicações.

7 - A utilização do serviço implica na
adesão do Usuário, para todos os efeitos le-
gais, a esta Norma e às demais disposições
que regulam a sua prestação.

7.1 - As condições da Prestação do servi-
ço podem ser alteradas, qualquer tempo,
por ato da autoridade competente, atenden-
do a motivos de ordem técnica ou de inte-
resse geral.

Assinatura
8 - A assinatura se adquire diretamente

à Prestadora, por contrato de adesão.
individualizado e permanente, em instala-
ções de uso particular, a prestação do servi-
ço telefônico público.

2.6 - Assinante - é o Usuário a quem se
confere ou reconhece o direito de haver, em
caráter individualizado e permanente, em
instalações de uso particular, a prestação
do serviço telefônico público.

2.7 - Locação - é o direito de usar, em
caráter individualizado, equipamentos e
circuitos especiais de telefonia, ou de haver
a prestação do serviço telefônico público,
em caráter individualizado e temporário,
em instalações de uso particular.

2.8 - Locatário - é o Usuário a quem se
confere ou reconhece o direito de uso, em
caráter individualizado, de equipamentos e
circuitos especiais de telefonia, ou se pres-
ta, em caráter individualizado e tem-
porário, o serviço telefónico público, em
instalações de uso particular..

Prestação de Serviço
3 - O serviço telefônico público é presta-

do, em todo o Pais, por empresas controla-
das pela Telecomunicações Brasileiras -
TELEBRÁS, e por outras empresas e enti-
dades cujo contrato de concessão esteja em
vigor.

3.1 - O Ministério das Comunicações,
entretanto, pode autorizar a execução do
serviço ou de atividades necessárias à sua

-prestação, por outra pessoa jurídica.
4 - É assegurado a todos o direito de ha-

ver a prestação do serviço telefônico públi-
co, atendidas as condiçõos legais e regula-
mentares.
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5 - O serviço é prestado a qualquer pes-
soa em instalações de "uso público, a grupo
de pessoas de forma compartilhada, e a pes-
soa determinada, 9 - A tomada da assi-
natura pode ser condicionada à
participação financeira e a outros requisi-
tos estabelecidos em disposições legais e re-
gulamentares.

9.1 - O direito à assinatura, quando to-
mada mediante participação financeira, se
adquire após a integralização desta.

9.2 - A instalação do serviço antes da
aquisição do direito constitui-se em atendi-
mento a título precário.

10 - Para os efeitos desta Norma e em
razão da destinação do serviço, as assinatu-
ras são classificadas em:

a)residencial - correspondente a instala-
ções de uso estritamente doméstico;

b) não-residencial - correspondente a
instalações para outra utilização que não
apenas doméstica;

c) tronco - correspondente a instalações
para utilização em centrais privadas de co-
mutação telefônica.

10.1 - Nos sistemas de teclas de uso es-
tritamente doméstico e que utilizem até 3
(três) linhas, as assinaturas são
classificadas como residenciais; nos siste-
mas de uso não-apenas doinéstico em que o
número de aparelhos dividido pelo número
de linhas seja igual ou menor que 3 (três),
as assinaturas são consideradas nãofesi-
denciais; nos demais casos, as assinaturas
são classificadas como troncos.

10.2 - É facultada a alteração . cle classe
de assinatura, dependendo de disponibili-
dade técnica e atendidas as disposições .
regulamentares.

11 - A assinaassinatura pode ser rescin-
dida:

a) a pedido do Assinante, a qualquer tem-
po;

b) por iniciativa da Prestadora, ante o
descumprimento, por parte do Assinante,
das obrigações previstas nesta Norma.

11.1 - Em qualquer hipótese, a rescisão
não prejudica a exigibilidade dos encargos
decorrentes da assinatura.

12 - O vínculo do Assinante, resultante
da sua qualidade de acionista da Prestado- "
ra, ou da TELEBRAS, é independente, para
todos os efeitos jurídicos, daquele decorren-
te da condição de Usuário.

TRANSFERËNCIA DE ASSINATURA
13 - É facultada a transferência da assi-

natura, em caráter definitivo ou temporá-
rio, desde que formalizada previamente
perante a Prestadora pelos interessados, di-
retamente ou por ,mandatário dom poderes
específicos, constituído em prazo não supe-
rior a 12 (doze) meses.

14 - Transferência definitiva é a cessão,
em caráter permanente, da assinatura.

14.1 - A transferência definitiva se veri-
fica:

a)por solicitação das partes interessadas,
formalizada por escrito;

b) por acordo das partes, expresso em
contratos, escrituras, provurações ou ou-
tros documentos formais;

c) por sucessão do Assinante, pessoa na-
tural, mediante apresentação de ordem ju-
dicial nesse sentido, ou, a critério da Pres-
tadora, do atestado de óbito do Assinante e
da solicitação de transferência firmada pelo
cônjuge sobrevivente e por todos os herdei-
ros;

d) por sucessão do Assinante, pessoa
jurídica, mediante solicitação do sucessor e
apresentação do documento hábil de suces-
são, ou de ordem judicial nesse sentido;

e) por decisão judicial, proferida em pro-
cesso de qualquer natureza.

14.2 - O novo titular da assinatura res-
ponde pelos débitos do antigo Assinante e
por quaisquer outros encargos do cedente
perante a Prestadora, vinculados à presta-
ção do serviço.

15 - Transferência temporária é a ces-
são, a título não permanente, da assinatura.

15.1 - É de 12 (doze) meses o prazo míni-
mo e de 48 (quarenta e oito) meses o prazo

810.123/75 - Mineração Lécio Ltda - Barão de Cocais-MG, cumpra
exigencia do of. 2571/79

810.125/75 - Mineração Somage S/A - Barão de Cocais-MG, cumpra
exigencia do of. 2596/79

810.629/75 - Companhia Bezano, Simonsem -Comercie e Indústria
- Barão de Cocais-MG, cumpra exigencia do of.
2595/79

802.296/77 - João Nicodemus Vitoriano Filho - Caeté -MG, cumpra
exigencia do or. 2594/79

EXIGENCIAS _ (PRAZO DE 36 0 DIAS) :

5.797/59 - Siderúrgica Camargos S/A - Itatiaiuçú -MG, cumpra
exigencia do of. 2610/79

DESPACHO DO DIRETOR:

3.098/35 .- Julio Mello Franco, titular do Manifesto n2 153

de 09 de Qutubro de 1935, mina de Ouro e Prata,

em Pará de minas-tio - DETERMINO O ARQUIVAMENTO

DO AUTO DE INFRAÇXO N2 172/74.

5.797/59 - SiderUrgica Camarges S/A, titular do Decreto n2

75.820 de 04 de junho de 1975, mina de minério

de Ferro, em Itatiaiuçú-MG - DETERMINO O ARQUI-

VAMENTO DO AUTO DE INFRAÇXO N2 011/79-32Ds.

MINISTÉRIO DO INTERIOR
GABINETE DO MINISTRO

O Ministro de Estado do Interior, -no uso das

atribuições que lhe confere o parágrafo único do artigo 39, do

Decreto n9 74.143/74, autorizou o afastamento do país dos se

guinte s servidores:

1 - PAULO NOGUEIRA NETO, da SEMA, no período

de 14.07 a 04.08.79, com Onus limitado,

nas condições previstas no processo n9

13.765/MI/BSB/79

2 - LAÍS VIEGAS BRAGA, da SUDENE, no período

de 14.07.79 a 18.11.80, inclusive trãnsi

to com ônus limitado, nas condições pre

vistas no processo n9 13.781/MI/BSB/79.

Mário David Andreazza

MINISTÉRIO
DAS COMUNICAÇÕES

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA N? 663, DE 18 DE JULHO
de 1979

O Ministro de Estado das Comunicações,
no uso de suas atribuições, e considerando
a necessidade de disciplinar e uniformizar
as obrigações recíprocas entre os usuários e
as entidades prestadoras do serviço telefô-
nico público, resolve:

I - Aprovar .a Norma n? 5/79 - Presta-
ção do Serviço Telefónico Público - que
com esta baixa.

II - As entidades prestadoras devem dar
publicidade a esta Norma em todas as edi-
ções dos seus catálogos telefônicos,
fornecê-la aos interessados no ato de toma-
da de assinatura ou de celebração de
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máximo da transferência temporária, admi-
tida a renovação, que se opera automatica-
mente, dentro dos limites do prazo máximo.

15.2 - A transferência temporária se ve-
rifica:

a)por solicitação das partes interessadas,
formalizada por escrito, cabendo ao cedente
autorizar, ou não, a mudança da classe da
assinatura ou do local das instalações;

b) por sucessão de pessoa natural, en-
quanto não se efetiva a transferência em ca-
ráter definitivo, para o cônjuge sobreviven-
te, para um dos herdeiros com o consenti-
mento dos demais, ou, ainda, não havendo
assentimento, para quem o determinar a au-
toridade judicial, admitida a mudança do
local das instalações.

15.3 - O cessionário responde solidaria-
mente pelas obrigações da assinatura.

15.4 - O cessionário não poderá ceder a
outrem a assinatura objeto de transferência
temporária.

15.5 - A transferência temporária cessa:
a)ao término do prazo, se prefixado;
b) ao fim de 48 (quarenta e oito) meses,

se não houver prazo prefixado;
c)por iniciativa do cedente, a qualquer

tempo, no caso de inadimplemento do ces-
sionário quanto às obrigações da assinatu-
ra;

d)por iniciativa do cedente oú do cessio-
nário, após decorrido o prazo mínimo de
transferência;
• e) por iniciativa da Prestadora, em razão

-de infrigência dè disposições regulamenta-
res.

16 - A cessão da assinatura sem forma-
lização perante a Prestadora car-acteriza
uso indevido das instalações.

Locação
17 -- A locação se faz mediante contrato

com a Prestadora, podendo ser condiciona-
da ao pagamento dos custos das instalações
pelo Locatário, não sendo o seu montante
conversível em valores mobiliários.

17.1 - A sublocação e a transferência do
contrato a terceiro dependem de prévia au-
torização da Prestadora.

17.2 - É facultado à Prestadora fixar li-
mitação do prazo da locação.

18 -- O contrato de locação pode ser res-
cindido:

a) a pedido do locatário, a qualquer tem-
po, indenizadas, se for o caso, as despesas
havidas pela Prestadora, caso haja ela cum-
prido suas obrigações contratuais;

b) por iniciativa da Prestadora, ante o
descumprimento, por parte do locatário,
das obrigações previstas nesta Norma ou
no contrato.

Rede Telefônica Interna
19 - A prestação do serviço telefônico

público de forma individualizada depende
da existência, no local, das condições
necessárias à efetivação das instalações.

19.1 -- Compete à Prestadora a definição
das condições necessárias à efetivação das
instalações.

20 - A rede telefónica interna dos imó-
veis, compreendendo a tubulação, a cabea-
ção, a fiação e a instalação de tomadas, de-
ve ser executada sob a responsabilidade do
construtor ou proprietário, de acordo com
especificações estabelecidas pela TELE-
BRÁS e projetos aprovados pela Prestado-
ra.

20.1 - A aprovação dos projetos da rede
telefônica interna pela Prestadora deve pre-
ceder a expedição do Alvará de Construção
pelo poder competente.

20.2 - Çompete à Prestadora proceder à
vistoria da rede telefônica interna e forne-
cer o respectivo laudo para efeito de conces-
são do ,Habite-se".-

20.3 - Mediante pagamento do seu custo
pelos interessados, a cabeação, a fiação e as
tomadas podem ser instaladas pela Presta-
dora.

21 - A inexistência da rede telefônica in-
terna ou sua execução em desacordo com as
especificações e projetos aprovados deso-
briga a Prestadora de prestar o serviço no
local.

21.1 - Havendo condições técncias para
prestação do serviço e retardando o Assi-
nante o início da prestação, torna-se
exigível, de imediato, o pagamento da tarifa
básica.

22 - A ligação da rede telefônica interna
à rede telefônica pública somente pode ser
procedida, alterada ou desfeita pela Presta-
dora, às suas expensas.

23 - A manutenção da tubulação da rede
telefônica interna é de responsabilidade do

proprietário; a da cabeação, fiação e das to-
madas é feita, às expensas do proprietário,
pela Prestadora, direamente ou através de
terceiro contratado.

Equipamentos Terminais
24 - Os equipamentos terminais neces-

sários à prestação do serviço telefônico pú-
blico em caráter individualizado podem ser
fornecidos pela Prestadora, ou pelo Assi-
nante ou Locatário.

24.1 - Nos termos da regulamentação es-
pecífica, é facultada a instalação de equipa-
mentos de propriedade do Assinante, do
Locatário ou de terceiro, desde que, homo-
logados ou registrados para uso no País, se-
jam compatíveis com os sistemas da Presta-
dora e adequados às condições do serviço.

24.2 - Os equipamentos de propriedade
da Prestadora, instalados para uso de Assi-
nante ou Locatário, ficam sob a guarda,
proteção e inteira responsabilidade deste.

25 - É limitada em 4 (quatro) a quanti-
dade de aparelhos telefónicos em conexão
simultânea por linha residencial ou não-
residencial.

25.1 - O aparelho principal deve ter ins-
talação fixa, salvo se a Prestadora admitir
outra forma; a dos demais aparelhos pode
ser fixa ou não, a critério do Assinante ou
Locatário.

26 - Os equipamentos devem ser dimen-
sionados adequadamente ao uso a que se
destinam, de acordo com critérios estabele-
cidos pela Prestadora.

27 - A instalação dos equipamentos é
procedida pela Prestadora ou, mediante sua
autorização, pelo Assinante, pelo Locatário
ou por terceiro regularmente credenciado.

27.1 - Somente acessórios e dispositivos
homologados ou registrados para uso no
País podem ser conectados, elétrica ou
acusticamente, à linha telefônica, obedeci-
das as condições regulamentares.

27.2 - A instalação de central privada
de comutação telefónica deve ser procedida
somente pela Prestadora, pelo fabricante,
ou por terceiro regularmente credenciado.

27.3 - A conexão de central privada de
comutação telefônica à rede pública é da
competência exclusiva da Prestadora.

28 - A manutenção dos equipamentos de
propriedade da Prestadora é executada por
ela, diretamente ou através de terceiro con-
tratado; a manutenção dos equipamentos de
propriedade de outros é procedida pela
Prestadora ou por pesooa credenciada pe-
rante ela, obedecidas as disposições legais e
regulamentares e os critérios da Prestado-
ra.

28.1 - Ressalvados os serviços de manu-
tenção cobertos pela tarifa básica de acor-
do com a regulamentação específica, a ma-
nutençaõ é feita às expensas do Assinante
ou Locatário.

28.2 - A Prestadora não garante a ma-
nutenção de qualquer equipaento de pro-
priedade do Assinante ou Locatário, salvo
se para isto çontratada.

28.3 - A Prestadora não se responsabili-
za pelo reparo de instalações e equipamen-
tos cuja manutençaõ tenha sido contratada
com o fabricante ou com terceiro, ainda que
devidamente credenciado, reservando-se,
ainda, à Prestadora, o direito de desligar as
instalações incorretas ou inadequadas que
causem prejuízo aos seus sistemas, nisto in-
cluído o subdimensionamento dos equipa-
mentos.

Defeitos
29 -- A comunicação de defeitos deve ser

feita diretamente à Prestadora, providen-
ciando esta o reparo, no menor tempo.

29.1 - Tratando-se de equipamentos e
instalações mantidos por terceiro, a este de-
ve ser feita a comunicação de defeito.

30 - A ocorrência de qualquer defeito
não enseja indenização de espécie alguma,
ressalvada a dedução porporcional da tarifa
ou preço no caso de interrupção do serviço
por prazo superior a 10 (dez) dias consecuti-
vos.

Ingresso nos locais de Prestação do
Serviço

31 - A Prestadora tem o direito de in-
gresso, por seus empregados e prepostos
devidamente credenciados, nos locais de
prestaçaõ do serviço ou onde se encontrem
instalações, aparelhos e equipamentos do
sistema, para efetuar vistoria, manutençaõ,
reparo, desligamento ou retirada das insta-
lações.

31.1 - A oposição infundada a esse in-
gresso por parte do Assinante ou Locatário,
ou de seus representantes, faculta à Presta-
dora suspender a prestação do serviço por
até 30 (trinta) dias e cancelar a assinatura
ou locação, findo esse prazo.

31.2 - Os emrpegados e prepostos da
Prestadora autorizados a ingressar nos lo-
cais de prestação do serviço são portadores
de cartão de identidade específico, confor-
me modelo reproduzido no catálogo telefô-
nico e com período de validade expresso.

Mudança de Local
32 - 2 facultada a mudança do local de

prestação individualizada de serviço objeto
de assinatura, dentro da mesma localidade.

32.1 - Çaso a Prestadora não tenha con-
dições técnicas para a prestação do serviço
no novo local, deve registrar a solicitação
de mudança para oportuno atendimento,
podendo o Assinante optar:

a) pela continuidade do serviço no local
em que ele vinha sendo prestado;

b) pela mudança provisória para outro
local em que haja condições;

c) pela suspensão da prestação do servi-
ço, cessando, neste caso, a obrigação de pa-
gamento da tarifa durante o prazo de sus-
pensão.

32.2 - Se a inexistência das condições
necessárias à efetivação das isntalações
não for da responsabilidade da Prestadora,
continuam devidos, no período, os encargos
decorrentes da assinatura.

32.3 - É facultado à Prestadora vedar a
mudança do local de prestação do serviço
objeto de locação.

Uso das Instalações
33 - O número da linha telefônica ex-

pressa ó código técnico de sua identificação
e pertence à Prestadora, que tem a excluai-
va competência de designá-lo.

33.1 - Ao assinante ou Locatário é reco-
nhecido o direito de uso do número da li-
nha, nos termos desta Norma.

34 - À Prestadora é facultado substituir
o número da linha telefônica por necessida-
de técnico-operacional.

34.1 - Atendendo a motivos relevantes e
havendo viabilidade técnica, é admitida a
substituição do número a pedido do Assi-
nante ou Locatário.

34.2 - Se a iniciativa de substituição do
número for da Prestadora, deve ela dar co-
nhecimento da alteração ao público através
do sistema de interceptaçâo de chamadas,
do serviço de auxílio a listas ou de adendo à
Lista de Assinantes.

34.3 - A substituição do número por ini-
ciativa da Prestadora não pode exceder a
uma por triênio, salvo casos especiais, e de-
ve ser comunicada ao Assinante ou Locatá-
rio com antecedência mínima de 90 (noven-
ta) dias de sua efetivação, com indicação do
novo número.

35 - O uso das instalações particulares
de prestação individualizada do serviço é
privativo do Assinante ou Locatário, sendo
vedada sua cessão habitual a terceiros em
especial mediante remuneração.

35.1 - Mediante autorização especial, as
instalações de uso particular podem ser
franqueadas a terceiro, nas condições ajus-
tadas com a Prestadora.

35.2 - O Assinante ou Locatário respon-
de pelo uso da linha telefônica por parte de
terceiros.
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35.3 - A infração aos preceitos deste
item caracteriza uso indevido das instala-
ções, sujeitando o Assinante ou Locatário
às sanções estipuladas nesta Norma.

36 - É inviolável o sigilo da comunicação
telefônica.

36.1 - A Prestadora deve zelar pela ma-
nutenção do sigilo, em seus sistemas, equi-
pamentos e rede externa, da comunicação
telefônica através deles realizada.

36.2 - Não constitui violação do sigilo
o conhecimento da existência, procedência
ou do conteúdo de comunicação telefônica
dado pela Prestadora a juiz competente.

30.3 - Sem prejuízo das sanções penais
cabíveis, a violação do sigilo sujeita a Pres-
tadora e o Assinante ou Locatário às san-
ções cominadas nesta Norma.

37 - O Assinante ou Locatário responde
perante a Prestadora pelo uso indevido das
instalações e equipamentos, no qual se
compreende a perturbação da paz alheia, a
propagação de noticias alarmantes ou con-
trárias à ordem e segurança públicas e à
moral.

38 - É vedado o emprego de processos e
procedimentos que prejudiquem a expedi-
ção e o recebimento de chamadas ou o fun-
cionamento normal das instalações.

38.1 - O emprego de equipamentos que
interfiram no funcionamento normal das
instalações depende de prévia autorização
da Prestadora, segundo norma do Ministé-
rio das Comunicações.

Listas Telefônicas
39 - A edição de listas telefônicas se

compreende no regime da concessão do ser-
viço telefônico público, é inerente à presta-
ção deste e deve obedecer às normas do Mi-
nistério das Comunicações.

40 - A edição de listas telefônicas, sob
qualquer forma ou denominação, é de com-
petência exclusiva da Prestadora, que deve
contratar com terceiro a produção e distri-
buição, sendo vedada a reprodução, total
ou parcial, distribuição ou venda destas,
sem prévia e expressa autorização da
Prestadora.

40.1 - O infrator deste dispositivo fica
sujeito à busca e apreensão dos exemplares,
onde se encontrem, e a perdas e danos
correspondentes ao valor A.as inserções co-
mercializadas.

41 - A Prestadora é obrigada a fornecer,
periodicamente, ao Assinante, o catálogo
telefônico, compreendendo a Lista de Assi-
nantes, a Lista Classificada e, facultativa-
mente, a Lista de Endereços da área de
abrangência correspondente ao local de
prestação do serviço.

41.1 - O fornecimento do catálogo não
deve onerar, diréta ou indiretamente, o As-
sinante.

41.2 - A Lista de Assinantes é organiza-
da por ordem alfabética de nome, com indi-
cação do endereço e número de linha de to-
dos os Assinantes compreendidos na área
de abrangência da Lista.

41.3 - A Lista Classificada é organizada
por ordem alfabética de títulos de ativida-
des e produtos, com indicação do nome, en-
dereço e número da linha de todos os Assi-
nantes não-residenciais e de tronco que de-
senvolvam atividade económica compreen-
didos na área de abrangência da Lista. .

41.4 - A Lista de Endereços é organizada
por ordem alfabética de denominação dos
logradouros e por ordem numérica dos imó-
veis, com indicação do nome e número da li-
nha de todos os Assinantes compreendidos
na área de abrangência da Lista.

42 - É gratuita e obrigatória a inserção
básica do nome do Assinante, seu endereço
e número da linha no catálogo telefónico
que abranger o local de-prestação do servi-
ço.

42.1 - A cada linha telefónica correspon-
de uma inserção básica, exceto aos troncos
de centro privado de comutação telefónica,
dos quais figura apenas o número-chave.

42.2 - O Assinante não-residencial ou de
tronco pode optar pela inserção da denomi-.
nação comercial, desde que registrada no
órgão competente.

42.3 - Na Lista Classificada a inserção
básica é feita sob o título de opção do Assi-
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nante dentre os títulos adotados pela Pres-
tadora.

42.4 - A forma de inserção básica é fixa-
da pela Prestadora, podendo ser alterada, a
qualquer tempo, por motivos técnicos e eco-
nômicos.

42.5 - Por motivos relevantes e mediante
o pagamento da tarifa correspondente, é fa-
cultado ao Assinante deixar de figurar no
catálogo.

43 -- A distribuição do catálogo telefôni-
co é feita sem ônus para o Assinante, nas
épocas e locais fixados pela Prestadora,
contra a devolução do catálogo anterior.

93.1 - O catálogo é de propriedade da
Prestadora, e se destina a uso pelo Assi-
nante durante o período de sua vigência.

43.2 - É vedada a colocação de sobreca-
pas que prejudiquem a exposição da maté-
ria publicada na capa do catálogo.

43.3 - É facultada a cobrança, pela Pres-
tadora, do custo de entrega domiciliar do
catálogo.

44 - A Prestadora deve comercializar in-
serções extras no catálogo telefônico, visan-
do a valorizar o caráter informativo do
veiculo, cobrir o custo de produção, bem co-
mo aumentar a receita da Prestadora, em
proveito do Usuário de seus serviços.

44.1 - Ressalvada expressa disposição
em contrário no termo de comercialização
das inserções, a cobrança do preço destas é
feita na conta telefônica, sob as mesmas
sanções por atraso de pagamento.

45 - Eventuais erros e omissões na pro-
dução das listas não dão direito à indeniza-
ção de qualquer espécie.

45.1 - Tratando-se de erro ou omissão dr,
inserção extra, deve ser feita a correspon-
dente compensação do preço, conforme a
natureza do erro ou omissão, em face do
termo de comercialização.

46 - A Prestadora é obrigada a informar,
através do serviço de auxílio a listas, os nú-
meros de linha telefônica ativados ou alte-
rados após o fechamento da edição do catá-
logo.

463 - A informação de números que fi-
guram corretamente no catálogo está sujei-
ta ao pagamento da tarifa correspondente.

47 - A Prestadora deve manter, perma-
nentemente, nos postos públicos, à disposi-
ção do Usuário, o catálogo telefônico da lo-
calidade, bem como das localidades de
maior demanda de chamadas.

48 - A publicação do catálogo, bem como
a comercialização de inserções extras, de-
vem ser contratadas pela Prestadora com
empresas especializadas em produção de
listas telefônicas e com inscrição cadastral
na TELEBRÃS.

48.1 - O resultado financeiro da comer-
cialização é rateado entre a Prestadora e a
empresa por ela contratada, na forma dis-
posta em contrato.

49 - É facultada a publicação de listas
telefônicas especiais, diversas das com-
preendidas no catálogo telefônico, mediante
rateio, com a Prestadora, do resultado fi-
nanceiro da comercialização e, se for o ca-
so, da venda de exemplares.

49.1 - A publicação de listas especiais
depende de prévia formalização perante a
Prestadora.

49.2 - No rateio, a participação da Pres-
tadora deve ser equivalente à estabelecida
para a publicação do catálogo telefônico. •

50 - A divulgação de números de linhas
telefônicas sistematizada por ordem de no-
me, denominação de logradouros ou titulo
de produtos e serviços, depende de prévia e
expressa autorização da Prestadora,- que
pode condicioná-la à sim participação no re-
sultado financeiro da comercialização.

50.1 - Se o veículo se caracterizar como
lista telefônica, a autorização está condicio-
nada a rateio, na forma estabelecida no
item 49.

50.2 - Independe de autorização da Pres-
tadora a divulgação de números de linhas
telefônicas em listas internas, listas de
circulação restrita e listas sem intuito co-
mercial, todas elas de distribuição gratuita,
bem como qualquer divulgação eventual e
de forma não sistematizada.

51 - A Prestadora deve velar pela corre-
ção e atualização de quaisquer listas telefô-

nicas e impedir as publicações não autori-
zadas ou que possam prejudicar, de qual-
quer forma, a prestação do serviço telefôni-
co público ou os interesses do Usuário.

52 - É facultado ao Assinante ou Locatá-
rio autorizar a inserção do número de linha
telefônica de seu uso em qualquer lista ou
publicação, de sua ou de outra localidade,
desde que sua edição tenha sido autorizada
por Prestadora.

Suspensão do Serviço
53 - A pedido do Assinante ou Locatá-

rio, a linha telefônica pode ser desligada pe-
lo prazo mínimo de 30 (trinta) dias e máxi-
mo de 120 (cento e vinte) dias, sem prejuízo
da ixigibilidade dos encargos inerentes à
assinatura ou locação e assegurada a religa-
ção findo o prazo, ou antes a pedido do As-
sinante ou Locatário.

54 - A pedido escrito do Assinante, a
prestação do serviço pode ser suspensa, por
até 5 (cinco) anos, com a conseqüente retira-
da das instalações, e cessação da exigibili-
dade dos encargos da assinatura posterio-,
res à suspensão.

54.1 - O reinicio da prestação do serviço
fica sujeito à existência de viabilidade téc-
nica.

54.2 - Não se admite suspensão de servi-
ço prestado mediante locação.

Pagamento dos Serviços
55 - O serviço telefônico público e as ati-

vidades afins e correlatas são remunerados
por tarifas fixadas pelo Ministério das Co-
municações; os serviços e atividades não
tarifados são remunerados por preços esta-
belecidos pela Prestadora com base nos
custos e na remuneração do investimento.

56 - O pagamento do serviço prestado
através da instalação de uso geral deve ser
feito no ato, podendo a Prestadora exigir
depósito prévio proporcional ao tempo mé-
dio de conversação.

56.1 - A Prestadora pode adotar fichas
para pagamento de chamadas telefônicas
feitas através de instalações de uso geral.

56.2 - A cessão das fichas ao usuário se
destina unicamente a habilitá-lo a efetuar
chamadas em instalações de uso público,
sendo elas de propriedade da Prestadora.

57 - O custo do serviço de aviso por
mensageiro para atendimento de chamadas
telefônicas deve ser cobrado do destinatá-
rio.

57.1 - Recusando-se o destinatário a efe-
tuar o pagamento, ou não sendo encontra-
do, o valor do serviço deve ser debitado a
quem haja solicitado a chamada.

58 - O serviço prestado em instalações
de uso particular, a Assinante ou Locatá-
rio, é cobrado em conta periodicamente
emitida pela Prestadora, correspondendo a
serviços efetivamente prestados e a perío-
dos, vencidos.

59 - A conta deve estar à disposição do
Assinante ou Locatário, no local previa-
mente indicado, de acordo com os critérios
definidos pelo Ministério das Comunica-
ções, com o mínimo de 10 (dez) dias de ante-
cedência ao vencimento.

59.1 - O vencimento da conta de uma
mesma assinatura ou locação deve ocorrer,
habitualmente, no mesmo dia do mês.

60 - A Conta deve ser padronizada, inde-
pendentemente da categoria do Assinante,
pessoa natural ou jurídica, de direito públi-
co ou privado.

61 - É facultada a inclusão, na conta te-
lefônica, de outros débitos do Assinante ou
Locatário para com a Prestadora, como os
de participação financeira, de inserções em
listas telefônicas, de telegramas e anúncios
fonados, multas aplicadas por descumpri-
mento desta Norma, e outros débitos vincu-
lados ao serviço, conforme disposto nos
respectivos instrumentos obrigacionais.

62 - O não pagamento da conta no venci-
mento sujeita o Assinante ou Locatário às
seguintes sanções:

a) multa moratória de 10% (dez por cento)
do valor da conta, devida, uma única vez,
no dia seguinte ao vencimento;

b) bloqueio parcial ou desligamento das
instalações após o 30? (trigésimo) dia do
vencimento, sem prejuízo da exigibilidade

dos encargos do Assinante ou Locatário, fi-
cando o restabelecimento sujeito ao paga-
mento-do valor da conta, incluída a multa, e
da tarifa de religação;

c) cancelamento da assinatura ou locação,
após 120 (cento e vinte) dias do vencimento,
sem prejuízo da exigibilidade do débito e
conseqüente retirada das instalações e equi-
pamentos de propriedade da Prestadora.

62.1 - Após 120 (cento e vinte) dias do
vencimento, o valor do débito é corrigido
pelo índice de variação das Obrigações Rea-
justáveis do Tesouro Nacional - ORTN.

62.2 - O cancelamento da assinatura ou
locação é procedido de forma automática e
independentemente de notificação ou inter-
pelação judicial ou extrajudicial.

62.3 - O Assinante ou Locatário tem di-
reito de credenciar qualquer pessoa ou ins-
tituição para pagamento de sua conta, sob
sua inteira e irrestrita responsabilidade.

63 - Havendo contestação da conta, deve
ser suspensa a cobrança da parcela impug-
nada, e exigido o pagamento da parte incon-
troversa.

63.1 - A procedência da impugnação da
parcela deve ser verificada no prazo de 60
(sessenta) dias da contestação. Constatado
o acerto da conta, a parcela cuja cobrança
tenha sido suspensa torna-se exigível de
imediato.

63.2 - Na hipótese de reincidência de im-
pugnações improcedentes, a Prestadora po-
de deixar de suspender a cobrança da par-
cela impugnada e debitar ao reclamante o
custo da sindicância.

63.3 - Após o pagamento da conta, pode
ser reclamada à Prestadora, dentro de 60
(sessenta) dias do vencimento, a devolução
de valores indevidos nela incluídos, o que
deve ocorrer de imediato, se procedente a
reclamação.

63.4 - A conta não contestada até 60 (ses-
senta) dias de seu vencimento se reveste do
caráter de dívida líquida e certa, tornando-
se exigível como título executivo extrajudi-
cial.

64 - O débito relativo a uma assinatura
ou locação pode ser lançado e exigido em
conta referente a qualquer outra assinatura
ou locação do mesmo Assinante ou Loca-
dor.

65 - É facultada ao Assinante, cujas ins-
talações possam ser cedidas habitualmente
ao uso de terceiro, a cobrança do valor do
serviço, acrescido de tarifa adicional, fixa-
da pelo Ministério das Comunicações, para
cobertura dos seus custos.

65.1 - A Prestadora deve fornecer ao As-
sinante tabela das tarifas, incluídos os adi-
cionais incidentes, para as principais cida-
des do País e, quando for o caso, do Exte-
rior.

65.2 - O Assinante deve expor em local
facilmente visível, junto aos equipamentos
cujo uso seja cedido a terceiro, a tabela das
tarifas fornecida pela Prestadora.

65.3 - O Assinante deve fornecer, ao
Usuário do serviço, bilhete de chamada,
discriminando o número do telefone chama-
do com o respectivo código de identificação
da área, a hora da chamada e o valor cobra-
do.

65.4 - O Usuário do serviço pode repre-
sentar à Prestadora contra o Assinante pela
cobrança de chamada a maior.

65.5 - Comprovada a cobrança a maior,
o Assinante é obrigado a restituir ao Usuá-
rio o valor cobrado indevidamente, ficando
sujeito às penalidades previstas por infra-
ção das disposições desta Norma, sem pre-
juízo de outras sanções legais, regulamenta-
res e contratuais.

66 - As chamadas telefônicas para fora
da localidade e, quando assim admitido em
convênios com administrações estrangei-
ras, as chamadas para o Exterior, podem
ser feitas a cobrar em conta do telefone de
destino, desde que o destinatário o autori-
ze.

66.1 - O Assinante cujas instalações pos-
sam ser cedidas habitualmente ao uso de
terceiros é obrigado a permitir se façam de-
las chamadas a cobrar em conta do telefone
de destino.

67 - São os seguintes os prazos máximos
para a apresentação ao Assinante ou Loca-
tário da conta, segundo o âmbito do serviço
prestado:

a) local: 60 (sessenta) dias;
b) nacional: 120 (cento e vinte) dias;
c) internacional: 240 (duzentos e quaren-

ta) dias.

67.1 - A cobrança da conta após esses
prazos não pode ser cumulativa, depende
de ajuste com o Assinante ou Locatário
quanto à forma de pagamento e não está su-
jeita às sanções estabelecidas no item 62.

68 - A solicitação de serviços e o seu pa-
gamento devem ser feitos nos locais e na
forma determinados pela Prestadora, sendo
expressamente vedados a solicitação de ser-
viço e o seu pagamento direto a empregados
ou prepostos da maneira diversa da estabe-
lecida.

68.1 - A infração deste dispositivo sujei-
ta o Assinante ou Locatário à perda do ser-
viço executado, sem prejuízo da aplicação
de outras sanções, conforme a gravidade da
infração.

69 - É vedada a prestação gratuita de
serviço, bem como a redução subjetiva de
tarifa.

Não Onera ção de Bens
e da Assinatura

70 - Os equipamentos e as instalações de
propriedade da Prestadora, inerentes ou ne-
cessários à sua atuação, são insuscetíveis
de penhora, arresto, seqüestro ou arrecada-
ção em processo de falência ou de execução
de dívidas, e de outras medidas que visem a
garantir crédito de terceiros.

70.1 - A assinatura e os direitos a ela
vinculados estão afetos à prestação do ser-
viço telefônico público e são, do mesmo mo-
do, insuscetíveis dos gravames referidos
neste item.

Recursos Administrativos

71 - O direito de reclamação do Usuário
será exercido perante a Prestadora, por re-
presentação ao Conselho de Usuários, onde
houver, ou à TELEBRÃS e, em grau de re-
curso, perante o Departamento Nacional de
Telecomunicações - DENTEL.

71.1 - O recurso ao DENTEL não se con-
diciona à precedência das medidas de recla-
mação ou representação.

Sanções

72 - Sem prejuízo de outras disposições
legais, regulamentares e contratuais, o As-
sinante ou Locatário fica sujeito às seguin-
tes sanções por infração de dispositivo des-
ta Norma, para a qual não haja sanção es-
pecifica:

a) advertência;
b) desligamento das instalações por até

120 (cento e vinte) dias;
c)cancelamento da assinatura ou locação.

73 - Independentemente da aplicação de
qualquer outra sanção, fica o Usuário obri-
gado a indenizar a Prestadora de todo e
qualquer dano ou prejuízo a que der causa,
por uso do serviço e por infringência de dis-
posição regulamentar, na forma prevista
em lei.

74 - A par das disposições desta Norma,
a Prestadora e seus administradores ficam
sujeitos, por descumprimento de suas obri-
gações, às sanções previstas na legislação
de telecomunicações.

PORTARIA N? 664, DE 19 DE JULHO
DE 1979.

O Ministro de Estado das Comunicações, no uso de suas atribuições e tendo em vista
o que consta do Processo n? 4118/79-MC, resolve:

Aprovar o anexo Plano de Aplicação do Fundo Nacional de Telecomunicações para
1979, no valor de Cr$ 5.172.940.820,36 (cinco bilhões, cento e setenta e dois milhões, nove-



RESOLVE

I - Dispensar , a partir de 27 de julho

de 1979, CARLOS SILVA O' REILLY DE SOUZA, da função de confiança
de Diretor Regional do Departamento Nacional de Telecomunica

ções, no Rio de Janeiro, Código .LT-DAS-1 O . 2, da Tabela Perna

mente do Ministério das Comunicações.
II - Dispensar, a partir de 27 de julho

de 1979,  ANIBAL CAETANO BARBOSA, da função de confiança de Dire
tor Regional do Departamento Nacional de Teleccmunicações, em
Florianópolis, código LT-DAS-101. 2 , da Tabela Permanente do Mi

nistério das Canunicações.
III - Designar AROLDE DE OLIVEIRA, Eine

nheiro da Empresa Brasileira de Telecomunicaçõe s S/A - EMBRATEL,

para exercer a função de confiança de Diretor Regional do Depar
tamento Nacional de Telecomunicações-, no Rio de Janeiro, Código
LT-DAS-l0l.2, da Tabela Permanente do Ministério das 	 Comunica

ções.

DESPACHOS DO MINISTRO

EM 6-07-79

IV - Designar LUIZ FERNANDO KRINDGES MARQUES,

Engenheiro, Código LT-91 6 .C, da Tabela Permanente do Ministério
das Comunicações, para exercer a função de Confiança de Diretor
Regional do Departamento Nacional de Telecomunicações, em Floria
nópolis , Código LT-DAS-1 01 . 2 , da mesma Tabela e Ministério.

HAROLDO CORRÊA DE MATTOS

Autorizo o afastamento do País, com
ônus, no período de 7-7-79 a 6-11-79, do ser-
vidor Francisco de Assis Barbosa, da Tele-
comunicações do Ceará S.A. — TELECEA-
RA.

Processo MC n? 8659/79
EM 19-07-79

Autorizo o pendo de afastamento do
Pais, com ônus, no período de 21-7-79 a 28-7-
79, dos servidores Raphael Fernandes Mo-
raes, Heitor Patrício Fernandes e Rodolpho
Knorr, da Empresa Brasileira de Telecomu-
nicações S.A. — EMBRATEL.

Retifique-se o Despacho de 3-7-79, publi-
cado no D.O.U. de 9-7-79.

Processo MC n? 8916/79
Autorizo o afastamento do País, com

ónus, no período de 20-779'a 28-7-79, do ser-
vidores Jorge Rodrigues de Mendonça
Froes, Celso Alvares de Azevedo, Almir
Henrique da Costa, Motokazo Okura e Hen-
rique Erlich, da Empresa Brasileira de Te-
lecomunicações S.A. — EMBRATEL;

Luiz Teixeira de Matos, da Telecomuni-
cações Brasileiras S.A. — TELEBRAS e

José Paulo de Almeida e Albuquerque, do
Convênio CETUC/TELEBRÃS.

Processo MC n? 9514/79
Autorizo o afastamento do País, com

ônus limitado, no período de 28.7.79 a
1.8.80, da servidora Esmeralda Eudoxia
Gonçalves Teixeira, do Departamento Na-
cional de Telecomunicações — DENTEL,
deste Ministério.

Processo MC n? 9837/79
Autorizo o afastamento do País, com

Ónus, no /79
período de 29-7-79 a 4-8-79, dos servidores
Edson Soffiatti e Fabio de Souza Franco,
da Empresa Brasileira de Telecomunica-
ções S.A. — EMBRATEL.

Processo MC n? 10.114/79
Autorizo o afastamento do País, com

ônus, no período de 4-8-79 a 6-9-79, dos ser-
vidores Ney Menandro Garcia de Freitas e
Fábio Silva Leite, da Empresa Brasileira
de Telecomunicações S.A. — EMBRATEL.

Processo MC n? 10.314/79 — Haroldo
Corrêa de Mattos

DEPARTAMENTO NAÇIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

PORTARIA N? 0881 DE 5 DE JUNHO
DE 1979

O Diretor — Geral do Departamento Na-
cional de Telecomunicações, no uso das
atribuições que lhe confere a Portaria n?
611, de 14 de junho de 1978 e tendo em vista
o que consta do Processo n? 33.974/75, Re-
solve:

Prorrogar, até 4 de novembro de 1979, o
prazo estabelecido na Portaria DENTEL n?
1.652, de 21 de novembro de 1978, publicada
no Diário Oficial da União de 29 de dezem-
bro do mesmo ano, para que a Rádio Difu-
sora São Paulo-S/A, pennissionária de Ser-
viços Especiais de Repetição e Retransrnis-
são Simultânea de Televisão,- na cidade de
Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, efeti-
ve as providências autorizadas na Portaria
DENTEL n? 649/76 e requeira vistoria. —
Antônio-Fernandes Neiva

(N? 6599-19-7-79—Cr$860,00)
-

PORTARIA N? 0882 (1) DE 5 DE JUNHO
DE 1979

O Diretor-Geral do Departamento Nacio-
nal de Telecomunicações, no uso das atri-
buições que lhe conferem a Portaria n? 611,
de 14 de junho de 1978 e tendo em vista o

que consta do Processo n? 30.156/74, Resol-•
ve

Prorrogar, até 13 de novembro de 1979, o
prazo estabelecido na Portaria DENTEL n?
1.651, de 21 de novembro de 1978, publicada
no Diário Oficial da União de 9 de dezem-
bro do mesmo ano, para que a Rádio Difu-
sora São Paulo S.A., permissionária de Ser-
viços Especiais de Repetição e Retransmis-
são Silmutânea de Televisão, na cidade de
Buritizal, Estado de São Paulo, efetive as
providências autorizadas na Portaria DEN-
TEL n? 1.382/76 e requeira vistoria. --
Antonio Fernandes Neiva

(N? 6600— 19/7/79— Crt 680,00)

PORTARIA a? 0883 DE 5 DE JUNHO
DE 1979

O Diretor-Geral do Departamento Nacio-
nal de Telecomunicações, no uso das atri-
buições que lhe confere a Portaria n? 611,
de 14 de junho de 1978 e tendo em vista o
que consta do Processo n? 31.780/72, Resol-
ve

Prorrogar,. até 30 de outubro de 1979, o
prazo estabelecido na Portaria DENTEL n?
1.599, de 13 de novembro de 1978, publicada
no Diário Oficial da União de 29 de
dezembro do mesmo ano, para quis Rádio

Cr$ 1 , O O
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centos e quarenta mil, oitocentos e vinte cruzeiros e trinta e seis centavos). — Haroldo

Çorrem de Mattos, Ministro de Estado das Comunicações.

TELECOMUNICAÇÕ ES BRASILEIRASB/A — TELEBRAS

FUNDO NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES — FNT

Plano de Aplicação —1979.

Recursos

2900 — Fundo Nacional de Desenvolvimento
2903 — Recursos sob Supervisão do Ministério das Comunicações.
2903.05220351.770 — Participação da União no Capital da Telecomunicações
S/A.4.2.6.0 — Constituição ou Aumento do Capital de Empresas Comerciais ou
Financeiras:Lei n? 6597 de 1 de dezembro de 1978 — Orçamento Geral da União e em

Cr$
Conformidade Com Decreto Lei n? 1678, de 22-2-1979 	
Saldo de Arrecadação Exercício de 1978 	
Reembolso de Recursos Próprios à Çonta do FNT	 	

Despesas de arrecadação " 	
Participação da TELEBR.AS no Capital Social de Subsidiá-
rias e Associadas 	
Juros e amortizações contrato/Financiame nto de
TP's/CEF/BNH 	
Juros e amortizações contrato p/ financiamento do Edf. sede-
ÇEF 	
Amortização da compra acervo CTB/BRATRACO 	
Juros e amortizações contrato — TELEPAR/IÇIP U ...... • •
Juros e amortizações financiamento p/ pesquisa-
BNDE/FINEP 	
Estudos, pesquisas e desenvolvimento 	
Centro de pesquisas 	
Centros de Treinamento 	
Desenvolvimento de recursos humanos 	
Projeto cabo de alumínio 	
Edifício sede 	
Equipamentos de Processamento de Dados 	
Telefone Brasileiro 	
Incorporação de Empresas	 ..... • .......... ....... . 	
Administração do Sistema de Telecomunicaçõe s	. ....

5.172.940.820,36

Portaria n,• 	 653 .de 13 de	 julho	 'de 1979

O Ministro de Estado DAS

COMUNICAÇÕES, usando das atribuições que lhe confere o Decreto-Lei n9 3.415,
de 10 de julho de 1941, e tendo em vista o que consta do Processo MC n9

7.076/79,
RESOLVE:
I - Decretar a prisão administrativa, pelo prazo de

90 (noventa) dias, de ELISA MARIA MARIANO, matrícula n9 8. 601. 446.3, ex-
servidora da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, em razão de
alcance no valor de Cr$ 19.629,00 (dezenove mil, seiscentos e vinte e nove cru
zeiros), apurado em processo administrativo.

II - A prisão ora decretada considerar-se-já relaxada,in

dependentemente de qualquer outro ato, tão logo seja recolhida a importância de

vida.
HAROLDO CORRÊA DE MATTOS

Portaria n.• 665 	 de 19 de julho	 de 1979

C> Ministro de Estado DAS

COMUNICAÇOES, no uso de suas atribuições,

RESOLVE designar LAUMAR MELO VASCONGE
LOS, Secretãrlo-Geral Adjunto, para responder interinamente . pela
Secretaria Geral do Minisfirie'das Comunicações, no período 	 de

20/07 a 29/07/79.
HAROLDO CORRÉA- DE MATTOS

Portaria n.• 666 • de 23 de	 julho	 do 107 9

O Ministro de Estado DAS

COMUNICAÇõES, usando da competência que lhe foi atriburda pelo

art. 79, n9 I e § 19 do Decreto n9 77 . 3 36 , de 25 de março.	de

1976,

Brasileiras

total

4.400.000.000,00
747.223.381,82
25.717.438,54

5.172.940.820,36

881.000,00

2.408.818.820,36

253.195.000,00

149.981.000,00
178.634.000,00

1.882.000,00

8.595.000,00
480.400.000,00
439.900.000,00
467.100.000,00

8.015.000,00
12.400.000,00
90.000.000,00

118.439.000,00
18.300.000,00
96.400.000,00

440.000.000,00



técnicas:g. Endereço do,estúdio:
g.l. Logradouro: Rua Eurítiedet Ribeiro; n?`739-
g.2. Mimicedo: Lagoa Eórmosa
g.3. LIE,: MG-	 • , -•

a. Eregtiencia.:.
a..1. 780 -kHZ ,(Rãdio Excelsior S.A.)

a.2. 1.100 kHz (Rádio Globo de São Paulo Ltda.)
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Difusora São Paulo S.A., permissionária de
Serviços Especiais de Repetição e Retraiu-
missão Simultânea de Televisão, na -cidade'
de Orlándia, Estado de Sio Paulo, efetive
as providências autorizadas na Portaria
DENTEL n? 1.294/76 e requeira vistoria. —
Antoi2io Fernandes Neiva

(N? 6602 — 19/7179— Cr$ 680,00)

PORTARIATN? 0887 DE 6 DE JUNHO
DE 1979	 .

O Diretor—Geral Do Departamento Na-
cional de 'Yelecomunicações, no uso das
atribuições que lhe confere a Portaria n?
611, de 14 de junho de 1978 e tendo em vista
o que consta do Processo n? 5.896173, Resol-
ve

Prorrogar, até 6 de novembro de 1979, o
prazo estabelecido na Portaria DENTEL n?
15.169, de 6 de maio de 1977, publicada no
Boletim Internou? 18, da mesma data, para
que a Rádio Difusora São Paulo S.A., per-
missionária de Serviços Eapediiiis de Repe-
tição e Retransmissão Simultânea de Tele-
visão, na cidade de Santos,. Estado de São 	 (T. ri? 6,604 19/7/79 Cr$ 680,00)

Divisa() de Radiodifuetto

PORTARIA N? 0837 DE 31 DE MAIO
DE 1979

h. Endereço do transmissor e sistema irradiante: h.l. Logradouro: Sítio Mataburro,
Km 11,5 da Rodovia do Milho, BR-354. -

h.2.Coordenadas geográficas: 18? 41'05"S —46?26'40"W
h.3.Município: Lagoa Formosa
h.4.U.F.: MG
II — Determinar que, após a publicação desta portaria, a Entidade deverá efetivar as

providências, ora autorizadas, e requerer vistoria. — Roberto Blois Montes de Souza

(N? 6607 — 19-7-79 — Cr$ 1.880,00)

PORTARIA N? 0958 In w DE JUNHO
DE 1979

O Diretor da Divisão de Radiodifusão do Departamento Nacional de Telecomunica-
ções, no uso. de suas atribuições e tendo em vista o que consta do Processo n? 30.215/73, re-
solve:

I — Autorizar, nos termos do artigo 101 do Regulamento dos Serviços de"Radiodifu-
são, a Sociedade Rádio Clube de Garça Ltda., com sede na cidade de Garça, Estado de São
Paulo, a efetuar as seguintes transferências de cotas:

De: Liza Faivichenco
Roberto Viera EsPjn9ltt i 10 gotas -7- Nilson Bastos Bento: cota — Marilene

Longo: 2 cotas
II — Em' conse'qüência, O quadro societário da entidade ficará assim constituído:

Cotistas	 Cotas	 Valor Cr$
Roberto Vieira Espínola ,	 38 38.000,00
Nilson Bastos Bento 2 2.000,00
Marilene Longo - 2 2.000,00

Total 42	 .	 . _	 42,000,00
III — A direção da Sociedade continuará a ser exercida pelos,cotistas Roberto Vieira

Espínola e Nilson Bastos Bento, nos cargos de Gerente-Geral e Gerente-Comercial, respec-
tivamente.

Paulo, efetive as providências nela
autorizadas e requeira vistoria. — Antonio
Fernandes Neiva

(N? 6603-19/7/79— 'Cr$ 600,00)2e
PORTARIA N? 898 DE 6 DE JUNHO

DE 1979

O Diretor-- Geral do Departamento Na,
cicifial de Telecomunicações: no uso das
.atribuições que lhe confere a Portaria n?
611, de 14 de junho de 1978 e tendo en vista
o que consta do Processo número 33.763/73,
Resolve .

Prorrogar, até 30 de outubro de 1979, ()-
prazo estabelecido na Portaria DENTEL n?
1.653, de 21 de-novembro-de 1978, publicada
no Diário. Oficial da União de 29 de dezem-
bro"do mesmo ano, para que a Rádio Difu-
sora São Paulo S/A, permissionária de Ser-
viços Especiais de Repetição e Retransmis-
são Silmutiinea de Televisão, na cidade de
Bebedouro, Estado de São Paulo, efetiye as
providências autorizadas na Portaria DEN-
TEL' fl ..?"- 1.292/76. e. requeira viStoria.

•

O Diretor da Divisão de Radiodifusão do Departamento Nacional de Telecomunica-
ções, no uso de suas atribuições e tendo ern vista o que consta do Processo n? 20.045/78, re-
solve:

prorrogar, nos termos do artigo 37 do Regulamento dos-Serviços de Radiodifusão, até 8
de novembro de 1979,-o prazo estabelecido na cláusula terceira, letra .ndo contrato celebra-
do entre a União Federal e a Rede Federal e &Reda Regional de Radiodifusão Ltda., con-
cessionária de serviços de radiodifusão sonora em onda média, ria cidade de Glória de
Dourados', Estado de 'Mato Grosso db. Sul, através do Decreto n? 82.140, de 22 de agosto de
1978, publicado xio Diãrío Oficial da União de 23 subseqüente, para a entidade submeter à
aprovação do DENTEL o local escolhido para a montagem da estação, bem como as plan-
tas, orçamentos especificações técnicas dos equipamentos. — Roberto Blois Montes de
Souza

-PORTARIA N? 0878 DE 5 JUNHO
DE 1979

•I	 .
O Diretor da Divisão de Radiodifusão do Departamento Nacional de Telecomaiiiià-:

ções, no uso de suaWãtfilitiiçõe&atendo em vista • O qtie consta-dó Prikesso n? 20.879rn7,
:	 •	 -

prorrogar, nos termos do artigo 37 devRegulannento dos Senyiço,s tle.Radiodifusão,.atà:
17-de-novembrd,da1979, o "pfaio .:'estabeleCido--na cláusula terCeira, letra neido contrato eele-
brado entre-aViiião Pederalie,aSitiissora -Reunidaniiiiitada;horiceisioriária de kierViço'de
radiodifusão sonora er&onda.média, fia cidade de Poconé, Estado do Mato Grosso, attaVeS"
do Decreto n? 82.216, de 4,cle seteinbro de 1978, publicado no Dieffio Oficial' da União de 5
subseqüente, para a entidade submeter à aprovação do DENTEL o local escolhido para a
montagem da estacão, bem como as .plantas, orçamentos e demais. eapeCificações técnicas
dos equipamentos. — Robarto Blois Montes de SoUzli

(N? 06606 — 19-7-79 —C4.684;0))

PORtARIAN?-9894 "de 6 JUNHÓ
DE 1979

O Diretor da Divisão de Radiodifusão do Departamento Nacional de Telecomunica-
ções, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta do Processo MC n?
21.632/74, resolve:

I — Aprovar as características técnicas da Rádio Princesa de Lagoa Formosa Ltda.,
permissionária do serviço de radiodifusão sonora, em onda média, na cidade de Lagoa For-
mosa, Estado de Minas Gerais, segundo as quais deverá executar 'o referido serviço, obser-
vadas as seguintes condições:

a. Freqüência: 850 KHz
b. Categoria: IV
c. Classe: B
d. Potência: Diurna: 1,0 KW — Noturna: 0,25 KW
e. Transmissores:
e.l. Fabricante: PEB-Produtos Elétricos Brasileiros
e.2. Modelo: W/-1000 TDOC AL

-e.3. Potência: 1,0/0,25 KW
e.4. Registro: Código DENTEL n? 78/2726
f. Características do sistema irradiante:

f.l. Onidirecional
f.2. Altura da torre: 55 metros (56,1?)
F.3. Intensidade de campo efetiva a 1,0 Em da antena: mínima de 240 mV/m, e máxima

de 280 mV/in (para 1 KW irradiado).
f.4. Flano de terra: 120 radiais de 83 metros de comprimento, espaçadas de 3 em 3

graus.

IV — Determinar, nos termos do "artigo 102 do mesmo Regulamento que, após a efeti-
vação do ato ora autorizado, este deva ser comprovado pela entidade junto ao Departamen-
to Nacional de Telecomunicações, dependendo dessa medida o exame e decisãb de seus fu-
turos pedidos. — Roberto Blois .Montes de Souza

:AN? (15598 — 19-7-79 — Cr$ 1.285,00)

PORTARIA N? 1019 DE 26 DE JUNHO
DE 1979

Diretor da Divisão de Radiodifusão do Departamento Nacional de Telecomunicações,
no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta do Processo MC n? 36.194/73, re-
solve:

I — Autorizar a Emissoras Riograndenses Ltda., permissionária do.serviçci de radiodi-
fusão sonora em onda média, na cidade de São Lourenço do Sul, Estado do Rio Grande do
Sul, transferir seu transmissor e sistema irradiante, do Balneário São Lourenço para a
Margem direita do Rio São Lourenço, local de coordenadas geográficas: 31? 22,2' S: 51?
58 7'W na referida cidade, observadas, as seguintes condições:

— Características do sistema irradiante:
a. Onidirecional
13. Altura da Torre: 57 metros
c. Plano de terra: 120 radiais de 50 metros de comprimento, espaçadas de 3 em 3 graus.
II — Determinar que, até 'o dia 1? de outubrb de 1979, a Entidade deverá efetivar as

providências, ora autorizadas, e requerer yistoria. Roberto Blois Montes de Souza

(N? 06608 — 19-7-79 — Cr$ 860,00)

PORTARIA N? 1051 DE 3 DE JULHO
DE 1979

O Diretor da Divisão de Radiodifusão do Departamento Nacional de Telecomunica-
ções, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta do Processo n? 49.816/77, re-
solve:

prorrogar, nos termos do artigo 37 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, até
29 de novembro de 1979, o prazo estabelecido no item III, letra .ndas cláusulas a que se re-
fere a Portaria MC n? 1.223 de 22 de novembro de 1978, publicada no Diário Oficial da
União de 28 subseqüente para a Rádio Sepé Tiaraju Ltda., permissionária de serviço de ra-
diodifusão sonora em freqüência modulada, na cidade de Santo Angelo, Estado do Rio
Grande do Sul, submeter à aprovação do DENTEL o local escolhido para a montagem da
estação, bem como as plantas, orçamentos e demais especificações técnicas dos equipa-
mentos. — Roberto 131ois Montes de Souza

•
(N? 6609 — 19-7-79 — Cr$ 680,00)

PORTARIA N9 1149 DE 17 DE JULHO DE 1979

O Diretor DA DIVISÃO DE RADIODIFUSÃO DO DE

PARTAMENTO NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui
çaes , tendo em vista o que consta do- Processo MC N9 109.136/78,

RESOLVE:
— Autorizar a RÁDIO EXCELSIOR S.A. e a

RÁDIO GLOBO DE SÃO PAULO LTDA., concessionãrias do serviço de ra
diodifusão sonora, em onda média, na cidade de São Paulo,	 Estado

de São Paulo, a utilizarem um sistema diplexado visando unificar
seus sistemas irradiantes, observando as seguintes características

(N? 06605 19-7-79 — Cr$ 860,00)
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b. Potências :

b. 1. 10/10 kW (Rãdio Excelsior S.A.)
b.2. 150/150 kW (Rãdi'o Globo de São Paulo Ltda . )

c. Altura da torre.: 122 metros.
c. Plano -de terra : 120 radiais , de 77 metros de cOmpri

mento, espaçadas de 3 em 3 gráus.

II - Estabelecer que a expedição dos cer
tificados de licença ficará' condicionada a comprovação pelas Enti
dades, -das medidas constantes do item 6.3.1.4.1, letras a, b e c
das Normas Técnicas para Emissoras de Radiodifusão Sonora em Onda
Média.

III - Autorizar, ainda, a Rádio Excelsior
S.A., transferir seu transmissor e sistema irradiante para o fi
nal da Rua 3 - Vila Guairacá, local de coordenadas geográficas
239 36.' 12" S e 469 32' 24" W, na cidade de São Paulo, Estado de
São Pauló.

IV - Determinar que até o dia 19 de outu

bro de 1980, a Entidade deverá efetivar as providencias, ora auto
rizadas, e requerer vistoria.

ROBERTO BLOIS MONTES DE SOUZA

(Tal.N96660	 20/7/79	 Cr$ 1.626,00)

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO
Secretaria de Administração

EXPEDIENTE DO MINISTRO-PRESIDENTE

las Gerais do «Contrato-Padrão de Compra ta, os prazos de entrega, objeto do contrato.
e Venda". FORO: Foi eleito como domicílio legal dos

3.L2;0
Verba: ATV 1601.06281664.644.001 ED

Empenho(s) n?(s) 450, de 15/Mai/79.
	 rentes da execução do contrato.

contratantes, o de Brasília-DF, em cujo fo-
ro serão dirimidas todas as questões decor-

Vigência: O contrato entrou em vigor na 	
(N? 06617-19.7.79-1.270,00)datr. ie sua assinatura, fluindo a partir des-

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Delegacia do Ministério da Fazenda no Estado do Rio dê Janeiro

Extrato do Termo Aditivo ne 4 ao Contrato de Prestação

de Serviços de Mensageiros, que entre si fazem, como contratante*

a União Federal, por intermédio da Delegacia do Ministério da Fa

zenda no Estado do Rio de Janeiro, representada pelo Sr. Domingos

Marques Grello, Delegado, e como contratada a ,CONFEDERAL S/A. CO-

MÉRCIO E INDUSTRIA, representada pelo seu procurador, Si". Manoel

Shueller de Carvalho, celebrado em 22 de maio de 1979,  assinado

ias fls. 100 do Livro Especial n e 01, de Contratos de Prestação de

Serviços da Delegacia do Ministério da Fazenda no Estado do Rio

de Janeiro; Categoria Econômica 3.1.3.2-., Programa de Trabalho

03070214385; Nota de Empenho Estimativo ne 765, de 13 de julho de

1979; no valor de Cr$ 3.000.000,00 ( trés milhõee de cruzeirlos

relativo ao preço do serviço contratado a ser prestado ate 21 de

setembro de 1979. 

(N 213465 - 18.7.79 - W705,00)

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA

Programa de Expansão e Melhoria do Ensino

PORTARIA N 9 051, DE 09-07-79
- RESOLVENDO, tornar sem efeito a admissão de LUIZ SÉRGIO DE SOUZA
~o na Categoria Funcional de Agente de Pertaria, Classe 6, Ca
.digo TCU-LT-TP-1202, Referencia 07, do Grupo-Transporte Oficial e
Portaria, da Tabera Permanente da Secretaria-Geral deste Tribunal,
constante da Portaria n 9 42, de. 30 de maio de 1979, publicada no
piãria Oficial de 06 de junho seguinte.

EXPEDIIN .TE DO SECRETÁRIO DE \ADMINISTRAÇA0

PORTARIA N9 076/SA, DE 13-07-79
- RESOLVENDO designar a Auxiliar de Controle Externo, Classe A,
Ccidigo TCU-CE-012, Referencia 29, FÁTIMA APARECIDA DE OLIVEIRA
FERREIRA, para, no perlado de 09.07 a 07.08.79, substituir a
Assistente, Cadigo TCU- , DAI-112.3, SEBASTIANA SEREJO VELOSO, es
virtude ' de seu afastamento por motivo de ferias.

TERMOS DE CONTRATO
PRESIDÊNCIA DA

REPÚBLICA
Secretaria de Planejamento

Extrato do Termo de Aditamento n? 03 ao
Contrato de Empreitada n? 72/78BIRD, ce-
lebrado entre o Programa de Expansão e
Melhoria do Ensino - PREMEN e a firma
MARCA - Construções Ltda. Objeto: -
execução de obras de construção do Colégio
Integrado de 2? Grau (CI-2G-116), na cidade
de Maceió, Estado de Alagoas. Finalidade:
1 - Modificação de especificação de mate-
rial de ferro fundido para P.V.C., nas insta-
lações hidro-sanitárias, resultando num
crédito a favor do PREMEN de Cri
124.658,87; 2 - Supressão de 30 metros li-
neares de muro vazado, resultando num
crédito a favor do PREMEN de Cri
18.600,00; 3 - Execução de serviços
extraordinários, compreendendo: - no vo-
lume de concreto das cintas Cri 80.428,50;
- na terraplenagem Cri 55.864,20; constru-
ção de escada metálica complementar para
acesso à caixa d'água superior Cri 8.700,00,
- complementação de lanternim (326m) Cri
35.208,00; 4 - Consequente alteração do va-
lor do Contrato de Cri 9.181.985,00 (nove
milhões, cento e oitenta e um mil, novecen-
tos e oitenta e cinco cruzeiros) para Cri
9.218.926,83 (nove milhões duzentos e
dezoito mil, novecentos e vinte e seis cru-

zeiros e oitentae três centavos); 5 - Prorro-
gação do prazo de execução dos serviços,
quepassa a ser de 210 (duzentos e dez) dias
úteis; 6 - Adequação do Cronograma Físi-
co - Financeiro, que passa a ser o anexo ao
presente Termo; 7 - Prorrogação do térmi-
no da vigência do Contrato para o dia 23 de
fevereiro de 1980. Crédito: - Projeto
45020843 1991 do Orçamento Próprio do
Fundo Nacional de Desenvolvimento da
Educação para 1979. Empenho: - Saldo do
Empenho Global n? 260, de 28 de fevereiro
de 1979; - Elemento de Despesa 4.1.1.0; -
Fonte de Recursos 00.000; Valor Cri
1,343.000,00 Valor do Termo: - 36.941,83
(trinta e seis mil, novecentos e quarenta e
um cruzeiros e oitenta e três centavos). Da-
ta da assinatura do Contrato: - Maceió-
AL, 31 de outubro de 1978. Data da publica-
ção do Contrato: - D.O.0 de 21 de
novembro de 1978. - Página 18720. Data da
assinatura do presente termo: - Maceió, 15
de junho de 1979. Assinaturas: - Pery Por-
to - Coordenador da CA/ PREMEN. -
Mário Cunha Cavalcanti - Diretor da Mar-
ca .. Construções Ltda.

Ofício n? 1750/79

Coordenação do Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior

Extrato do Termo aditivo firmado em 17-
07.79 entre a SEPLAN/PR e a Fundação
José Augusto para obras de restauração da
Igreja de Nossa Senhora do Rosário de Aca-
ri, Rio Grande do Norte. A SEPLAN/PR
contribuirá com a importância de Cri
870.400,00 (oitocentos e setenta mil e qua-

Extrato de Contrato
N? 134/79-DS

De Compra e Venda celebrado entre a
União e a Empresa São Domingos - Cia de
Agrop Ind e Com de Carnes e Derivados,
localizada na Vila São Domingos Distrito
José Otávio - Bege-RS. - Em 10/Jul/79.

Concorrência realizada em função do Edi-
tal n? 04/79•DS, publicado no D.O.U. n? 60,
de-28/Mar/79, página 4613.

trocentos cruzeiros) a Fundação contribuirá
com a quantia de Cri 217.840,00 (duzentos e
dezessete mil oitocentos e quarenta cruzei-
ros).

(Tal n? 6618 19-7-79 Cri 170,00)

Objeto: Fornecimento de Carne Bovina -
Valor Cri 6.435.000,00 (Seis milhões, qua-
trocentos e trinta e cinco mil cruzeiros) -
certo e definitivo, elidida a possibilidade de
reajustamento.

Garantia: Termo de Compromisso de Fiel
Depositário e Seguro-Garantia da Sul Bra-
sileiro Seguro Gerais S/A - Apólice n?
RS.71/101.970 e 11/156.918.

Contrato-Padrão, Integram o contrato,
,como-se nele transcritas fossem, as Cláusu-

Extrato de Termo de Convênio firmado
com a Fundação Universidade Federal de
Viçosa para execução do Projeto Operativo
de 1979. Processo n? 3346/79. Convênio n?
PICD 112/79. Data da assinatura; 13-7-79.
Programa: 08442064.424.000. Empenho n?
531 de 13-7-79. Elemento de Despesa:
3254.00 Valor Cri 403.600,00 (Quatrocentos e

EXTRATO DE CONTRATO

Extrato de Termo de Contrato n? 001/79,
celebrado entre a Superintendência da
Campanha Nacional de Alimentação Esco-
lar, em 09/07/79 e a Fundação de Amparo e
Desenvolvimento da Pesquisa, com

três mil e seiscentos cruzeiros). Vigência 6
(seis) meses a partir da data da assinatura.
Assinado por: Hélio Guedes de Campos
Barros, Diretor Adjunto da CAPES e Paulo
Mário Dei Giudice, r -itor. Testemunhas:
Silvia Bahia e Elionora M. Monteiro Caval-
canti.

dispensa de Licitação, nos termos cg art.
126, § 2?, letra «f, do Decreto-lei 200, de
25/02/67, conforme Processo n? 00856/79 -
CNAE/MEC, com o objetivo de formular
estratégias de apoio técnico às Coordena-
ções Regionais da CNAE, localizadas nas
Regiões Norte e Nordeste ,do País, com

MINISTÉRIO DO EXÉRCITO
Departamento-Geral de Serviços

Diretoria de Subsistência

SECRETARIA DE APOIO ADMINISTRATIVO

Campanha Nacional de Alimentação Escolar
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recursos oriundos do orçamento da Campa-
nha Nacional de Alimentação Escolar, no
valor de Cr$ 8.000,000,00 (oito milhões de
cruzeiros), de conformidade com o Progra-
ma de trabalho n? 08420214418.004.

O Extrato de Termo Aditivo n? 2 ao Çon-
vénio n? 09/78, que entre si celebram o Ser-
viço Nacional de Formação Profissional
Rural-SENAR e a Superintendência do De-
senvolvimento da Pesca-SUDEPE.

Objeto: Capacitar 2.300 (dois mil e tre-
zentos) trabalhadores enganjados no sub-
setor pesca, de acordo com o respectivo
projeto, Processo SENAR n? 323618/77.

Valor: Cr$ 2.000.000,00 (Dois milhões de
cruzeiros).

Elementos de Despesa: 31.4.00 - Encar-
gos Diversos do Orçamento próprio do SE-
NAR.

Programa de Trabalho: 261514452173-633
- Formação Profissional Rural.

a)Espécie - Contrato firmado entre a Co-
missão de Aeroportos da Região Amazónica
(COMARA) e a firma TRASCO - Transpor-
tes e Comércio Ltda, em 12 de junho de 1979;

b)Objeto - Transporte de piçarra entre
jazidas e ruas da nova cidade de Marabá
(PA);

c)Modalidade da Licitação - Licitação
dispensada de acordo com a letra «d» do Art.
126 do Dec. Lei 200 de 20-2-67;

d)Crédito pelo qual correrá a Despesa -
Convênio 143/78 entre a Superintendência

Termo de Contrato celebrado entre a
União Federal e a Rádio Angra Ltda., para
estabelecer uma estação de radiodifusão so-
nora em onda média de Ambito regional, na
cidade de Angra dos Reis, Estado do Rio de
Janeiro.

Aos 18 (dezoito) dias do mês de julho do
ano de 1979 (mil novecentos e setenta e no-
ve), no Gabinete do Senhor Secretário -
Geral do Ministério das comunicações, En-
genheiro Rômulo Villar Furtado, titular do
cargo acima citado, e como testemunhas os
senhores Antônio Fernandes Neiva,
Diretor-Geral do Departamento Nacional de
Telecomunicações - DENTEL e Roberto
Blois Montes de Souza, Diretor da Divisão
de Radiodifusão do mesmo Departamento,
compareceu o Senhor Sylvio Mauro Damia-
ni, brasileiro, casado, engenheiro, carteira
de identidade N? 2.225.491, expedida pela
Secretaria de Segurança Pública do Estado
de São Paulo, com o CPF N? 008.636.028-00,
residente e domiciliado na Rua Japão, 85,
Apto. 152, na cidade de São Paulo, Estado
de São Paulo, Sócio -Gerente da Rádio An-
gra Ltda.,conforme consta do Processo nú-
mero sessenta e um mil e oitenta e oito, do
ano de mil novecentos e setenta e oito, para
o fim especial de assinar o presente Termo
de Contrato, decorrente da concessão outor-
gada à supramencionado Entidade, através
do Decreto número oitenta e trêsmil, qui-
nhentos e vinte e um, de vinte e nove de
maio de mil novecentos e setenta e nove,
publicado no Diário Oficial da União do dia
seguinte, para estabelecer na cidade de An-
gra dos Reis, Estado do Rio de Janeiro,
uma estação de radiodifusão sonora em on-
da média de âmbito regional, regendose re-
ferida concessão pelas cláusulas e condi-
ções seguintes:

Cláusula Primeira: - Fica assegurado à
Rádio Angra Ltda.,

o direito de estabelecer, sem exclusivida-
de, na cidade de Angra dos Reis, Estado do

O contrato de que trata este extrato terá
vigência de 09/07/79 até 09/07/80, tendo si-
do eleito o Foro de Brasília, Distrito Fede-
ral, para a solução de qualquer pendência
que porventura se registrar.

Data da Assinatura do Termo Aditivo ao
Convênio: 19 de julho de 1979.

Vigência: Prorrogado até 20 de dezem-
bro; as ações conveniadas serão executadas
de forma a não ultrapassar o prazo ora
prorrogado, obrigando-se a SUDEPE, no
seu vencimento, a providenciar de imediato
o disposto na Cláusula Quinta do Convênio
n? 09/78 e - Cláusula Sexta, se couber.

Partes Convenientes: Prof. Helio Naves
- Diretor-Geral do Serviço Nacional de
Formação Profissional Rural - SENAR e o
Dr. José Ubirajara Coelho de Souza Timm
- Superintendente da Superintendência do
Desenvolvimento da Pesca - SUDEPE.

(Of. n? 213/79)

do Desenvolvimento da Amazônia (SU-
DAM) e a Comissão de Aeroportos da Re-
gião Amazónica (COMARA);

e)Número e Data do Empenho - Empe-
nho n? 04 de 12 de junho de 1979;

f)Valor do Contrato - Cr$ 3.740.250,00
(Três milhões, setecentos e quarenta mil,
duzentos e cinqüenta cruzeiros);

g)Prazo de Vigência - 90 (noventa)

(Of. 412 - COMARA)

Rio de Janeiro, uma estação de radiodifu-
são sonora em onda média de âmbito regio-
nal com finalidades educativos e culturais,
visando aos superiores interesses do Pais e
subordinada às obrigações instituídas neste
ato. Cláusula Segunda: - A presente con-
cessão é outorgada pelo prazo de dez anos e
entrará em vigor a partir da publicação des-
te contrato no Diário Oficial da União.
Cláusula Terceira: - A concessionária é
obrigada a: a) ter sua Diretoria constituída
exclusivamente de brasileiros natos; b) ter
seu quadro social constituído exclusiva-
mente de brasileiros, bem como cumprir o
disposto no parágrafo único do artigo 4? do
Decreto-Lei N? 236, de 28 de fevereiro de
1967; c) admitir para as funções técnicas ou
operacionais relativas à execução dos servi-
ços de radiodifusão, somente brasileiros,
permitido, porém, com autorização expres-
sa do Ministério das Comunicações, o con
trato-de assistência técnica com empresa ou
organização estrangeira, não superior a 6
(seis) meses, exclusivamente na fase de
instalação e início de funcionamento de
equipamentos, máquinas e aparelhamentos
técnicos, na forma dos artigos 7? e 8? do
Decreto-Lei N? 236, de 28 de fevereiro
de1967; d) manter efetivamente, na totalida-
de dos seus serviços 2/3 ( dois terços), no
mínimo, de pessoal brasileiro; e) não trans-
ferir, direta ou indiretamente, a concessão,
sem prévia autorização do Governo Fede-
ral; f) suspender o serviço, no todo ou em
parte, pelo tempo que for determinado nos
prazos previstos nas leis regulamentos e
instruções vigentes e futuras sobre a maté-
ria, tão logo seja notificada pela autoridade
competente, fazendo cessar as transmissões
imediatamente após o recebimento da inti-
mação, sem que, por isso, assista à conces-
sionária direito a qualquer indenização; g)
submeter-se, na forma da lei e dos regula-
mentos, à fiscalização do Governo Federal,
ao qual fornecerá todos ao elementos exigi-
dos para esse fim; h) pagar taxas e contri-

buições existentes ou que venham a ser es-
tabelecidos em lei ou regulamento; i) execu-
tar os serviços na conformidade do artigo 3?
do Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto N?
52.795, de 31 de outubro de 1963; j) manter
em dia os registros de programação, de
acordo com o estipulado no Regulamento
aprovado pelo Decreto N? 52.795, de 31 de
outubro de 1963; 1) irradiar, diariamente, os
boletins ou avisos do serviço metereológico,
bem como integrar, gratuitamente, às Re-
des de Radiodifusão, sob a direção da
Agência Nacional do Gabinete Civil da Pre-
sidência da República, sempre que para is-
so seja convocado pela autoridade compe-
tente, para a divulgação de assunto de
relevante interesse nacional; m) irradiar,
com indispensável prioridade e a título gra-
tuito, os avisos expedidos pela Chefia de
Polícia local ou autoridade congênere, em
casos de pertubação da ordem pública, in-
cêndio ou inundação, bem como os relacio-
nados com acontecimentos imprevistos; n)
submeter, no prazo de ô(seis) meses, a con-
tar da publicação deste contrato, no Diário •
Oficial da União, à aprovação do Ministério
das Comunicações, o local escolhido para a
montagem da estação, bem como as plan-
tas, orçamentos e todas as demais especifi-
cações técnicas dos equipamentos; o) inau-
gurar o serviço definitivo no prazo de 2
(dois) anos, a contar da aprovação de que
trata a alínea anterior; p) submeter-se aos
preceitos estabelecidos nas convenções in-
ternacionais e regulamentos anexos aprova-
dos pelo Congresso Nacional, bem como a
todas as disposições contidas em leis, de-
cretos, -regulamentos e instruções ou
normas que existam ou venham a existir,
referentes ou aplicáveis ao serviço
concedido; q)não alterar em qualquer tem-
po, seus estatutos ou contrato social, nem
efetivar transferências de ações ou cotas,
sem que tenha havido prévia autorização do
Governo Federal; r) manter sua estação em
perfeito funcionamento com a eficiência ne-
cessária e de acordo com as normas técni-
cas e operacionais que estiverem em vigor
ou que vierem a ser fixadas pelo Ministério
das Comunicações; s) manter a sua escrita e
contabilidade padronizadas, de acordo com
as normas estabelecidos pelo Ministério
das Comunicações; t) não firmar qualquer
convênio, acordo ou ajuste, relativo à utili-
zação das freqüências consignadas e à ex-
ploração do serviço, com outras empresas
ou pessoas, sem prévia autorização do Mi-
nistério das Comunicações; u) obedecer às
instruções baixadas pela Justiça Eleitoral,
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referentes à propaganda eleitoral; v) cum-
prir todas as prescrições contidas em leis,
regulamentos e instruções que existam ou
venham a existir, referentes à programa-
ção. Cláusula Quarta: - A concessionária é
obrigada, também a reservar o seguinte
tempo destinado, especificamente, a: a) pro-
gramas educacionais compreendendo 5 (cin-
co) horas semanais, conforme o estipulado
no artigo 16, §§ 1? e 2?, do Decreto-Lei N?
236,de 28 de fevereiro de 1967 e Portaria N?
408, de 29 de julho de 1970, dos Ministros
das Comunicações e da Educação e Cultu-
ra; b) programas informativos - um mini-.
mo de 5% (cinco por cento) do horário de
sua programação diária, além do estabeleci-
do na letra elda cláusula anterior. Cláusula
Quinta: - Fica assegurado à União o direi-
to sobre todo o acervo da sociedade para
garantia da liquidação de qualquer débito
para com ela. Cláusula Sexta: - A freqüên-
cia consignada à Sociedade não constitui
direito de propriedade e ficará sujeita às re-
gras estabelecidos na legislação vigente ou
na que vier a disciplinar a execução do ser-
viço de radiodifusão, incidindo sobre essa
freqüência o direito de posse da
União.Cláusula Sétima: - Era qualquer
tempo são aplicáveis à concessionária os
preceitos da legislação sobre desapropria-
ções e requisições. Cláusula Oitava: - A
inobserváncia de qualquer das estipulações
contidas nestas cláusulas sujeitará a
concessionária às penalidades estabeleci-
dos em leis e regulamentos. Não havendo
penalidade expressamente prevista,
aplicar-se-á pena de multa a ser fixado pelo
Ministério das Comunicações„ observados
os princípios do artigo 61 do código Brasi-
leiro de Telecomunicações- Lei N? 4.117, de
27 de agosto de 1962, alterado pelo Decreto-
Lei N? 236, de 28 de fevereiro de 1967.
Cláusula Nona: — Findo o prazo da outor-
ga, a que se refere a cláusula II, salvo pro-
cedimento tempestivo de renovação e res-
pectivo deferimento, será a mesma declara-
da perempta, sem que aconcessionária te-
nha direito a qualquer indenização. E, por
estarem de acordo, mandou o Senhor Minis-
tro lavrar o presente Termo de Contrato
que depois de lido e achado conforme, assi-
na com o Representante da outorgada, com
as testemunhas, ao início qualificadas e co-
migo Florilda Alkimin que o datilografei. —
Rômuk Villar Furtado, Sylvio Mauro
Damiani

Antonio Fernandes Neiva— Roberto Blois
Montes de Souza, —	 6553 — 18-7-79
CR$ 6.590,00)

(Ofício n? 2156/79)

MINISTÉRIO DO TRABALHO

Serviço Nacional de Formação Profissional Rural

MINISTÉRIO DA AERONÁUTICA
Comissito de Aeroportos da Regitto Amazónica

EXTRATO DO CONTRATO 02/COMA-
RA/79

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria Geral

EDITAIS E AVISOS
PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

DIRETORIA ADMINISTRATIVA

Serviço de Administração

Seção de Licitação e Compras

TOMADA DE PREÇOS N9 19/49 

ATA DA PRIMEIRA REUNIÃO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO PARA PROCEDER AO
RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS APRESENTADAS.

As quinze horas do dia 20 (vinte) do tas de julho de
1979, na Sala de Reuniães da Comissão de Licitação do Serviço de
Administração da Diretoria Administrativa da Presidancia da Repú-
blica, em Brasilia, Distrito Federal, reuniu-se, sob a presidãn=
cia do Senhor JOLIO SAMPAIO FARIA, 29 Tenente do Exercito, a Co-
missão nomeada para proceder A licitação sob a modalidade de Toma
da. de Preços n9 19/79, rAlativa ao fornecimento diãrio dé CARNES
SOVINA, SU/NA E OVINA (verde, fresca, resfriada ou congelada) aos

	

palãcios e residãncias . oficiais da Presidãncia da República,	 no

	

periodo de 19 de agasto a 30 de setembro de 1979. Iniciados	 os

	

trabalhos, o Senhor Presidente comunicou aos presentes que,	 em
Ato -público realizado no dia dezoito do mús em curso, as quinze
horas, foi.recebida e julgada a documentação exigida no Edital,
tendo sido habilitadas as seguintes firmas: Comercial Triãngulo
Limitada, Seara Brasilia Comercial e Importadora Lrda. e FRIVAP-
Frigorifico Vale do Paranalba S.A. Tambem participa desta licita
ção a Sociedade de Abastecimento de Brasilia S.A.(SAB), dispensa::
da da documentaçio de habilitaçió por ie tratar de empresa públi-
ca. Em seguida o Sr. Presidente recebeu as professas das firmas
participantes, cujos itens e preços globais serao adiante trans-
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criros: . Comercial Triângulo Ltda.., eue cotando os itens n95. 02, -
07, 08, 10, 11, 14, 15, 17, 20, 22, 26, 27, 29 e 31, atingiu 	 .,»It
total Ae.Cr$ 1-541.300,00 (hum Milhão, qUiehentos e quarenta e'.4m.'
mil e trezentos cruzeiros); Seara Brasilia Comercial e Importado-
ra Ltda., que,. cotando os itens n9s. 07, 17, 26 e 29, atingiu o
total de Cr$ 207.750,00 (duzentos e sete mil, setecentos e cinquen
ta cruseiros); . FRIVAP-Frigorlfico Vale do Paranaiba S.A. que, dei-
xando dé eotat"OS'itens 25,.' 32 é 31-, atingiu o total de -Cr$, 	
1.826-200,00- (hum milhão, oitocentos e vinte ,e seis mil e duzen-
tos cruzeiros-); e finalmente, Sociedade de Abastecimento de Bradi
lia &.k.,(SAB.) que, -deixando de cotar os . itens 01 -, 25, 32 e 33, a-
tiagjÁI o total -de Cr$ 1.586:780,00 (hum milhão, quinhentos e oi-
tenta e Sei gi mii, Setecentos e oitenta cruzeiros). O Sr. Presi-
dente comunicou aos presentes que; em segunda reunião, a Comissão
jelgarã as propostas recebidaS„, e que os participantes tomarão co
ahecimente do resultado atrevei de publicação mo Diãrio Oficiai
da União, registrando, outrossim,, que as firmas Comercial Triângu
lo Ltda. e Seara Brasília -Comercial e Importadora Ltda. não 'se 1T
geram representar nesta reunião. Facultou a palavra e como dela
ninguém fizesse uso, determinou fosse lavrada esta Ata, que, de-
pois de lida e achada conforme, serã assinada por todos es presen
tes.

Brasília (DF), 20 de julho de 1979-.

JIJIMMTXMPAIO^FARIA - 29 Ten Ex
mEglitoS:.	 Presidente

DJ'AIMIRO ÉAPoso . DA 	 St

GERALDO Jus.e'RWATTNS:Dik-GODOY-Encarregado

FÁBIO -CARVALHO-Secretério

SIAR= °CARIZ ,DE SOUZA ROSA-p/SAB e ANT9 ENVANGELIGTk-UA ROCHA,v/FRIVAP

MMADADE PREÇOS N9 21/79 

OBJETO	 - Fornecimento de acrilico para luminãria embutida, coo
forme espetificações indicadas no Edital.

D I A	 02 (dois) e agosto de 1979,

HORARIO - 15 (quinze) horas:

LOCAL - Sala de reuniões da Comisso de Licitação e -Compras do
Serviço de Administração da Presidência da República,
situada no Anexo n9 3, 29 andar, do Palácio do. Planal

:1141N1STÉRID thlk JUSTIÇA

Departamento de Polícia federal

Comissão . Permanente de Licitação
.	 .AVISO

O DEPARTAMEWO DE' POUCIA FEDERAL, através da-Comissão

Fetmanente de Licitação, torna público que feri realizar.a Tomada

de Preços nO 15/79-CPL, cujo Edital se resume n- seguinte:

OBJETO:	 Exploração da lanchonete, sob forma de arrendamento

do Edifício Sede do Departamento de Policia Federal

(serviço de bar e restaurante) incluindo forneciMento

de refeições (almoço.- e jantar) s a -minuta e lanches.

LOCAL: As propostas serão recebidas nos dias e hórae supra-

mencionados, no-Setor de Autarquias Sul, Quadra. 6, Lo

telt 9 e 10, 19 andar, Sala 117, Edifidio Sede, do-DPF,

niroamacoes E CÓPIAS DO EDITAL:

Diariamente das 8:00 as 12:00 e das 14:00 lis 18:00 ho

rata, no local mencionado, nos dias úteis.

Brasília, D.F., eliNlA de julho de 1 979

asVI0 PICHE

Presidente-CP4
(DIAS, 20-23 e 24/7/79)

to.	
Departamento do Pessoal

EDITAL - Acha-se publicadó na Integra no Diãrio Oficial da Uni
âo do dia 10 de julho de 1979, podendo os interessa-
dos obterem cõpia so endereço acima especificado.

Brasília (DF), 11 de julho de 1979.

. ALEXANDRE VER.E.lia LIMA - 19 Teu Ex
Presidente

DIAS: 13 a 31/7/79

TOMADA DE PREÇOS N9 22/79 

OBJETO:
	 Aquisição de CANUDOS PARA EMBALAGEM, conforme especi

fl.-cações e quantidades indicadas no Edital.

D	 :	 03 (três.) de agosto de 1979.-

HORUIO:	 15 (quinze.) horas-

LOCAL: Saln de- reuniões da Comisso de Licitação e Compras
do Serviço de AdMinistração da Presidência 'da Repú-
blica, situada- no Anexo 11 .9 3, 29 andar, do Palécie
do Planalto.

EDITAL:	 Acha-se publicado na Integra no Diério Oficial 	 da
União do dia 13 de julho de 1979-, l)odendo os intercs
sados obterem cOpia no endereço- acima especificado.

BrasiIia (DF), 16 de- julho de 1979.-

CLIOMAR TERESINHA BORDIGNON DOS - SANTOS
Presidente

(Dias '18/7/79 a 1/8/79)

EDITAL N9 546/79

O Diretor-Geral do Departamento do Pessoal do Minis-
tério da Justiça-, torna público o resultado do processo aeletivo da
-9a.Etapa do Plano de Classificação de Cargos,a que se submeteram 4
os servidores abaixo relacionados,conforme a IN 67/77DASP,conside
rando aprovados aqueles que atingiram a nota igual ou superior a
60 (sessenta).

AUXILIAR DE ENFERMAGEM 

NOME
	 NOTA

01 Ironildes Gomes Vargens 	  9040
02 , - Constança Martins	 8640

03 - Fioriano Dias Ribeiro 	  86,00
04 Auta Patrício Luiz 	  80,00
05 - Raimundo Dantas ......	 ... . .	 76,00
06	 Geraldo Ferreira da Silva .....	 7240

AGENTE DE PORTARIA

01
	

Antonio Jose de Oliveira- . ....	 . . ....	 10.0,00
02
	

Joel Pereira Alves	 ..... -.........-...	 96,00
03 Alencar da Silva Nogueira 	  90,00
04	 Ricardo Mathias Guerra 	  90,00
05 Tompson Cardoso 	  90,00
06	 Helio Armando Costa ......................... 	 64,00

Brasília, em 24 de julho de 1979
WALTER MACHADO OLIVEIRA



TOMADA DE PREÇOS BSB/N? 18/79

Objeto: Fornecimento de móveis, fichá-
rios de-aço, e óutios. J

Data: 10 de agosto de 1979 - às 09:30 hs

Local: Esplanada dos Ministérios, Bloco
Seis, Térreo, Auditório.

OBS: Cópia do Edital e melhores
esclarecimentos, procurar Comissão de Li-
citações, Sala n? 723, Esplanada dos Minis-
térios, Bloco Seis.

Brasília, 19 de julho de 1979 — Abilio
Cardoso Lopes Filho, Presidente da CL

Dias: 24, 25 e-,26/07/79
Ofício n? 32/79
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MINISTÉRIO DO TRABALHO
Departamento de Administração

Comissão de Licitacões

TOMADA DE PREÇOS N? 08/79

por ter o autuado infringido o disposto pelo(*) artigo(s) 54,. item II
do Rr,gulairiento do Código de Minericio; aprovado pelo Decreto n.° 62.934,

de 02.07.68, Por ter sido Constatado "in loco* que a empresa tambem

lavrava a ceu aberto,

Ref. MTb. n? 103 598/79
De ordem da Senhora Diretora-Geral do

'--Departamento- de Administração, faço pú-
blico que às 15 (quinze) horas do dia 03
(três) deagosto de 1979, serão recebidas e
abertas na presença da Comissão de Licita-
ções deste Ministério do Trabalho, sala 713,
7? andar do Palácio do Trabalho-Rio de Ja-
neiro, as propostas para fornecimento de
Material de Consumo (barbante, bobina,
clips etc.), para a Inspetoria Seccional de
Finanças/RJ.

_ As especificações e as normas da Toma-
da de Preços (condições), bem como quais-
quer esclarecimentos serão fornecidos aos

•interessados pelo Setor de Material e Patri-
mónio do NA/RJ., Av. Presidente Antonio
Carlos, n? 251, 7? andar, nos dias úteis das
11:00 às 17:00 horas.

Em 16/7/79. — José Sarmento Schusters-
chitz — Presidente CL/Rio.

(Dias 20 — 23 — 24/7/79).

ficando portanto, sujeito à aplicação da multa prevista no artigo 100, inciso(s)

do Regulamento do Código de Mineração.

É concedido o prazo de 30' (trinta) dias para apresentação de defesa contra

a presente autuação, contados da publicação deste auto no Diário Oficial da União, de conformi-

dade com o artigo 101, § 2.° do Regulamento do Código de Mineração.

Porto Alegre, 11 de 	 de 1979.

ALIPIO AGRA LIMA

30 Distrito
MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA E DO COMÉRCIO 	 AUTO DE INFRAÇÃO N9 018 /79-39D

Departamento de Serviços Gerais 	 DNPI4 N9	 4.580  /59

Comissão de licitações

A° (s)	 l:32
dois	 )dia (s) do mes de

Julhc;	 de 1979 (mil novecentos e setenta e nove) 	 os efei
tos previstos no artigo 101, do Regulamento do Código de Minera
çã6 . (Decrètó	 de."02/07/68),•=faço•Iavrar contra
NINEWAO CPOLINITA LIMITADA .-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 	 (es)
do Decreto n4, 81.161 ,de 02 de	 janeira de 19 78 , publicado no
Diário Oficial da União, em 03/ 01 / 1978 ,, que a autorizou a

MINISTÉRIO DAS MINAS E ENERGIA

Departamento Nacional da Produção Mineral

19 Distrito

AUTO DE INFRAÇÃO N.° 1 3/79/ lf DS

(DNPM 2.221/65	 )

Aos	 onze	 dias do mês de	 julho	 de 19 79	 ,

para os efeitos previstos no artigo 101 do Regulamento do Código de Mineração (Decreto

n.° 62.934 de 02.07.68) faço lavrar contra Dkatornita Catarinense Ltda
titular do Decreto Lavra n '" 68.843	 de 02 de julho
de 19 7 J	 , publicado no Diário Oficial da União erii 05 de
de 19 71	 , que a autorizou a lavrar diatomita
no lugar denominado Arroio
I mb 1-tuba	 Município de	 I mb i tuba
Estado de Santa Catarina	 , este Auto de Infração,
por ter o autuado infringido o disposto pelo(s) artigo(?) 54, i t em X I V

do Regulamento do Código de Mineração, aprovado pelo Decreto n.° 6/934,
de 02.07.68, por ter sido constatado "in loco" a parai ização da 	 la

vra, sem previa comunicação ao fiNPM

ficando portanto, sujeito à aplicação da multa prevista no artigo 100, inciso(s)

do Regulamento do Código de Mineração.

É concedido o prazo de 30 (trinta) dias para apresentação de defesa contra

a presente autuação, contados da publicação deste auto no Diário Oficial da União, de . conformi-
dade com o artigo 101, § 2.° do Regulamento do Código de Mineração.

Porto Alegre, .11 de julho de 1979.

ALIPIO AGRA LIMA

AUTO DE INFRAÇÃO N.' 14 /79/ 1.0 DS

(DNPM 819.406/72 )

Aos	 onze	 dias do mês dz.- julho	 de 19 79

para os efeitos previstos no artigo 101 do Regulamento do Código de Mineração (Decreto

n.° 62.934 de 02.07.68) faço lavrar contra a Carbonifera Pa.lermo Leda
titular do Decreto 	 n." 80.458	 de 03 de outubro
de 19 77 , publicado no Diário Oficial da União em 04 de	 outubro
de 19 7'7 , que a autorizou a	 lavrar carvão

. no lugar denominado Rio Hipnito e Arroio dos Bugres	 , Distrito de

Orleans	 Município de	 Orleans
Estado de Santa Catarina	 , este Auto de Infração,

denominado Pouso Alto .-.-.-.- , Distrito de thari.
Municipio de LU'	 ,Estado de Minas Gerais,este au
to de infração por ter o autuado infringido o disposto no arti
go 54	 item xvi	 do Regulamento do Código de Mineração, a
provado pelo Decreto ,n9 62.934, de 02/0 7/6 8 , pela seguinte ocor
rencia:- Não ter entregue o iblatario Anual de Lavra referente ao- 	 ba
se de 1978	 ficando , portanto, sujeito	 ã
aplicação da multa prevista no artigo 100, inciso	 do Regula
mento do COdigo de Mineração.

concedido o prazo de 30 (trinta) dias para apresen
tnção da defesa contra a presente autuação, contados da publica
ção deste auto no Diário Oficial da União, de conformidade COM

o artigo 101, § 29 do Regulamento do Código de ~oração .

	Belo Horizonte, 02 de	 junge	 de 1979.

•INçoitter~1

AUTO DE INFRAÇÃO N9 019	 /79-'390

DNPM N9	 11.319 / 43

Ao (s)	 02	 dois	 ) dia (s) do más de
Julho de 1979 (mil novecentos e setenta e nove), para os efei
tos pra-vistos no artigo 101, do Regulamento do Código de Minera
ção (Decreto n9 62.934 , de 02/07/6 8) , faço lavrar contra •-.-.-.-

CONVAP miNERAçA) s/A
do Decreto n9 79.083 ,de 03

▪

 de janeiro	 de 19 77, publicado no
Dikirin Oficial da União, em 04/ 01 / 19 77 ,que a autorizou a

denominado lagoados Mares • •-•-, Distrito de Lagoa Santa,
Município de Lagoa Santa .-.-.-. ,Estado de Minas Gerais,este au
to de infração por ter o autuado infringido o disposto no arti
go 54 , item XVI , do Regulamento do Código de Mineração, a
provado pelo Decreto n9 62.934, de 02/07/68, pela seguinte ' ocor
rência:- Não ter entregue o Relab5rio Anual de Lavra referente en ano ba-

se 1978 ficando, portanto, sujeito à
ap1icação da multa prevista no artigo 100, inciso II do Regula
mento do Código de Mineração.

julho

, Distrito de



Ao(s) 02 dois )dia(s) do más de
julho ... de 1979 (mil novecentos e setenta e nove), paraos efei.
tos previstos no artigo 101, do Regulamento do Código de Minera
ção (Decreto m9 62.934, de '02/07/68), faço lavrar contra lerracal
Calcario Terrafértil Ltda .-.-.--.-.-.-.-.-.-.-.
do Decreto n9 81.544 ,de 10 de abril
Diário Oficial da União, em 11/ 04/ 1978
lavrar dolamito

-•-•-q.-.-.-.,titular(es)
de 19 78, publicado no
,que a autorizou a

..-.--.-.-.-.—.-no lugar
denominado Fazenda Brocot6 .-.-., Distrito de Paracatu
Município de Paracatu 	 ,Estado de Minas Gerais ,este as
to de infração por ter o autuado infringido o disposto no artl
go 54, item XVI , do Regulamento do Código de Mineração, a
provado pelo Decreto n9 62..934, de 02!07/68, pela seguinte ocor
rencia:-  Por não terentreolméo relatório anual de lavra referente ao , ano 
base de 1978 .-.-.-.-.-..-.-.-.-.--, ficando, portanto, sujeito 4
aplicação da multe prevista no artigo 100, inciso II do Regula
mento do Código de Mineração.

concedido o prazo de 30(trinta) dias para apreses
tnção da defesa contra a presente autuação, contados da publies
-ção deste auto no Diário Oficial da União, de conformidade COM

o artigo 101, § 29 do Regulamento do Código de Mineração.

Belo Horizonte, 02 de-	 julho	 de 1979,

.-DOklieQuàba4d3i

AUTO DE INFRAÇÃO N9 024.-,./79-39D
DNPM N9 804.293.-.-./71
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g -concedido â prazo de 30-(trinta) , dias para apresen"
tação da defesa contra - a'presente autuação, Oentado , da pública
ção deste auto no bVáritS ióficial da União,' de ConforMidade COM

o artigo 101, § 29 do RegulaMento do COdigO " de Mineração.

AUTO DE INFRACÃO N9	 022 79-30b.
'DNPM N9 15441	 /67

. Belo Horizonte, 02 de	 ,ju1ho

lioGáribela

AUTO DE INFRAÇÃO N9 020 /7959D 
DNPMN9 819.411 / 72

de 1979. Ao(s) 2 dais )dia(s) do más de
julho .-.- de 1979 (mil novecentos e setenta e nove), paraoséfei
tos previstos no artigoil01, do Regulamento do Código de Minera
ção (Decreto n9 62.934, de 02/07M), faço lavrar contra Serge
Seibbmnto e Cia.

	

do Decreto n9 70975 ,de 14de agoE;to 	 de 1972 , publicado no
Diãrió Oficial da União, em 15/08/ 1972 ,que a autorizou á

AO(s) - 02 - (	 - -dois -	 )dia-(s-) do más de
julho de 1979 (mil novecentos e setenta e nove), para os efei
tos previstos no artigo 101, do Regulamento do Código de Minera
.ção (Decreto n9 52,334, de 02/07/68), faço lavrar contra Cia .
Minas Espírito Santo de Mineração 	  ,titular(es)
do Decreto n9 77839 ,de 16 de junho	 de 1976 , publicado no

Oficial da União, em 18/ 06/ 19 76 ,que a autorizou a
lavrar Caulim, Feldspato, Mica e Turmalina 	  ncslugares
dermninados C.Vala Grandee C.RufirboaLstanito de Resplendor 	
Município de Resplendor 	  ,Estado de Minas Gerais,este au
to de infração por ter o autuado infringido o disposto no, arti
go 54 , Item XVI , dc Regulamento do Código de Mineração, a
provado pelo Decreto m9 62.934, de 02/07/68, pela seguinte ocor
rencia:- não ter entregue o Relatório Anual de Lavra referente ao Ano Base 
de 1.978 	  4 ficando, portanto, sujeito	 ã
aplicação da multa prevista no artigo 100, inciso II do Regula
mento do Código de Mineração.

É concedido o prazo de 30(trinta) dias para apresen
tRçãci dá defesa contra á presente autuação, contados da publica
ção deste auto no Diário Oficial da União, de conformidade com
o artigo 101, § 29 do Régulammanto do 00.0 de Mineração.

Belo Horizonte, 02 de	 Milho	 de 1979.

ngti -eZerábáldi

AUTO DE INFRAÇÃO N9 021 /79-39D
DNPM N9 816.201	 / 68

Ao (s) - 02 -	 (	 - dois -	 )dia-(s) do más de
julho de 1979 (mil novecentos e setenta e nove), para os efei
tos previstos no artigo 101, do Regulamento do Código de Minera
çãO (Decreto n9 62.934, de 02/07/68) , faço lavrar contra Minera-
ção Anchmidense Ltda 	  , titular (es )
do Decreto n9 78683 ,de 8 de novembro 	 de 19 76 , publicado no
Diário Oficial da União, em 09/11 / 1976 ,que a autorizou' a-
lavrar Argila, Caulim e Rumita 	 	 no lugar
denominado Caxambá 	 , Distrito de Ca101-4
Município de Cambuí 	 ,Estado 4e Minas Gerais,este au
to de infração por ter o autuado infringido o disposto no arti
go 54 , item XVI , do Regulamento do Código de Mineração, a
provado pelo Decreto n9 62.934, de 02/07/68, pela seguinte ocor
rencia:- não ter entregue o Relatório Anual de Lavra referente ao Ano Ba-
se de 1.978   	 , ficando, portanto, sujeito
aplicação da multa prevista no antigo 100, inciso II do Regula
mento dorCOdigo de Mineração.

É concedido o prazo de 30(trinta) dias para epresen
tação da defesa contra a presente autuação, contados da publica
ção deste auto no Diário Oficial da União, de conformidade dom•
o artigo 101, § 29 do Regulamento dõ Código de Mineração.

Belo Horizonte, 02 de	 julho	 de 1979.

fika/At €gr1~

denominado FazendâEoaVi.sta.-. , Distrito de Rio Pomba
Município de Rio Ponta de Minas Gerais,este au.
to de infração por ter o autuado infringido o disposto no arti
go 54, item XVI , do Regulamento do COdigo de Mineração, a
provado pelo Decreto n9 62.934, de 02/07/68, pele seguinte ocor
ráncia: , Ni' ter 	 o ralábórix)anualde lavra referene ao ano base 
de	 ficando, portanto, sujeito
aplicação da multa prevista no artigo 100, inciso II do Regula
mento do Código de Mineração,

É concedido o prazo de 30(trinta) dias para apresen
tação da defesa contra a presente autuação, contados da publica
ção deste auto no Diário Oficial da União, de conformidade com
o artigo 101, § 29 do Regulamento do Código de Mineração.

Belo Horizonte, 02 de 	 julho	 de 1979.

Garibaldi

AUTO DE INFRAÇÃO N9	 023 /79-39D
DNPM N9 814.530	 / 72

Ao (s) 2 •-.-.-.-.( dois. -.-.-.-.-.-.	 dia (s) do mós de
Julho.-.-.-de 1979 (mil novecentos e setenta e nove), para os efei
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tos previstos no artigo 101, do Regulamento do Código de Minera
ção (Decreto n9 62.939, de 02/07/68), faço lavrar contra Cia Ci-
mento Portland Diamante.-.-.-.-.-.-.-.-.-•-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.,titular (es)
.do Decreto n9 79.364 , de 09 de Março.-. -.-.-de 1977 , publicado no
Diário Oficial da União, em 10/ 03 / 19 77.-.,que	 autorizou a
lavrar Calcario e	 no lugar
denominado Olhos D'Agua.-.-.-.-.-,.Distrito de
Município de Corinto.-.-.-.-.-.-.-.-,EStado de Minas Gerais,este àu
to de infração pár ter o autuado infringido o disposto no arta
go 54.-., Item XVI.-.-,, do Regulamento do Código de Mineração, a
provado pelo Decreto n9 62.934, de 02/07/68, pela seguinte ocor
rância:- Não ter entregue o Relatório Anuai de kavra referente ao Ano Ba-
se de portanto, sujeito à
aplicação da multa prevista no artigo 100, inciso II do Regula
mento do Código de Mineração.

É condedido o prazo de 30 (trinta) dias para apresen
tação da defesa contra a presente autuação, contados da publica
ção deste auto no Diãrio Oficial da União, de conformidade com
o artigo 101, § 29 do Regulamento do Código de Mineração.

Belo Horizonte, 02.-de	 de 1979.

6-ity. r. ar

AUTO DE INFRAÇÃO N9 025.-.-.1.7 9 -39D

DNPM N9 800.380.-.-./ 71

Ao(s) 2 .-.-.-.-.(dois.-•-•-•-•-•-•-•-•-.)dia(s) do más de
Julho.'.. de 1979 (mil novecentos e setenta e nove), para os efei
tos previstos no artigo 101, do Regulamento do Código de Minera
ção (Decreto n9 62.934, de 02/07/68), faço lavrar contra Cerami-

titular (es)
do Decreto n9 79.588.rde 26 de 1977 publicado no
Diário Oficial da União, era 28/ 04/ 1977.-. ,que a autorizou a
lavrar
denominado Bairro da Antas.-.-.-.-, Distrito de Caldas.-.-.-.-.-.-.-.-,
Município de de Minas Gerais ;este au
to de infração por ter o autuado infringido o disposto no arti
go 54 , Item XVI.-.-, do Regulamento do Código de Mineração, a
provado pelo Decreto n9 62.934, de 02/07/68, pela seguinte ocor
rencia:- Não ter entregue o Relatório Anual de lavra Referente' ao Ano Ba-
se de 1978.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-, ficando, portanto, sujeito
aplicação da multa previste no artigo 100, inciso 	 do Regula
mento do Código de Mineração.

É concedido o prazo de 30 (trinta) dias para apresen
tação da defesa . contra a presente autuação, contador da publica
ção deste auto no Diário Oficial da União, de conformidade com
o artigo 101, § 29 do Regulamento do Código de Mineração.

Belo Horizonte, 02 de Júlhe 	 de 1979.

denominado Espera FeLiz, faz. B.Vista Distrito de Espera Feliz .-.-.-.-.,
Município de Espera Feliz ..-.-.- ,Estado de Minas Gerais ,este au
to de infração por ter o autuado infringido o disposto no arti
go 54 , Item XVI , do Regulamento do Código de Mineração, a
provado pelo Decreto n9 62.934, de 02/07/68; pela seguinte ocor
rencia:- Apresentação do Relatório Anual de Lavra de 1977, fora do prazo.-

•-•-•-•-•-•-•-• i••-•-•-•-•-•-•-•-•-•';• ficando, portanto, sujeito
aplicação da multa prevista no artigo 100, inciso II do Regula
mento do Código de Mineração.

É concedido o prazo de 30 (trinta) dias para apresen
tação da defesa contra a presente autuação, contados da publica
cão deste auto no Diário Oficial da União, de conformidade com
R 'artigo 101, § 29 do Regulamento do Código de Mineração.

Belo Horizonte, 02 de _pl)to	 de 1979.

pittlIrresriladdrii

AUTO DE INFRAÇÃO N9 	 027 /79-39D

DNPM N9	 592 / 53

Ao (s)	 02	 (	 dois,	 )dia (s) do más de
julho de 1979 (mil novecentos e setenta e nove), para os efei
tos previstos no artigo 101, do Regulamento do Código de Minera
ção (Decreto n9 62.939, de 02/07/68),- faço lavrar contra Delzir
Batista Guimarães .-.-.-.-.-.-.-•-•-•-•-.-.-•-.-.-.-.-•-•-•-• , titular (es)
do Decreto n9 77.679 , de 25 de maio	 de 1976 , publicado no
Diário Oficial da União, em 26/05 / 19 76 ,que o autorizou a
lavrar minério de ferro	 no lugar
denominado Porteira de Telma	 , Distrito de narina •-•-.-
Município de Itaa .-.-.-..--.-.-,Estado de Minas Gerais , este au
to de infração por ter o autuado infringido o disposto no arti
go 54 , Item XVI , do Regulamento do Código de Mineração, a
provado pelo Decreto n9 62.934, de 02/07/68, pela seguinte ocor
rência:- Por não ter entregue o relatório anual de lavra referente ao ar 

'base de 1978 .-.-..--•-•-•-•-•-•-•-• , ficando, portanto, sujeito
aplicação da multa prevista no artigo 100, inciso II do Regula
mento do Código de Mineração.

concedido o prazo de 30 (trinta) dias para apresen
tação da defesa contra a presente autuação, contados da publica
ção deste auto no Diário Oficial da União, de conformidade com
o artigo 101, § 29 do Regulamento do Código de Mineração.

Belo Horizonte, 02 de	 jAho	 de 1979.

3*410 C4r~.di.

9? Distrito .
Setor de Material

Wlio-dartbala

AUTO DE INFRAÇÃO N9 026 /79-39D

DNPM N9	 3.447 /55

TOMADA DE PREÇOS N? 04/79

Aviso

A Comissão Permanente de Licitação, de-
signada pelo Sr. Diretor do 9? Distrito do
Departamento Nacional da Produção Mine-
ral do Ministério das Minas e Energia, faz
público aos interessados que às 15 horas do
dia 07 de agosto de 1979, que será realizada

uma Tomada de Preços, para renovação de
assinaturas de periódicos estrangeiros.

O Edital, bem como maiores esclareci-
mentos, poderio ser obtidos no Setor de
Material, situado à Av. Pasteur, 404 -- 2?
andar — Praia Vermelha -- Rio de Jãneiro.

Rio de Janeiro, 17 de julho de 1979 —
Milton de Almeida Ferreira, Presidente-da
Comissão Permanente de Licitação.

(Oficio n? 130/79 — Empenho n? 05/79.

Ao (s)	 02	 dois	 )dia(s) do mis de
julho .. de 1979 (mil novecentos e setenta e nove), para os efei

' tos previstos no artigo 101, do Regulamento do Código de Minera
ç7ao (Decreto n9 62.934, de 02/07/68) , faço lavrar contra Drpnesa
de Mineração Aparecida Ltda .-.-.-.-. •-•-•-.-•-•-•-•-•-•-•-.—, titular (es )
do Decreto ri9 40.097,de 09 de outubro de 19 56 , publicado no
Diário Oficial da União, em13 /10 / 1956 ,que a autorizou a
lavrar feldspato,rnica,caulim e associados - - - 	 - - - - — no lugar

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Pauta n? 72
Nos termos do Regimento Interno, art. 9?, 	 — Relator, Ministro Wagner Estelita

item IV, § 3? (in Suplemento ao Diário Ofi- Campos
cial da União de 19 de dezembro de 1977),
estão em pauta especial para julgamento	 Processo n? 025 172/77
pelo Tribunal, os seguintes processos de 	 Responsável: Alexandre de Avila Borges
prestações de contas:	 Júnior e José Holanda de Freitas



Relator, Ministro Mauro Renaut Leite
Processo n? 031 084/78
Responsável: José Lial Moreira
- Relator, Ministro João Baptista Ra-

MOS

Processo n? 033 740/78
Responsável: Joélcio Vieira Marques
T.O., Secretaria das Sessões, em 18 de ju-

lho de 1979. - Antonio da Silva Ferreira,
Chefe do S.A.S.

ANÚNCIOS

- às 10h, em primeira convocaçEo, com o quorum 
rimo de dois terços dos associados;-

- as 19h, em segunda convocação, com o quorum  rn(ni
mo de metade mais um dos associados; e

- as 20h, em terceira e .111ma convocaçgo, com o quo 
pum mínimo de 10 (dez) associados.

PAUTA:	 1) - Eleição dos membros do Conselho Fiscal (efetivos
e suplentes); e

2) - Deliberar sobre á colocação de armerios embuti
dos, padronizados, por conta dos associados; e •

3) - Assuntos Gerais de interesse da Cooperativa.
As chapas para concorrerem a eleição do 'Conselho

Fiscal, deverão ser entregues na sede da Cooperativa, no horário de 12:00
as 18:00 horas de segunda a sexta-feira, ate o dia 31 de julho de 1979. 

Somente _poderão participar desta Assembleia os asso
ciados que estiverem em situaçao regular perante a Cooperativa e que tenhami
sido admitidos antes desta publicaçg.o.

Para efeito de quorum e de 48 (quarenta e oito) o
mero de associados nesta data.

Brasília(DF),,„, , ' de julho çie 1979
,r(DSÈ ERNÉSTO JUCA

Direto/ Pres1dente
(N9 661 9 - 1 9-7-7 9 - Cr$3 .84 O, O O)
DIAS: 2 0-2 3 -2 4/7/7 9

COOPERATIVA HABITACIONAL PLANALTO LIMITADA - AF BNH DF / 1,4

CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
O Conselho de Administração da Cooperativa Habitacio

nal Planalto Limitada, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o in -
ciso IV do art. 46 do Estatuto Social,_ convoca os associados da Cooperativa
para a Assembleia Geral Extraordinaria a realizar-se no dia 03 (tres) de agos
to de 1 97 9, em sua sede social situada no SCLN 102 - bloco A - sala 101, obser
vados estes hore.rios:
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CONGREGAÇÃO DAS FRANCISCANAS
FILHAS DA DIVINA PROVIDÊNCIA

Assembléia Geral Extraordinária

A Congregação das Franciscanas Filhas
da Divina Providência, com sede à Rua
Nossa Senhora do Monte Serrat, 370, no
Bairro do Ferreira, nesta Capital de São
Paulo, por sua Presidente, Madre Angela
Dotófuli, conforme a atribuição que lhe é
conferida pelo Artigo 16 do Estatuto vigen-
te da Congregação, inscrito sob o? 30.961 no
Livro A, n? 14 de Registro de Títulos e Do-
cumentos em data de 17 de fevereiro de
1975, convoca uma Assembléia Geral Ex-
traordinária para os dias 11 e 12 de agosto
de 1979, com o fim especial de promover a
reforma dos Estatutos civis da Entidade.

São convocados para a presente Assem-
bléia Geral, todos os sócios a que se refere
o Artigo 10 do mesmo supra citado Estatu-
to, e terá lugar à Aua Nossa Senhora do
Monte Serrat, 370, no Bairro do Ferreira,
nesta Capital de São Paulo, sede social da
Congregação das Franciscanas Filhas da
Divina Providência.

-São Paulo, 09 de julho de 1979. - Presi-
dente: Madre Ãngela Detófuli, Secretária:
Irmã Noriko 'Takeda, Tesoureira: Irmã
Glêide Mello, Dias: 23-24-25/7/79

(N? 06580 - 19-7-79 - Cr$ 860,00)

ALTERAÇÃO ESTATUTÁRIA
• EXTRATO

Em Assembléia datada de 09-01-79, aten-
dendo exigências estatutárias o «Centro
Espírita de Umbanda Caboclo Serra Negra
muda sua denominação para «Obras Sociais
do Centro Espírita Oxossi Serra Negra,
permanecendo os demais artigos inaltera-
dos.

Brasília, 18 de julho de 1979. -
Valdemiro Leonel dos Santos, Presidente.
Dias 23 e 24-7-79

(N? 6.629- 20-7-79 - Cr$ 340,00)

CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE
COOPERATIVAS DE LATICINIOS

CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL
EXTRAORDINÁRIA

Pelo presente ficam convocadas, nos ter-
mos do Estatuto Social, as Cooperativas
Centrais Associadas da «Confederação Bra-
sileira de Cooperativas de Laticínios, a se
reunirem em Assembléia Geral Extraordi-
nária, às 14,00 horas do dia 07 de agosto de
1979, na Sede da Entidade - SCS. Q.1 Blo-
co «G Edifício Baracat 14? andar sala 1406,
Brasília, D.F.; para deliberar sobre a se-
guinte ordem do dia:

A. Homologação da admissão solicitada
pela Cooperativa Central Vale Ltda., nos
termos do artigo 15 do Estatuto Social;

B. Apreciação da Portaria Super n? 51;
C. Política leiteira de âmbito Nacional.
O número de Associadas nesta data, para

efeito de cálculo de «quorum, é de 6 (seis),
e, caso inexista número legal para a Assem-
bléia deliberar nesta 1! convocação, fica
desde já feita a 2! convocação para uma ho-
ra após a primeira, e, persistindo a falta de
«quorum, fica feita a 3! convocação para
uma hora após a segunda, quando a Assem-
bléia deliberará validamente, com qualquer
número de delegados presentes, nos termos
do Art. 30 do Estatuto Social.

Brasília, 20 de julho de 1979 - Paulo
Washington B. Porto, Diretor Presidente

(N? 6650 - 20-7-79 - Cr$ 860,00)
FEDERAÇÃO NACIONAL DOS

TRABALHADORES NO COMÉRCIO
ARMAZENADOR

Convocação do Conselho de Representantes
Na qualidade de Presidente da Federação

Nacional dos Trabalhadores no Comércio

Armazenador e na forma da legislação vi-
gente e disposição estatutária, convoco o
Conselho de Representantes da Entidade
para a reunião que será realizada no dia 26
(vinte e seis) de agosto do corrente ano, às 9
horas em primeira convocação e 10 horas
com qualquer número de delegados presen-
tes, obedecendo-se à seguinte Ordem do
Dia:

1) Leitura e discussão da Ata da Assem-
bléia anterior;

2) Leitura, discussão e votação por es-
crutínio secreto, do Relatório da Diretoria e
Balanço do exercício de 1978;

3) Leitura, discussão e votação por es-
crutínio secreto, da Suplementação da Pro-
posta Orçamentária do exercício de 1978;

4) Leitura, discussão e votação por es-
crutínio secreto da Proposta Orçamentária
para o exercício de 1980;

5)Autorizar o Presidente da Federação, á
firmar acordos, dissídios coletivos no inte-
resse dos empregados das Empresas de Ar-
mazéns Gerais em face da não existência de
Sindicato representativo da categoria pro-
fissional;

6)Assuntos Gerais;
A presente reunião será realizada na sub-

sede da CNC, situada na Rua Alvaro Al-
vim, 21 - 9? andar, nesta cidade.

Rio de Janeiro, -- João de Sant'Anna,
Presidente

(N? 6625 - 20-7-79 - Cr$ 860,00)

DECLARAÇÃO:

Declaro que o Diploma de Engenheiro
Mecânico da UFRJ, turma de 1969 de Mar-
co Antonio Teixeira Furtado encontra-se
extraviado. - Marco Antonio Teixeira
Furtado

(N? 13469 - 18-7-79 - Cr$ 792,00)

DECLARAÇÃO

Angela Maria Lovato, filha de Zacarias
Lovato e Monica Simioni Lovato - CIC n?
170717049/53, portadora da Carteira de
Identidade o? 4.249.747 de 3 de maio de 1978
do Estado de São Paulo, faz publicar que se
encontra extraviado o seu diploma de gra-
duação de enfermeira, expedido em 19 de
dezembro de 1964 pela Escola de Enferma-
gem Madre Léonie, registrado no MEC sob
o n? 1822, livro UC-5, à folha 56, conforme o
processo n? 35-763, 1? de março de 1971 e no
serviço de Fiscalização da Medicina do Mi-
nistério da Saúde no livro 17, à folha 90 em
26 de julho, 1971.

São Paulo, 10 de julho de 1979. - Angela
Maria Lovato

(N? 6632 - 20-7-79 - Cr$ 1.360,00)

DECLARAÇÃO

Everton Vaz, declara para os devidos fins
que extraviou o seu Diploma de Farmacêu-
tico, registrado no MEC sob o n? 1.220, Li-
vro 8-FB, pág. 133.

Brasília, 16 de julho de 1979 - Everton
Vaz

(N? 6628 - 20-7-79 - Cr$ 510,00)

DECLARAÇÃO
Burroughs Eletrônica Ltda. comunica

que foram extraviadas as vias rosas (III) do
«Importador das guias de importação e via
(II) «Alfandegária do anexo abaixo relacio-
nadas.

18-78/088073
18-78/113798
18-78/099986'
18-78/109731
18-78/086287
18-78/027548
18-78/024328
18-78/09744
18-78/068664
18-79/030089

Julho de 1979

cimento de quaisquer despesas ou prejuízos
decorrentes daquela utilização.

São Paulo, 28 de junho de 1979 - Bur-
roughs Eletrônica Ltda, Estrada Rio Boni-
to, 41 - Veleiros Rua Amador Bueno, 491
- St? Amaro - Luiz Carlos Rabello
Guimarães, Gerente Import/Export.

(N? 6654 - 20-7-79 - Cr$ 2.040,00)

roviárias de Tubarão, Rua dos Ferroviá-
rios, 682 - Tubarão - Santa Catarina.

Rio de Janeiro, RJ, 24 de julho de 1979 -
Helio de Souza Regato de Andrade - Presi-
dente.

(N? 6545 - 18-7-79 - Cr$ 1.540,00)

SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRU-
ÇÃOE DO MOBILIÁRIO DE SANTO
ANDRÉ, MAUÁ E RIBEIRÃO PIRES

Venda de Imóvel - Concorrência

A Diretoria do Sindicato dos Trabalhado-
res nas Indústrias da Construção e do Mo-
biliário de Santo André, Mauá e Rib. Pires,
em cumprimento ao dispdsto no /B6? do
Art. 549, da CL?, leva ao conhecimento dos
interessados que, devidamente autorizada
pela Assembléia Geral, realizada em
20.12.77, estará reunida as 18,00 horas, do
dia 20 de agosto de 1979, na séde localizada
à Rua Monte Casseros, 270, 4? andar, em
Santo André, quando fará realizar a licita-
ção acima mencionada para venda do imó-
vel abaixo especificado:

Moradia, com 105m11 de área construida,
terreno com área de 444, 60m1, sita na Av.
Angelo Perino, n? 63, Vila Ipanema Mirim,
Município de Pria Grande, SP, retirada da
praia cerca de 100 metros.

O imóvel acima descrito de propriedade
deste Sindicato, esta avaliado em Cri
50.000,00 quatrocentos e cinquenta mil cru-
zeiros), pela Caixa Económica Federal, na
forma do disposto no §1? do Art. 459, da
CLT, e terá venda determinada a quem me-
lhor preço oferecer, sendo consideradas
desclassificadas as propostas abaixo dessa
avaliação.
• As propostas serão recebidas quando en-

tregues em envelopefechado, no enderéço
acima, até às 17,00 horas, antes do inicio da
reunião e julgamento. O inteiro teor deste
edital, incluindo as condições gerais e espe-
ciais, poderá ser retirado pelos interessa-
dos, na séde do Sindicato, em dias úteis, no
horário de 8:00 às 18:00 horas.

Santo André, 09 de julho de 1979. -
Horacio Ricci - Presidente.

(N? 06656 - 20/7/79 - Cr$ 1270,00).

(II) via do anexo emitido em 30.04.79 n?
65672 amparado pela Guia de Importação n?
18-79/039302

Declaramos ainda que assumimos plena e
integral responsabilidade pela indevida uti-
lização do documento extraviado e nos com-
protemos a promover, independentemente
do procedimento legal ou judicial, o ressar-

FEDERAÇÃO NACIONAL
DOS TRABALHADORES

FERROVIÁRIOS
Eleições Sindicais

Aviso

Será realizada eleição, no dia 30 de outu-
bro de 1979, na sede desta entidade, para
composição da Diretoria, Çonselho Fiscal e
Delegados-Representantes, devendo o re-
gistro de chapas ser apresentado 'a Secreta-
ria, no horário de 9:00 às 18:00 horas, no
período de 20 (vinte) dias a contar da publi-
cação deste Aviso. O Edital de convocação
da eleição encontra-se afixado na sede des-
ta entidade, na Avenida Passos, 91 - 9? an-
dar - Rio de Janeiro - RJ: e nos seguintes
locais; Sindicato dos Trabalhadores ein
Empresas Ferroviárias do Rio de Janeiro,
na Avenida Presidente Vargas, 463 - 10?
andar - Rio de Janeiro - RJ; Sindicato
dos Trabalhadores em Empresas Ferroviá-
rias do Nordeste, à Rua Vidal de Negreiros,
258 - Bairro São José - Recife - PE; Sin-
dicato dos Trabalhadores em Empresas
Ferroviárias de São Paulo, á Rua Santa
Efigénia, 591 - São Paulo - SP; Sindicato
dos Trabalhadores em Empresas Ferroviá-
rias da Zona Paulista, à Rua César Bier-
rembachi, 80 -- Campinas - SP; Sindicato
dos Trabalhadores em Empresas Ferroviá-
rias da Zona Mogiana, à Rua Ferreira Pen-
teado, 268/272 - Campinas - SP;
Sindicato dos Trabalhadores em Empresas
Ferroviárias de Vitória, na Avenida
Governador Bley (Edifício BEMGE) 9? pa-
vimento - Vitória - ES; Sindicato dos
Trabalhadores em Empresas Ferroviárias
de Mossoró, 'a Rua Almirante Barroso, 240
- Mossoró - RN; Sindicato dos Trabalha-
dores em Empresas Ferroviárias da Zona
da Central do Brasil, à Rua Santana, 77 -
Rio de Janeiro - RJ; Sindicato dos Traba-
lhadores em Empresas Ferroviárias no Es-
tado do Ceará, à Rua Senador Alencar, 648
- Fortaleza - CE; Sindicato dos Traba-
lhadores em Empresas Ferroviárias nos Es-
tados do Paraná e Santa Catarina, à Praça
Eufrásio Corrêa, S/N - Antiga Estação
Ferroviária - Curitiba - PR; Sindicato
dos Trabalhadores em Empresas Ferroviá-
rias no Estado do Rio Grande do Sul, à Rua
Voluntários da Pátria, 595 -- 6? andar -
Conjunto 611 - Porto Alegre -- RS e Sindi-
cato dos Trabalhadores em Empresas Fer-



- 18 horas em segunda convocação, com qualquer nUme-

ro de associados.

Os Associados, em Aosembleia, deverão discutir e

tar no mesmo local e data, a seguinte Ordem do Dia:-

a- Eleição 40121 Membros dó Conselho Diretor;

b- Posse dos Membros eleitos;

o- Outros assuntos de intétéese.

Brasrlia (DP), 20 de julho

Autoríamos a publicação no
RIROSfil HASBIMOTO
- Secretário -?

de

Diário Oficial 4+1 MAA
Ja64hOlpqo'REscli

,,rodidente -
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Associnio NACIONAL DAS PEQUENAS E BODIAS EMPRESAS INDUSTRIAIS

-ANAPEMEI-

covociao DE ASBEMBLÉIA GERAL EITRAORDINIRIA

EDITAL

O Diretor Presidente da Diretoria Executiva Nacional

Proviserià da Associação Nacional das Pequenas e Medias Empre

oas Industriais usando das atribui0 es que lhe

são Oncedidas pelo6 aCtigos 9* § 1* e 10* doe Estatutos vi -

gentes, oonvoca todos os associados Para a Assembleia Geral

Extraordinária, que se realizarí no dia 23 de agosto de 1979,

no auditório da Adeég,Representação do ABC, sito à Bua Ilheus

níMero 
61 em Santo André (SP), observados os seguintes horári

os:-

- 17 horas em primeira convocação, com o "quorum" de

50* dos associados,

ÍNDICES
DA

LEGISLAÇÃO FEDERAL

NUMERI CO — Com indicação da data da publicação no • Diário Oficial" e dó Volu-

me da "Coleção das Leis"

ALFABETICO-REMISSIVO — Pela ordem alfabética do assunto.

LEGISLAÇÃO REVOGADA — 
Diplomas legais ou seus dispositivos expressamente alterados, revoga-
dos, derrogados, declarados nulos, caducos, sem efeito ou insubsistentes
pela legislação publicada no ano a que se refere o volume.

1967
	 1970

DIVULGAÇÃO N.° 1.042 — Cr$ 8,00 	 DIVULGAÇÃO N.° 1.202 -- Cr$ 20,00

1968

DIVULGAÇÃO N.° 1.152 — Cr$ 20,00

.	 1971

DIVULGAÇÃO N.° 1.211 — Cr$ 25,00

1969
	 1972

DIVULGAÇÃO N.° 1.184 — Cr$ 25,00	 DIVULGAÇÃO N.° 1.225 — Cr$ 35,00

1973

DIVULGAÇÃO N.° 1.247 - PREÇO; Cr$ 45,00
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AS EDIÇÕES

DO

DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL

ACHAM-SE À VENDA

Em Brasília

Na Sede do DIN — Setor Gráfico, Quadra 6, Lote 800

Na Cidade do Rio de Janeiro

Posto de Venda — Sede: Avenida Rodrigues Alves, 1
Posto de Venda I — Ministério da Fazenda
Posto de Venda II — Palácio da Justiça, 3. pavimento — Corredor D Sala 311

Em Curitiba

Departamento de Imprensa Oficial do Estado — Rua dos Funcionários —
Bairro Juvêve

Em Recife

Companhia Editora de Pernambuco — Rua Coelho Leite, 530 — Santo Amaro

Em Belém

Imprensa Oficial do Estado — Av. ' Almirante Barroso, 735

Em Manaus

Imprensa Oficial do Estado — Rua Leonardo Malcher, 1.189

Em Niterói

Imprensa Oficial do Estado do Rio de Janeiro — Rua Marquês de Olinda, 29

Em Teresina

Companhia Editora do Piauí — COMEPI — Praça Manoel Deodoro, 174

PREÇO DESTE EXEMPLAR: Cr$ 3,00


